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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

REPUBLICA FEDERAL ORDEM E PROGRESSO 

awo xr. SABBADO, 22 DE JIMIO DE 192ft N. 42 

SENADO FEDERAL 

Cainiuissso de Finanças 

O Si'. Préstiientè distribuiu hontem: 
Ao tfr. Pedro Lago — Propo-içãd n. 40, «bi 1928, Mlabe- 

Ifecondo condições para o abono do montepio militar e de meio 
soldo ás netas solteiras e aos neto- menores (com emenda 
do Sr, Paulo do Frontin). 

Ao Sr. Lacerda Franco — Proposição n. 18, de 1929, 
aluindo o credito especial de 9;<ití0íf(>25 para pagar á D. Ado- 
ba Marques Saldanha (com o precatório). 

Ao Sr. Feliciano Sodré — Proposições ns. 19, do 1929, 
abrindo o crédito especial de 160:0841804) para pagamento 041 
soldo a voluntários ila Patria (com documentos); 23, do 
1929, abrindo o credito d43 13;809|»58 para pagar á D. Ma- 
ria Lucrécia de Souza Pires Ferreira (com o precatório). 

Ao Sr. Francisco Sá — Proposição n. 22, de 1929, abrin- 
do o emiito especial de 9:285|120 para pagar a José Joa- 
Auim Graciano de Pina Filho (com o precatório), 

Ao Sr. Celso fíoyma — Projecto n. 32, do 1927, que dis- 
põe sobre a taxa judiciaria. 

Ao Sr. João Thomé — Requerimento sob n. 4, de 1929, 
<ie Antonio Carlos d4í Mello, pagador da Estrada de Ferro 
Oésto de Minas, pedindo augmento de vencimentos. 

39" SKrtHAO, CM 21 I)R JLNHO DF. 1929 

WIB8IWNOIA UO 8H. MWWOIfÇA A.ARTIN9, 1* SKUHKTAKIO 

l FrontmAH±r' ^"'VV1 -'""dunn M™* fífe 
Munhoz da' líoclc^r^ígo'1 Ba^hMnm Caiad^ 

0 seSâí: ,>re8Íde,,te ~ PreSCn",8 2i Srs- ^ores. está aberta 
Vuo ser lida a acta da set«5o anterior. 
0 Sr. Aristides Rocha (suppbmte, servindo de 2a secreta 

Do) procede á leitura da acto da sessáo anterior, que £££ 
em discussáo, é, sem debate, appiovadt. ' 

0 Sr. Pereira Loho 1» Secretario, servindo de f) dá coau 
,oo aegmnto ' "** 

EXPEDE, 

timento ao projecto d4j Senado reconhecendo ao major Ben- 
to do Nascimento VeMasco o direito do pleitear as vantagens 
do decreto n. 1.83Gt de 1907. — Inteirado. 

O Sr. Aristides Rocha (suppleníe, servindo do 2° Secreta- 
rio) procede á leitura dos seguintes 

PARKCER 

N. 43 1929 

A CommissSo do Marinha o Guerra foi distribuído o pro- 
jecto n. 100. do corrente anuo, que toma extensivo aos of- 
ficiaes, sub-offioiaes o praças do Exercito e da Armada o dis- 
posto no decreto n. 4,.206, de 1920. Estudando-o com o neces- 
sário cuidado a mesma Conunissão verificou não ser aconse- 
lhável -ma adopção, embora na apparencia e sem maior exame, 
Cile possa paiecer dictado por preoccupação do rigorosa cqui— 
oatii;, reíeriudo-se como se refere, a membros do uma mesma 
classe de servidores da União; mas que, convém salientar, 
divergem radicalmente em sua actividade especifica, con- 
rorme a natureza do grupo de indivíduos a que cada qual 
pertence e fica permanentemente adstrioto, por effeito da in- 
evitavel selecção que as necessidades dos serviços impõm. 

Dalu, da divergência dos destinos, decorrem os respe- 

nil , e .va.",«Ft'n« em brin justiça não supportara n m podem admittir a equiparação artificial que o projecto 
tenta realizar, no seu menos ponderado espirito egualifario 

hrn .i!r«oon0-. .d,>cr,° ^'««VO n. 4.206, de 9 de dezem- bi > de 1J-0, appheado de começo, tão silmente e por motivos 
obyios. ao pessoal da Aviação Naval e Militar, bem como aos 
sub-manmstas, teve mais tarde, em 1926, salvo equivoco 

Zw Wi,0S íUtH
1
ar^ «^P^doe, exclusivamente, aos mé- dicos radndogistas do Exercito e da Marinha. 

Haverá, porém, analogia, paridade, semelhança ou eoui- 
yalencia, entro as fúneções desempenhadas pelos offi. iaes o 
praças da arma c serviços acima mencionados 4^ as 4uie exer- 

em aua' habitual, e. que os médicos radiologistas J' ,,;Oftuação humanitana e abnegada sujoitam-se con- 
.li? . 0 T8'? P^ves porturbaçôca orgânicas, aliás, ti- das pelos competentes como incuráveis • 

Não colhem os exemplos doa desastres, felizmente raros 
referido» pelo digno autor do projecto na justificação de quó 
lel-o acompanhar, tees como o do "Aquidaban e de outros* 
porquanto, nessas cxcepcionaes conjuncturas, o Irgisladm' 
«enipre soube oorresponder ao sentimento nacional nrovi 
denciaudo excepcivnmlmente « á altura das eircumstancias 
que caracterizaram as catastrophes sobrevindas. 

Por todos estes motivos, pois, e gttendendo ainda a mie 
as leis. são só a do n. 4 .653. de 17 de janeiro de lttk 
também as que so inscrevem com os ns. 5 434 in^t 
janeiro, 6.661, de 1 do novembro e finaluicnL- 5V11 1, í? 

Officio .lo Sr. 1» Secretario .la «anaia «09 Demuadc* 20 ^ )nt>Uo ** ***■ — Sonres 4M 
Itommunicando que aquclla Gasa do Confeito negou assen- Lauro Sodré. — fu,!™'Ceiode"^ ' 
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JPROJECTO 00 SENADO N. 100, DK 1028, A QliE 3E RFFEDE O PA- 
RECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Fica extensiva aos offictacs, sun-uiuovacs, 

inferiores e praças do Exercito e da Armada, o disposto no 
decreto legislativo n. 4.200, de 9 de dezembro de 1920, seus 
artigos e paragraphoe; revogadas as disposiçAe- em contrario. 
.— pires Ferreira. 

Justificação 

Varias vezes tem o Congresso Nacional verificado a ne- 
cessidade de melhor amparar as viuvas e orphâos dos offi- 
ciaes. sulA-officiaes, inferiores e praças do Exercito e da Ar- 
mada, que falleccm em acto de serviço e. muito principalmen- 
te em consequência dos accidentes, esta medida se torna 
jnais justa — bem como os que teem fallecido victimados 
por enfermidades contrahidas em serviço. 

O Congresso já teve, entre outras, occasião do legislar 
medidas favoráveis para as victimas do encouraçado Aquidn- 
han. naufragado em virtude de uma explosão, quando na ba- 
ilia de Jacuecanga; — para os mortos em cousequoncia da 
collisão verificada entre o paquete Borborcmu o o rebocador 
fíuarnny, assim como para os victimados a bordo do Minas 
Gcraes — por motivo de commoçfto intestina. 

v:, pois, do toda justiça que o Congresso reconhecendo, 
como já reconheceu nos casos acima citados, tornar extensi- 
vas estas medidas aos officiaes, sub-officiaes, inferiores o pra- 
ças MCtimados. quando no cumprimento dc seus deveres, 
quer em terra quer no mar, 

r.egislação: 

Decreto n. 4.206 de 9 de dezembro dc 1920, (legislativo) 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra- 

' Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu san- 
ceiono a seguinte resolução: 

Arf . 1." Todo o pessoal da Aviação Mililar o Naval divi- 
de-se em duas categorias; 

«i pessoal navegante, que desempenha permanentemen- 
Je missões do vôo, chefes de esquadrilhas e de pista, instru- 
etoros de pilotagem, pilotos: alumnoa pilotos, observadores 
ahimuos. observadores, etc.; 

I, pessoal tecluuco, que desempenha accideutalmentô 
missões de võ(>; naocanicos armadores, etc., ou que uão des- 
e.mpènha missões de vòo; operários especialistas; 

Vrt. 2." O pessoal navegante e tethnico, ao soffrer qual- 
eticr áccidente no serviço, entrará no goso das seguintes vau- 
Utgens pecuniárias; 

a lesão ruravel; percepção de todos os i cncimentos do 
posto uu classe, inclusive gratificações especiaes do serviço 
de a\ laçSo, com direito a tratamento gratuito nos hospitaes 
ndlitares; 

b' lesão, produzindo incapacidade para o serviço mili- 
tar: reforma do posto ou classe cora os vencimenlos da activa, 
com evdusSo das gratificações especiaes do serviço do Avia- 

' "'c) lesão, produzindo invalidez para qualquer trabalho 
0 exigindo cuidados especiaes: reforma com os vencimentos 
dt» posto on classe, immediatamente superior, si a victima ti- 
ver tuna só pessoa dc família, e mais 50f, >10$ ou 20Í men- 
saes por pessoa da familia accrcscida, atõ. o limite de seis, 
conforme se trata de offioial, sub-official, inferior ou praça. 

Art. 9.' Consideram-se pessoas de familia a mulher, fi- 
lhos menores, filhas solteiras, mãe viuva, irmãos menores, 
quando a mãe viuva, divorciada ou separada, os irmãos ou 
Srmãs solteiras menores que vivex'em a expensas da victima, 
mó momento do desastre. 

Art. 4.® Si o áccidente produzir umorle, ou si a morto 
Ifor consoqucncia posterior do áccidente, a familia receberá 
Unia pensão mensal correspondente ao soldo do posto ot» 
ólSisse immedintaniente superior ao da victima até três pos- 
uoim da familia o mnis 50$, 301 ou 2u$ mensaes até Ires pes- 
íSouh de família aceresoida. até o limite de sois, conformo so 
trata do official, sub-official ou inferior ou praça, 

pgragrapho único. Para o abono da pensão á familia do 
Siviadoí' fallecido soguom-so as regi-as em vigor para o mon- 
1 Copio e meio soldo, no que diz respeito a hani li tacão. 

Art. 5.° Para os effeitos dos ai-tigos anteriores o paragm- 
gpbos, u mão da victima, desde que tenha esposo invalido, ê 
jnpjiparada a mãe viuva de que trata o art. 3°. 

Ar' 6." Para os effeitos dos artigos anteriores, o pes- 
toehnãvn accrdentaliaenle embarcado terá as mesmas van- 

tagens, sendo essas calculadas pelo valor do ordenado ou soldo, 
segundo se trata de civil ou militar. 

Art. 7.° Esta lei retroagirá ao pessoal ou ás pessoas de 
sua familia, de que tratam os urts. i*. S" c 4° o seu paragra- 
pho, ou que, estando nas condições do art. 2°, tenham sido vi- 
ctimas de accidentes dc aviação militar em qualquer tempo. 

Art. 8." As disposições desta lei são applicaveis em to- 
dos os effeitos aos submarinistas e pessoal da navegação sub- 
marina da Armada Nacional. 

Art. 9.° O soldo do posto ou classe immediatamente su- 
perior ao da victima de que trata o art. 4'' desta lei, ó o da 
tabclla pela qual recebia o aviador, o submarinista ua occa- 
sião do desastre. 

Art. 10. Tratando-se. de qualquer praça do graduação 
inferior a de cabo (soldado, anspeçada, grumete e marinheiro 
de 2* e 1' classes) a classe superior a que so refere a pre- 
sente lei, ó a de cabo. 

Art. U. Revogam-se as disposições em contrario 
Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1921, 99° da Indepen- 

dência o 32° da Republica. — Epitácio Pessôa. — João Pun- 
diá Calógeras. — Joaquim Ferreira Chaves. — A imprimir, 

E. egualmente fido o parecer da Commlssão de Marinha 
e Guerra, n. 44, de 1929, deferindo o requerimento em quo 
JJ. Maria («rauim Lessa. Braymer pede lhe seja concedida 

Aima pensão, o que vac á Commissão de Finanças. 

b ''do,, apoiado e remettido á Commissão de Eontabili- 
nade o Justiça, o seguinte 

PROJECTO 

N. 11 — 1929 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°. — As subveções consignadas no Orçamento da 

Justiça, para o Estado do Amazonas, não pagas dentro do 
prazo de dous annos da sua concessão, serão entregueá, desta 
data em diante, em partes eguaes, ás Santas Casas de São 
Gabriel o Taracuá o ao Hospital dc São José de Porto Velho, 
no mesmo Estado. 

Art. 2®. — Revogando as disposições em contrario. 

Justificação 

Os estabelecimentos do caridade visados nesta emenda 
são tanto mais dignos de amparo o protecção, quanto funccio- 
nam em legares doentios, dominados pela inalaria, sendo olles 
os únicos elementos de assistência e hygionc em beneficio do 
desamparadas povoações. 

Sala das Sessões, om 21 dc Junho do 1929. — Aristides 
Rimha. — A' Commissão de Constituição e Justiça. 

Compareceram mais os 8rs,; Feliciano Sodró, Arnolpho 
Azevedo, Adolpho Gordo o Pereira Oliveira. (4). 

Deixaram do comparecer, com causa justificada os 
Srs.: A. .Azeredo. Silvério Nery. Barbosa Lima. Souza Castro. 
Pires Ferreipn. Fnrinnle» <1e .Voniini» nVor,ox m  ' 

Momz Bediardmo Monteiro, Miguel de Carva ho Iri- 
neu Machado, Mendes Tavares, Arthur Bernardes Bueno 
Brandao, Lacerda Franco, José Murtinho. Rocha Lima Olé- 
Sfl? • . Marins Camargo, Carlos Cavalcanti, Felippo 
lantõsl (Sf. Barbosa' • Vcsptolo dc Abreu c Soaivs dos 

_ ®r; Presidente — Continha a hora do cxnedienfe. m 
nenhum Sr. Senador deseja usar da palavra, passa-se á 

ORDEM DO DLA 

nova dbnominaçXo a serventes 

SáJyiSSSiít! sásrs 
sV■Iw.-mifdrkrtiií»'■te'lul': .toISMãâ ' 
Encerrada o adiada a votação 

Votação em 1® discusáto do projecto n. 07 da 1928 
l,os aetua^ do-, diques do Santa Cruz e ouanabara c Casa do Foivjb na 

Ilha das obras, do Arsenal de Marinha do Rto do Janeiro 
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[com darcccv favorável da Commismo dc Constituição e Jus- 
tiça, n. 582, do 1928) . 

1* discussão do projecto n. 8, de 1929, autorizando o 
Governo a vender estampilhas do sello do papel e vendas 
mere.nnt.is aos lunecionarios civis ou militares foderaes, ano- 
sentados ou reformados, para serem revendida pelos preços 
nas mesmaS fixados (com parecer favorável do Com missão de 
Constituição e Justiça, n. 32, dc 1929), 

Levanta-so a sessão ás 13 horas e 50 minutos. 

DlsOflRSO PítONUNfitADO NA SESSÃO DE 20 DE JUNHO 
DE 1929 (*; 

0 Sr. Pires Rebello — Sr. Presidente, a dis-erlação de 
Clareza rneridiana, (juc acabamos de ouvir do eminente Sena- 
dor Paulo de Frontin, e, bem assim, os apartes fulminantes, 
quer.do mesmo iIlustre Senador, quer dos meus nobres colle- 
gas, Senadores Gosta Hogo e Aristides Rocha, que envolveram 
boutem o sonho do nosso pbaraó (riso), elucidaram de ma- 
neira completa a controvérsia surgida noite recinto a res- 
peito desse ponto Ue historia patria; de modo e de maneira 
que. soltre este assumpto, não tenho mais.neces-ddade de vol- 
tar, cabendo-me apenas frisar, como estou fazendo, o knock- 
out definitivo orn tine ficou o portador dos 103 kilos (riso 
que honlem mesmo se dizia campeão de peso pesado nesta 
Gasa. _ (Ciso). 

Mas, Sr. Presidente, si nu não lenho mais que fallar so- 
bre este ponto de historia patria c se me encontro na tribu- 
na, o alguns jornalistas que não sympaUri um (mnmigo dizem 
()ue estou rum a mania oraloria, é preciso, uma \ í que não 
posso fallar, prohibida como «•■••li, sotíi"e a qu- áu da suna — 
sao, ([Ue eu [irocure outro assumpto, o, assim (ralemos do 
porlumes e do sonho». 

o Sa. Fkuoiano Somm' — V. Ev. lurn lie um aparte? 
(Assoiihiiiciilo do orador). Essa luania c m rfeil unente cura 
vel. (liisã.) 

O Sll. PIRES HKHEIJ.O — Não ha melhur ■ exemplo do 
que V. Ex. (Hiso. 

O Sn. Ekucian.i Soor«' — Muito obrigado. 
O SR. PIRES REBEEEO —— Mas. Sr. Pre-.denie, gj não 

aeredito nos sonhos, acredito em sonhos. Ouer-ii,i> paro. . 
porem, que o narrado hontem. nesto recinto, ão é propria- 
mente um sonho. O sonho não inventa nada: não faz sioào 
traduzir jieusainentos involuntários reprimido- durante o dia 
quando não-tem .como fuucção completar emoçòi- uã > ara 
hada-, 

'Em .sonho. Sr. Pnssidénte, tem um sentido, «endo misu r 
remontar ás fontes ou ils excftações que ião, muitas vezes, 
jjuagqus e lemiirunças da véspera. Depois que o j. aiui me- 
dico cio Vi cima estabeleceu definitivament. a- bases da » 
thooria. depois que o grande Freud fundou a -ua csimiu. a 
decifração do sonho «'• hoje, Sr. President-. um e.xercieio h- 
[ueo da psycho-ánalyse. Os sonho.- não são mm- ~desordens 
psyehicas", ii<m aquellas visões mystica- das c ndk-e- tMem- 
lures. 

Thilois os sonhos, Sr. Presidente, tt^rn hoje a -ua expin .i- 
e.in. Assim, um sonho jle crtança, repii - mta a i ■•ulizacãii i m- 
gmanu de desejos, ora brinquedo», ora de bontsms; um sonho 
do J^vemude, represa ntn a imaginaria r-alizaeão daipielli 
aifsrio que acredito ter alcançado as imadeixas da rriátUTu que- 

'i111 sonho da inuèn ri «indo, nu<* n n«n ♦ 
a pensar que scniiprotlíuam o mais p- s-ivel, ... , cu o- . 

•.««iça queule. aveilinhidn, fr.-m.-nte. d.-;.- . V di/er (lo poeta, — promeltem heijís", u a- in-mas - 
iíi os dão; Sr. Presidente, os senhores da inatu- oiade. quando 
80ni.no e enlrçcortiuto. [iria approximaeãit on a- ann-nto de 
o:i I i^in inha I au i^J a, tlrsMis <|iir ?!', na \\<«hdIí4 

de uma Imea queulC/ avellmhela, fr« •,•. (le->«~ [kvos qu. , 
no dizer do poélo, ■- "promeltem heijís"*, ira- m ilas v - 
não oa 
o som 
urtia 
ftvqeando-nos pérftimei Tpté rnmm.-cVf,, r."' ,ats no- em- 
nríngani quando muis di-lanto cllii» »e eiu-ou m... s,Hilins 
de ouloiiino. sonho d" senadores, representa, puem. o neil-ti- 
menlii dos que julgaui haver rou-eguid... i r» ..nipeii-., cjo 
árduos os forço- em beuf da patria. 

Mas. Srs. Senadorq», jiara .p e haja mh" • p riso qur 
exmtalu bleinenítis seu-oj iaes. 

tirn, Sr, Presiile ■.(.•, só pôde - uhur q • n - |< ;,i peu- 
saiidó. Stiquieto, o, multa- \.•/.«», quasi em r.iuincia de a; 
mento. E quem sabe -i (■ ffeh.j .(uc se co-tm -.v , a,- v au» - 
gmeule que os poeta» eram sonliadoré-, porque !).•- sempre 
eantavam soffriulenlo- em jejuns. 

U honíem, porém, que adormece d.j .f.j m jantar 
farto, um homem que ceia linguiça com (s"rtf«, . homem 
não está em eondiçôes de sonhar, itorqac nã > cx*-.em eto- 
mentos «êmsuriae». Quem sonha que o pr-dio r.ai-lrui.la por. 

,(*.) Reprocluz-se por ter sido puldúvad. com uiCorrcecOes. 

um dos mais abaiiz .dos aichiteetos brasileiros ruiu, quem 
-sonha que se prectpilcu do ultimo andar do edifício da A Noite 
o nao sotlrcu nada, uao sonha realmente. Sonho! — pensar 
que mysteriosa e rapíihiiienle foi engulido por um touro ou 
que, apida e my-teriosamente enguliu uma vacca — isso não 
ó sonho e sim — pesadelo, porqe não tendo entrado elemen- 
tos sensnriaes. og etemenlos que appareceram foram reflexos 
de uma intoxicação abdominal. 

Nessas condições, vê V. Ek. «pie irmite razão eu tinha 
para dizer que havia por força ahi uma oonfasâo. O narrado 
hontem aqui pelo Senador por Sergipe foi um treníento pe- 
sadelo. 

Ma-, Sr. Presidente, passemos adeanle: pt.ssemos do -onho 
á realidade. 

Para oondiaienlar (mimir.aMVnie p 'de licença ao Sr. Se- 
nador 1'elit iano Sodrc). 

O Sr,. .FEiueiAxo Sodré — Tem licença 
O Sll. PIRES REBELLO — ... para cordimenlar a mi- 

nha Oratória de hoje ó preciso um pouco de politica. O Se- 
nado vae (iMvIr uma noticia da nwis alta importância no mo- 
mento politico que atravessamos. 

O O Jonud, orgão de ampla divulgação nesta cidade — o 
essa'ampla divulgarão implica perfeita informação — o O 
Jornal, portanto um orgão lenn Informado, nos dá. hoje, om co- 
lunma aberta, unv.i noticia a respeito do caso que a muita 
gente assombra tratar. 

Lé): "O proWenia presidencial'*. O leader da maioria foi 
hontem informado pelo leader mineiro de que o Estado de Mi- 
na- iem candidato A sucoessão do Sr. Washington I,uis. 

Podemos assegurar que o problema da successão presi- 
dencial acaba do ser officialmenle lançado, com a acquioscen- 
cia do Sr. Washington Luis. 

O primeiro magistrado, provocado sobre o assumpto, che- 
gou á conclusão dc que circumstancus alheias á sua vontade 
precipitaram os aooulecimentos, obrigando os responsáveis 
pela poiitica nacional a examinarem, desde agora, a questão, 
de modo a reslabeleoer nos'meios políticos a tranquillidado, 
que viuhu -.■mio uhiiiudii estas duas ultimas semanas". 

Bem razão tinha cu, pois, piaxi dizer que essa questão d 
uma questão autualissima; que não ha tranquillidado que o 
prazi uão traiu de, outra cousa 

o Sn. Ei-i.icianii Soour; — Menos eu, que nunca estive tão 
ealrao como agora. 

<) -R. PIRES REBF.LEO — Eu sei qual é o .-onho de 
V. Fy. .. 

Footjnuondo a leitura) ; 
O dia de hontem foi marcado por uma demorada confc- 

ren ia de transeendeute significação .entro o leader «ia maio- 
ria. Sr, Vitlaboim. e h leader mineiro, Sr. José Bonifacio. 

Temos serias razões para affirmar que nesse encontro o 
leader da nmioria foi informado polo leader mineiro de que o 
E.ilado de Minas Geraes se julga com direito de collocar dian- 
te das forçai politicas do pai/, uma candidatuixi mineira á sue.- 
eessão do Sr, Washington Luis. 

Sabemos mais ainda que todas as forças-politicas do Minas 
se acham cougracadas numa fronte única, para defesa do ponto ' 
de vi-ta mineiro na quesfSo dn successão. 

O leader José Itonifaem eslá agindo, na h>polheso COind 
inlarprele do P. 11. M e do presidente do Estado, com quem 
se acham solidariotf n Ance-Pre-ideutc da UopubLiea, o Scnadcr 
i,•llnq• Bernardes e demais prócer es du politica estadual". 

O sh. 1 ki.im\no Soniu .. V. Er. dá licença para um" 
aparte' 

(V sr, PIRFrS Rli.BEI.LO GeCU todo o prazer. 
0 Sn. Ei i.k iaso sonuf' A . Kx. nfostnau que ó um per- 

í o.» emiliecedu - da themia moderna do sonho. V. E*. aitoci- 
ta que n sonho » iiiuh equação Ra seguinte fórniii: Sonho rr 
Em.dividnde (■ PeienTiiento. Não ê a theoria de V. Ex.? 
(Hi so. 

o sr. pires REBELLD — Perfeitttmenf*. 
(» sn i i i.i, iaxo Snpmt — A . Ex, é engenheiro. 

" D ill. PltH.Es RFItFI í,(> Humildo. 
O Sn Fkuuano Soiiré Não, dos mais distinetos. 
O Sll. PIRES HEBKiLLo Humilde, pepHo, o com a cumpli- 

cidade daqueRe illnslre professor (apontando para o Senador 
Paulo ih 1'rouliii. 

O -n. if i.i in v.vo Soimú — V. Ex. disse, quauéa lhe apai'- 
leei. aliás unieainente com o pensauTento th; narUclpar daá 
glorias da eloquência de A'. Ex... 

O sr pires UEBKI.l.O — V. Ex. está sendo muitÕL, - 
amavel: esn me confundindo. Hisot.) 

O Sn. FrunxAso Sonw; — Quoro-o muito e por isso terei « 
de ser assim. ^ 

. A. Ex. disse que cuulme os mau» sonhos. Pediria ^ 
A", Lx. que disscgse ao Aliado qual ó.o-meu pen-gmailq - ^ 
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O SR. PIRES REBELLO — Não posso saber. São talvez 
sonhos de grandeza... 

O Sn. Feliciano .Sooiui — De grandeza?! 
O SR. PIRES REBELLO — ... de grandeza do nosso 

naiz. , , 
O Sr. Feliciano Soure — Do nosso paiz. muito bem. 
Agradeço a V. Ex. e está tudo explicado. 
O SR. PIRES REBELLO — Respondidos os apreciado* 

apartes do meu sympathico amigo, Senador pelo Estado do 
Rio de Janeiro, volto ao ponto em que me encontrava, lendo 
ao Senado cousas desagradáveis e quiçá inconvenientes. Voltó 
a frizar que não me movia sentimento de opposição e, níuito 
menos de opposição intransigente, quando desta tribuna, leal- 
mente,' pedi ao eminente Sr. Presidente da Republica que, 
abrisse a questão da sucessão presidenciaR que entregasse ás 
forças politicas da nação esse problema que tem de ser fatal- 
mente resolvido por eljas, certo podendo estar S. Ex. de que, 
não se falia hoje, no Brasil, senão no problema da successão 
presidencial. Todos os Srs. Senadores são testemunhas de que 
o problema capital, o problema que preoccupa todos os es- 
píritos, que constitue objecto de todas as palestras, não só 
no parlamento, como fóra delle, é o problema da successão 
do eminente Sr. Washington .Luis. 

A vida da nação está suspensa; nos meios commerciaes e 
nos industriaes, em toda parte os outros problema estão re- 
legados para um segundo plano, porque, acima de todos existe 
o problema capital, do qual dependem todos os demais, e que 
ó o da successão. N. 

O Sn. Feliciano ísodré — V. Ex. pode me informar si o 
cambio subiu de hontem para hoje ? 

O SR. PIRES REBELLO — Dizia eu, Sr. Presidente, que 
tinha feito desta tribuna, não um discurso de opposição, 
mas um appello de um governista consciente, mostrando 
que o problema da successão necessita quanto antes de uma 
solução definitiva. Não penso ó Sr. Washington Luis que só 
S. FÍx., dentro do- bastidores, eom dous ou tres amigos, podo 
tratar do problema, mandando emissários c resolvendo ante- 
cipal-o. Mais depressa do que pensa, as antena- mineiras apa- 
nharam a noticia e levam-na á Bella Horizonte e o Presidente 
Antonio Carlos quer, já agora, levar ao Sr. Presidente da Repu- 
blica, a certeza de que não ó tão ingénuo quanto pensa S. Ex. 
c principalmente mostrar;.lhe que nem todos os mineiros 
compram boml.. {Risos. O Presidente Antonio Carlos está 
ao par de todos os acontecimentos. Minas mandou Jocar reunir 
e a prova disso é, Hr. Presidente, que quasi todos os mineiros 
illustreS, partiram hontem para Minas. Chegaram hoje, ao 
Sinai, amanhã 'descerá a Lei e com dia a boa nova de que 
Minas ha de concorrer com a sua alta inspiração patriótica 
para a solução do grande problema da successão presidencial. 
Ninguém so oomprometta ! 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

C0MMI3SÕES PERMANENTES 

POLICIA 

Sebastião do Rego Barros. Presidente — Pernambuco 
Plinio Morgues, Io Yice-Presilente — Paraná. 
Domingos Barbosa, 2° Vice-Presidente — Maranhão. 
Raul Bá. V Secretario — Minas Geraos. 
JBocavuva Cunha. 2° Secretario — Estado do Rio. 
Baptista Bittencourt, 3" Secretario — Sergipe. 
Hermenegildo Eirmeza. á" Secretario — Geará. 
Supplentes: Ajuricaba de Menezes e Caiado de '.astro —> 

Amazona- e Goyaz. 
• Secretario: Otto Prazeres. 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Helatoro do projecto de Rev isão Aduaneira; 
Sergio Loreto, 
Horácio Magalhães. 
Raul Machado. 
Mollo Franco, Presidente — Minas Gcrues. 
João Santos, Vice-Prcsidente — Bahia. 
João Mangabeira — Bahia. 
Anullmlde-Toledo — Mallo Gr. sso. 
Raul Machado — Maranhão. 
Luz Pinto «anta Catharina. | ' 
Wartsondcs Filho — São Paulo. 

Flôres da Cunha — Rio Grande do Sul.; 
Horácio Magalhães — Estado do Rio. 
Francisco Valladares — Minas Geraes. 
Sergio Loreto — Pernambuco. 
Em 21 de junho o Sr. Ariosto Pinto é designado para sub-< 

stituir o Sr. Flores da Cunha. 
Secretario: Mário da Fonseca Saraiva. 
Reunião ás quintas-feiras, ás 14 horas. 

OBRAS PUBLICAS 

Barbosa Gonçalves, Presidente — Rio Grande do Sul,, 
Costa Ribeiro, Vice-Presidente — Pernambuco. . 
José de Moraes — Estado do Rio. 
Bias Bueno — São Paulo. 
Martins Franco — Paraná. 
Nelson Gatunda — Ceará. 
Rocha Cavalcanti — Alagôas. 
Moreira da Rocha — Ceará. 
Honorato Alves — Minas Geraes. 
Em 27 de maio o Sr. Luiz Silveira é designado pura sub- 

stituir o Sr. Rocha Cavalcanti. 
Secretario: Floriano Bueno Brandão. 

AGRICULTURA 

João dc Faria. Presidente — São Paulo. 
Simões Lopes, Vice-Presidente — Rio Grande do r.ul., 
Alberto Maranhão — Rio Grande do Norte. 
João Lisbôa — Minas Geraes. 
Francisco Rocha — Bahia. 
Graccho Cardoso — Sergipe. 
Américo Peixoto — Estado do Rio. 
Fidélis Reis — Minas Geraes. 
Aarão Reis — Pará. 
Secretario: Urbano Castello Branco. 
Reunião, ás quintas-feiras, ás 14 horas. 

MARINHA E GUERRA 

Eloy Chaves. Presidente — São Paulo. 
Alfredo Rug. Vico-Presidcnle — Bahia, 
Chermont de Miranda — Pará. 
Thiers Cardoso — Estado do Rio. 
Bianor de Medeiros — Pernambuco. 
Tertuliano Potyguara — Ceará. 
Joaquim O-orio — Rio Grando do Sul. 
Alvaro do Vasconcellos — Geará. 
Alfredo de Moraes — Goyaz. 
Secretario: Saio Brand. , 
Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horaS. 4 
Em 30 de maio o Sr. Domingos Mascarenhas ê designado 

para substituir o Sr. Joaquim Osorio. 
Em 31 de maio o Sr. José Accio^y é designado para sub- 

stituir o Sr. Tertuliano Potyguara. 

INSTRUCQAO 

Valo is de Castro, Presidente — São Paulo. 
Braz du Amurai, Vice-presidente — Bahia, 
Henrique .Dodsworth — Districto Federal. 
Abner Mourão — Espirito Santo. 
Gonçalves Ferreira — Pernambuco. 
Oscar Soares — Parahyba. 
Carlos Penafiel — Rio Grande do Sul. 
Faria Souto — Estado do Rio. 
Raul de Faria — Mmas Geraes. 
Secretario: Sylvio de Britto. 
Reunião ás terças-íeiras, ás 15 horas. 

DIPLOMAQA E TRATADOS 

Augusto de Lima, Presidentô — Minas Gdtaes. 
Alvaro ile Carvalho, Vice-Pre.-idenl ■ — -V, 'Vnlo 
Joaquim de Salles - Minas Geraes. 
Machado Coelho — DistricU Federal 
Nelson do Senna — Minas Geraes 
Roberto Moreira — f?ào Paulo. 
Pessôa de Queiroz — Pernambuco. 
^nuza Filho — Pernambuco. 
Homero Pires — Bahia. 
Secretario: ãhlvu Reis. •. 
Reuniio ás quartas-fuiros, o* (4 hoiaw 

r l ?0r( u o, .Sr- Gtodumir landoso • 
MÍrSP;U'a 8ltbsULU^ *• £%£ t 
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FINANÇAS 

Manoel Villahoim, Presidente — São Paulo. 
José Bonifacio, Vice-Presidente — Minas Geraes 

yiação. 
Simões Filho — Bahia. 
Cardoso de Almeida — São Paulo — Receita. 
Miranda Rosa — Estado do Rio — Aoriculturà. 
Annibal Freire — Pernambuco — Fazenda. 
Eurico Chaves — Pernambuco. 
Lindolpho Collor — Rio Grande do Sul — Exterior 
uiado Lopes — Pará. 
lavares Cavalcanti —r Parahyba — Justiça 
lodriges Alves Filho — São Paulo. 

vVanderley de Pinho — Bahia — Marinha. 
Manoel Theophilo — Ceará. 
João Neves da Fontoura — Rio Grande do Sul Guerra. 
Camillo Pratos — Minas Geraes. 
Em 3 de junho, o Sr. João Elysio é designado para sub- 

etifuir o Sr. Annibal Freire. 
Secretario: Severino Barbosa Corrêa. 
Reuniões ás terças e sextas-feiraa. 

PODERES 

Waldomiro Magalhães, Presidente — Minas Geraes — Re- 
lator do São Paulo o Paraná. . . . , 

Eloy dc Souza, Vice-Presidente — Rio Grande do Norte — 
Relator do Amazonas, Pará e Maranhão. 

Carlos Pcssôa — Parahyba — Relator do Piauhy, Ceará e 
Rio Grande do Norte. 

Cesar Vergueiro — São Paulo — Relator de Minas Geraes. 
Norival de Freitas — Estado de Rio — Relator de Pernam- 

buco, Parahyba o Alagôas. 
Albertino Drumviond — Minas Geraes — Relator de Ser- 

gipe, Matto Grosso e Goyaz. 
Sergio de Oliveira — Rio Grande do Sul — Relator do Es- 

pirito Santo o Rio do Janeiro. 
Bernardes Sobrinho — Espirito Santo — Relator da Bahia 

o Distrioto Federal. 
'Humberto do Campos —• Maranhão — Relator de Santa Ca- 

tharina e Rio Grande do Sul. 
Em 2* do maio o Sr. Presidente designa os Srs. Belisário 

do Sonsa, Ariosto Pinto o Pedro Borges para substituírem os 
Srs. Floy do Sousa, Sergio dc Oliveira e Carlos Pcssôa. 

«ecretarioi Sylvio Fioravanti. 

BAUDK PUBLICA 

João Penido, Presidente — Minas Geraes. 
pinheiro Júnior, Vice-ProsidenU — Espirito Santo. 
Jorge de Moraes — Amazonas 
Freitas Melro — Alagôas. 
Austregésilo — Pornanibueo. 
Berhert de Castro — Bahia. 
Galdino Filho — Estado do Rio. 
Pereira Moacyr — Bahia. 
Raphaol Fernandes — Rio Grande do Nort». 
Secretario: Arthur Barroso. 

REDACÇÃO 

ílugo Napoleão — Piauhy. 
Lincoln Prates — Amazonas. 
Oscar Fontenello — Estado do Rio. 
Emilio Jardim — Minas Geraes 
Viriato Corrêa — Maranhão. 
Secretario: Silva Reis. 

TOMADA DE CONTAS 

Dorval Porto, Presidente — Amazonas. 
Geraldo Vianna. Vice-Presidente — Espirito Santo 
Eugénio de Mello — Minas Geraes. 
'Alberico do Moraes — Dislrlcto Federal. 
Solano da Cunha — Pernambuco. 
Buono Brandão Filho — Minas Geraes. 
João Celestino — Matto Grosso. 
Fúlvio Aduooi — Santa Catharina. 
Gentil Tavares — Sergipe. 
Secretario;' Urbano Cnstelln Bwmc/* 

ESPECLAL DB LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Augusto de Lima, Presidente — Minas Geraoi 
Arthur Lemos — Pará. 
Flávio da Silveira — Distrioto Federal,. 
Aarão Reis — Pará. 
Clementino do Monte — Alagôas. 
Agamemnon do Magalhães — Pernambuco 
Afrânio Peixoto — Bahia. 
Carlos Penafiel — Rio Grande do Sul. 
Paes de Oliveira — Matto Grosso. 
Pereira de Rezende-— São Paulo. 
Oscar Soares — Parahyba.. 
Reuniões ás sextas-feiras, ás 14 horas. 
Em 14 do junho 6 nomeado o Sr. Coiso Spinolo, pstl 

jstituir o Sr. Afrânio Peixoto, durante o seu impedimento. 
Secretaria: Cid Gusmão. 

ESPECIAL DO CREDITO AGRICOL1 
• 

Bias Bueno — São Paulo. ^ 
Joaquim Osorio — Rio Grande do Sul. 
Plínio Casado — Rio Grande do Sul. 
Carvalhal Filho — S. Paulo. 
Salomão Dantas — Bahia. 
Secretasio: Floriano Buono Brandão. 

DO CODIGO COMMERCIAL 

Mello Franco, Presidente. 
João Mangabcira, relator geral. 
Plinio Casado. 
Marcondes Filho., 
Annibal Toledo. 
João Elysio. 
Clodomir Cardoso. 
Secretario; Mário da Fonseca Saraiva. 

Conimissão de Constituição e justiça 

URtlNIÃO EM 20 DE JUNHO DB 1929 (*) 

presentes os Srs. Horácio Magalhães, João Muugubcirá, 
Raul Machado, Edmundo da Luz Pinto, F. Valladarcs e Mar- 
condes Filho reuniu-sc esta Commissão. Na ausenoia do Sr, 
Fresidente e Vieo-Presidonte assumiu a presidência de accordtf 
ôom o Regimento o Sr. Horácio Magalhães. Foi lida, appro- 
yada e assignada sem discussão nem observações a acta ds( 
beunião anterior. O Sr. Presidente concedeu a palavra ao Sr„ 
Marcondes Filho para ler o parecer sobro o projecto do Se- 
nado que modifica a lei dc fallencias. Finda a leitura foi man- 
dado imprimir o parecer para estudo afim de scí distribuido. 
[(Nota importante o parecer pende de revisão.) 

MOniFlCA À LEI DG FALLENCIAS 

Parecer 

Dos dobalos travados, pelos raaioiros Intcressatíos, o® tôr- 
no da roRirtna da lol das íellonciias, ohegou-so á conc-Lusão de 
que olles jxroprioe, aliás ooon grande descortino, não pteltea- 
ram a siibstituiicAo integral da l«i n. 2.024, do 17 de dezembro 
de 1908, mas, apomas, o tupea-feiçoamenlo do seu imecaniemo' 
mquolles pontos ora qu© a expca-icncia houvesse demonstrado 
que o apparelho não funedoaxava oom a devida precisão. 

Desejamos ae^ignala/r, desde logo, esto aspecto do pro- 
blema, pam qmo a repercussão das queixas e das reclamações 
confim a iminríorahdado, nas fallenctas, não faça rccalidr con- 
tra a lei brasileira, uma da^\xis adeantadas © das mais oom- 
pftetas no oorpo da legtelaçãm 'ermcioniaA, a grande responi- 
sabilidade petos mole» meistento i 

Não quer teto dizer que nftô ai reputemos neccseitsKla A 
oonteocões © retoquos. Em todos os pui zoa a historia db togll» 

1*1 Rcproduz-so; por ter sí^o publicado com iDsorj-eosOsi, 
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Tação fallimentar toBonstra que as leis que regulam o insti- 
tuto são sempre susceptíveis de melharia porque, visando im- 
pedir a frauda, ellas nunoa podem limitar ou fixar, dentro de 
IMras intransponíveis, os reourMos da malieia humana, velha 
como o mundo. Sónaonte a (experiência docorrenle da appli- 
Cação quotidiana mostrará os pontos fracos que a fraude vul- 
nerou e que estão precisados de alteração, ou, em alguns ca- 
sos, do substituição. Dahi resulta, olaramente, que o legis- 
lador jáimis conseguirá chegar á lei definitiva. Nem a lei das 
íallencias é daqueHas que podem encanecer, como essa parte 
magnifica do nosso Oodigo Commcrciial, feita em 1850, para 
D navio a vela, e que ainda hoje, quasi secular, com uma fle- 
xibilidladd ndcoáraivcl, não diffiCulta as Lrausacções commer- 
ciaes na época do radio, • 

Por isso mesmo sômos radicahncnte contrários á sub- 
stituição integral dia lei das faHencias. 

A que nhi está em vigor, sob muitos pontos de vista, ó 
uma lei excellentie. As aUeraiçÕes de que carcoe attúigem ape- 
nas a um terço dos seus dispositivos e quasi todos elles da 
parte adjectiva. 0 

Uma lei de falienoias tem de o})jectivar o ambiente, a 
educação commerciaJ do paiz onde actua. Ha de reflectir, 

. portanto, no processo, a .reacção contra os oitos dessa edu- 
dação, contra los vioios orgânicos e remediar os males das pra- 
ças a que voe servir. Ha ide ser necessária e fatalimonte, em 
certo sentido, uma lei regional. 

ÍDentro dessa arieutaçõo, confessamos francamente uma 
certa dndifferença pela parte processual das legislações es- 
trangeiras. Sé pudéssemos transportar para o Brasil os usos e 
casflumes. os methodos e os tradições, a oducação e a onciu- 
nidade das praças britannicas, então já não toriamos du\-tda, 
por «xemplo, em estudar, em cépiar mesmo, a organização o 
o fusscckmaimento dos "meetingis inglezes, convencidos, porém, 
de que nem por issio evitaí-i»mo,s ais fatlenoas, fraudulentas 
ou não. oomo a proprin Inglatena, onde a educação e u expe- 
riência são outras e mclhoree, amo consegue evitar. 

Pensamos que imantando o arcabouço do nosso systcnm, 
.melhorando as peças arruinadas ou defaituosas, caminhacemas 
com maior ceierwhulo para a fóiTfiuiíi de que o paiz necessita. 
Foi este o ponsanienio que norteou o presente trabalho. 

O mesmo ponsameuto ditou as alterações approvadas pelo 
Senado, (ao que se infere dos largos o profundos debates ahi 
desenvolvidos. 

íte modificações introduzidas nu lei a 2.024 pelo actual 
projecto, quasi todas anereceim os tirais calorosos ctpphrasos 
'Entra ollaa devemn» destacar «Igtuuas d» maior imporfaneia, 

.Assim, a que determina que os habilitações d» ereditop 

etÓM" feitos om carlorio, voiu propiciamente evitar a maior 
porte das causas é» fraude nos processos actuaes. A lei vigente 
determina que «a declarações sejam, feitas perante o «yodtoo, 
em podei- dn quem pcriuanoccai «ic as vésperas dia asseiobl^a, 
Etté aqui n grande feoío de abuso». Niuguctu «abe ddaos si» 
os cnecieres ou que credi to reprasentem. No cmlantcç estes per* 
tnenwee são da maior lotevaaínia para que q& a* 
ludam a situação tia pmoa o possaca deliiiew cosa soflte» 
rança quando o falhdo, antes de rcuuião, Uaaã QpreuâBie údK* 
nipiaimnç a prupoida de çjoacwíteteu ou paca que piMpani iir 
*leiMAtos nacassarioa 4 tia#«gaagíiu Ufs credite sosmUhMU 

modificação*tíe gnadc .ãlcanoeAfetyue 

dico a apresentar o relatório c o balanço com a nutcccdcncia 
necessária para qu© os credores os estudeni antes, da «ssem- 
bléa. Actualimeute esse ivlatorio apparacc de surpresa, já de- 
pois de organizado definitivamente© quadro, sem tempo de ser 
oonvenientemente estudadío para eer devidamente discutido., 

A medida quo supprime a discussão verbal das declara- 
ções de credito c suas impugnações, que, «gora, pelo projecto, 
sorá feita por escripto, nos autos, vem actabar com as assem- 
bléas tumultuarias, onde nem os credores podem <lcfender-.se, 
nem os juizes inteirar-s© sfeguramente da razíSo dás partes, 
devendo decidir de plano sobre a validade ou falsidade do 
creditois vultosos, em que o menor engano pédc dar lugar n 
prejuízos irreparáveis. 

A fixação definitiva das porcentagens do liquidatário, 
impedirá, de boje por demite, km abusos diariamente commct- 
tidos, em quo a porcentagem estabelecida, ora representa um 
negocio para o liquidatário, ora é uma fórina disfarçada com 
que a maioria frauda a igualdade dos credores, rateando ti 
propima que vota para ío seu escolhido. Louve-se, lambem, n 
abolição <lo direito reservado aos credores pax-a dc-iiluirem 
som fundamento o liquidatário ©leite, (manobra que em geral 
oceuha interesses menos confessáveis. 

A doncessão da reivindioatoria nas coucordatae preventi- 
vas é também uma innovação digna dc applausos que vem 
evitar enorm - prejuizos ao oommercio honesto, victima dos 
manejos audazes dos qu© enchiam os seus deposito© do mer- 
cadorias, compradas propositadamente á ultima hora, c, de- 
pois, recoi-riam á concordata pêra pagar a todos os credores 
com o dinheiro de alguns. 

O projecto estabelecondo agora o mimmo de 50 % devi- 
damente garantidos jura as çoncoidalas preveativas resti- 
tue ao instituto o ifco klo prestigio. O dividendb d© 21 % as- 
segurado pela lei actual Corresponde a uma verdadeira fal- 
lencia, íiiffercntc das outras apenas om assegurar ao devedor 

a continuação dos seus wegocios c mais do que isto a inteira 
administração tios seus bens. 

Pui- sua vez, estabelecendo as penas de íqUeocia fraudu- 
lenta ao deved ir que simula capital, declarundlo, no contracto 
social archivado na Junta, citea superior á que de facto rea- 
liza, é uma iirovidenoia salutar, que evitará os enganos de 
Credito obíitíos á custa <Jo uni coBclenma\'eI ardil- 

Outras- medida^, aitoptattos pelo notável tealwlho do il- 
lusfrc Hcnador Lopes Gonçalves e tia douta Loimnissão Espe- 
cial, a quem consignafnos aqui as houienageós. da nossa ad- 
miração, mél fiororam considwaveíniente á parto processual do 
instituto. ' 

Em alguns pontos, entretanto, fonios obrigados a divergir 
do projecto, porque nos pareceu, daía venfu; que as innovações 
propostas deixavam de attoiuler os reclamos dos interessados, 
já, porque- não attingiam o objectivo col1 miado, já porque o, 
ultrapassavam tombando, talvez, no oxcesâo contrario. 

A ocres contamos, por nossa vez, as emendas que nos pare- 

ceram aconselhável» pata © 'nu de aperteiçoar n moosntsmq 
legal, tirando d»d« materos proveitos em beneficio «fn mora- 
lização dus í»Uenc-»as, rodeando do toda» as pcecapçõas^a va* 
pieação do syndico, facititaado ao jjiiz « aos credores a «poa- 
lòmçôo dos trabalhos desse ergam da massa, estebolocoadq 
fffiitr numera de penas para awielios qu« não dasqnapouimi^ 
Ipgalmeníe svuas funcçiçs, j»r%tefcndo q-diretto dov-crcqo«e^ 

i 
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nas linpugnaçGcs do credito e em todos os demais termos do 
processo, cuidando na rapidez e exigibilidade das prestações 
de contas, castigando o fallido que pratique actos ruinosos 
aos interesses da massa, impedindo intransigentemente a re- 
producção das fraudes do que se queixa o commercio honesto, 
além de outras emendas. 

Nem áquelles pontos nem a estas medidas agora fazemos 
pormenorizadas referencias porque, como em seguida se verá, 
preferimos justificar, uma por uma, tolas as emendas, afim 
de facilitar, aos que nos honrem com os soccorros das suas 
luzes, a analyse, a critica e os conselhos de que tanto neces- 
sitamos . 

Em um sentido geral, entretanto, devemos confessar, desde 
logo e lealmente, que não nos deixamos empolgar pela opinião 
extremada dos que afíirmam que todos os remédios para a 
situação actual, em vque cada dia é assignalado por novas 
fallencias, hão do brotar, miraculosos c tnfalliveis, da lettra 
da lei. 

Precisamos não ter muito em conta as origens do nosso 
commercio, a sua incipieucia, os tropeços que a immensidão 
do paiz lho proporciona, a inexperiência do muitos, a des- 
honostidade do alguns e a audacia de outros, para suppormos 
que o romodio está todo dentro da lei. Cumpre ainda não 
esquecer que em um paiz novo onde muito já se fez hias onde 
muito ainda está por fazer, ha sempre um traço de ousadia 
no fundo do todas as iniciativas, porque o futuro de quasi 
todas depende de causas complexas, múltiplas e inesperaveis 
que o homem não poderá prever nem domar. A grandeza e 
a prosperidade do algumas ou de muitas uão nos dão o direito 
de acreditar que o começo não foi rude c perigoso, como 
perigoso o rude é o começo dos que fracassam. 

. f 
A lei das fallencias, entretanto, uão poderá dar íatelii- 

gencia o sagacidade a quem suppoz que para ser commerciante 
ern sufficiento encher uma casa de prateleiras e as pratelei- 
ras de mercadoria. A lei das fallencias não poderá dar di- 
nheiro ao coimuereianlo que se eslabelece com escasso capital, 
opéra desordenadamente, e depois, ao primeiro embate, se 
desequilibra. A lei das fallencias não conseguirá transformar 

em homem honesto e prudente, o aventureiro que chegou á 
cidade com o predeterminado intuito de fazer fortuna á custa 

■ alheia. 
Esta face do problema depende quasi que exclusivamente 

do commercio e sé elle tem moios para cobibir o abuso. 

Si o credito não for concedido com as maiores piffdenoias, 
si os accôrdos exfra-aufos não forem intransigentemente re- 
pudiados, pouco se poderá obter dos dispositivos du lei ou du 
sua exacta applicnção. 

Muitas aceusações teem sido imas contra a« concordatas 
de baixa porcentagem o, e.m geral;* reclama-so do legislador 
remedio para o mal. Não ha duvida qufc em parte elle pódo 
corrigip a .fnuude. Nem outra cousa quer o projecto, nem outra 
.querem, as emendas. Mas a parle principal não dependo 
defle. Uma concordata precisa do apoio de Ires quartos dos 
WVdito»v E quando a minoria dos credores reclama contra o 
prr iuizo,' não pensamos1 Eigo na lei, não pen -srm^-ãogo nos 
juizes tolerantes. 1'ensiunos primeiro na maioria de credores, 
^maiorin doa intecossudos, portanto, que fwcfuou- 
cõrdos com o devedor, assignando-lhe a propoèta, esqúécWa 
d^que^tto itetender aproprio cioaUUrnaquclIè 

para o futuro, prejuízos irreparáveis, com a dcsmoralizaçi<j 
do instituto e relaxamento dos costumes oommerciaes. 

Também não nos deixamos empolgar peia opinião da« 
quelles que imaginam o Brasil, no quadro dos negocios, um 
caso excepcional de moléstia, necessitando de uma cura cx-» 
cepcional, dependente apenas dos legisladores ou dos governos,) 

Ha nisso um grande engano. Nós estamos soffrendo, com» 
os outros paizes, os effeitos dc causas profundas, de caracteii 
geral, que tanta se fazem sentir aqui como na Europa. Nin- 
guém melhor que Gesare Pagani {Rivista dei Diritto Commcr- 
ciale, fascículo de julho de 1928, pag. 384) nos demonstra 
Isso: 

"Nou si deve peró credero che íutte le malattio 
d") commercio c dollMndustria ed in particolare quelló 
cho affligono le procednre dei fallimeuto e dei concor- 
dati abbiano la loro causa o in applicazione troppo 
compiacienti delia loggo o in lacune delia legge slessa. 
il problema dcl risanamento dei traffioi e delle indus- 
iric é complesso precisamente perchè di piu specio 
sono gli elementi deleteri che ne minaocianorórdine 
o la tranquillitá. Le gravi condizioni creato dalla grande 
guerra, rese piu acute od irritanti nel periodo successi- 
vo, lo improvise oscillazioni dei valori, Tassillo de! 
pronti c larghi guadagni che ha creati morcanti ini- 
prowisati e prouti a tentaro alio scoperto ogni genefe 
di speculazionc; tulto cio per vie diverso ha contri- 
buito alia desmoralizazione commerciale e industriale. 

So si potrá giuugoro ad una stabilizzazionc soddls- 
íacientc delia economia generale, se lo psicologio in- 
dividuali si formalizzerauo, posponendo Talea dei fan- 
tastici guadagni a un lavoro modesto proporzionato 
alie forze di ciascuuo e sicuro nei suoi risultati, sc 
ogni iniziutiva losca o criminosa troverá un efficaco 
trono nella legge, si potrá ragionavolmentc atlenderq 
il rilorno di quella fiducia cho nelle suo svariato e 
moltcplici forme ó la vera moltcpiieatrice degli scambi." 

Foi sob o influxo de tão sábias observações, tendo em 
vista as causas varias, complexas o indomáveis a que se re- 
fere esse eminente commercialista, foi pensando na situação 
actual mas não esquecendo de que elln é anormal, foi consi- 

derando que ha fullidos fraudulentos mas também os lia 
honestos e de boa fé, que estudamos as modificações necessá- 
rias porém oompativeis com o nosso ambiente e adaptavoiç 
á nossa lei. 

E' certo que u desvalia do trabalho, em ciirto prazo feito, 
mas feito sem precipitações, outro mento não tem, e outro 
uão lho poderiamos dar, senão o de aervir de ponto de refe- 
rencia para a discussão dos illustres mestres, na Gommfssão 
de Justiça, c também daquellea que se interessem pelo magno 
problema. 

Toda a nossa attenção, por isso, se voltará, agora, pura 
receber ns suggestões, conselhos, e emendas que os mais doutos 
hnjum por bem offcrecor, afim de que o projecto saia do 
plenário escoimado dos defeitos com qmj as emendas abaixe 
propostas acaso o tenham pejado. 

F. não ambicionamos outra glorif» 
rm *• -«o ■* 

^ Emenda n, ,1 w "t 1»'^ 
Aubstituam-se, no art. i0, aa palavras f Mde»*ar de p»g«r 

por qstas» ■nã» pagft% ^ 
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Justificação 

Atteadendo ás suggestões em tempo apresentadas por di- 
versos interessados, ao projecto de lei de fallencias, a Commis- 
Bão Especial, do Senado, nomeada para emittir parecer sobre o 
jcodigo Commercial, organizou um novo projecto em que foram 
mantidas as disposiçções da lei n. 2.024, de 17 de dezembro de 
1908, com as modificações e additamentos constantes das di- 
yersas emendas que adoptou. 

Não ha pois razão para que no art. Io, que permaneceu 
idêntico ao da lei vigente, se mantenha a expressão "deixar 
de pagar" em vez da antiga "não paga" mais exacta» 

Emenda n. 2 

Ao art. 1° n. 2", onde está escripto: quando o saccador, 
Jesereva-se: devendo o saccador, quanto a estei. 

Justificação 

A emenda evita a confusão existente no projecto, pois, 
como o dispositivo está redigido, pareoe que a necessidade da 
prova de existência de fundos em poder do saccado é necessá- 
ria também para os demais títulos nelle enumerados, o que, 
em verdade, não era objectivo da modificação que o S^ado 
apresentou ao art. Io, n. 2*, nem o podia ser. 

Emenda n. 3 

Supprmiam-se o n. 5 e suas lettras a, 6 o e. do art. 1*, 
«me dizem: 

"5.° Aí duplicatas protestadas por falta de assiyna- 
tura e as triplicatas, protestadas por falta de devolução 
AaqueUas, acompanhadas: 

a) da copia das facturas orioinaes; 
b) das segundas vias dos conhecimentos de despa- 

chos das mercadorias; 
c) do certificado do registro postai do remessa de 

duplicatas e respectivas facturas." 

Justificação 

Este aocrescirao & relação das obrigações que o paiagra- 
tho único do art. Io considera liquidas e certas para autorizar 
• requerimento da fallencia, foi suggerido peio erudito autor 
ias «meadas propostas pela Associação Commercial de São 
4*«uli4 que assim o justificou: 

"O Codigo f.ommemal, no art. 219, estabeleço que 
"as facturas sobreditas, não sendo reclamadas pelo ven- 
dedor ou comprador dentro de dez dia? subsequentes 4 
entrega e recebimento, presumem-se contas liquidas". 
A ausência de reclamação, no prazo legal, lortia as fa- 
cturas, presamidamente, liquidas. Não ha, pois, si não 
como admitlir o preceito, pois muitas vezes deixa o com- 
prador de assignar a duplicata ou de devolvol-a, nos 
prazos regulamentares, justamente para não dar ao ven- 
dedor titulo de divida liquida o certa. PermiUe-se, pois, 
ao vendedor, como credor, ingresso em juizo afim de 
requerer a fallencia do seu devedor, ao qual assisto o 

direito de fazer a prova do motivo que o isentava da 
obrigação de nssigoar a duplicata, ou de devolvel-a. Si, 

■"* porém, o credor pedir a faHeneia imprudettlomenle* ou 
dolosaiáieuíe, fieai-H obrigado a resitreic 05 p^juizos 
que causar, nos te.mos do art. 21''. '-• r J . 1 * , 

Esta emenda á lei 2.024, é muito grave. 
4Ím primeiro lugar o citado art. 219 do Codigo Commer- 

cial antes lhe serviria de obstáculo, do que de fundamento, 
Quaes são "as facturas sobreditas" que o Codigo presume li- 
quidas, na aiinea daquelle artigo? São justamente aquellas que 
o proprio artigo, em seu corpo, estabelece: "Nas vendas em 

\ 
grosso ou por atacado, o vendedor é obrigado a apresentar ao 
comprador por duplicado, no acto da entrega das mercadorias, 
a factura ou conta dos generos vendidos, as quaes serão por 
ambos assignadas, uma para ficar na mão do vendedor e outra 
na do comprador". São estas as facturas que o artigo presumo 
liquidas: as facturas que o comprador assignou e que ficou nas 
mãos do vendedor, isto é, documento firmado pelo devedor. E 
não as presume liquidas desde b>go, mas somente quando o 
comprador nada reclamou dentro de dez dias depois de ter as- 
signado a factura 110 acto de receber a mercadoria. Somente a 

. assignulura do devedor é que dá á factura liquidez e certeza. 
(Reg. 737, de 1850, art. 247 S 7). Para que uma factura tenha 
essa força probante ern relação ao comprador, é necessário 
que tenha sido aoceita por esto, do contrario qualquer poderia 
impor a outrem uma compra pelo simples facto de enviar-lho 
uma factura. (Lyon Caen et Renault, vol. 3, n. 63). Ora, na 
hypothese não se exige nenhum reconhecimento nenhum es- 
cripto do comprador, nenhum pacto obrigacional. Logo não po- 
demos acceitar a emenda com fundamento no disposto no ar- 
tigo 219 do Codigo Commercial. As facturas do que o ar- 
tigo trata, já a lei n. 2.024 e o projecto sabiamente incluem 
como títulos líquidos e certos no n. 4 do art. 1*. 

Em segundo logar, o art. 43 do vigente Regulamento 
para a fiscalização e cobrança do imposto do sei lo proporcio- 
nal sobre as vendas mercantis, (Regulamento approvado polo 
•decreto n. 17.535, de 10 de novembro de 1926. em cumpri- 
mento á lei n. 4.984, de 31 de dezembro de 1925) equiparou 
as contas assignadas ás letras de cambio, dispondo, ainda, no 
art. 17, que "ao detentor legal da duplicata protestada nos 
termos dos arts. 15 o 18, cabo a faculdade de cobrar o seH 
valor, i»or acção executiva, de qualquer co-ohrigado que a te- 
nha assignado". A lei n. 2.044, por sua vez, declarn em seu 
art. 45, que "o saccado, sõmente pelo ncceite, fica catnbial- 
mente obrigado para com o saccador". Ora. se as contas assi- 
gnadas foram equiparadas ás letras de cambio, so apenas o 
acceite obriga o sacado, não poderemos dar ao vendedor a 
armu terrivel de requerer a fallencia do comprador sem que 
este tenha assignado a duplicata, porque attribuiriainos a 
este titulo a força que o modelo não tem. Seria desvirtuai 
inteiramente o nosso syslema cambiário. 

•■em se diga que, os documentos referidos nas letras a, 
b o c, tornam a cópia de factura liquida o corta. Esses do- 
cumentas não iazem a liquidez e- certeza da factura cm si 
mas, apenas, a prova plena dos assentos dos livros logaos de 
commarcianio, do que a factura deve constituir simpleí ro- 
produeváo. ide Cod. Coiuuj., art. 23.) Mi uã» aUeudertuus 

a este ponto, chegaremos ao excesso poudenmavel de dar *0 

vaaMor que não (eniUn livros eufuxtereiaoa, fouU» primariq 
das pravas, ou não os tenha em ordem, ou toe loulm viemuo?, 
o dúviie de requerer a tsllencia de quem nenhuma obngsçkO 
ipmou • Me ombMvmbmms o diipositiTp. então feMvertamtM» 

per SfiH*r á MdMceneia, de sui^>riioir a verificação da couta 
oorrento a que'se refnr» n n, 9 do i ora int. art. 1*, ' porqoh 
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também ahi o credor poderia ajuizar a cópia da couta acom- 
panhada dos documentos comprobatórios. F, leríamos suppri- 
mído de vez a exigência dos livros legaes como meio de prova. 

Cousidere-se. ainda, cjue a leltra b falia na segunda via 
do cortheoimento do despacho. E guando vendedor o compra- 
dor forem domiciliados na mesma praça ? Já se negará ao 
credor direito de cobrar a divida ? 

Nem se diga, também, tjue o devedor, deixando de devol- 
ver a duplicata, impede o credor de exercer o ^eu drieito. O 
n. 8 do art. 1" da lei n. 2.024, mantido no projecto a. 9 do 
art. 1°, solucionou para todos os effeitos a desagradável hy- 
potbese, assegurando-lbe, cpm a vcrificaciio judicial da conta, 
um meio rápido o efficaa de tornar liquida e certa a obri- 
gação o requerer a falleucia do devedor, tanto mais que essa 
verificação independe da audiência deste. 

Mantenhamos; pois, este artigo, mas evitemos a í nu ovação 
do n. 5, que, longe de beneficiar o commercio, parece-nos, 
data veuia, favorece a hypothese contraria, si não esquee«.rnu» 
a lieçSo de LyouCaen et Renault,acima citada. E, então, fraeo 

bemedio será, puni a indemnização, o recurso á acção ordiná- 
ria do paragrapho único do ait. 21. Os Uesaslrosos effeitos 
que um podido de falloncia traz iustautaneamente para o cre- 
dito do requerido, pois "com a rapidez do raio o acouleci- 
meuto repercute na praça", coma diz G. de Ueudonça. nunca 
podennger suppridos pela Victoria do uma acção que se arras- 
tará no pretorio por tres ou quatro annos, 0 qu1 .-o executará, 
talvez, contra réo que nenhuma garantia económica offereça. 
cu poderá já ter perdido as que dantes oíferecia. 

Emenda n. 4 

A* lelrra n do •.!. 9 do art. 1®, que está redigida: 

'Esta venficaçAo será feito Mg livros do credor 
nu do devedor por dous peritos nomoodos pelo juiz do 
commercio. a requerimento do primeiro.n 

accrescente-se, depois da palavra "juiz", a expressa.» de "di- 
reito" e, depois de "commercio", as palavras "do domicilio 
do segundo", tieiimJo assim redigido o dispositivo; 

\i) Eshi verificdçéo será feita nos Urros do credor 
nu d" devedor, por ilops peritos rutmeados pelo juiz de 
direito di> commercio do domiciilo do segundo, n regue- 
rivienlo do primeiro 

Justificação — Oual o |uiz competente para o proci ■■■so 
dessa verificação ? — pergunta Carvalho de Mendonça. E 
responde: O juiz perante o .piai a faUewia vae ner requerida, 
isld é, o juiz do Commercio em cuja jurisdicção o devedor 
tiver o seu principal estabelecimento ou casa filial de outra 
Situada fóra do Brasil (nrt. 7* da le! n. Í.W4), pois so trata 
de uma diligencia in preparatório jwtirio. Si, pois, o credor 
tem o seu domicilio commerelal em logar diverso do devedor 
c requer o exame nos próprios livros, deve pedir a ozse juiz 
a expedição de prveatom nos termos «lo art, IP. r alínea do 

i;o<iÍgi) Commoivial. 

Por outro lado, o mesmo tratadisu, fundado na lição da 
João Mon to iro, opina que o juiz comjielente para conhecer da 
causa «cl-o-ha para Couhcçcr dos processos que Mie servem 
«le preliminar ou de garantia. 

A emenda resolvo deflnltivamcuU A primeiro pon'o e, 1 

quanto ao segundo, põe o dispositivo de accôrdo com o ar- 
tigo 7° do projecto. 

Emenda n. 5 

Substituam-se no art. 1" os números: 
"6®, 7®, 8" e 9®" 

por estes: 
"5®, C®, 7® e 8®." 

Justificação — A emenda procura apenas regularizar a 
enumeração dada, no art. 1®, ás obrigações liquidas e certas 

em virtude de ter a emenda n. 3 supprimido o n. 5. 

EMENDA N. 6 

Ao arb. 4®, n. 5, acorescento-se esta aliuea: 
"Não terá logar a defesa com este fundamento si a oon- 

cordata não dór entrada em cartório dentro de 24 horas, 
contadas da data em que a este foi dislribuida". 

Justificação 

Um dos illustres magistrados do Estado de São Paulo 
lamenta, e com razão, que não se encontre remedio na lei 
actual para impossibilitar que certos commerciantes, depois 
dc terem dado entrada em juizo aos pedidos de oonoordata, 
propositadamente retardem a entrada dos papeis em car- 
tório, impedindo os credores de lho requererem a faJlencia 
•j aproveitando a demora pura os arranjos da sua esoripta. 
Quanto a esta ultima parte, não ha duvida que a emenda 
n. 9, tomou as necessárias providencias, mas quanto á pri- 
meira, 6 justa a objecção do egregio juiz o, pur isso, a emen- 

i propõe a medida em apreço, 

EMENDA N. 7 

Supprima-se o n. 8 do art. 4°, que diz: 
"A matéria do art. 7° do decreto n. 17.535, de 10 de 

novembro de 1926. desde que a reclamação tenha sido feita 
na fórma da lei." 

Justificação 

O art. 7®, do decreto n. 17.535, determina os motivos 
que o comprador pôde allegar para devolver a duplicath, sem 
a sua assignatura. 

Desde que n emenda n, 3, propoz a suppressffo do re- 
querimento da fallencia com fundamento em duplicatas não 
acceitas, claro é que o art. 4" já não comporta « defesa que • 
decreto assegura, em taes casos, no comprador. . 

kmknda n. 8 

O art, 8®, do projecto, idêntico ao art. 8", da lei numere 
2.024, dispõe: "O devedor «pio faltar ao pagamento de al- 
guma obrigação oommercial, deve, no preciso prazo de 10 
dias contados do veucimenlo da obrigação, t-equerer ao Juiz 
de Direito do Commercio a declaraaão de falleneia, expondo 
as causas do fallimooto o estado dos «eus nogocim a jun- 
tando ao seu requerimento, 

Rcdija-eo assim: 
".Uri, 8.® — O eommeroiaato quo, eem relovautc razão 

de direito, não pagar no vencimento obrigação mercanlfl 
liquida e certa, devo, dentro de 20 dias, «ontadot do venci- 
mcnlo da obrigação, requerer ao Juizo do Direito do f!om- 
nierciu a declaração da fallencia, expondo as causas do fallí- 
uiento o estado «los seus uegocios, jiMtando ao mu 

I 
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Justificação 

E' de toda conveniência que o artigo transcreva exacta- 
mento o texto do ar*. 1*, cujos dispositivos constituem o seu 
fundamento. Si pelo art. Io "entende-se fallido", apenas o 
commcrciante que, sem relevante razão de direito, não paga 
no vencimento obrigação mercantil liquida e certa, pois. nos 
casos do art. r, é da impontualidade que o systema legal 
íaz emergir a fallencia. sómente em tacs casos devemos obri- 
gar o commercianto a requerer a própria fallencia. 

E' indiscutível a importância deste artigo. "O devedor 
iiáo espora a acção dos credores, diz Carvalho Mendonça. A 
lei o obriga a denunciar, a confessar, logo o seu fallimcnto, 
para que não seja levado á pratica de expedientes ruinosos 
a elle o aos credores. Não ha duvida que o requerimento de 
fallencia 6 também um direito concedido ao devedor, não se 
podendo impedil-o do a pedir, depois do prazo. A lei, porém, 
no dizer de Bonelli, tem em visla sobretudo o primeiro ponto 
de vista. Si o commcrciante não cumpre o dispositivo "Ha 
uno stato abusivo, caratterizzato dairinadompimento di 
dbbligo da parte dei debitoro, e chc lo ospono a sanzioni 
ancho di ordino penalo". 

Acontece, entretanto, que o dispositivo ficou sem san- 
"cçSÒ, não só na lei n. 2.024, como no projecto, porque o 
art. 170, n. 3, desde, que reproduz o art. 169 daquolla, 
coi&ntfns a pena de fallencia culposa, salvo a prova da 
fraude, ao devedor que, no prazo legal, não se declarar fal- 
Iklo, mas sómente na hypothese de que, da omissão resulto 
que fique fóra da influencia do termo legal da fallencia 
algum acto que, dentro desse termo, seria revogável, em be- 
neficio da massa. 

As consequências dessas oircumstancias são bem conhe- 
cidas, Facilita-so ao devedor Já impontual a protelação da 
quebra na espectativa do um golpe feliz do acaso, protela- 
ção obtida com a pratica daquelles expedientes ruinosos, do 
que falia Carvalho de Moridonça, embora não revogáveis 
(vendas em más condições, letras do favor, cmproslimo a 
juros não commorciaes, etc.), que consomem o activo, com 
sfiorifioio directo dos interesses dos credores, como todos as 
dias se verifica. A intenção do legislador, com cslc artigo, 
é, precisamente, determinar que a iniciativa do fallido seja 
o meio regular ou normal da abertura da fallencia. 

Na pratica, em geral, vô-se procisamonto o contrario, o 
quando o devedor ó deshonesto, as consequências são gra- 

■Vissimas. Tendo retardado propositadamorilo a fallencia, 
procura salvar-so a si proprio, quando já não pódo defronfwr 
uscredores. Mancommuna-so, então, com um terceiro, crôa o 
tifulo falso e faz com que o comparsa lhe requeira a 
tillenoia. Corre o processo, de combinação, á revelia, nos 
terirtos do art. to 8 1° o o juiz, obrigado a declarar a fallenci». 
«m geral nomeia um dos syndieos o requerente. 

Considerc-se ainda quo a falta de meio coercitivo faz com 
que o devedor abandone a sua escripturação. Si o commor- 
euute, sob alguma pena, estiver obrigado a requerer a fal- 
leftctf) exhibindo, com o seu pedido, a relação dos credores, o 
bainnfcb e o contracto, no* lermos das lotlras n, h n r deste 
aH. 8', então trará em dia a sua contabilidade não "iuJo 
mai< poasivel a existoncia do fallencias, como todas os dias 

r.vecificiunaâ, em que a escriptu apparcee atrazada do um, d 
dous ftawoe, sem que essa desobediência ao impeCaíivo du' ar- 

tigo 14 do Codigo Commercial lhe retire os benefícios da con- 
cordata, quando, em verdade, já os credores não podem apurar 
seguramente se "a concordata é fruoto da boa fé do devedor". 

O primitivo projecto do Senado focalizou o assumpto no 
art. 160 n. VI, comminando a pena de fallencia culposa ao 
devedor que "não tivesse requerido a própria fallencia dentro 
de 30 dias da data em que deixára de pagar obrigação com- 
mercial, liquida, certa e exigível." Supprimio, entretanto, o 
dispositivo do arf, 8° da lei actual que fixa o prazo obriga- 
tório para o devedor ajuizar o requerimento de fallencia. 

Mais tarde, altendendo á suggostão daquelles quo opina- 
\am pela simples modificação da lei n. 2.024, foi apresen- 
tado o substitutivo agora em transito na Camara. O substi- 
tutivo restabeleceu o art. 160 n. VI da lei n. 3.024, já ci- 
tado. Restabeleeeu-o com o referido inconveniente da situação 
vigente. 

Estas considerações se destinam, aqui, a justificar o au- 
gmonto do prazo concedido pela emenda e o accrcscimo quo 
a emenda n. 56 estabelece no art. 104 resolvendo o as- 
sumpto. 

O prazo concedido destiua-so ao preparo'dos papeis quo 
decent instruir o pedido. Nem sempre esse prazo ó sufficiouto. 
C. de Mendonça, reconhecendo a hypothese, acha equitativo 

quo o juiz conceda uma prorogação. A medida tem inconve- 
nientes. O grande mal, actualmente, nas fallencias, é a al- 
teração do prazos, nem sempre concedida com a devida cau- 
tela, o quo vicia o instituto, supprimindo a sua rapidez. Si a 
lei marca um prazo itnprorogavel, manlcnlia-so essa impro- 
rogabilidado. Por isso augmentamos de 10 para 20 dias o prazo 
marcado. Não sabemos do commerciante quo, trazendo a sua 
escripta do aceórdo com o art. 14 do Codigo Commercial, 
não possa apresentar o balanço do activo e passivo n a ava- 
liação approximada de todos os bens, dentro do prazo asse- 
gurado pela emenda, 

A emenda n. 56 ao art. 104, impede do propor con- 
cordata o fallido que não tenha requerido a própria fallencia 
dentro do prazo marcado pelo art. 8. Ao nnalysar a emenda 
n. 56 accrescentaremos o que de maior interesso olla of- 
forece, que já aqui não tenha sido dito.. 

emknoa N. 9 

Ao § r do art. 8" que está assim redigido! 

"Km seu drspuchsi o juit mencionará a hora cm 
que recebeu o requerimento" 

Accrescente-se; 

"e no mesmo acto attiynará os termos de encerramento 
do Diário c do Coinador de Carias, do requerente, la- 
vrados pelo escrivão. Estes livros permanecerão em 
cartório e serão entregues ao syiulico após a termina- 
ção dos prazos a que se refere o art. 64 § 3.°" 

Justificação 

Fácil a denomiiiDcão da exoolicneia desfa emenda, sob • 
vários aspectos. oi ■ , ■■■ • 

O primeiro é este. •fá.Uy?1 uconloo.klo om,certos casos que 
* o devedor; obrigado n pedir a fallencia e trazendo a escripta 
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propositalmente atrazadn, junla ao requerimento uni balanço 
íictleio, orrf que o passivo é augmentado para dar logar á fal- 
sificação do créditos. Quando o syndico nomeado está con- 
luiado, a escripta processa-se, depois, tranquillamento. Quan- 

• do o syndico, porém, actua honestamente, o fallido diffículta 
a arrecadação dos livros emquanto ultima a contabilidade. 
A emenda evita esse grave inconveniente. 

O segundo é este. Si os livros devem ser arrecadados só 
,haverá bem' que o sejam desde logo para evitar que diffi- 
ouldades futuras venham impedir a rapidez do processo. 

Ha ainda um aspecto de grande relevância. Todas as 
providencias que favoreçam desde logo a apuração-da aulhen- 
ticidade do credito do syndico nomeado, facilitando, assim, a 
impugnação das nomeações contrarias á lei, precisam ser ca- 
íórosamente defendidas. Esta é uma delias, porque, perma- 
necendo os livros em cartório, qualquer credor estará habi- 
litado a fundamentar com maiores facilidades a sua impugna- 
ção, sem que isso impeça o syndico de defender-sc \antaji.,-a e 
docnmenladaihente. ' 

Emenda n. 10 

N § 1.° do art. 10, depois das expressões 
''dentro de 2i horas" * 

.accrescente-se; 

"conltulns da Intra da. entrada da pelú.ão em cartorio, 
immedialàruente certifictuia pelo escrivão," 

ficando assim redigido o dispositivo: 

"S 1" — Logo que a petição fór apresentada, o Juiz 
mandará citar o devedor para, /dentro d'- 2i horas, coe- 
Iadfis ila hora de entrada da petição em cartorio, iiume- 
dintamente eertificcnla pelo escrivão, allruur ohi o que 
entender a. hem do seu direito." 

Justificaçuo — E' uma praxe adoptada no fAro <iu,. o pra/-) 
da detesa corro desde o momento em que a petição entra "m 
carloiáos Hra.xo apenas. Além disso, lorna-se muitas vezes dif- 
íicil snbci', coiiMexactidão, essa hora, porque nenhum dispo- 
sitivo obriga a assignalação do inicio do prazo. A emenda cor- 
rige es,su irregularidade, determinando que o escrivão cerli- 
lique immedjatameutc ao receber a petição a hora em que u 
mesma entrou em juízo. 

Emenda n. It 

A primeira alinea do § 1." do art. lo que está redigida; 

4. *Si 0 devedor não fòe encontrado, o prazo porrer i 
d revelia e, certificando isso, o escrivão fará os anta* 
eonclusos no Juiz." 

fedi,ia-se assim : 

•Wi o devedor não fór encontrado, 6 prazo sen} de 
dons dias. contado)! da pnhHca^Ao do requerimento no 
"niario Officiot", nos ttrmos do art. iftâ; correrá ú re- 
m Un e, cerHfiemuh isso, o escrirão fora os anios , on- 
cIhíos." 

Justificarão — o dispositivo da lei U. 2.024, ora repro- 
(fijz.ulo Mo projecto, envolve uma medida violenta perig,,^ 
íio declerar que, si o devedor não fór oucoutrado. o prazo d- -4 

ftPW c01T,í li Evelia, lia ca^Qs.concrçto^^omprovando a a'- 

5 
firmativa, l'm caso; em São Paulo, requerida fraudulentas 
mento « fallencia do um despachante, o officlal de justiça, ins 
cumbido da Inlimação,. eertificou que não encoutrára o de* 
vedo". De facto, o requerido, que não tinha gerente para Te-* 
cehor a intimação, ua forma do art, 14, por estar ainda omi 
inicio da casa, naquelle dia achava-se, em Santos a serviço dos) 
seus proprios ohenfeS. Nenhuma publicidade tendo sido dada,; 
ao pedido, de nada podia - iher o supposlo devodoe. O Juiz^ 
deante da certidão, cumpriu o que lhe determinava a iei, do« 
ere! indo a 1alienei* ai*)z 21 horas. E quando, no dia seguini 
te, o supposfo dav-ior retornou a São Paulo, estava fallidof 

Da regia de direito universal que ninguém pode ser con^ 
denmado sem s,.r ouvido; do principio p«lm*rmen(e intuitivo 
que a citação icspeiía á defesa e esta é direito natural, re^ 
.-ul(a a impiescriptivcl necessidade da primeira citação afin^ 
do que o réw prepare a defesa que tiver e venha com olla a 

juíza sob pena. caso não o faça. de ser coudemnado ú reve-s 
lii ,\ ide J. Monteiro. Processo. 11. pg. â6;. 

Kufcegar-se, alem .disso, a surto do um estabolocimeníoi 
rommercial ao prestigio de uma simples certidão do um of-» 
; "dal de diligencia, parece-me, nem é dofender o commercid, 
nem prestigiai1 a justiça. 

o proprio fallido, pela lei u. 2,024 e pelo projecto, aoí 
uri. 17, -só pôde deixar de ser ouvido, correndo á revelia osi 
actos e diligeucius em que deve ser ouvido, quando não indiqu® 
o endereço para lhe serem dirigidas as notificações o avisos 
jiecess.arios. ov idenlerueule não poderemos louvar o dispositiva 
que autoriza a decrelação da faliencia de um commercianío 
peto simples motivo de não ter sido encontrado, o que pôde seA 
até obra do acaso. 

Islo quando elltí e li^i)('slo. 

Quando é deshouesto ainda mais grave é o inconvenientes 
Coaliiiailo com o requerente, o devedor occnlta-se, corro o pra» 
.•> á revelia, c o juiz, muii relação de credores para a escolha ddi 
syndico. nomeia pai u o cargo o requerente, sem que os demai^ 
erodores, intervindo no processo, possam candidaíar-se, facili* 
lando a<> Jusz a escolha, 

A eu,,.iida. mantendo a rapidez do processò, corrige o gra- 
ve defeji., de que >e resenfe o projecto. 

Emenda n. 12 

Sn)iprinin-se a pai;(e Imal da letlra U do art. Ití. a Ç0B> 
lar das expressões; 

"<• um perito inclusive) 

e redija -e as-ouí o texio: 
I » 

"d nonieoró um sijnAicv para exonttèr a adminii/t 
ir,leão tia massa , mais funeçJes a seu cargo." 

Merece louvores a parle do artigo que restringe a uui 
o cargo do syndico, que, jiela ]«i p. 2.Í24, é exercida por tuesf 
pessoas. . oin grav.e.s damnos para a rapidez do processo. Xf$ 
agindo-em harmonia, representando ás vezes iaterossos oppos* 
tos, confiaudo uo tralialhu. uns dos outros, lutando quaai rtWi 
pre nutre si, com sacrificio de credores e comprehensivei ti<pe 
neticio do fallido, elles couslituem um dos maiores obstacuHB 
á boa marehg do período niformaUvo d* fatlcncia. 

O mesmo, data vénia, não sc pôde dizer do final 
positivo em estudo. 
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À parte cuja suppressão a emenda propõe é aquolla que 
manda o Juiz nomear, concomitantemente com o syndico, "um 
perito contador ppra examinar os livros e apresentar ao Juiz 
am laudo circumstanciado, respondendo aos quesitos que llu1 

forem propostos pelo Juiz, pelo syndico e pelos credores." 
A disposição adoptada no Senado vem propugnada pelo 

erudito autor do ante-projecto da Associação Gommercial de 
São Paulo, o illustre professor Waldemar Ferreira, que assim 
* justifica; 

"A nomeação de um perito contador é de tal van- 
tagem, que dispensa argumentações. Nomeiam-se actual- 
mente peritos para examinar os livros dos fallidos. 
Mas a nomeação parte dos syndicos aos quaes se sub- 
roettem os peri tos, clíosos de lhes ca irem nas graças, 
na perspectiva de novos exames. Nomeado pelo juiz, o 
poriio, qu© o fòr, investido nas funeções d© auxiliar 
do Juizo, será livre de manifestar a sua opinião, dizen- 
do apenas a verdade, tal qual é." 

A nomeação do perito, pensamos, ao em vez de solucio- 
nar a difficuldade que a existência de 3 syndicos acarreta, 
vem justamente aggraval-a. ExpHoamo-noe. Cabe ao referido 
perito, pelo projecto, apresentar um laudo circumstanciado e 
responder quesitos dos interessados. A mesma funeção cabo 
ao syndico, que, pelo art. 65 deve preparar a verificação e 
classificação dos créditos, levantar e verificar o balanço, apre- 
sentar cm cartório um relatório oirouinstanciado e fornecer 
as informações podidas pelos interessados. Teríamos, portanto, 
dous personagens com igualdade de funeções e de autoridade 
provinda da nomeação do juiz. Quer dizer, onde agora exis- 
tam 3 Syiulidós. o que pelo menos impossibilita o empato, 
amanhã teremos dous. com a aggnavante dõ não se saber, 
quando os relatórios sejam contrários, a qual dos dous at- 
tender. 

So o syndiico, no desempenho das suas funeções, assume 
respousaldlidadei civis e até penaes, de que nem a autorização 
de» juiz o isenta (art, 72) é evidente que não podemos obrigul-o 
a attonder a orientação, ou sujeitar-sc a intervenção ou mesmo 
temer a opinião do um .perito, qu© com ellp divida a autori- 
dade mas não divida a responsabilidade. No caso do contradi- 
cção entre ambos, lia dc um prevalecer. Por quem optará o 
juiz? Sc optar pelo perito, eutão, já não haverá quem receite 
o cargo de syndico em que existe apenas a responsabilidade 
e não a autoridade. Se optar pelo syndico, ontão, a que veta 
a nomeação do perito? 

Por outro lado, a nomeação de peritos do Juizo vue fatal- 
mente crear no fõro uma classe despótica o parasitaria qu© 
sõ augrnenlará a confusão. 

Tenho a impressão do que, U exemplo dos 40 syndicos no- 
meado- pelos Juntas Commerciaes, creadoe pela lei n. 859 e de 
que tão suggestiva e coloridainente trata o insigne Cnrvalho.de 
Mendonça (vol. 8o, m 634), os mesmos funestos effeitos poderão 
surgir agora. 

Ninguém deixa de redOnlieeev que lia nu cia,--., dos con- 
tadores nomes os mais competentes, cantctores o- muis illi- 
twuxo- A vei-dode, porém é tjae em geral os contadora fie mes. 
wto aocupam cargo- mos estabelecimenloe comiueirine- © iu- 
duatortae- venoeudo bans oixienadiOm, a nomeação de que 
ifUata o artigo oupen é iiiteuameule oecu.-itmal e nenhum 
gOArdn-l ivros pode riu nrceitur e d('-i%inpenhnr funeções, 

se não se dispuzease a viver dc ofíicio de perito abandonando 
o oargo que oocupava. 

Sabemos qu© .os juizes, para evitarem essa formação de 
classes parasitarias em torno das fallencias, de que uma antiga 
experiência já deu tão tristes noticias poderiam nomear um 
.perito para cadà processo. Mas pergunto: nos grandes centros, 
em que prolifera a industria da fallencio, nos grandes cen- 
tros em que já foram requeridas, em um anuo, cerca de tre- 
sentas fallencias, encontrariam os juizes tresentos peritos com 
competência technica, moralidade comprovada, dispostos a 
abandonar os seus empregos, .e que lhes merecessem confiança? 

Evidentemente, não. E a consequência, a consequência inni- 
ludivel e fatal seria a creação de um limitado grupo de pro- 
fissionaes, que tanta celeuma já levantou eatro nós. 

Já com o syndico a mesma cousa não acontece, porque, 
em geral commerciante, não só eorthec© contabilidade, devendo 
dispensar o auxilio do perito (art. 65, n. 12), como fambem 
possue o proprio guarda-livros que, sendo de sua confiança, 6 
apto para o serviço, não ao dando, com facilidade a repetição 
de peritos porque são muitos a escolherem. 

Não colhe, aqui, o argumento de que o perito do syndico á 
esto se submette, ao passo que o do juiz apenas dirá a ver- 

dade,. Não queremos discutir agora essa infallibilidade do 
perito do juiz. Queremos apenas assignalar que a objecção, 
data vénia, está mal posta. Não se trata de escolher entre o 
perito do juiz e o perito do syndico. O eystema da lei é outro. 
Trata-se de escolher entre a palavra do perito do juiz e a pa- 
lavra do proprio syndico. 8c tivéssemos de attender separada- 
mente o relatório do perito do sjmdico, cuja. nomeação o pro- 
jecto também faculto (art. 65, ns. lie 12) então, grande seria 
a balbúrdia, porque os credores haveriam de abriç Caminho 
entre três relatórios: o do perito do juiz, o do syndico c o 
rio perito do syndico. O valor do trabalho do perilo do syndico^ 
está, justamente, em que deve receber a assignatura do syn- 
dico e com a assignatura a responsabilidade deste, civil e pe- 
nal, que a lei determina para segurança dos credores, A lei 
dá ao syndico a faculdade da escolha porque é na rosponsa- 
bilidacfe do syndico que ella assente o seu systoma. 

A medida quiz. evidentemente, impedir que peritos des- 
bonesfos, mancommunados com o syndico, dêm laudos falsos, 
perturbando a defesa dos credores. Mas, este objectivo, já ou- 
tras modificações providenciaram. No regimen actual só de- 
pois de habilitados os créditos em mãos do syndico, só depois 
de verificados em assembléa, onde elles em geral apparecertt 
informados laeonicariiente, só depois de organizado o quadro 
dos Credores é que, de surpresa, o syndico exhibe o balanço do 
fali ido, o exame da e-driftn e o seu relatorio ísto toma quasi 
humanamente Impossível a impugnação do= créditos e doj 
relatorio. O regimen do ampla publicidade que o pirojccWi 
agora promove, já estipulando a hábilitução- nos autos, já exi- 
gindu qu© a informação do credito í*eja longa e doourneidadn, 
já determinando a exhibiçãó de ralatorios e balanços, oonv a 
preoi-a anitHredencia. abun d© ouUa? salutares rnedklns, s<^- 
Incktnon a diniculflade anterior. 

8© os próprios intecèssado.-. ejitietauto, dftsqjaiA e dc- 
- .iam IH-U.. Jim <• projecto seja apenas destinado a aperfei- 
çoar u. lei n. '2.0 . i, então nío lho alloremofi intrcralimiwén o 
svsienfia. <Te-m<lo essa figura, talvez exótica, do um auh-syn- 
uic-v-cuj® ;«■ ('uação só sarvirá para rtífrioult'i" a nprraçSo (lai 
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"pesponsabilldaidie do syndioo relapso, depois de ter inutil- 
mente tuimiltuado o processo. 

Euieiída n. 13 

Onde se lê, no art. 33: 

tescreva-se: 
"§ unicO" 

"i terceiro' 

Juslificação — A este artigo, que na lei anterior, tinha 
apenas Tini paragnapho, ocerescontou o projecto'dous novos. 
A emenda regulariza o erro existente na redacção do art. 

Emenda n. 14 

Accrescenle-se no art. 37 n. 1: 

Paragrapho único. Quando a ausência rcQuericUi for 
motivada por moléstia, deverá o fali ido instruir o seu 
pedido com attestado passado por medico previamente 
approvado pelo juiz.' 

Justificação 

^ Evita-se, coni esta medida, a repetição do que quotidia- 
namenle occorre nos processos, cm que os attestados são, in- 
felizmente, facilitados, servindo muitas vezes para legalizar a 
fuga do devedor, ou quando menos, para impedir que os in- 
teressados possam tomar o depoimento do fallido. O professor 
Descartes de Magalhães em brilhante artigo publicado na im- 
prensa desta Capital, suggeria, para taes casos, a nomeação 
de uma junta medica. Talvez houvesse, nessa forma, um ex- 
cesso de prudência. A emenda, attendendo, como se vô, a sug- 
gestão, simplifica vantajosamente a medida e altende ao justo 
reclamo dos interessados. 

Emenda n. 15 

Accrescenle-se ao art. 37 n. 2í 

Paragrapho único. No noto da assújuatura do t < n.o 
dc comparecimento, deverá o fallido entregar em cartó- 
rio o Diário e o Copiador dc Cartas, que serão imme- 
di atum ente encerrados pelo escrivão e o termo as signa- 
d<> pelo juiz. Estes livros permanecerão cm cartorio e 
serão entregues ao syndieo depois de findos os prazos 
do art. 64 g 3o." 

Justificação 

Cabem aqui os mesmos argumentos expendidos na justi- 
ficação da emenda n. 

Emenda n. 16 

Nos arts. 37 n. 4, 78,150 § 1°, 150 § 4% a 150 g 5% onde se lê: 
"Curador Fiscar escreva-se: "Representmntc do Ministério Pu- 
Mico". 

Emenda n. 17 

Aocrosoente-se ao n. 1 do art. 46; " bem como os fructos 
* nndiínentos desses bens". 

Justificou Ao 

A emenda está amplamente Justifioada aos brilhanUs de- 
bates ainda agora levados a effeilos no Senado da Repubtioa, 
na discussão do projecto que não permiUe a penhora, arrestes 
"Ou sequestros dos fruotos o rendimaalos doe Itens inalienáveis. 

projecto que acaba de ser approvado naquella Casa do Con« 
'cesso. 

Emenda n. 18 

Ao n. Z do art. 55 que estã assim redigido: 

"Os pagamentos de dividas vencíveis a erigiveis 
realizadas dentro do termo legal da fallencia, por qual- 
quer meio que não seja em dinheiro." 

Aocrescente-se í 

"ou na cousa devida pelo contracto ou em effeitos 
do commercio". 

Justificação 

Determinar que somente não serão revogáveis o® paga- 
mentos feitos em dinheiro, seria impedir grandemente o gyro 
normal do commercio. Quanto ãs expressões "na cousa de- 
vida", a emenda tem por fim collocar na lei a resolução da hy- 
ppthese justamenfé formulada pelo insigne Carvalho do Men- 
donça: "dizendo pagamento em dinheiro se referio (em lei) & 
fórma da solução das obrigações tratando-se de dividas em di- 
nheiro, mas ella teve em vista o pagamento da cousa de\ida, 
qualquer que seja a sua natureza. Si A compra de B mercado- 
rias obrigando-se a pagar com outras mercadorias, o pagamento 
realizado é inatacavel". Restabelecendo, por outro lado, as ex- 
pressões "em effeitos de commercio", existente na lei 2.024 a 
emenda vem permittlr o pagamento por meio de titules que 
circulam na praça como dinheiro. Si o •ommerciante possua 
em carteira letras, promissórias ou duplicatas devidamente 
acceitas e; por não querer ou não poder, deixa "de descontal-as 
para fazer dinheiro, não se poderá impedir que opere com ellas 
a liquidação de divida^ vencidas e exigíveis, porque si as des- 
contasse e com o producto resgatasse o debito, a situação da 
massa quanto ao valor do activo a ser arrecadado, seria sempre 
o mesmo em ambas as hypothesos. E não é só. Si vencida uma 
divida o devedor acceita, em seu pagamento, letras ou promis- 
sórias, o pagamento foi realizado em effeitos de commercio 
mas dessa operação nenhum prejuízo resultou para a massa 
que deva ser objecto de acção revooaloria. O que a lei quer ó 
evitar os actos e contractos que sacrifiquem o principio dc 
egualdade entre os credores. Esses, quaesquer que sejam, se- 
rão annulados, mas entre elles não vejo como se incluam as 
bypotheses acima formuladas^em que o pagamento se deu por 
meio de effeitos commerciaes. iSalvo si houver fraUdé. Nfèste 
caso, porém, o acto será revogável nos termos do art. 56. 

Emenda n. 19 

O § 4* do art. CO, qiíe estã redigido;J 

"§ 4.* A accã" ■prescreverá um imna riepOis da uMr- 
tara do faUimenlo." 

redija-se; 

"§ 4.* A acção prescreverá wn <m«o depois da elei- 
ção do liquidatário." • s -.f »■ «„ t 

Justificação — Pensamos que se nio deve contar o prM* 

para a preeoripção da acção revocatoria da data da xmfcMQft 
declaratória da fallencia. No regimen da l«i aotnal ntuilatf 
vetes tom occon ido que, ao ôffedtunt-ee a ehViçàu dt» liquida- 
tário, propofiitMlamonte retardada, jfc o proao de nnvi- v-"jvw 

anno está deoocrido. e. pois, pnetói-ipta » rarvOvot f ,« 1 i 
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as medidas adofitadàs agora mj projecto c nas emendas que 
formam este parecer será difficil qtTC do nQVo a hypothese se 
realize. Ainda assini, parece-nos de toda prudenoii a modifi- 
cação acima. 

Smcnda n. 20 

No aft. (VI que dispõe; 

"A revogação do acto poderá também ser allegadá 
e pedida em execução ou embargos á execução ou á 
acção executiva." 

accrescente-se: 

''Nestes casos perderá a massa o direito de propôr 
a acção de que trata o art. 60." 

'Justificação — Refere-se o dispositivo ás acçOes intenta- 
das contra a massa tendentes a fazer prevalecer contracto re- 
vogável nos termos dos arts. 55 e 56 ou as execuções a que 
se refere o art. 25, A emenda regista e evita futuras du- 
vidas. Esta é uma opportuna observação de Arthur Nunes'da 
Silva; "Caso os representantes da massa já lenham pleiteado 
a annullação do acto por meio de embargos á execução, como 
lhe faculta o art. 61, sendo julgados em ultima instancia não 
provados, poderá ainda ser revogado o, acto pela acção do ar- 
tigo 60 i Desde que é facultado aos representantes da massa 
intentarem acção, opporem excepção ou embargos áexecução 
e elles fizeram uso deste ultimo meio, em cujo processo, mais 
amplo do que a acção revocatoria. decahircm, é claro qne não 
poderão repetir o pedido por se tratar do cousa julgada, com 
lodos os caracterislicos de identidade de objecto, cousa a pes- 
soas", (Lei de Faitenciaa. Nota 324.) 

Emenda n. 21 

No § 1° do art. 04 supprima-se a parte final* 1 

"ott catre comvierciantes que preencham as mesmas 
condições." 

Justificação 
svndico. 

Dispõe a lei n, 2.024; 

§ 1.° Os syndicoS serão éscoihlflos etliro os oruuurcs 
do fallido, de preferencia os de maior quantia c idóneos, 
residentes ou domiciliados nof fôró da fallenflfia. 

Dispõe o projecto: 
• i; ' • . ri-'! . • f. 

§ 1.* O syndioo será escolhido entre os credores do 
fallido, .residentes ou domiciliados no íôro da fallen- 

cia, de reconhecida idoneidade moral o financeira, ou 
entre commerciantes que preencham as ipesmas con-, 
dições. 

A emenda propõe a suppressao da nomeação de oommer- 
.eiantes que não sejam credores, salvo no oaso da emenda nu- 
ftiero 22, isto é. quando nirr houver credores que acceitem 
ftcargt). ^ í # 

A matéria da presente emenda ó-da maior relevaqcia e 
mewc-' Ioda aUeuçío do legislodor. 

Dos dchatfs travados na imprensa o-nas assooiações, in- 
lUP-sc que ajíiunde queixa, a queixa «arai 4 contra a nwnca- 

para o cargo de syuéieos, de credores faínoe, que, ropreseu- 
por pr.ieryítddws jnenos eíenqrtiloeosj Aptea servem de 

Refere-sc este paragrapho á nomeação do 
i. 

parapeito ás fraudes do fallido do quo de defensores dos di- 
reitos dã massa. Este é, em verdade,-o mal existente nos con-i 
tros importantes, o, talvez, a principal causa da chamada in-í 
dustria das fallenoias, 

Costuma-se atirar todas as culpas dessa situação á lei nmí 
mero 2.024. Não sei do maior injustiça. Quem estuda, erni 
seu conjuncto, a lei n. 2.024, é forçado a reconhecer quo Iodas 
as medidas assccuratorias de uma boa administração da massa 
no seu período informativo, a cargo do syndico, foram alli 
sabfemento jirovidenciadas. E' verdade que o seu proprio au*« 
tor declara que a exppmncia aconselha ligeiras modificações. 
Mas elle proprio reconhece quo os abusos quo se observam, 
são também devidos a não exacta applicação da lei, pois, com 
um pouco de boa vontade na sua applicação poder-se-hia cor- 
rigir muita Cousa (vide vol. 8, nota á pag. 33). Temos para 
nós que o systema da ler m 2.024 ainda não foi experimen- 
tado nu sua integralidade. O syndico, depois de assignar q 
termo de compromisso, nunca mais appateee. Não o encon- 
tramos nas arrecadações, não informa os' créditos, não assi- 
gna o relatório o nem srquer vao ás assembléas. No entre- 
tanto, :i lei n. 2.024 exigd que elle pratique todos esses actos 
pessòãljhciífe. 

Assim, não podemos, do justiça, ferir a lei brasileira, quo 
inscfevbmos', sem temor, entre as melhores que conhecemos., 

Entendemos, por isso, quo a preconizada nomeação do um, 
syndicò extranho, além de injusta, não constituo o ambicio- 
nado remedio. 

Si mantivcssemòs a nomeação de Ires syndicos, cuja in- 
coriveuiencia, assignaláda nos comméntarios ã emenda nu- 
mero 12, o projecto corrigiu, então não teríamos duvida em 
concordar qué um dcllcs fosse extranho á falloncia, porquo 
a alteração não seria apréeiavel. ' 7 

Tratandó-se, porém, do ilm sé feyndito, «erá insustentá- 
vel o dispositivo que dá a úni extranho, em concurrencia com 
o requerente — portador de titulo liquido c certo, quo teve o 
ónus dás despezas, directamente interessado, que sõ com o pe- 
dido assume as responsabilidades estatuidac no art. 21 dá a um 
extranho, diziatnoa, a possibilidade de exéreer o cargo do syn— 
dlco. Mais ainda. Oonsidcre-se que, se em uma fallencia, onda 
existem variai fiemas commcrciacs comostcredoras, o juiz no- 
meia unia firma extranha para o cargo de syndioo, esxa sim- 
ples ôimunstanciá acarreta fatalmente para os credores uct 
a'testado legal de inidonoidade financeira e moral que, além 
do injusta, põdc ser prejudicial na repercussão da praça. E' 
evidenlé que o juizí muitas vezes não poderá conhecer da 
idoneidade de todo*. A ignorância dessa qualidade não prova 
a sua inexistência. Mantendo a iimovação, impediríamos qué 
o credor idonen moral e financeiramente, dinMítamcnto inte- 
ressado no coso, pudesse exercer o cargo de sjudico. A inao- 
vação cahiria, oomo se vô, no excesso contrario. Reduzir <j 
syndico a um sé cem seguida dar ao magistrado o poder d» 
o excluir do cargo mestno que tenha idoneidade, parece-me, 
é alterar o systema da lei n. 2.024 que sc quer e <Jbve-«c» 
manter. Opinando sobro o sobatiltilivo tlrhano dos Santos, 
lei actual, dizia a Coinnoissio do Justiça do Senado: "Julgantte 
ter feito o molhor, a coramiasão offerece ao estudo do Senado 
o substitutivo com as emendas que o modificam em dtmí 
pontos capitães -- o da nomeação dos symJicos, cujo < a>ra (hnq 
ser cntr-Jtfuc aos arrdorrs, um cos interessados iHrectm ®;a 
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recadação dm bens da massa, o o da intervenção do Ministério 
Publico, — e o tornam uma propoata de lei, sobretudo bonesU 
© diírna da approvação dos poderes legislativo e executivo." 
[(Vide Diário do Congresso de 8 de dezembro de 1907, pagina 
(3.443.) 

Por que retornarmos ao systema anterior, de tão funestos 
|e inesqueciveis resultados, como acoentuava esse mesmo pa- 
reccr, em trecho que não transcrevemos para não alongar em 
demasia este trabalho ? 

Aliás, a medida, como está paoposta, sem caracter de 
febrigatoriedade para o nomeado, é, data vénia, inócua. Fo- 
Iheando os boletins commerciaos destes últimos quatro mezes, 
©noonl ramos dezenas de vezos, a noticia da nomeação de syn- 
dicos substitutos om virtude de recusa, a esse cargo, por parte 
de firmas do alto valor o mesmo de Bancos, nomeados na sen- 
tença. Procuramos apurar as causas. Ouvimos vários delles. 
Ouvimos ainda outros commerciantes e banqueiros. Pensamos 
due, cm corto sentido, mais vale, para taes casos, o estudo dos 
costumes das nossas praças, do que a visão das legislações os- 
íraugeiras ou a consulta á doutrina. E a nossa conclusão foi 
esta: si o credito ó pequeno, o credor recusa o cargo para evi- 
tar trabalhos, despezas e responsabilidades a que o prejuízo 
não corresponde. E' esta uma das causas do mal. Que vale, 
entreLíinlo, a perfeição do apparelho legal si entre os pró- 
prios interessados na moralidade das fallencias eucontra-se, 
íis vezes, uma tão prejudicial orientação ? Ora, se é este o 
■espirito que predomina, onde iria buscar o magistrado o cora- 
merciauto do idoneidade financeira o moral, extranho á fal- 
1 ene ia, que acoeitasso, ospontanea, graciosa e abnegadamente 
todos o§ ónus civis o penaos do exercício de um cargo, em pro- 
cesso quo não envolvo qualquer interesso para o sou ostabe- 
leoimento, quando os proprios interessados não o acceitam? 
,K quanto tempo esperará o processo, com sacrifício de sua 
necessária rapidez, até que se encontre um extranho que por 
«lie de interesse 

O autor da medida, ao oconselilial-a, acorescontou esta 
outra: não ser possível a nomeação, para o cargo de syndico 
de quem, dentro de um anuo, já houvesse servido, O projecto 
não a aooeitou. Bevia, data venta, .tet-a acceito, para ficar 
dentro da innovaçào proposta. Como está o projecto, as con- 
sequências seriaqi gravíssimas. Começaria uma nova indus- 
tria; a industria/las syudioancias, porque sendo corto que o 
commercio cm gorai -não aeoeitaria o cargo, surgiria o grupo 
dos "abnegados" ^jue se prestassem a exercel-o. O autor fia 
idéa viu esse perigo, viu que a idda trazia no bôjo a repro- 
ducção dos "alibabás" de outrora, e, «fim de corrigir o de- 
feito, prohibiu a nomeação, dentro de um anno, do quo já 
houvesse sorvido de ayudico de outra fallcncia. O romedio, 
«o nosso ver, cahindo no excesso contrario, mostrou a iucoa- 
voniencia da medóla. Explicamo-no?, líâo ha no paiz sjndieo 
mais idoneo que o Banco do Brasil, Jíqs primeiros mezes 
rlesle anno, esse Banco figurou «pi troe ou quatro fallencias 
com créditos avultados, superiores á totalidade dos. demais 
credores. Por que nccusur-so ao Ba-ueo o direito de exercer 
todas as syudioanciae1, nhrigaado-o a ver o seu património 
administrado por credores outros, relativamente ipsignifi- 
Tvsntes ? A medida Ixmoíicia o commorcio f K' certo quo não. 

Examino, ainda, outros aspectos^ Em taes casos, o cri- 
^erie-<1o juiz deveria .ser apenas o da idoueidado financeira 
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© oommereial ? Si o syndico, pelo art. 65, ha de dar, no seu 
relatório, notícia cirouinstanciada d© procedimento do deve- 
dor, ha do especificar com todaa as minúcias os actos ou fa- 
ctos punivois, ha de deliberar sobre a venda dos bens dete- 
rioráveis, certamente precisa oonhèoer, ainda que superfi- 
cialmente, o ramo do negocio do fallido. Então, pergunto: 
que entenderá de fiação de algodão o vendedor de apparelhos 
radio-lelephonicos ? Nem se diga que o juiz haveria de pro- 
curar o syndico no mesmo ramo Je negocio porque, nesse caso, 
além de ser difficil para o magistrado solucionar tanto por- 
menor, a nomeação muitas vezes longe de rccahir em um er- 
ct - lente syndico talvez encontrasse apenas um concurrente* 

E' verdade que, actualmente, a gestão do cargo de syn- 
dico é, em certo sentido, de difficil fiscalização. Aos credores, 
faltam os elementos para impugnar-lbe a nomeação. A «"dos, 
os elementos para acompauhar-Wie a actividade. EUe recebo 
os declarações de credito e em seu poder as conserva ató as 
v esporas da assembléa. Só depois dc organizado o quadro de- 
finitivo, no instante em que o fallido vae offerecer a sua 
concordata é que appareoe o relatório até ahi envolto no mys- 
terio. Estas ciroumstancias lhe dão grandes facilidades para 
a i raude. O projecto, porém, como já tive opportunidadc da 
accentuar, torna publicas as habilitações, exige na informa- 
ção do credito um extracto da conta do devedor, o relatório ó 
ajuizado com a precisa anteoedneia. Todas essas providen- 
cias corrigirão os males aotuaes. Por outro lado proponho 
emendas que tornarão muito mais efficaz a impugnação da 
nomeação de syndico idoneo: a permanência em cartório do 
Diário e do -Contador durante o prazo aos credores concedido 
para imtpugnar (emenda n. 9); a obrigação em que fica O 
syndico de fazer a declaração do seu credito no momento era 
que assigna o compromisso (emenda n. 24); a publicação no 
"Diário Official" do pedido de fallenoia quando corra o pro- 
cesso & revelia, dando assim aos credores o direito e o tempo 
de se candidatarem ao cargo (emenda n. il); as penas de des- 
tituição rapida o faoilmeuto decretáveis (emenda n. 30). ãléip 
de outras. 

Com todas estas providencias corrigiremos os defeitos do 
systema sem altorar-lhe a substancia. Façam os Juizes cum- 
prir a lei. Não se recusem os credores ao cargo (vide emen- 
da n. 23). Prenda-se administrativamente o fallido que não 
exhibir a relação dos seus credores na fórma da alinea 1* do 
§ 1.° do art, 64 e já cossarfio as reclamações. 

Si ao verificarmos as falhas do um systema logo enton-, 
dermos que o systema não presta o busquemos outro intei- 
ramente diverso, ao envez de aperfeiçoarmos o nosso, nunca 
chegaremos a uma conclusão, porque todos olles toem diffi- 
cuWades e defeitos. A prova está na extraordinária diversidade 
de processo» adoptados nos demais paizes, nada qual ansiando 
por encontrar a formula definitiva. Na Italia toca aos curadores 
a funoção do syndloo. Na Allemanha olle 6 nomeado pelo Tri- 
bunal . Nos Estados Unidos os credores 5 que o nomeiam. 
Na França ha um syndioo provisorio nomeada na sentença e 
logo outro nomeado pelo Tribunal. Em Portugal ora são aií- 
tninistradores tmnaues (Lisboa. Porto), ora são. 
peio Presidonte do Tribunàl. Pela lei românica de 1895 ,«ra é 
rei quem faaia a.nommçio. Na Bélgica existem, liqiiidaníaa-.jt^ 
ramenlido-. No árgentina propunba-se mie os sywlènTm fe 
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, i !. 1!- Bempre adwgadas. Na Suissa «xistom os Oíficios da FaUonçiae A íettra e, da emenda, vèm solucòionár as difficuldades 
incumbidos de liquidasão. • por nds apontados na justificação dá emenda n. 21, quando 

Pois no Brasil o systema é outro: o syndico é da livre nos referimos aos casos frequentes em que o credor recusa 
o cargo de syndico, pôr ser portador do credito insignifi- escolha do Juiz, entre os credores da massa, estando a sua no 

meação sujeita á critica dos credores e a sua actuação "á su- 
perintendência do Juiz, á fiscalização do Ministério Publico 
A á assistência dos credores do fallido. 

E' um excellente siystema. Ao envez de procurarmos em 
cutras terras novos processos, antes devemos preferir o aper- 
íeiçoamento do nosso, afim de que outros povoa venham bus- 
car nas nossas leis a solução para as falhas das suas. E não 
ferá a primeira vez, para honra nossa. 

EMENDA N, 22 ««.• • „ • 

Accrescente-se esta alínea ao art. 64 § Io: 

"Si não houver credores que acceitem 6 cargo, o 
juii poderá nomear para syndico pessoas estranhas, 
idóneas e de bóa fama." 

Justificação 

Desde que, pela emenda n. 21. se restabelece o prin- 
cipio de que o juiz deve escolher o syndico entre os credores, 
é necessário restabelecer também o disposiUvo a que a 
emenda se refere. 

emenda n. 23 

Ao § 2°, do art. 64, que trata dos que não podem ser no- 
meados syndicos, accrescente-se; 

"o) aquelle que, tendo exercido o cargo de syn^ 
Ãico ou liquidatário em outra fallenria, ou de eom- 
missario em concordata preventiva, foi destituído, ou 
não prestou contas dentro dos prazos lega s, ou ten~ 
do-as prestado, foram julgadas más, nos termos do 
(pet, Tl, $ 4* e 6*; 

"d), os que já houverem sido nomeados pelo 
mesmo juiz, dentro de um anno, sendo pessoas estra- 
nhas á foliencia em ambos os casos; 

e), aquelle que ha menos de seis mexes, sendo no- 
meado pelo juiz, recusou igual cargo em faVencia de- 
que era credor." 

Justificação 

Estas são, ao nosso ver, algumas das medidas efficazes 
para o aperfeiçoamento do systema da lei rí. 2.924. 

. Si o credor nomeado já foi destituído de igual cargo ou 
do cargo de liquidatário, perdeu a sua idoneidade para o 
«rercioio de orgam da massa^ fallida. Si não presteu h-ws 
contas dentro dos prazos legaes, é negligente. Bi as contas 
foram julgadas más, então elle 6 desbonesto. Ora, o oomraer- 
•iaafe, sujeito a estas penalidades, e, por sua voa, vorifí- 

canlo. Verificámos no exame que promovemos nos já citados 
boletins commeroiaea, que esses casos occorrem, em geral, 
com os commehnantes de avultado cabedaf ou com os gran- 
des estabelecimentos banrai-iòs que são, em verdade, por sua 
autoridade, os que melhores poderão cooperar para a mora- 
lização dos nossos costumes 6; educação do. ambiente com- 
mcrcial. Desde que o juiz o nomeia, o que prova que o pre- 
sume portador das qualidades moraes, e fipanceiras precisas 
para o cargo, o credor não pôde, impunemente, recusar o 
cargo. Elie não o vaio ezçjrcer em nome t^o sou interesse 
pessoal, mas, sobretudo, para bem da .collectividade social. 
E' preciso que elle se interesse pelo instituto, trazendo a 
collaboração da sua vontade o do sou tempo, para elevação 
do meio commercial, trabalho que, mais tarde, sek reflectirá 
em ouliros e mais largos benefícios ao campo geral dos seus 

- próprios negocio?. A emenda solucionará, ab nosso ver, esta 
grande difficuldade com que, em certas occasiões, lutam os 
juizes.Receioso de se encontrar mais tarde, deante do uma 
fallencia que envolva avultados interesses seus, como jã ti- 
vemos occasião de affirmar, o commeroiante jd não fugirá 
ábs iiicommodos e responsabilidades que o cargo de syndico 
sempre' traz. 

inoy • 
Emenda n. 24 

Aeereseente-se, no art. 65, depois das expressões 

"Admimsthação da massa" 

que devem finalizar o período, a seguinte; 

"No acto da assignatura desse termo, entregará em 
cartório a sua habilitação de credito redigida nos ter- 
mos do art. 82, mas em uma só via^ ficando-lhe, po- 
rém, reservado o direito de juntar aos autos os títulos 
comprobatórios do seu credito, que não estejam em 
seu poder, mas que declarará omle se encontram, den- 
tro do prazo marcado na § Z" d» art. 83. Cumpre-thc, 
além de outros deveres, que a presente lei lhe impõe: 

Justificação — Outra medida paia coTrigir os males 
actuaes. Por que ha de ser o syndico o ultirbo a habilitar-sc? 
(Lei n. 2.024. Art^ 83, § 7o — Projecto, art. 83, § f). por 
que não deve ser o primeiro? Durante o período informativo 
da fallencia é sob a responsabilidade o difecçâo " immediata 
do syndico que todas as phases do processo se desenvolvera. 
Â elle confiam os juizes e os credores a defesa dos interesses 
da massa. Assim sendo, a primeira cousa que se deve exigir 
do credor nomeado é a pormenorizada explicação do seu ore- 

eando a imposaiiiidade de exercer o mesmo cargo em outras dito. Desde que se conhece a importância exacta do seu cre- 
falleucias onde poderão ser envolvidos grandes ialeresses seus, dito, a sua origem ou causa, a preferencia c classificação que 
.é o primeiro a procurar cumprir, quando a lai determina» direito lhe cabe» as bypotheses, penhores o outras garan- 
«geresndo correctamente o cargo, dando deílo minuciosas tias que lhe foram dadas, os bens e titulos do fallido em sen 
eootas. £ o que a letra a da presente «monda procura solu- poder, ionegavol será que o syndico passa a merecer outra 
«ion*.r\ . .. anuflança dos interessados. Não é sô. Dá o projecto aos cre- 

•; «,A parte da emeMta eenetaute da latira d. reetabe» deras o direito de impugnarem a nomeação 4o syndico nomea- 
kaa. melhorado, idêntico dispositivo da lai n. 2.024, aa daam ooulraveaqão á lai..Um desses casos; quando o syndico 
mi »rt. 64, | 8°, mUra c, q*« o prajacto injusUfigavelmenUl é aessionario. Só a habilitação do credito pódo esclarecer se- 

rimiu, « «ue pmura •vUae «amprahamivojyi abusas. miruBavlo a bypçUmc., Mas. b» mia. Não existo-na lei, a«a 
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no projecto, nenhum dispositivo, obrigando o syadioo a habi- 
litar o proprio credito. Qual a consequência? Em diversa# 
fallencias, já occorridas, o sjndieo, ciodor falso, incluido pelo 
devedor na relação dos credores, administra a massa, vende o 
activo, sonega o producto do leilão, protege o fallido e ao 
cabo, allegando que foi pago por terceiros coobrigados, não 
declara o credito e refoge á impugnação do crédito fantas- 
licol E nenhuma penalidade lhe pôde ser imposta. A emenda 
soluciona esse gravissimp inconveniente. 

Por outro lado é necessário considenu-se que a analyso 
da declaração de credito é de sumrna importância para 
que 0 juiz possa avaliar a idoneidade do syndico ao decidir 
as impugnações dos eredores. Não se trata, no caso, da im- 
pugnação do credito. Mas o juiz, examinando a declaração, 
mais seguramente poderá orientar-se 

o Emenda n. 25 

Na 1' alínea do art. 65, n. 13, substituarn-se as expressões: 
P ' ' : 

"As quantias depositadas ,nào poderão,' 
jpor estas: 

'As quantias serão depositadas dentrp de 24 horas 
após o seu recebimento c não poderão." 

Justificação — A emenda, como se vft. fixa um prazo, ao 
syndico, para depositar no Banco as quantias recebidas. K 
necessário esse prazo parx que o» credores tenham ponto se- 
guro de apoio, quando devam requerer a destituição, mos- 
trando a desídia do syndico pela falta de comprimento dd 
dispositivo a que * emenda se refere. 

Emenda u. 36 

No n. 4. do att. 67, onde está escriptof 

"Esta acção poderá ser proposta por quatqucr 
credor em qualquer phasc do processo de faliene ia.' 

vv ' "W*;- ^ ' 
lledija-so: 

'Esta acção tmabeia poderá ser proposta por qual- 
quer credor após o referido prazo." 

Justificação ■- Tánto na lei actual, como no projecto, 
Hão se dá ao syndico o direito de propor a aoção revocatoria. 
Cabo osse dever qo liquidatário que, pelo projecto, deve pro- 
pol-a até 20 dias ppôs a sua eleição. O syitdioo, no periodu 
informativo, devo. apenas colligir os elementos nacessurios 
para acção e offçreoef-os no relatório de que trata o art. 65, 
n. 6. Ora, si não se dá ao syndico, orgam da massa, o direito 
de propor a acção, não parece conveniente que o credor o 
tenha ern qualquer phase do processo. Si cabe ao liquidatário 
eleito pelos credores essa fuucção, a intervenção doa proprio» 
credores no assumpto, antes da sua eleição ou mesmo dentro 
do prazo mareado no artigo seria prejudicial á l«)a marcha 
do processo o daria até lagar a graves iaconveaiencias. Hypo- 
these: o credor, conluiado eom o f&llido, propõe a acção amua 
na período du syndioanciu por fórma a que seja afinal uunul- 
ladu ptir falta dé íoiíualidades substanciaes. A esseMempo, 
vencido prazo do art 60, § 4°, com as" delongíis p rposHAdas do 
processo,, pnscripto fica o direito dé propol-a de noso. A 
medida, poi«, longo do ser bonofice iskie ser muito prejudicial. 

Que se dé uò credor o diroilo dcf ajuizai » torto case o. 
.r ■ , • o ' . > : ■ ■ ■ •« 

= 

liquidatário não o fuça dentro do prazo, sim, é providencia 
salutar. A emenda tem esse objectivo. 

Emenda n. 27 

No art. 67 n. 5, depois da palavra 

"Recolher", 

com que começa o artigo, incluir: 

"Dentro de vinte e quatro horas apos o sou rece- 
bimento". 

Justificação —• E' o mesmo caso da emenda n. 25. 

Emenda n. 28 

Substituam-se. no art. 67, n. 5, as palavras: 

" No banco que escolher sob a sua responsabili- 
dade". 

por estas: 

"No banco que o juiz designar mediante seu r* 
querimento. * 

Justificação — Não ha razão para que toque ao liqui- 
datário a escolha do banco. Si elle exerce o cargo sob direcção 
c superintendência do Juiz, cabe a este a escolha par* evitar 
inconvenientes. 

Emenda n. 26 

Redija-se assim o art. 68: 

"O syndico e o liquidatário desempenharão pessoal- 
mente as suas fmicções e assignarão de proprio punho 
todos os papeis e documentos a seu cargo." 

Justificação — O art. 68, no projecto, está assim redigido: 
*0 syndico o o liquidatário desempenharão pessoalmente on 
por procurador com poderes espeoiaee, as suas funeções, com- 
parecendo a todos os actos o diligencias, o, de proprio punho, 
assiguando todos os documentos, taes como relatórios, pareoe- 
yes, informações, esolarocimentos, extractos de contas, baiau- 
ros, etc. "Poderão ser praticados e assiguados por advogados 
apenas os requerimentos e peças do processo que as leis 
exigem que sejam assignudas por advogado". 

Em primeiro logar a emenda suppnmo o direito que o 
projecto confere a syudicoa e liquidatários de exercerem as 
suas funeções por meio de procurador. 

Parece-nos que admitlir essa providencia seria, justa- 
mente, favorecer a industria das fallencias que a todo transe 
sc quer evitar. A grande causa dos males actuftes reside na 
circumstancia de não terem os juizes obrigado, com a maioc, 
severidade, que os syndicos exercessem pessoalmente o cargo, 
como determina o art. 68, da lei n. 2.024. Muitos processos 
penaèg tem cahido tia instancia superior porque os relatórios 
e balapços não são firmados pelo syndico ou a queixa pelo 
liquidatário. No dia em que os syndicos o liquidatários desem- 
penhem pessoalroenio as suas funeções, gmndc parte dos males 
cstavá desepparecidB. 

Em segundo lugar, não ha necessidade do ospeeifloaçio 
dos documentos que devera ser firmadoá pelo syndico. Desde 
que ã esreeificacão não é oomplofn, 6 inútil. A vantagem do 

. artigo está preciaamculo tia generalidade do imperativo legal. 
Ksta parte impurtantissiina da lei está nas mãos dos jutret. 
Ri eli. ; utto forem severos .cm exigir o ouroprímeoto do o. . 
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(Wtofi po»' Mivogados. 
iinxiDda n. 30 

assim o «r( . 69: 

Joeto do art. 68, todas as outras faces do •problema ficarão Si se diz, entretanto, e com razão, que o mal está em qmj 
Édaohsvete, qOMBqucr que sejam as proMdencias tomadas. o dispositivo não tom sido cumprido, si se quer evitar, com 

A emenda supprimo também a ultima alinea onde so intransigência, o adiamento da assembléa, quaesquer quo 
#pclara que podem ser praticados e assignados pelos advoga- sejam os motivos, ootfio •'> necessário »ftingir directamente q 

® Pe0aS que aS lcis exi'ein ÍIUC 80jaai ^'Pedindo que burle o dispositivo legal. E" o que a 
emenda, pareee-nos, providencia offccazmente. Si a desti- 
tuição »se opera ex-vi leais não haverá meio de se adiar a 
assembléa sem graves damnos para o proprio responsável nos 
termos da emenda n. 23. 

Por outro lado, tratando de liquidatário, exige a emenda 
sob as mesmas penas, que junte aos autos, mensalmente, a 
conta da liquidarão. Ella constitue a pedra de toque da acti- 
vidade do liquidatário c o melhor e mais ulil esclarecimento' 
para os credores. 

Emenda n. 31 

Jtéiji.já-fte assim o art. íl; 

"Consideram-se destituídos, c o juiz deveni nomear 

úmmedimtamente o respectivo substituto": 
a) O syndico que não cumprir o disposto no_ar- 

#00 65 n. 6, 83 § 3.° 
b) O liquidatário que uão cumprir o disposto no 

uri. 67 ♦». 7, devendo, o juiz, neste easo, fazer a convo- 
tacão de que trata o art. 70. 

S 1." O symiico e o liquidatário deverão ainda ser 
destituídos pelo juiz "ex-officio", ou a requerimento do 
representante do Ministério Publico on de qualquer 
credor, «o caso de infracção dos demais deveres que a 

• prsente lei lhes impõe, negligencia, abuso de poder, 
malversação, faliene ia e supervenienria de interesses 
contrários aos da massa. 

S 2° Nos casos do paragrapho o syndico e.o liqui- 
datário e o represetUante do Ministério Publico serãc 
sempre ouvidos antes do despacho do juiz, e deste des- 
pacho quer decrete ou mo a destituição, caberá aygra- 
vo de instrumento." 

Justificação — Ha uma queixa geral contra as falleneiás 
quo se eternisam. Assembléas adiadas, seguidamente, retar- 
dhndo a apresentação do rolatofio, dando tempo ao devedor ou 
«yndico dos maiores prejuízos para os interesses oolíectivos. 
fã na lei actuai so diz no art. 100 que a assembléa "realizar- 
pe-ha no dia que fôr designado, não podendo ser alterado esse 
lia' No projecto, attendendo ás suggestões da Associação 
(Jommercial dc São Paulo, accresceutou-se que a data da as- 
dMuhléa uâo péde ser alterada "sob nenhum pretexto ou fun- 

por mais especioso quo seja*5.' O projecto não me- 
l^orou a lei. Si os eyndicos cumprissem o imperativo legal, 
àu não o ouinpj imlit, os juízos os destiiuissem, como manda o 
4t(. 69 da lei n. 2.024, o mal desappareceria. E' esta ainçbi 
unia nova, comprovarão oc «pio u oot^a )ei nfto é ntá^ - A gua 
«Pldieação é quo ó falha. O accresciino ijrojiosto ã reUa<!ção 
ío art. 100, que a emenda n. 53 snpprimc, não soluciouqu q 
oq-io. Ao contrario, a brevidade e ciares» do art. 100 da lei 
qi. 2.024, é muito ntais salutar, "ilão pode ser alterado o dia 
áf- assembléa". Está dito tudo. Não ha que faliar de ."motivos 
por mais especiosos que sejam". 

I>iit...-,e, no ante -projecU) duquella Associação "que o mal 
seria fomediado cnal a creação do perito a qii« so' refere o 
«vi lo Jettra 1) do projecto, cuja-«tíippresífto a emeiKia n. l'í 

"Ari. 71. O syndico e o liquidatário.prestarão contas 
de sua administração quando renunciaram cargo, forem 
destituídos ou se celebrar concordata. Além destes ca- 
sos, o symiico prestará contas após a assembléa de que 
trata o art. 100 c a liquidatário após 'a terminação da 

., liquidação th f aliene ia." 

Justificação — O art. 71 da lei u. 2.024 o do projecto está 
ftssim redigido: "O syndico o o liquidatário prestarão contas 
de ama admimistração quando renunciarem o cargo, forem do- 
stituidos, terminarem a liquidação <la fali ene ia u>u »e celebrar 
concordata.*' 

Gonnnendanto o artigo, diz o insigne Carvalho do Mun- 
donça que "os syndicos (> liquidatários devem prostiir contas 
da administração terminando ou renunciado o oargo". Este, 
em verdade, deve ser o tuulerio a adoptar-se. A lei c o projecto, 
poi*éni, não dizem isso. Faliam apenas om renuncia, desti- 
tuição, ooncoiNlata e terminação dn fallencia. mas não fallarn 
em terminação do cargo. A emenda sttppro a falta, que já tem 
dado logar a inconvenientes. 

Emenda n. 32 

SnhséiUia-se.o â 1° Uo art. 74 por esto; 

"8 Ni o fallido' resistir ã diligéncid ou diffieàl- 
tai-n, gs syndicos pedirão ao juiz o auxilio dc officiaex 
dc justiço, ç, sc não fôr possível tenrilnal-a no mesma 
dia, estes e o representante do Ministério Publico np. 
porão scllos na visa, eseriptorio, livros, papeis c bens. 

. si acharem conveniente." 

Justificação — A redacção deste § !•, no pi-ojecto, piovem 
fie um equivoco. No projecto elle está assim: "si o fallido resis- 

Mr á diligeiuúa ou dimcuMu-l-a o juiz ordenará as medulas 
quo julgai- convenmntcs, molu«iv« a prisão l^vrand)-s,> unto 
de fiagraBto." A raaão do equivoco 6 esto: o ante-projeeto da 
AssodJA^ãd lonunenstól de «a.» Paulo, propfmlm qu« a arre- 

, . , riu, ^ofti razão, inanfor a ,, •■>nei ;i<,f>,pti(;iiuitlL\ .mo .. responder aos qmwiton •.lo.yirt»., djpqyndict» fi dô tébíiw1 \ - , * ,'<)U'r'íf,na,K,<> que a ur- 
• " " ' A ivoaiUacao se faça com «. «.s.,   «..m. reoaihuçéo se laça com a jkreeençn do iieprè^rttaole .!<» Mi_ 

" do syndico. j.feiorio Publico. Ohrtgm o ãaumarerfmento .hi iu e, . , 
K lií) wqatãHti qm-'sf fundà .fdAiWiSciH nu brocrs&n lianuf , , - ^ <j0 ^ ma *,w- 1,0 pr0C,Ps ft 1141,1141' nfc> ao porque u.pisxnniqu do wpr^nUale do Mi- 

Aisf"' io Publico dã gç ivcto a necessária aqlenmidade, como 

íejiift que ot juwes^Já tão eiutinioanMMHKn, <h> í\nvsr>. 

porém, quer o parecer do syiKli 
l 

Une vaieriN. pois, a ex'st"iM.ia dn |iêrifo sc g syndico'não c 
iuiasç bb&e)s fkxwcsX *■ 
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lhos que nilo assinem ás inqmriçÇèg senão quando reehunada 
a sua presença, púdossom abandonai' o foram para assistir, 
nlb mtae vozes por dias seguidos, a aareoadação da massa. 

Feita, portanto, a arrecadação, na ausência do juiz. já não 
lein jogai' o § 1" qtiò fazia pai'te do «nte-projecto. 

A emendia corrige d equivoco. 

.Emenda-n. 33 

SubstituaBj-se, na 1° alinea do § 2o do art. 74. as expi-êè- 
sões: 

"Se quisev usúytuci-o", 
por ostas: q, <. 

''Se estiver presente"* 

Justificação — Não ha razão pára que o fali ido, estando 
presente, tenha a faculdade de assignar ou não o auto de 
arrecadação da massa, ptfça da maior importância no processo 
O da qual licurá depositário o syndico. Á emenda reataladece 
O que eslava disposto na lei n. 2.021:-o fàllido, presente, é 
obrigado a assignat* o anta. 

Emenda n. 3í 

O § Io do art. ,74, que eslá assim redigido: 

' Ao metMo dia em que iuiriur a nrrecruíarAo o syn- 
diru apresentará o Diário e o Copiador rio fottiiP, no 
Juiz para que os encerre." 

jiUii'esoeiite.:-se ; 
"coso esse enccrnnnento já náu esteja feito nos termos 
(los arts. 8o § 1° e 150. Este» livros perntaneeerão em 
earlorio até lenui^ar o prazo (Ut arf. tíi, j 3°." 

Justificação —A emenda eoMoc.a o dispositivo de tc&rdò 
6wni us emendas ns. ;» o 09, já amp+amente justtfiçadas. 

Emenda n. 35 

No art. 77, depojs das expressões: , 
'■ Ouvido iO.faiUdo" 

iwclua-sc: ... 
"c o representante do Ministério Publiea". 

Justificação — A venda dos bens da massa, nas casos 
desta artigo, tem constlUfído uma tdwte de abusos, ti erudito 
nutor do anlc-projevto du Associijçãu d—rnnoroUl de Sfio 
Paulo, diz, com razão, "que, quando, moitas vezes, m or««k»res 
se reúnem, na priujejra assembléa, s^q surprebeudidos com a 
informação do synd^pq do que A bMeíSg fqi yciitlida .e o seu 
produclo mal chcga^para as despezas da Xallenoia"! 

Nestas condições não ha razão para dispeusar-sA a au- 
diência do representante do Ministério Publico. 

Emcndu n. . 30 , . . 

Accrcscente-so á 1 • alínea tio art, 77: . • . 

"e sepiifuta via 4o re.eik,, do Mouro". 

Justificação — Diz u alinea <Jye o leiloeiro deve degosi- 
ttv nn flanco o produoto do leitão c Jnqlar a sua nola aos autos. 
A emenda providencia puru que, alem da uoig do IcWoeiro. 
junte nos autos o recibo do Banco. 

, Emenda n., 37, v 

íio Vil. 74, supiuiutam-w» tjs pnhtvw. 
"JMpois W. tennimUas as Iwij&ãdtcSrt r os iimtm.- 

lanírf í." w - 

accrescontaudo-se depois das expressões f 

"para (ferir o negocio." 

o seguiiifo período t 

"Salvo caso excepcional, d critério do Juit, q eon- 
tinuaç&o do negocio só pôde ser deferida após a termi* 
•nação e Juntada aos autos da arrecadação <• dos inven- 
tários ." 

Justificação — "A interrupção brusca do gyro comroer- 
cial da casa pôde trazer ao fallido, como á própria níassa, 
irreparável prejuízo, especialmente se so trata dc estabeleci- 
mento em que a freguezia constitue a parte mais importante 
o taes são as casas de venda de retalho, cafés, espectáculos 
públicos, eto." (G. de Mendonça, 8°, n. 708). 

A lei n. 2.024, dispunha que a continuação podia ser re- 
querida pelo fallido não se referindo, porém, ã arrecadação e 
ao inventario. Dahi os inconvenientes justamente assighala- 
dos pelos interessados: concedida antes mesmo da arrecada- 
ção, "a continuação do negocio converteu-se no melhor cinais 
efficaz instrumento de delapidação da massa", sobretudo "se 
assembléa dos credores é adiada consoante a praxe que se 
implantou no fôro", 

O Senado tendo em v ista a suggestão da emenda n. 35, 
do ante-projecto da Associação Gommemal de São Paolo, 
assim redigiu o art. 78 do projecto: "O fallido poderá depois 
de terminados a aiTecadação e os iuvontarios, requerer a con- 
tiimaçfio do seu negocio". 

Como so vò a medida é salutar o acautela os iiiUww*es da 
massa. Redigida, porém, conto está,, jamais poderá a confi- 
nuação, do negocio sor deferida sem a terminação da arxvca- 
dação e dojs inventários, E' conveniente a medida, com esse 
caracter definitivo e peremptório? Parece-nos quo não. Ça«os 
existem em que a exigência so tornará prejudicial aos próprios 
credores. A interrupção brusca, endiorá temporária, ás vezes 
vale qriasi pVn- uina interrupção definitiva. 

Na sua obscura carreira dç advogado epoonij'ou-.se o re- 
lator deante dtí vários, casps dessa nafurozii, que sçryísm para, 
elucidar o ponto em discussão. Primeiro — Fallepcia de uma 
vidraria, cujá cnssàção do trabalho importava no resfriameuto 
de um forno, no valor de 150:0001000, que ficaria inteira- 
mente' inutilizado. Segando — FaHenciá do um jornal, em 
meio de umli" campanha jorualistica, cuja cessação, além de 
desmoralizar o rtohne dò fieriodico, lho acarretaria a perdi da 
clientela, séndò certa que o preço do jornal vate mais, em 
cortes rasos, ptdu puhHciM-ào, do que pelo machinario. Ter- 
ceira — Falhmciu de uma gaande íudustrià dc paiwd, cujas 
faiwicus' cMmvsmu situadas em pequeoa càMetfe uudu cl Us con- 
stituem, até hoje, a parte principal da veda cirbauM. Neste 
caso, a. armiaduçào, luinueiosmwpnte lo ria eoiiM> ■maiMia alei. 
durou mais do trinta dias.o os .operários, «eroa dc «Ott, amea- 

C4VHP .4 "«aboLago" das machinas, si houvesse ciowução do 
tntbqiho. tiiiMHo —r Fuilcitoiu.de uma grande casa de hvwi- 
quedos, decretada ua ante,-véspera do dia de Natal. Quinto — 
flegHvtumqpto dç faitencia, «UímI denegada, dc nota grande 
Companhia jbjricu, onde figuravam os maiores artistas «in«- 
(Mua cujo oautraeto findava eiuun dias agág o rtH|tMimue«U. 
teatando-sc, no caan, de demorada acirra dação dç ri tlliliÉlii » 
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A rigidez do principio legai, em qualquer delles, repre- 
'sentava, proporcionalmente a cada massa, incalculáveis pre- 
juízos para os próprios credores, se fosse mantida. 

A emenda, portanto, satisfaz essa difficuldade. Cabe ao 
juiz, no caso, agir com a maior prudência, concedendo a me- 
idida sómente nos casos em que a mesma se torna indispen- 
savel. Delle depende, no sentido geral, a moralização dos pro- 
cessos e a perfeita execução da lei. A continuação» do negocio 
não depende do syndico e do fallido. Depende, sobretudo, do 
juiz. 

A emenda exige ainda que a continuação do negocio, nos 
Casos normaes, se faça não só depois de terminada a arreca- 
dação, mas depois de junto aos autos o respectivo atito o in- 
ventario. 

Emenda n. 38 

No art. 82, § 3o, após as expressões: 

'Que os fôr recebendo^ 

inclua-se a palavra 

"Diariamente'' 

Justificação — A emenda evita futuras duvidas 

Emenda n. 39 

4p § t" do art. 83, acorescente-se: 

"a) quando o parecer do symHco fôr contrario á le~ 

Oitiinidnde, importância e classificação do credito, será 
havido como impugnação para os effeitos do jf 4" deste 
artigo." 

t " 'r * l 
Justificação — "Ha quem questione sobre o direito dos 

syndioos de impugnar créditos, sob o fundamiento de que a lai 
lhes conferiu a simples attribuição de emittir parecer sobre 
as declarações dos credores e parecer, dizem, é simples opi- 
nião pessoal olucidatiiva" (C. Mondoaça, 8*, n. 758). 

Favorável a eese ponto de vista existo mesmo decisão da 
2" Gôrte de Appotlwçio (Rev. do Direito, vol. 40, pag. 394). 

Não ha duvida que o parecer do syndico, eonirario ao 
credito, deve prevalecer conto impugnação. 

E' esta exaotanvente uimsi das prmcipaa? funcções d-ssc 
brgão da massa- 

A emenda, como se vê, decime quacsquer duvidas. 

Emenda n. 40 

Ao art. 83, § 1* aoci esconte-se: 
ub) Quando a informação do fo Ilido, contraria d 

legitimidade, importância nu classificação do credito, 
não fôr adoptada pelo syndico em seu parecer a referida 
informação será havida com» impugnação para os ef- 
feitos do § 4" deste artigo." 

Justificação — Segundo o insigne Carvalho de Mendonça. 
• lei n. 2.034 nft.» deu ao fallido a oapacidade para impugnar 
créditos. 

"O felhdo, diz ellc, não tem o direito de impuguai cré- 
ditos naas simplesmente o dever de informar sobre a sua le- 
fiinnidade, rcgukundade, ou aui isnticidade, quando as declar- 
,rações dos intea-essadfis Ih»' forem «iri -aoiUwla»." 

jHUí-JtíWiiOc*. iugu a ecguu apoiado polo ciuuioqVo Uovic 

Bevilacqua, divergia radicáhnente dessa opinião. (Rev. do Su- 
premo, 5°, p«g. 229 e seguintes.) 

"Não se limita, com effoito, a capacidade do fal- 
lido, sinão cedendo só á necessidade que ha, de pro- 
teger os credores contra os actos pelos quacs elle possa 
reduzir o palriminúo, onde se acha a garantia das obri- 
gações da massa. Ora, a essa necessidade,, capital na fal- 
lenoia, de proteger os credores contra o malbarato dd 
património do fallido, não se contrario, antes se acode 
e se sej-ve essa necessidade, admiti,indo-se o fallido a 
eoncerrer, com os elementos de que tenha sciencia para 
excluir do acervo rias responsabilidades da massa as 
que forem contestáveis. Porque, evidentemente, a in- 
clusã > fia obrigação, contra as quaes o devedor conheça 
objecções valiosas, reduzirá o acerco dos bens desti- 
nados a garantir os'legitimos credores."' 

A emenda, «goao, decime essa divergência entre as au- 
toridades, dispondo, taiaUvamento, que o fallido pôde impu- 
gnar o credito e, assim, resolve no sentido por (pie magis- 
tralmente opinara Ruy Barbosa. 

Qnacs os inoouvelõèntes da medida., já que, segundo Ruy, 
ao fallido não faltava capacidade para exercei-a. 

A lei n. 2.024, diz Carvalho <íe Mendonça, quiz evitar que 
o fallido "viesse perturbar o processo da fallenoia com impu- 
gnações aos créditos, principalmente se não achasse entre os 
credoree honestos apoio ás suas pretensões". E assim agira 
por "presumir que os credores n os syndicos, á vista da infor- 
maçào coutraorki dt» fallido, procurassem excluir as pretensões 
illegitimas, impugnando o* créditos declarados." (8°, n. 762.) 

E' seanpi-e com .receio que se diverge do iIlustro commer- 
cialisia, mas em verdade, se o que se leme é que o fallido dif- 
íicqHje, ««atoarace, perturbe o processo, já no art. 37, para- 
grapho nnico «e encontrará remédio }>i»ra, o mal. 

D projensto, agora, inonlém ainda duvidas sobre a ma- 
téria, porque, voltando a ,faltar em "informação do fallido" no 
§ 1* do art. 83 e ao fallido não se referindo no 8 4', deixa do 
tapete dn pólcmica a divefgenaia anterior. 

Mais ainda. Doudo ao fallido o direito de aggravar da 
decisão nas impngnoçõw de credito (art. 86. S 2o) certamente 
o foz baiseado j>a suggaaião (Jo ante-projecto <la .Associação 
Oommcrciul do São Paulo, que assim justifica a providenciai 

"A emenda reconhece, também, o direito do fal- 
lido aggravar das derisões na verificação do créditos. 
K não o podia desconlm^r, pois o fallido ó intei-es- 
sado que se lhe não attribmm dividas que não contra- 
hiu, ou que já pagou no todo ou cm parte." 

Vê-se, pois, no peneaznaoto do autor du medida, que o fal- 
lido (teveria recorrer da- deoisões .para evitar dividas que já 
lhe houvessem attribuãlo nas verificações de credita 

A medida 6 aalutaa1. Nem só pela questão das dividas mas, 
priufijKiJmento, quando a decisão, na impugnação em que o 
fallido não Umion parto, versar solire a legitimidade do cre- 
dito. jiai-a que » lhe nã) attribuam crimes que, accaso, não te- 
nha ikititicado e pelos quaes deverá resporíder, mais tarde, no 
processo penai. 

Mas a questão do aggravo, simpleameiite, não )-iiáei,eaaa ao 
thcxna, poi-q»ie não é essa ti medida que a pre-senfce emonda al- 

P» Wfe» iwrque, admiltida a impugiia&is dp .tallido a i 
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aggr-avo já eorá x^apriamente nas coadições <le pj-ejudicado 
oomo quer o aet. 86, 8 2°. 

Do exiwsto, ■porórn, resulta que o projecto não cogitou Oo 
impugnação por parte do faiWido, ou, xk'Io menos deixou de 
pá antagonismo de opiniões, o que á de grande inoonvenien- 
oia. O argumento fórmulado pelo illustre Carvalho de Men- 
donça dlo que o mal está sanado porque "é de pirsumir que 
os credores « os syndicos, á vista da infwnwão conti-aria do 
fallido, procurem excluir de pretensões illogit uas, impugnan- 
do os créditos declarados'', tem valor muito relativo. 

A presumpção, infelizmente, nem sempre é confirmada 
pelos casos concretos. 

Este, por exemplo," que é insolúvel, foi narrado ao illus- 
tre professor Francisco Morato, que nol-o transmittio: Na fal- 
Jencin do uma sociedade, um dos sérios, approveilando-se da 
çusencia do outro, que viajava para a firma, forjou créditos 
fantásticos, pagou os poucos credores verdadeiros, fallio, e, na 
fallencia propoz uma concordata apoiada pelos comparsas e 
que lhe entregaria de graça, o grande acervo da massa, pois 
a firma sempre estivera em exccllenles condições. Ao outro 
socio, pura victima de uma armadilha, não restava sinão a 
informação contraria acs créditos para evitar que, incluídos, 
acarretassem a homologação da concordata. A informação foi 
dada, mas o syndico não só não a adoptou como opinou favo- 
ravelmente pelos créditos. A consequência é fácil de imagi- 
nar-so: créditos-incluídos, concordata homologada o pobre so- 
cio viajante inteiramente espoliado! 

Curvados sobro esta hypolhese, estamos, evidentemente, 
ninito distantes das alturas em que pairou o parecer do egré- 
gio Ruy Barbosa. Mas ainda aqui, nos meandros da chicana 
e da fraudo, a emenda continua a demonstrar integralmente a 
excellencin e a justiça da medida que propõe. 

Não quer isto dizer que não continuemos a acatar a opi- 
nião de Carvalho do Mendonça de que se deve presumir que o 
syndico, a vista da informação, impugne o credito. \ emenda 
attende, exactamente, esso ponto, sem prejudicar o outro, de- 
terminando que a informação contraria ao credito somenfo 
será havida como impugnação quando o syndico não a adopte. 
Si a adoptar estará tudo no bom caminho porque '"ao fallido 
fica assegurado o direito de assistência no processo da impu- 
gnação promovido pelos syndicos ou pelos credores, auxiliando 
os impugnantes e acompanhando os recursos". (C. de Men- 
donça, 8° n. 762) e, mais tarde, o de aggravo (art. 86 8 2"). 

E, assim, pensamos, a emenda attende a Ucçâo de Ruy 
Barbosa sem esquecer o conselho de Carvalho de Mendonça. 

Emenda n. ái 

Onde está esoripto, no art. 83. 8 2", s. IIi; 
"Documento'» offçndiveit e o»<tv>s'' 

cscreva-so: 
"Dooumentos attendivoit e ouírts prooo*". 

Art. 83 8 V:. 
' r J • • * 

Emenda n. 42 

Onde está oscripto, no art. 83, 8 4°: "«té tíoco dia- . s- 
creva-se: "nté dei dins". 

Justificação 

Como está no projeolo, dentro de oinco «iia*. npoz a ter- 
minação do prazo marcado pelo juiz pan^ a liaotlilaeão dos 

créditos, o syndico ha de entregar em cartório as segundas vias 
respectivas com o sou parecer, informação do fallido, etc.' 
(art. 83 § 3o). 

Pelo § 4° do art. , os credores poderão impugnar os 
créditos até cinco dias apoz a terminação daquelle mesmo pra- 
zo, marcado pelo juiz para a habilitação dos créditos. 

Quer dizer; si o syndico exhibir as declarações a ultima 
hora do ultimo dia, já não poderão mais os credores funda- 
mentar a impugnação no parecer do syndico, na informação da 
fallido, nos documentos que instruam esses pareceres. 

Isto é muito inconveniente e torna até impossível a im- 
pugnação e quasi inútil o parecer. 

A lei 2.024 marca o prazo de cinco dias, após a eutraga 
das declarações em carlorio, para que os credores façam a im- 
pugnação. O projecto dá ao credor esse direito desde que seja 
junta aos autos a competente declaração. Neste ponto a me- 
dida é salutar. Combinada essa providencia com os restabe- 
lecimentos do prazo do cinco dias apoz a entrega dao declara- 
ções informadas pelo syndico, tor-se-ha chegado a urra solu- 
ção exacta. E' o que a emenda propõe. 

Emenda n. 43 

A 2' aliuea do 8 á0 do art. 83 que está redigida: 

"Os credores poderão reclamar contra a inclusão 
tm clussifitaçõo dos credores par tini lar es dos socios." 

redija-se assim; 

"Os credores soei o-? poderão igualmente impugnaf 
os deelarnrães dos credores particulares dos socios." 

Jvsfifieaeno — Não ha motivo para alterar-se a expressão 
"impugnação" por e<ta outra "reclamação". De outro lado, 
"reclamar contra a inclusão ou classificação" pôde dar logar 
a confusões. A emenda mantém a harmonia do artigo. Por 
ella poderão os credores impugnar o credito do Credor par- 
ticular quanto á sua legitimidade; importância ou classifi- 
cação. 

Art. 83, 8 1°. ultima alinea: 

Emenda n. H 

fmpprima-se, no art. 83, 8 4% ultima alinea, a expressão! 

"Dons". 

Justificação — Esta emenda é uma decorrência da exaoudaÇ 
n. 42. 

Emenda n. 45 

Ao aft. 83, 8 5% aocrescente-se esta ahnea: 

"Vaso o impugnante desista da iiopuonação, /tc4 
reservado a qualquer outro credor o direito da prose* 
gnir com a mesma." 

Justifiiaeáo — A emenda quer evitar que os orertoiot 
Impugnantes imponham ao fallido qualquer liquidação extra— 
autos, oom o fim deste obter a desistência da uuptMiuaqgÇa^ 
facto que todos os dias acontece nes processos 

Emenda n. 46 

O 8 6" do art. «3, que eaté asfum tvMhsi#»: 

8 6." I devi «ração <ii- mv.drtn do yndaco •terã «qird—J 
. «/««a no pv um yieevff,* .ten&i <v^* 

i 
1 
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rminada por dous credores, ou, em caso de falta ou 
recusa, por dous peritos, nomeados pelo juiz." 

• Rcdija-se assim: 

"Dentro do prazo marcado no art. 82, o syndico 
entregará em cartórios os titulos comprobatórios do 
credito, declarado na forma do art. 65, que o escrivão 
juntará á respectiva declaração. A declaração do cre- 
dito do syndico será examinada, dentro do prazo do pa- 
ragrapho 3o do presente artigo, por dous credores, oií, 
em caso de falta ou recusa,, por dous peritos, todos no- 
meados pelo juiz." 

Justificação 

A emenda umiormisa o artigo com a emenda proposta 
ao art. 65, amplamente justificada, tornando, ainda mais cla- 
ro, o prazo a que se refere o dispositivo do projecto.. 

Emenda n. 47 

No art. 8i, desde a expressão; 

"Certidão do seu encerramento.x 

exclusivo, snbstitua-sc o final do artigo por esteí 

"abrirá vista, por 48 horas, ao representante do Minis- 
tério Publico, nos autos de {allcncia e nos de impu- 
qnneão, para que opine sobro as declarações, e, findo 
este, os fará conclusos ao juiz juntamente com os au- 
tos especiaes das declarações de créditos." 

Juslificaçã» 

Embora não. se deva ampliar a acção do Ministério Pu- 
, hlico na parte commercial da fallcneia, tarna-se ovidente- 
inente imprescindível a audiência desse orgão nas impugna- 
ções de crediio. "O representante do Ministério Publico, diz 

• Carvulbo do Mendonça, desde o momento da declaração da 
fallencia, vao ooniiecendo toda a vida commercial do devedor 
e preparando ejementos para a instrucção do processo penal. 
Por isso clle ó ouvido no parecer inicial, nu destituição dos 
syndicos, na continuação e cessação dos negocios do fallido, 
no encerramento da fallencia, nos embargos ã concordata, na 
arrecadação, no inventario, no exame de livros. Ora, 6 pre- 
cisamente np momento das impugnações ,dps créditos que os 
elementos para a qualificação da fallencia so agglomeram: 
credites falsos ou illegitimos. pareceres inexactos, inclusão 
indevida de credores, conluio, ete. 

Por outro lado, desde que se supprime na assembléa, H 
verificação dos créditos e a discussão sobre as impugnações 
de credito, necessário so torna a providencia da emenda, pois 
que, no dizer de Earvalho de Mendonça, cumpro, também, ao 
úTKSe do Ministério Publico, fiscal da execução da lei, reque- 
rer a exclusão dos créditos cujas declarações não so achem 
dos termos riRoroftanj#nte Icgaes (8°, n, 778),, 

Emenda n. 48 ■:v;, . » w . ■ 
•sunsutuam-se ao art. 84 as exprcssõcsT ,, 

"Seguinte o# marcado pelo juit para a. habilitação 
y das erednr**. " 

C r oslusy 

.-"A qyw sç refere o § 4" do art,. 83," 

Justificação 
tf 

A emenda numero, pelos motivos constantes da respe- 
ctiva justificação, propoz que o prazo do §, 4o do art. 83 fossa 
elevado para dez dias. A emenda, agora, põe o art. SU do ac- 
còrdo com aquella emenda e resolve a duvida, já formulada 
cm critica ao projecto, pela possível confusão entro o pTazo 
do dez dias, a que so refere o art. 84 o os dous outros dc 
cinco dias, mencionado no art. 83. 

Emenda n. 45 

No art. 84, § 1", as expressões: 

"Desde que sejam effcctuados nos prazos referi- 
dos neste artigo." 

substitnam-se por estas: 

"Desde que sejam cffcclundas dentro do prazo rr. 
que se refere o § 3* do art. 83." 

Justificação 

Si se peimitte a impugnação desde que a declaração ao 
credito seja ajuizada não ba como impedir que, dentro do 
mesmo prazo, os interessados promovam suas provas. Oom 
isto só ganhará o processo o o interesse dos credores v 

Emenda n. 5a 

Redija-se assim o g 2° do art. 84* 

"Dentro do prazo de cinco dias, proferirá o juiz, 
nos autos da fallencia, a decisão sobre as declarações 
de credito que não houverem sido impugnadas, refe- 
rindo-se a cada uma e indicando a importância exacta! 
de as julgar procedentes para que sejam incluidas no 
quadro geral dos credores; e,'dentro, de vinte dias, pro- 
ferirá cm cada um. dos autos de impugnação as respe- 
ctivas decisões, que serão fundamentadas 

Jusl ificação 

Não ha necessidade de (pie-, durante 20 dias, permaneçam 
os autos da fallencia em poder do juiz para decidir sobre os 
créditos que não foram impugnados. Ao conlrario. A per- 
manência durante tanto tempo, fóra de cartório, poderia dar 
lugar a inconvenientes. Como poderia o syndico requerer a 
prisão do fallido, e os credores a destituição do syndico?. 

E* esse o intullo da emenda 
t * ' /» 

Emenda n. 51 

No art. 84, 5 4*, depois das palavras 

"Credor impugnado'' 
Inclua-so: 

"do fallido . 
o supprima-se a primeira alinea. 

Justificação 

O projecto dcctara que, nas inipughaçõeá <16 crcdU'õ„ 
quando o juiz converter o julgamento eth diligencia, para 
promover exame nos livros do impugnado, devo, no dogpa* 
eh o, nomear o perito para esse exame. 

Quanto ao exame nds livros do fallido, diz o artigo nSç^SSt 
alinea o: 

"0 exuma nos livros do fallido é dispensado, bas- 
tando que o syndico, d vista dello», forneça qr? 
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ctivos extraclos, e que o perito, nomeado na sentença 
declaraloria da fallencia, responda aos quasitos que aa 
partes lhe apresentarem, si o juiz o determinar." 

A emenda supprime a alinea por vários motivos. 
Si o juiz quer o exame dos livros do fallido porque im- 

pedir esse exame? • 
Porque não devo o examo ser feito polo mesmo perito 

iaonieado no despacho, quando é do conjunto das duas cscri- 
ptas que pôde depender o seu laudo? 

Além disso, a emenda u. 12 propoz a suppressãOi do pe- 
rito nomeado na sentença declaraloria c com aquella se con- 
forma esta. Ainda aqui. mais uma vez. resalta a inconveni- 
cucia da oroacão desse cargo do sub-syndico. Si o perito no- 
meado na sentença declaratória examinando os livros do fal- 
lido. emittlsso uma opinião, e o perito nomeado no despacho, 
examinando os livros do impugnado, a opinião contraria, por 
qué caminho seguiria o juiz, na sua decisão, já quo ambos os 
peritos eram de sua Confiança, e ambos de sua nomeação? 

EMKNIU, x. 52 

No art, H6, depois das expressões; ''nvtos rtpcciars d/t im- 
jpngnação", iuclua-se: "ou antos". 

Justificação 

Mantém a emenda a mesma redacção proposta pelo ante- 
projecto da Associação Gomme-rcial de São Paulo que previu 
Iodas as liypothesos que ocwnrem na formação, dos autos, 
para a interposição do aggravo. 

RMENDA X*. 53 

Na 1" alinlra do art. 100, supprimatn-s© as expressões; 
"Sob nenhum pretexto ou fundamento por nuxis especioso quo 
seja." 

Justificação 

Já tive oocasião do me referir a os La parto quando jus- 
(iliquoi a emenda n. 30. 

A nssembléa não pódo s r adiada. E' o que diz a alínea 
rio art., na sua primeira parte:, "es-sa assembléa realizar- 
fic-lia no dia em que fõr designada, uão podendo ser aito- 
(rado esse «lia". 

Não ha o que accrescoutar. Ao contrario. Deve man- 
itor-se o iniiperativo na sua simplicidade para dar-lhc toda a 
força. O seu cumprimento está no poder do juiz. E* o juiz 
quem tem sempre concedido os ndiameptos. Elie não o pód: 
fazer. 

EMBNDA N. 51 

Accroscenlo-so, no art. 102, esta alinoa: 

"Quando o relatório, na fórhui da aliw a segunda 
do art. 100, fôr apresentado depois da assembléa, o 
fallido, dentro dc 24 horas,tc cm seguida, os credores 
em conjunto, dentro de 48 horas, terão ,vista dos putos 
para apresentar as ronsidernçft s /jue. reputarem con* 
rent""K'\" 

Justificaeão' 

Deve o relatório ser discutido. A e more ia fa\o^ece aqui 
si discussão (inanido o relatório seja ãpcodentado fõm da as- 
.semblén, e.uiuo no caso de que trata o att.^p 

emenda n. 55 

Wo ant. 102, eupprima-so a alinea: 

"Terminada a discussão será o relatório submet- 
lido q approvação da assembléa." 

Justificação 

O dispositivo cuja suppreesão a emenda propõe está pre- 
conizado no antle-projecto da Associação Gommercial de S5o 
Paulo, cujo erudito autor assim a justifica: 

"Se os credores verificarem que o laudo uão é ver- 
dadeiro, não o approvarão. Não so comprehende quo 
o relatório seja lido, discutido e não soja submettido 
a votos. Para que então, pol-o om discussão?" 

Não pensamos assim. O relatório é apenas uma peça 
informativa. Se estivesse submettido ã approvação da as- 
sembléa, graves consequências traria ao processo actualmente 
adoptado, quo tecia de soffner uma radical transformação. 

Constituo motivo para embargos A concordata, qualquer 
acto de fraude praticado pelo devedor que influa na concor- 
data (art. 108, n. 4). Supponha-so que o syudico indique 
no relatório um desses casos mas que o relatório, subroottido 
á votação é desapprovado. Perguntamos: pôde o credor em 
minoria, embargando a concordata, aftegar o fundamento do 
art. 108, § 4" ? So pódC, então, de nada vale a approvação 
do relatório, fie não põdh então, a medida vem prejudicar 
os direitos da minoria. 

A mesma bypothese, talvez ainda mais expressiva, com 
os embargos fundamentados no § 5° do mesmo art. 108:' 
inexactidões tio relatório e das inloimações do syndioo. 

Quer dizer: si deve prevalaoec o relatório do syndico, 
desapparecom os embargos á concordata, porque quasi todos 
os fundamentos do art. 108 so prestam a hypothoso acima 
formulada. E hasta esto argumento para a emenda sor ap- 
provada. 

O relatório é uma poça do instmeção. 
Julgar o fallido sémeute polo relatório do syndioo seria 

o mesmo julgar o criminoso apenas polo relatorio do 
delegado. - cu, t 

O projecto comimlna ao syndico as penas da fallencia 
fraudulenta so do relatório constar factos contrários A ver- 
dade (art. 172, paragrapho uoioo, u. 2). Também aqui a 
votação do relatório poderia perturbar a acção do represen- 
tante do Minitíterio Publico, so a approvação pelos credores^ 

devoéso prevalecei'. " * 

Emenda n. 56 

Aoerescente-sc no art. 104; 

JV. 0: o fallido que tiver requerido a sua faUor 
após o prazo estipulado no art. S'." 

Justificação 

\o tratar do art. 8°. analysamos lengamentd a ne 
dade de orear uma pkma para o devedor que não requer A 
fa licitei a dentro dò prazo marcado no art. 8*. Pele lei nu- 
moro 2.024, como também no projecto, esse dispoeitiw fioMt 
sem saneção, pois, ao devedor que a não requeira nesae prMtt. 
commiua a p na do fallencia eulposa (art. 170, 3*), mie 
ineulí- quando resultar que, <1íi emissão, fleou fdra <fc> 
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legal, acto revogável se dentro delle sahisse. O dispositivo commerciunte cumpra rigorosamente os seus deveres para 
do art. 8o é de grande necessidade. Com elle obrigamos o poder propor, em caso do desastre connnercial, a concordata 
devedor a trazer em dia a sua contabilidade. Com elle im- preventiva de 50 %. Com isso, dir-se-ha, teremos moralizado. 
pedimoe ijue o devedor se lance em operações ruinosas que 
o levarão á quebra quando já não houver mais activo, como 
todas os dias occorre. 

A concordata devo ser concedida ao devedor do hòa fé,' 
e, pois. não a merece o commerciante que deixou de cumprir 
quanto lhe mandava a lei. 

do vez, os nossos costumes commerciaes. 
A objecção, que já foi feita, é engenhosa, mas não pédo 

prevalecer por dous motivos» 

O primeiro é este: A concordata preventiva não dependo 
apenas da moralidade e correcção do devedor. Depende tam- 

Ensirta Ces are Pagani; "Se i losohi sfruttatori delia bem das garantias offereçidas. ,Ora, péde acontecer que 0 
buona fede alt.rui e coloro que ritardano la d :nun>'ia.dei pro- devedor <Jo béa. fé não encontre garantias nem reaos nem pos- 
prio dissesfo a mzzia compiuta, sapessero que Pautoritá ruí- spaes para offerocer aps seus credores. ^ 
diziaria, cons-igliata daile provo o ttenute, pronunciando il O segundo é este; o projectb não admitté" concordata pre- 
fallimento, non frascura di valersi deite facolta aecordatele venUva l)ara ag anonymas e a» sociedades por 

lopera malvagia delia spccula/.ione faliimentare saronro 
/la qiiesta doveroaa energia dei magistrato almeno in parte 
f rena ta." 

Art. 106: 

Em ambos esses casoe, portanto, precisa o devedor re- 
querer a wn fallenria, quando ainda p^ssa pagar 75 % dos 
seús débitos. 

Emenda n. 57 

Redija-se assim o art. 106: 

"Art. 106. A proposta de concordata, para ser va 

Çonsidere-so agora que a simples decretação da fallenciá 
e perda da administração dos seus bens, acarreta ao commer- 
ciante enormes prejuízos; cessação absoluta do credito, dis- 

Hda e produzir effeitos jurídicos, si o pagamento fôr ^ difficuldades de recebimento das dividas 
á vista, não será inferior a quarenta por cento e de- ac''vas' despezas judioiaes e de advogado, etc., etc. Ora, estes 
vcT*á ser ncccitsi por niíiioriíi do crodoros* ■ podom rniiitns \ozgs nttinprir títlvcz «1 mo-is do ^5 (o 

a) representando pelo menos 60 % do valor dófe do ?''11 Pftssivo'- í>ve-|;e' Portanto, dizer que mantido o artigo 
créditos si o dividendo offerecido tòv superior a 50 %}" ao P^"010» 0 commerciante ainda ern perfeito equilíbrio eco- 

nomicó, já estará obrigado a requerer a própria fallencia para 
poder paga^ depois desses prejuizos, os 75 %. 

b)' representando, pelo menos 65 % do valor dos 
créditos si o dividendo offerecido fôr superior a 45 %; 

c) representando pelo menos 70 % do valor dos . 
créditos si o dividendo offerecido fôr igual ou superior 
,a 40 %. 

§ 1." Si o pagamento fôr u prazo, a proposta deverá 
sei- apoiada por dous terços de credores representando 
pelo menos 75 % dos créditos e não poderá ser inferior; 

u) u 40 %, si o prazo fôr de 6 mezes; 
b) de 45 %, ,si o prazo fôr de* 12 mezou; 
c) a 50 %, ai o prazo fôr de)2i. mezes. 

Pondere-se, ainda, que a differeoça de 25 c/c entre o activo 
e o passivo, que, como já se tem visto, pôde resultar de um 
simples aecidente —■ .um incêndio, uma geadfi, uma enchente 
•— um armo de Isuis negocios ou mesmo» de. negócios normaes, 
poderá muitas vezes cobrir. " i 

Exigências excessivas chmo esta, longe' de moralizarem 
o instifiitò da fallenciá s'ô servirão para destrtiil-o. O devedor 
delapidará « massa e phócúrará 'deoapimrecéV já que sc lhe 
obsfacnla uma solução possível para os prôjuizos que lisn- 

Pela lei n. 2.024, pôde o fallido propor concordata a mente tenha soffride. 
prazo, offerecendo desde 1 % em pagamento por sajdo dos 
seus débitos. O projecto, agrrua, estabelece para taCs casos o 
mínimo de 75 %. 

Parece-me; data vénia, qtio a exigência é excessiva em- 
bora os eminentes juristas que firmaram o substitutivo en- 
contrem commcrciaiistas de valor que com elles concordem, 
como o professor Octávio Mendes. Rev. dos Tribunaes. vol. 19. 
pag. .205). 

Si considerarmos, porém, que o vendedor ganha, em média, 
25 % sobre cada factura, o pagamento do 75 % corresponde, 
no sentido do prejuízo effectivo do credor, a um pagamento 
integral, Srt esta ponderação é sufficienta pára verificarmos 
que exigindo 0 miuimo do 75 % teremos fulminado de, morte 
a concordata lèrminativa da fallencia. 

E verdade quo a ítn còueede ao devedor o direito d»; 
propor 50 cm concordata preventiva, E talvez alguém 
affirnte; por i&o, <|Ul podendo propor concordata sémente o 
tletodor qué' IVaga *a"jífui escrlptà em dia e dô da sua lionos- 
t <Iíh)« pivva* calwes. a exigência dos 75 % fará com quo o ^melhor, na fallencia. 

Nem se diga quo o projecto faculta uma porcentagem 
menor nas concordatas á vista. Não conhecemos, até hoje, 
uma proposta de concordata á vista. Quem não pôde pagar 
um titulo n<> protesto nunca poderá pagar meiade do passivo. 
Falla-se, nos tratados, no auxilio inesperado: um amigo, unia 
herança, uma sorte. Não conhecemos, infelizmente, ura sô 
desses' episodio.*, ffaria, aliás. legislar com fundamento no 
aocaso, • ' ' 

Depois, não ó possjvel exigir do commerciante fallido, que 
pavafyzou inteiramente o seu negocio o delle perdeu u admi- 
nistração, ns mesmas possibilidades económicas (to commer- 
ciante qate, na concordata preventiva, mantém intacto o fun- 
ccionamento do seu apparelho e á frente delle sé conserva. 

Assim, si na. concordata preventiva exigjmos 50 %, não 
ha,úomo negar-se paru a concordata do fall^|o, uma poreen- 
t.uKein igu^l ou menor, sob pena até do credor, por ainbtcão 
á maior quantia, recusar a. nreventtv* pui-g oonaeguir .a.oufrb 
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Ninguém pôde applaudir a situaçlo actual em que se 
assiste ít formação do concordatas vergonhosas, de menos do 
cinco por cento, onde são patentes os criminosos accordos "por 
fóra", concordatas ruinosas para o commercio e para a boa 
íama das praças brasileiras. Mas dahi a legislarmos, data 
vénia, sob a impressão de que não ha fallido honesto ou de 
que só pôde quebrar quem tudo pôde pagar ô uma differença 
muito grande. 

A fraude, nas concordatas minimas, não é devida apenas 
ao devedor. Os credores são talvez tão culpados quanto o de- 
vedor porque si recusassem os accordos exíra-aulôs com que 
o fallido força a maioria jã esto não os offerecia. Assim, os 
cúmplices da fraude em um caso, são, em geral, as victimas 
no outro. Por isso a queixa geral. 

Vê-se, constantemente, a creação de ligas contra as fal- 
lencias. Si a idôa fosse de liga? as fallencias fraudulentas, 
todos os applausos seriam poucos e os benefícios incalculáveis. 
Mas as ligas apenas contra as fallencias aggravam o mal. 
Ainda 'agora, noticiam os jornaes, fundou-se mais uma entre 
commerciantes de um mesmo ramo, obrigando-se os associa- 
dos a não acceitarem concordata menor de determinada por- 
centagem. E' uma liga contra a unanimidade concordatarlos. 
Não é uma liga sômente contra os deshonestos. E' tombem 
contra o devedor infelisfcií^nas de bôa fé. É' mais do que isto. 
E' uma liga contra a lei porque fére, em certo sentido, o pvrn- 
cipio da igualdade absoluta eittre lodos os credores 

Não é plausível, conseguintemente, que se legisle tendo 
fem vista apenas as fraudes, ou o período anormal de determi- 
nada praça. 

Por isso a empuda é contraria ao miuimo de 75 '/o. 

Não desceu até o mínimo de 1 %, como propoz o ante- 
projecto da Associação, Commerciul do São Pauk) que encontra, 
aliãs, abundante apoio nas mais altas autoridades: "Non acoetto 
il limite dei concordalo alVofferta dei ?0 Çt proposto dalla 
commissione né q quella de altre percentuale; quando ma! 
sarebbe preferibile una maggioranza di voli piu forte in caso 
di piccole percentuali cfferte. (Projecto Bonelli Sul Falli- 
mehto — Eev. dei Diritto Commercinlc, vd. 20, pane 1, 
pag. 108). 

Fiisou u emenda proporcionalmente, entre õs dons extre- 
mos estatuindo pára ns concordatas á prazo os mínimos de 
éD %, 45 Ú e 50 </c desde que os prazos não sejam supe- 
riores a C, 12 o 24 mezes, respectivamente. 

A combinação, da dupla maioria cum os priaoe, segundo 
o oxoeilento systorna alvitrado pelo erudicto pjvU-ssw Wal- 
dwnar Faireim, com as jgMiueuus altcracdes que a emenda 
offerece A consideração da douta ciMUinissão, tc<;uirá talvui 
O eyvlema brasileiro nmis justo que os demais, onde a dupla 
«Iateria é sempre fixa, qualquer que seja a offerto e não se. 
httende aos prazos'; 

Iste quanto nt> dividendo u «er propiíjto peto «tmcerda- 
torto. 

tJuanto a mafdlia' exigida, paiajôi-nos, data vénia, eíti 
iiafãos cáeot, a exT^ehoia também é grande . " Nos caso? da 
letfra r do nrf. 108, em esludo, por ^çCmplo, onde se tWérndíi* 
es mlnlnios de 75 % de credores c 80 '4> 'de nredttcT. SI don«T- 

derarmos que em todas as fallencias ha um grupo de credora» 
que se habilitam mas não comparecem á assembléa como o» 
credores estrangeiros representados petos Bancos, aquella» 
duas maiorias são verdadeiramente duas unanimidades. 

Aliás, a distribuição das varias maiorias sobre as diversa» 
propostas esta feita, ao nosso ver sem equilíbrio. A porcea- 
tagem da lettra c (75 % de credores, 80 de créditos) 8 
exigida apena para aquelle que proponha 40 %. Em taes con- 
dições, a concordata com esSa porcentagem nunca seria pro- 
posto, porque o devedor, com o accrescimo de meio por cento 
apenas, estaria incluído na lettra b, em que se exige sóment» 
66 % de credores e 75 % dos créditos. Quer dizer que a 
lettra c do art. 106, quando não seja uma demasia, será uma 
inutilidade. 

O ante projecto da Associação Commercial de São Paulo, 
quanto á maioria dos credores chega ao extremo. A emenda 
51 do art. 106, propõe que nas concordatas á vitta, si o divi- 
dendo fôr de 10 % ou menos, a proposta de concordata devo 
ser acceita pela nmnimrdnde dos credores. 

"Une telle exigence rendrait le concordai impossible; on 
tfobtiendrait jamais runanimeté" (Lyon et Renault, Vf! nu- 
mero 589). 

Sendo para pagamento á vista, como ahi se diz, então jã 
nem seria propriamente uma concordata, porque seria apenas 
o traneameuto da fallencia, sem outra formalidades que a exi- 
bição das quitações o consequente rehabilitação • 

P^ra as concordatas â vista a presente emenda propõe a 
maioria absoluta de credores, isto é, metade mais um, e, para 
as concordatas á prazo, dous terços dos credores. O quadro 
abaixo muito justifica a emenda; 

Paizes: Maioria de 
credores 

Emenda (cone. á vista)   *     51 % 
Bélgica (em todos os casos)   51 % 
França (em todos os casos)    51 % 
Allemanha (em todos -os casos)  51 % 
Italia (em todos os casos)..   51 % 
Japão (em todos os casos)   51 % 
Inglaterra (em todos os casos}..,.....   51 % 
listados Unidos (em todos os casos)............ 51 ç,, 
Hespunhu (em todos os casos)   51 CA 
México (em todo» os ^asos) ...jf.. 51 ^ 
Chile (em tortos os casos)   '   51 % 
Huhgriri (em lodos os casos)    66 % 
Portugal (em todôs os casos)    66 % 
Argentina <ern todos os casos).,.     66 % 
Fmcn/fi' {eonè. d peazo)     H6 * 

. )>h demonstração, acima so.apura que, para a maioria dt 
credores, na concordata á vista, a emenda determina o que as 
leis e?lT»ugeirttjS, menos exigentes, determinam para qualquai 

-concordata, e, na concordata a prazo, o quo 03 legislações es- 
trangeiras,. mais exigentes, dotermiuam tombom para qual- 
qqer ceacordato- ;.,s. .... ,, . , , . • 

t Puni aí couco.rdatus A viata, quanto ,á maioria de créditos, 
a entenda p.rouwc tiesdo 60 'r Mé 70 % e. pura a» coucordiMgg a 
prazo U> Ti,. .: 
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Também aqui o quadro comooxativo auxilia a analyso da 
«meada. 

Paizes Maioria de 
créditos 

Etítados Unidos (em todos os casos)    51 % 
Emenda {cone. superior a 50 % c « vista)   60 % 
Hespanha (em todos os casos)    60 % 
México (em todos os casos)..,.!.,.     60 % 
Chile (em todos os casos)     60 % 
Emenda {cone. superior a AS % e á vista)....... 65 % 

Suissa (em todos os casos)  66 % 
Portugal (em todos os casos)    66 % 
França (em todos os casos)    66 Çó 
Emenda (conc. superior a 40 c/o e á vista).   70 % 
Bélgica (em todos os casos)   75 c/o 
Allemauha (em todos os casos)   75 e/c 
Italia (em todos os casos)  75 % 
Japão (em todos os casos)    75 c,t> 
Inglaterra (em todos os casos)   <■> Oo 
Argentina (em todos os casos) • 75 % 
Emenda {cone. a prazo) em todos os casos....,, 75 % 
Hungria (em todos os casos)   

Gomo se vA, quando á maioria dos créditos nas concor- 
datas a prazo, a emenda pede mais do que o projecto. O pro- 
jecto quer apenas 60 %. A «menda exige 75 %, isto é, mantém 
a mesma porcentagem da lei n. 2.02i. Não devemos exigir, 
nas concordatas á vista maioria superior ás concordatas a 
prazo, reproduzindo os inconvenientes da situação actual, tão 
justamente criticada. 

Analysando-se o quadro acima verificamos que a emen- 

da, variando as maiorias, acompanha todas as modalidades 
das leis estrangeiras, desde as mais brandas ás maia severas, 
graduando a exigência na proporção do prejuízo. 

Quanto á variação da porcentagem em ■relação a» tempo 
c vaeiocinio A este: á espera «Jb credor — valor-tempo con- 
cedido ao devedor — deve corresponder o augmento da por- 
centagem — valor dinheiro pago ao credor. São estçs os pro- 
blemas qnc a emenda procura resolver. 

ExWepda n. 58 

AcorescêMto-o© ao art. 107: 
mVara esse fim o escrivão fará os autos conelutos 

ao ?«!r. antes de encerrar a acta. Lavrado a sentença 
será (l Titcsyao puhtietuio em Cssemblén, transeripta na 
neto. e esta. iueontinenti assipíuida. pelo juiz, pelo suvdi- 
eo, peio eonrordtUario e demais interessados presentes." 

Justificação Ura dos inconvenientes acUittes, em ima- 

i»ia de concordata, é o que resulta da demora ta Jiomoio- 
KXClo daquellas em que não-ba credores díspidepft.Si. (> esciSi- 
vão só faz os autos conclusos ao juiz, paia u septepç», depois 
de paga-: as fustas c como o .prazo das prostaç/iew. «v contado 
da sentença çparte .iutegraid-tj do uC/CÓitlo'1 muitos-abusos. tAiu 
.ido commcltidos: o cqucpr<Jglario retarda essi pagamenlu 
r muita- vezes imiti) se tornam, a rospoitç, 9è veclamaçõeí 
lios cp<jo) e.-i- V: 1'ipCMdii vblija essq. meoiíyenjentc* iimndywi» 
que o juiz facn i»uMicar a seutcuça no momento «ta assignan 
fura <!;( actg^ , 

Tem-se exigidQ que, autea da homologação, o contador d O 
juizo verifique a maioria legai. Ao insigne Carvalho do Men- 
donça não parece legal essa exigência "porque está em coa- 
flicto com o art. 107, principio; esse calculo não ó tão difíicil 
que o juiz não o possa fazer auxiliado pelo escrivão". 

Também a questão dás custas não tem importância. O 
art 112, paragrapho único, providencia a respeito, declarandrt 
rescindida de pleno direito a coneordalà quàndo o ooncordata- 
rio, dentro de 15 dias depois da sentença, não paga todas 
as despezas do processo". 

Emenda n. 59 

Supprlma-sc o § 6" do art. 109 que diz: 

"§ C.0 Presmne-se que transiuio com o seu voto 
..para. obter vantagens para si, ó credor que, tendo em 

assembléa votado contra n concordata, mo apresentar 
os seus embargos no triduo, /toando sujeito ás penas 
criminacs e csiabelccidas no art. 110. 

Justificação — Está iimovação, proposta pela Associação! 
Commercial de São Paulo, parece-nos,"não pôde ser mantida, 

Gompõe-se a concordata de tros partes d&tinctas. A apre-, 
sentação, a acccitação e a sentença homologàtoria. A acccila- 
ção é apurada cm assembléa pela votação. "A proposta da 
concordata tem de ser aubmeltida á deliberação dos credores 
reunidos em assembléa, sob a presidência do juiz. Fóra da 
assembléa não se delibera sobre a proposta do concordata. ' 
(G. de Mendonça, 8n, n. 1.098.) No momento da votação 
vcrifica-so apenas, si a ofíerta do devedor encontra apoio 
na maioria. Si não encontra, a proposta torna-se inexistente., 
Si encontra, só então, finalizada a votação o verificada a 
maioria, é que a concordata se fórma, o, pois, pôde ser com- 
batida porque surge só abi a razão para agir. "Cumpre uuo, 
confundir formação da concordata com homologação da con- 
cordata. A idéa dc homologação suppõe uma concordata lor- 
mada, isto é accoita pela maioria exigida pela lei c nem h« 
pódo cogitar de homologar um acto inexistente, qual uma 
concertada rejeitadajA •{Rev, dos Tribunaet, vol. 18, pag. 15 
— C de Mendonça, 8% n. 1.105.) A possibilidade do embargos, 
portanto, surge depois da votação da proposta. Institui», 
assim, a obrigação de embargar uma concordata antes quo 
ella se fónne. pois que pelo artigo em esttfjlo essa obrigação 
nasce com o propriu voto,, ó crear o eifeito antos da causa. 
Mas não ó só. Os-embargos são um direito « não uma obriga- 
ção . Niugqêm pôde impedir o credor de cconcordar com a 

-deliberação du mamris. «ue só uhi elle conheceu. Ninguém 
pódtf.obrjgai-o a embarga». Em relação ao titular a acção 
é nrn direito <• «ma faculdade, e do interesse do titular sé 
elle. « juiz. —i' , ti" 

O nobre cmmHltexoia.AttóOciação GomiuercMl de Mão PauiOi 
jastificaiHlo a medidjt em. estudo, efíirn.ut- "Muilus vezes o 

- «redor vota o«m'r» a.cqueordata e não a embarga para vendei.* 

âo laitido a sue inevina. E mn meio dv tjoaeção paia que q 
íallido lho íaç»i um pagtçaionUi ptn- fóra ".Mas também comi 
a modiUa jsopus^ existir.-a Porque elle con- 
iinuaria A vota;- conda »> a nã».,embargar, Gom uma diff€i 
rença, Ui elle não v^udiu a uterciu ponme não embargando 
nada poderia r.ijebcr, ou reçkunar fóra do^,autos. A inércia 

elle v^de agora. P^rqn, .não ea-Vsrg®, • o aeu silencio pé#* 
eewi^wo;.- * . ut( . t 

, i sfti. -xá 
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3 Jímeuda n. 60 

Ao arl. IH, rtepois das expressões ,;livfôá o papeis", 
pccrcscenle-so: 

g 1.° Senrfo a. concordata a prazo, o concordatario 
não poderá dispor nem onerar us seus bens immoveis, 
sem prévia qudicncia do juiz, ouvido o representante 
do Ministério Publico. 

Onde eslã escripto "§ i0" e "§ 2°". cscreva-se; 

•§ 2o" o "§ , 

Depois da palavj-a "fallidq", ao § l" ikt projecto i.Uduain- 
estas expressões; 

•respeitou a fjispoftição do paragi^pho anterior." 

Justificação — Era interessante estuvio apresentado a 
esta Gomiuissão, o Dr. Otto do Andrade Gil ponderou, com 
muita opportunidade, que tendo sido approvadu no s?enado 
(Diário do Congresso de ll-XII-1928) a medida de que trata 
a presente emenda, não foi a mesma incluída no projecto. 

Gorrige-so agora a falta. S5 não se dá ao concordatario, 
«a concordata preveutm, só permittida ao devedor que ga- 
rantir a sua proposta, o direito de vender os seus bens immo- 
veis ou oneral-os, claro está que ao concordatario, na faHen- 
cia, não se poderá deixar de estatuir a me-unu providencia. 

Emenda n. 61 

Accrcsccnto-sc ao arl, 113: 

"Puragralho único. Si o concordatario recusar o 
cumprimento da concordata para o credor ehirogro- 
phario que se não habilitou, poderá este accionar o dc~ 
vedor pela acção que couber ao sen tilmlo. feira haver v 
importância tottd ilo seu credito." 

Justificação — Garvalho do Mendonça: 

"Podem, ainda, haver credores que não se habilita- 
ram em tempo, tenham sido ou não os seus nomes in- 
cluídos na listtudo art. 83, § 2% n. 2,- da lei n. In- 
contestHvehnenite, estes credores, si clurographarios, «-■ 
tão sujeitos aos efíeitos da concordata, e si o devedor 
não os reconhece para os pagar na moeda da coneor-' 
data, não se llms pôde negar o direito de accionar o- de- • 
vedor, conforme us normas do processo commum, isto é, 
usando a acção que couber aos seus títulos. Pouco im- 
porta que laesi.erodop.es, si se habdUassem na ópoca de- 
vida, pudesse influir -no resultado du cotwuirrtata. Não 

- lhes é licito- lucrar com u sua omissão ou negligencia, 
que importaria um meio do romper a lei de igualdade 
predominante na faUencia. A sohição deste caso arka-se 
por analogia na disposição do arl. 86, § i\ 1* aliuea da 
lei 2.024. Não tos parece de áccdrdo com a boa doutrina 
o aecórdao do Tribunal de Justiça de São Paulo, de 2b 
d« maio do 1946, mandando gue um credor, que não de- 
clarou o sou credito no praeo legal, se habriila^se nos 
termos do art. 87 como credor retardatário. Náo se 
acha escripto no arl, III da lei 2;«21 que a concordata, 
passada em Julgado a sentença lioinologatõm, f& cr^- 
yav o processo da fallencrta? Gomo ádnhttir o iueítoute 
de um processo que cessou? 0 reroedtd logioo e junutoo 

. içua lurasn fica Uiinatudu aCilhltw-AilrextCUCjlO das SÇíÇr- 

tenças, cabem embargos com fundamento ua concordatíi 
(regulamento n. 737, art. 577, § 4") justamente paia 
que se reduza o valor do credito moeda da concordata le- 
gitimamente formada." (8o, n., 1.157). 

Emenda n. 62 

rupphma-se, no art. 116, o § 2°, que diz: 

"O credor que tiver acceiio a concordata si, no pro- 
cesso dos embargos oppostos pelos credores dissidentes, 
se fizer a prova de má fé ou da fraude do fallido, po- 
derá retractar o seu voto, tomando se a retractarão por 
termo nos autos, de que deverão constar os factos em 
que se baseie''.. 

Justificação 

"11 concordato giudiziale o di massa, é quello in cui la 
massa concorrente, come ente coUcttivo, si pono a conlrattare 
col fallito, cincolaudo non solo i suoi componenli, ma, per 
disposizione di legge, x componenti Vintiera massa concorsuale 
a data limitazionc o restrizioni dei rispetlivi rapporti obhli- 
gatori, o anche estinguendoli dietro un conlestuele corrispet- 
tivo. Tratandosi di um contralto dclVentre massa, é naturale 
rhe esto dia il portato d^na delibctazioni presa dai creditori 
in astembléa". (Bonelli — Commentario al Códice di Gom- 
xnercic, vol. 8", parto 11, pag. 678.) 

"Eóra da assemblea não se dôlibera sobre a proposta da 
concordata". (0. de Mendonça, 8", n. 1.098.) 

"Lo concordai est uno sorte de oontrat supposanl Toffre 
du fàilli et racccptation de 1'asscmhlce des créanciers fLyon 
G^n et Henault Vif, n. 570). 

Na concordata "o contrahento é a massa dos credores que 
deliberam em assembléu sobre a aceoitaiião ou recusa dâ pro- 
posta apresentada pelo devedor. A doélaração de cada credor 
é uma simples uxaiiilestução do seu voto, cótno onx outras 
assemblóas d nas sociedades ànonymas. A maioria, ensina Ha- 
xnelta, representa a iteliberação tomada pelo corpo inteiro. 8ó 
com a deliberação du 'asseniblãa urra! dos credores surge a 
iicceifação ou recusa da concordata que so aperfoiçoa obtida 
« maioria legal, e com a hbmotogação, depois edus ic cognitio" 
(S. Soares do Faria. A Concordata Terminativa da Falíencia, 

P«g- 3). 
Deante do exposto, é ovidenta que o credor, ludivnlual- 

maBto não pôde retractar o seu voto. porque esse a«to importa 
eai dôlibéfaçÃo sobro a coucòrdafa, direito que rabo d assew- 
bléH e Sâo aw individuo. * 1 

A lei u. 2,o ò ptejeelu euiuràaem o crotoc, suteito á 

* roscortlata, a prouaOvoi' prVr acção or linaiáa ã cobrança to sald» 
integral to acu oretolo- provaiito »|ue o devedor asaggem» 
tlotaaaAtfmto o poMivo. oceuiteu beu», eoneUiou-ae «om cnedo-n 
res, ele.,1 provando que oa faatoa «rgutórta vieram uo seu ctmlig- 
rimorittl iliiTV'" to boB»»tor»C»o da eoncortotar 

*K 's» tiver oonhftcímento dclles antes to Ixdmokigaiíto— 
P«e*tou • iUwstre professor WatoSfiaur Íerreixía—«nas de- - 
t «to to ■i-TrT"t'u"_ no decorrer rk> processo dos umburaw * 

iiuiirdotot "Si, m processo dos embargos opposta» pelos cre- 
dorrs diesitonteS, Se fizer a prova da «ni té ou íPauto to 1*4- 

litoíf ■■ ^ 
A totooqã» too tolUe. Bi no processo dos eiutovgos opm- 

tbiPPlQS, credores. sUt 
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taá fé do fallido, a concordata não pôde ser homologada nos 
expressos lermos do art. 108. Nennuma lesão soffreu, por- 
tanto, o credor signatário da proposta.. 

Depois, sim. Depois da homologação, aperfeiçoado o con- 
tracto, dissolve-se a massa creditoria, adquirindo cada credor a 
tua aeçlto individual". E porque só então o credor adquire a 
sua acção individual, só então a lei, sabiamente, lhe dá o di- 
reito de propor a acção de que trata o artigo. 

Dar ao credor d direito de retratar-se quando reconhecer 
que foi feita a prova da fraude é transferir-lhe o direito de 
julgar os embargos porque a funcção do juiz, na sentença ho- 
mologatória, é exactamente decidir sobre a prova da freude. 

E, em tal caso, nenhum meio mais efficiente de coaccão" 
joder-se-hia entregar ao credor para forçar o devedor a com- 
binações extra-autos. 

Durante o processo dos embargos, os credores signatários 
da concordata, poderiam exigir do devedor pagamentos e ou.-- 
iras vantagens, sob a ameça de retractação do voto,. 

Emenda n. 63 

No § 2° do art. 119, onde se lê: 
"Art. 99, paragrapho único", escreva-s 
"Art. 100, paragrapho único", 
Justificação — A emenda corrige um pequeno engano do 

projecto. 

Eiíienda n. 64 

Hcqija-se assim o n. 5 do art. 138: 

"As cousas vendidas a credito nos 15 dias ante- 
riores ao requerimento da concordata preventivo, ou á 
declaração da fallencia, que ainda se encontrarem em 
poder do devedor". 

Accrescente-se ao art. 138 o seguinte numero 6: 

"6* — As cousas vendidas a credito nos 40 dias 
anteriores ao requerimento da concorda-la preventiva 
ou ã declaração da fallencia, que ainda se cncontrarevi 
em poder do devedor, tendo sido o vendedor induzido 
por dolo ou fraude do mesmo devedor". 

Justificação — Tratando das reivindicações no caso deste 
dispositivo, affirmava o professor Waldemar Ferreira que 

expressões "vesperas da fallencia" estabeleciam nvuita 
confusão. Propunha, por isso, e com razão, que se emendasse 
o artigo declarando que seriam reivindicáveis as cousas ven- 
didas a credito nos trinta dias anteriores, mantida) porém, a 
parte sobre o dolo ou fraude do.fallido ou concordatario. O 
Penado acceitou a suggestão quanto ao prazo, mas não man- 
teve a parte em que se diz que o vendedor d«ve ler sido indu- 
tido por dolo ou fraude do comprador. 

Ambas as proposições são necessárias, mas devem ser 
íixadas diversamente. 

O prazo para a reivindicação com a prova de má fé deva 
ger ampliado para 40 dias, porque é esto o lapso de tempo que 
fe lei e o projecto marcam também para as acções revocatorias 
Com idêntico fundamento. 

Ouando não se exija a prova de má fé, como muito bem 
quer o Senado, o prazo deve ser restringido para 15 dias. 

Emenda n. C5 

Substitua-se, no art. MJ, a expressão 

"Reivindicada* 

Por esta: 

"/Mí vindicando". 

lustifieàçáo — Corrige ura pequeno engano. 

Emenda n. 66 

No art. 116, era vez das expressões: 

"Devidamente insicuido" 

Escreva-se; 

' histruidó com quitações de todos os credores^ 
constantes do quadro ou certidão do deposito em Juizo, 
correspondente aos créditos, cujas quitações não sejam 
exhitddas." 

Justificação — Dizer-se que o fallido que pagou os seus 
credores pôde requerer a sua rehabilitação, "instruindo de- 
vidamente" o seu requerimento, ó talvez deixar logar para 
futuras duvidas. A emenda quer que a exigência da lei seja 
cumprida. E' o que providencia. 

Emenda n. 67 
í. 

Substiluam-se, no art. 149 § 1*, as expressões: 

"As garantias com fiador idoneo que offcrecc",,' 
Por estas; , 

"As garautias reaes ou pessoaes que offerece." 

Justificação — A lei n. 2.024 rafere-se apenas "ás ga- 
rantias que offerece". "Em que devem consistir essas garan- 
tis ? Pergunta Carvalho de Mendonça. Pareccu-nos sempra 
que a lei n. 2.02 4 se referiu ás garantias reaes ou pessoaes",, 

A emenda, como se vê, torna desnecossaria a pergunta., 

No projecto o texto dá logar a confusões: Garantias reaes, 
com fiador idoneo ? Ou garantia de fiança idónea ? Quaes- 
quer garantias, desde que sejam acompanhadas de fHhiça ? 

Parece-nos que adoplando a emenda, toda duvida desap- 
pareço. 

Emenda n. 68 

Supprima-se o § 5* do art. 149, que diz; 

"Balancete levantado na dst a do rcquerinlcn fb" „ 

Justificação — Entre os documentos com que o art. 149; 
manda instruir o requerimento de concordata preventiva, 
figuravam estes, no § 4' — Balanço oxuoto do activo e pas- 
sivo, contendo, com clareza,- o vaior Estimativo daquelle, 
acompanhado de cópias dos inventários de todos os bens e 
direitos óu effeito? que o formam doscrimiuadamente." 

* Si se exigem osícs dooumenlos, é evidente que o balan- 
cete, levantedo na data do requerimento, não pôde ser pe- 
dido, porque esta se contém naquelles. Além do mais, quando 
se exige o balancete do dia, ó porque irão sc exige o balanço 
do dia. Mas, enlflo, onde ficaria u exactiífão do balanço ? R' 
isto quó a emenda vem evitar. 

CRUUUM': Cw. 



Emenda n. G9 

Hedija-stí assim o arl. 150: 

"Art. 150 •— Antes de despachai' o requerimento, 
o juiz assignaiá os termos de encerram nto dos livros, 
obrigatórios, lavrados pelo escrivão. Km seguida, 
mandará o escrivão autuar todos os documentos eoni 
o requerimento inicial, certificando, nos autos, os 
números dos livros, a pagina em que foi lançado o 
termo de encerramento e tomando por termo a fiança 
b{fcrecida, que será assignada, também pela mulher 
do fiador, si casado. Serão os nulos, em seguida, dados 
com. vista ao representante do Ministério Publico, por 
■48 horas o com a promoção deste, subirão conclusos 
ao juiz. 

Os livros de que trata este artigo, após o encer- 
ramento, permanecerão em cartorio até findar o 
pmzo de que trata o art. 6-4, § 3o." 

Justificação — A emenda pouco altera a redacção cfo ar- 
tigo do projecto. Apenas manda que o juiz, antes de despa- 
ehar o requerimento, assigne o termo de encerramento dos 
livros obrigatórios, os quaes, pelo projecto, eram encerrados 
pelo escrivão, após o despacho inicial do pedido de concor- 
data, o mais que esses livros permaneçam em cartorio, ató 
que se esgote o prazo para a impugnação por parte dos cre- 
dores, relativamente á nomeação do commissario. 

Já na emenda n. 9, ao sustentar a necessidade do pre- 
liminar enoerramento dos livros e do encerramento pelo juiz, 
longaiuonle mostrámos as vantagens da medida que aqui, 
agora reproduzimos. Não é necessário, por isso, de novo 
íundamental-a. 

Unia nova consideração, ontrefanto, cabe aqui. Muitas 
.vezes o escrivão, por excesso de trabalho, retarda o encerra- 
mento. Isto traz inconvenientes para o concordatario. 

A orneada, por outro lado, é devóras vantajosa, fazendo 
o enoerramento prévio pelo juiz. Fica o juiz scienle da cor- 
recção do devedor e ficam os credores tranquilos, quanto á 
possibilidade de verificar mais tarde, até onde a escripte do 
devedor andava ó» dia no instante em que o devedor pediu 
a convocação da assembléa, para a proposta da concordata. 

Emenda n. 70 
Ao art. 150 S 2o n. 3o, accrescente-sc: 

Este prazo será de 15 dias, no minirno, e tlc 30, 
no nuirimo) conforme a importância da concordata 
preventivo c os interesses nella envolvidos." 

■Justificnçáo — O § 3o determina: "O juiz marcará prazò 
pura todos os credores apresentarem as declarações de seus 
créditos (art. 80)". Nestas condições, por que não estipular 
logo qual o prazo que será marcado ? Si o projecto, atlen- 
dendo á salutar suggestfio do ante-projecto da Associação 
tíonameroial do H&o Paulo, doternaina as habilitaciões do ore- 
oifo na concordata, não ba que deixar o prazo sem um termo 
ntiuimo, bem como um termo máximo, « es^es aâo podem 
sor outros sipão os que o art, 80. 1° alínea, determina, por- 
que o prazo ó conoedido em beneficio dos credores, e não do 
devedor. O proprio Carvalho de Mendonça reconhece que 
"são proeurieutes algumas censuras que se leem feito, no 
tocante á exiguidade do prazo". Or». st na fallcncia os pra- 

zos são aquelles, aqui devem ser mantidos. O prazo máximo, 

para que não augmentem as censuras. O prazo maximd, parg 
que se não sacrifique a rapidez da concordata preventiva, 
que ó um dos característicos do instituto. 

Emenda n. 71 

Onde se lê no art. 160 § 2": 

"em outros jornaes": 

escreva :se: 

"em outro jornal". 

Justificação — Si se quer dar publicidade á concordata, 
não ha necessidade de publicar o edital no Diário Official o 
em outros jornaes, sendo snfficienle que a publicação seja 
íeila "no Diário Official e em outro jorrial", Oblem-se a 
publicidade sem forçar as despezas.; 

Emenda n. 72 

Suppríma-se o final do art. IRO § 2° n. 4° desde as expres-» 
sões: 

"e um perito'- 

inclusive, até final. 

Justificação — A justificação desta emenda consta dS 
longa e minuciosa justificação da emenda n. 12, que trata dá 
mesma matéria. 

Acontece, porém, que uma das maiores difficuldades que 
todas as legislações encontram na regulamentação da concor- 
data, está precisamente na necessidade de tornar o seu pro- 
cesso ao mesmo tempo rápido e ao mesmo tempo seguro. 

Se na lettra da lei n. 2.024 o processo para a realização! 
da assembléa é mais rápido que o disposto no projecto, em 
verdade, na pratica, as concordatas se eternizam, com as con- 
tinuas prorogações de assembléa. E não é só. O aggravo da 
petição, excepcionalmente concedido da sentença, creou uai 
interregno de mezes, ás vezes do anno, em que o credor, pa- 
ralysado, assiste o despaparocimonto do acervo do devedor 
fraudulento se é esto o ággravanle, o em que o devedor, na 
hypotlvese contraria, desacreditado, sem possibilidade para' 
novas operações, a pouco e pouco se arruina, já não podendo, 
mais, em geral, cumprir a concordata quando o Tribunal con- 
firma, cm ultima instancia, a sentença homologaloria. 

De outro lado, a lei n. 2.024, buscando simplificai tf 
processo, sacrifica grandemente, a garantia dos credores enV 
face dos abusos. Os commissarios são tirados de uma relação' 
do créditos do duvidosa authenlicidade, c os credores, figu- 
rantes nessa relação, não estão obrigados a habilitação dos' 
créditos porque da veracidade destes é suíficiente prova ai 
palavra dos connnissarios. 

Tudo isso, parece-nos, o projecto vem corrigir. 
Assenibléas inadiáveis, polo proprio mecanismo do sys- 

lema adoptado. Aggravo de instrumento da sentença que .ho- 
mologou ou não a oouoordata. Habilitação de credores N 

Ha um ponto, enlrotunto, que deve ser considerado. 
O mais poderoso des motivos para a rapidez do processo 

de concordata preventiva está justamente na defesa dos inte- 
resses dos credoros. No systemn da lei n. 3.024, a simplici- 
dade do processo, sacrificando, de certa maneira, como de- 
monstramos. a segurança da verificação dos créditos, deetãi 
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fea-se a apressar a decisão da proposta afim de que, negada, 
*Da nâ oconstitua uma longa protelagão da execução colle- 
fitiva na íalleucia, cujo processo tem de ser fèito desde o ini- 
TCio, nada se aproveitando do processo da concordata. 

Desde que, no projecto, so rodeou a concordata das mes- 
UMis.solemnidades que o rito fallencial durante o período in- 

Emenda n,: 73 

'Ao arl. 151, accrescentfe-sé: 

"Ao acto eia assignalum desse termo entregará 
em cartono a sua habilitação de credito redigida nos 
termos do arl. 82, mas em uma. só ria, ficando-lhe, 
■porém, reservado o direito de juntar aos autos os ti- 
iulos comprobatórios do seu credito, que não estejam 
cm seu poder, mas que declarará otide se encontiyim, 
dentro do prazo marcado no § 3o, do ar(. 83". 

Justificação — Cabem aqui os fundamentos da emenda 

tú que trata da mesma matéria. 
Emenda n. 74 

Ao art. 154, § 2', depois das expressões: 

"lodos os seus effeitos" 

6ccrcscentc-se: 

"Para esse fim o escrivão fará os autos conclusos 
ao Juiz untes de encerrar a acta. Lavrada a sentença, 
será a mesma publicada eia assembléa, transcripta na 
acta e esta incoutinenli assiyiuuia pelo Juiz, pelo com- 
missavio, pelo ccncordalario e demais interessados 

/ustifkaeão — A justificação desta emenda é idêntica á 
fjd emenda n. 58, que trata da mesma malerra. 

Emenda n. 75 

Ao § 3 do art. 154, depois cLs expressões: 
"abrirá a f aliene ia do devedor" 

accrôecente-se; 

"c marcará a data da assembléa com prazo não supe- 
rior a 10 días e nomeará syndico o credor que exercia 
o cargo de commissarío." 

Jástifkoção • Adoptamlo na concordata preventiva o 
processo de habilitação de créditos exigido na fallencia, o pro- 
jecto acceitou os dispositivos dos projectos Inglez de Souza, 
Senador Lopes Gonçalves o parecer do professor Waldemar 
Ferreira. .Medida do grande alcance, quo uientom na concor- 
data preventiva um boncficio ao devedor infeliz sem, eatre- 
tianto, daecmor des direitos o inlmesses dos credores — s'6 
Dtddc •merecer apoio., 
formativo, dove-so determinar quo o Juk, na sentençu, mar- 
que breve prazo para a realizuçpo da aeseodiiéa, afim de quo 
|e poupe, aqui, o excesso de tempo quo antes so despendeu. 

A íuncçãa da syndico sç reduz a pouca cousa: ã arreou- 
tía^io dos bens c ao relatório- sobre as actos revogareis ou 
|>univ«is.. ^ 

Xudo maia já oeíé feito- Verificaria dos orcdUos. Veri- 
dicaoia do baiaaçm. Bebtorio circumetanmada. lulwimaçfe» 

eoeiamuçãesrf. 
Q aaãs ó tuncada do lufiidateim _ 

^j^ia.an^njMSii pyçv/ip 

não propomos, por isso, que o Juiz, na sentença, desde logo .- 
nomeie o liquidatário, é porque este, pela lei, <5 da livre es- 
colha dos credores; porque os credores, em assembléa, conhe- 
cidos os bens arrecadados, lhe poderão dar instrucções espe- 
ciaes para a liquidação (art. 121); porque não convém entre- 
gar a um liquidatário provisorio um acto de relevância como, 
seja a arrecadação da massa, garantia dos;credorcs. ■. 

A nomeação para o cargo de syndico, do credor que vinha 
exercendo o cargo de commissario, é bem oompeebenaiyel: em 
primeiro logar, porque no cargo de commissario praticou to- 
dos os actos, dispensáveis na faiiencia sobrevinda, exercendo 
exactamente as funeções de syndico; em segndo logar porque • 
se não foi destituído é porque era idoneo; em terceiro porque 
com elle se poupará tempo, novos auxiliares, novas eommis- 
sões, novos relatórios integraes, e, finalmente, por ser este o-, 
systema adoptado na lei actual. 

Emenda n. 70 

fio art. 155, onde se lô; 

•Art, 105" • 
escreva-S" t. - 

"Art. 106". ; v 

Justificação •— A emenda corrige um engano do projecto., 

Emenda n. 77 

No art. 158. onde se lô 

106, 113" 
esereva-so: :q •> 

,c. ■ > 108, 109, 

Justificação — A emenda corrige tsm lapso do projecto, 
que, supprimindo a disposição contida no art. 156 da lei nu- 
mero 2.02i, deixou os credores que votarem contra a concor- 
data. sem fundamento para os embargos e sem processo para 
estes. 

Kmenda n. 78 
c.. 

•a e-. 

No art. 159, n. 1, supprimam-se as exttresíGeáít 
> por quotas", '•ih- •- ■ :w- 
, x; . I ' c : ■> >-U w-M 

Justificação 

Porque não SP. ha ,dc dar ás sociedades por quotas o (H- i 
peito á propositura de concurdatiV'PCOventiva? Porquo Uave-- 
mos de equiparal-as ás sociedades anonymas? . 

"A doutrina tom etassificado esjju fómia de soriedatie oca 
entre as sociedades anonymas, or» entre as sociedades do pes^ ' > 
soas q alguns. tra|adiíUs a inanem onr uma forroa rnixta-.' Os -vV 

qutorex aUemitós a claaaifiwu» eomo uma soeiedtkl© ttercdpi- ' 
taes. Gossaok, a -coaaèder», ."uma ,variedade da sociedade- por- •* ■ 
acções", laiband sustonta que o- unia- 'sociedade «nonymtf .«cm 
acções", «oucard, na broaça, doaomin» uma shoefeéaBca-'da- ' 
sociedade por aecõea. D*ourt o Irepargmn» ensinam fpi& f 
goeiedade UuuiUda coa.MHuc uma- terceira calCgOHb á íáftc. 'é" '■ 

Ghapsal, q«c õ um typ» nove de1 sêcfcdfcde dOmmcrcNt,' 
juedikriw catre as soeiodsdes ée pessois «-a db cãpfKacx. ttsata 
gpiítrão, são. entrei nés, es acatados cbrtitWrdatWífP SP^dBcet*'' ^ 
.Vainpcé e Waldeitiar Ferreira. E está parece ser a optítrSo 
dqauunate. tíotros como o.rhnwdt (AHo «nd bcuc PcmnMJ 
dw aapdetgcscH^-liaffe*), sustenbrm que $_ onj tePCLÔc coou 
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panhia absolutanienie uovo, sem equivalente nus legislações 
estrangeiras. 

Entre os allemães, níio é dc estranhar que seja corrente 
a inclusão das sociedades limitadas entre as sociedades de ca- 
pitães. 

E' que, no direito allemão, nem todas as sociedades com- 
merciaes gosam de personalidade Jurídica. Sõ as sociedades 
de capitães teem verdadeiramente a personalidade moral, com 
vim capital publicado e certo, formando um património dis- 
tincto do dos associados, e a sociedade limitada, na legislação 
a 1 leniu, apresenta precisamente esse caracter. 

Nessas condições, observa Albert Gheron, concebe-se que 
* sociedade limitada appareça aos jurisconsultos allemães 
oomo'muito mais próxima da sociedade anonyma que da so- 
ciedade om nome colloctivo ou cm commundita simples. No 
nosso direito, como no direito franeez, em que todas as socie- 
dades regulares teem a personalidade jurídica, essa razão não 
existo, de fórma qiío se torna necessayo e indispensável, a 
perquirição do característico primacial, que culmina em taes 
sociedades, para que se possa acertadamente classifical-as e, 
consequentemente, responder á pergunta feita. 

Que é que distingue as sociedades de capifaes da,- outras 
formas do sociedades? Nas sociedades formadas iutuiiu i.'-r- 
sonnr, sociedades do pessoas, os socios acccitam-se, tendo em 
consideração suas qualidades pessoaes e a vma <iu u.,ue 
repousa "na confiança reciproca, no credito, na solvência, na 
honradez, na experiência dos socios"; nas eonstituidas intuitu 
pecunix, a iiiíj"i õ posta nos cabedaos do cada sucio. Unem-so 
os capitaes que não as pessoas. 

Nas primeiras, a morte de um socio importa a dissolução 
da sociedade. Nas segundas, que se fundam apenas na força 
do capital, a morto de um socio não so reflecte na sociedade. 
Nas primeiras, a parte dos socios, denominada "quota", não 
pôde ser cessivel entre vivos, nem transmissível "causa mor- 
tis", salvo com o consentimento unanime dos outros socios. 
Nas segundas, as entradas do todos os socios, que so denomi- 
nam "acções", são titulos transmissíveis c negociáveis livre- 
mente . 

A sociedade de pessoas estabelece entre ôs socios um vin- 
culo de solidariedade tão intenso que cada um dclles respondo 
solidariamente e integralmente e indefinidamente por Iodas 
as obrigações contrahidas legitimamente em nome da pessoa 
jurklioa coilestiva" e o espirito psyeboktgico de laes socieda- 
des" é, pois, a expressão, d» rt^axênui coufiuuçu reciproca en- 
tre os socios". 

Na sociedade anonyma, 'a "atax&o", que é o Ululo repre- 
aentativo da parte do capitai -cios socios, substituo a pessoa 
dos meanios spoios. A acção d negociável, podendo o accio- 
nista dispõr dnlla, subslituindo-se consluntx; e^continuamente, 
sem que estas mudanças produzum alteração nu constituição 
C ípnccioiunneuto du sooiedada; \ sociedade anonyma, que é 
por excelh>pçjii o fypo da sociedutle de capitaes, Ç, no diror .te 
Xroloug 'uuq caísse socude ãude lã de laquelle il n'y a pus 
d,iqdivjdu> .Jej^iteurq et contraiguublcs. 1 uma so.'lf»tede 
de dividendos po dizei de IVinkoc. 

•uc.le^^purRcular d; sqciodu.te uriuqyiua nuu route 
uu(*> na f-csponaabilidade iimituila dos socios até a medida de 
«iw jt^r('í, no capital social, conto ua uulmeza jurídica da 

•'W.. .. 0.0. • 

O commorcio, tornaado-se exti-emameníè cosmopolita, aré 
natural a tendência em transformar-se a base da segurongC 
de credito na sociedade, om fazer desapparecer o critério dai 
solubilidade dos socios, para só olbar a força económica dt, 
sociedade. Deste modo, o capital substituiu o homem; a acção, 
a pessoa; ã responsabilidade pessoal dos socios, succedeu a 
responsabilidade anonyma do capital. 

Nas sociedades de pessoas, a contribuição dos socios pai a 
a íocmaçâo do capital social ehama-se "quota" ou contingente, 
segundo a teclai ica do nosso codigo commercial. Os francezeo 
dizem "apport"; os italianos, "apporto" ou "conferimento"; oa 
allemães, "Einlage". As fracções do capital, nas sociedades 
anonymas ou de capitaes, tomam o nome especifico d© 
"acções". As quotas não assumem a fórma de documentos ou 
títulos e não são transmissíveis pela vontade exclusiva doe 
seus contribuintes. As acções teem o mesmo valor e represen- 
fatn-so mediante titulos cessiveis o negociáveis. O socio e a 
quota representam unidade indissolúvel, 

Dahi a natural inferência: estabelecida a natureza da 
contribuição do socio, determinado estará, também, o typo .iu 
sociedade. que so quer classificar, valo dizer que o problema 
so resumo em perquirír si a contribuição do socio ó quota ou 
acção. ísi fòr quota, a sociedade se enquadrará nas sociedades 
de pessoas: si "acção", so incluirá entro as sociedades de ca- .riu'] 
pitaes (S. Soares dc Faria — A concordata Icnninativa da 
falleneia, pag. 19 a 22). 

Emenda n. 79 

Supprima-se'o n. 9 do art. 169, que diz; 

"Abusa do credito, como iio caso cm que o ortico 
e dcsproporcionalinenw iiifetior ao passivo ou quando 
este (' superior, mais de tres vezes ao capital social, sal- 
vo tratanetose de banco." 

Jústifiraçio — Ao commiimr a pena de falleneia fruudu- 
tevita ao commerciantc que incorrer do dispositivo supra, te- 
mos a impressão dc que o projecto, data vénia, á força de 
querer evitar a fraude nas quebras; attingiu aqui o extremo 
contrario, creando difficuldudos insuperáveis ao commercJo o, 
á indusíria. 

Sc considerarmos <iaç, no mundo moderno, sobrdudo nos 
paires novos, o credito (em oouslituido o fundaníonto das maiò- 
res emprezas já a rcstrieçfio do projocto, limitando o credito 
a ires vezes o capilal-dinheiro, faz resaltar a sua inconve- 
ntencia. 

Exumiuando ao aocaso qualquer balanço, de cotupaubií 
ou eommcpciante, no paiz ou no estrangeiro, logo verifieaie- 
anos que neste momento, perante o dispositivo, todo o coat- 
mercio mundial está abusando do credito fraudulentatncç^y 
porque não encontraremos dez pui' eentu dc firmas e.n#- 
merciacs nnjo passivo não exceda do tres vezes o capitai-tlè- 
nheiro. i 

K que o dispositivo ao encarar o bslniiço na fallouoia 
ecmioeroiante. rummeUe u lamentável erro de esquecer ludaé" 
a xerbs- do seu activo, attentando sómeatc para as colu- 
rnnas do passivo. Onde vae encontrai' a relação dos dehifa^. 
optae us quaes, em wnnsuro iwaai-, s« inscreve iuiiamenwi f 
eapitâi, - o. ' ú 5 
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E' que c dispositivo, commettendo osse engano, deixa de 
parle o ttock, os títulos «m carteira, os créditos em conta 
corrente, o dinheiro em caixa, ©s valores immobiliarios, os 
•machinismos, inoveis o utensílios, que equilibram o passivo, 
esifuH, a totalidade do activo do seu estabelecimento. 

Isto quando se trata do balando escriplo dos valores 
jpommerciaes, 

Tratando-se, porém, da pessoa do commerciante, o dis- 
positivo pretende legislar sobre o capital-trabalho, o capital- 
jiileHigencia, o capital-bonrader, o capital direcção, o capital- 
invençãn, o capital-nome, fontes impalpáveis do credito, que 
ã lei jámais porleré regular.. 

Não nos parecem necessários mais argumentos, para evi- 
denciar a inconveniência da parte do dispositivo que commi- 
na a pena de íailencia ao commerciante cujo passivo é su- 
perior mais de ires vezes ao capital-dinheiro . 

Quanto a outra parte, isto é, quanto á parte em que se 
íietermioa a mesma pena, para o commerciante que abusa do 
Credito apresentando um activo desproporcional ao passivo, 
preferimoe transcrever aqui os proveitosos ensinamentos de 
Aitnengoi, griphando, por nossa conta, os trechos mais ap- 
plic&veis ao dispositivo em estudo: 

"La mejor seguridad para fl credito está en la 
forma prudente de concederia y no en la mnyor o me- 
nor riqueza dei que lo goza, porque rnientras la pru- 
dência es un freno a las especulaciones atrevidas o 
una fácilidad para las empresas serias trazonables la 
riqueza es un factor versátil que sólo deve considerar— 
se para garantir operaciones dei presente, pero jamas 
como una solida garantia de lo futuro. Es muy digno 
de tener en cuenta que lo llamado como recurso esce- 
nico "abuso de credito", no es en su fondo otra cosa 
que mu abuso en la (aeUkíad de conceder credito y auu 
mejor dichu, en el abuso dc ofrecimicrUo de credito, 
jMirque se en la ímuu usa mnyoria de casos desgracút- 
ilos. fuésemos a depumtr los moticos de existir un pas- 
sivo exagerado con reineion aJ giro, resultaria como 
primer culpo hl e el propio acreedor, que obrigado qui- 
zá por bis neressidades de la competência, ofrece y 
facilita credito a los commercciantes, sin entrar a cor - 
siderar, ni las aptituiés dei deudor ni la naturalezn 
rerdadera dei negocio que sc cxplota. El credito es- 
(ina consecuencia latente dei estado general de los ne- 
gócios. o a su liberalidad o restricciou coutribuyen 
OÉnltiples y variatlisimos factores cuyo origeh y fun- 
dam oito es estúdio propio de la Economia Politica, sl 
por elle deseonocer que la base esenehil de sua exis- 
lencia es eiempra y on todos los casos el resultado do 
una eapooQlacioft que tiene un lucro «n perspectiva. 
TjO» fines dei qui jAde y Hei que otorga, ya se trate de 
credito en merçaderias, ya en dine.ro, sou fines identi- 

r cos; en ambos s» Irusra el. beneficio, y, cn ronseemen- 
cio lo respofisabilidad es idêntica. No es, pues, lógica 
la raminsim de mnebos informes cn que de menCrtt 
agresina poro el eonvocatorio se le incriminu haver 
ahi/sodo dei rrodito, donde al bechti caracteres de te- 
meridad, porque, cl credito gozado sw ha emidecdo 

a los fines porque fué pedido, no hay para que exigir 
al que pide, mayor precaucion de la que corresponda 
al que da" fArmengol-Eundamenlos y -Critica de la 
Ley de Quiebras — 2* ed. pag. 206A 

Vale dizer: nos abusos de credito, talvez seja o credor o 
maior responsável. 

São estes os fundamentos da emenda que sujeitamos ás 
altas luzes da douta commissão. 

Emenda n. 80 

Ao art, 190, accrescerrte-se a seguinte alínea; 

"As verificações e exames periciaes de que traiam 
o art. Io, n. 8, lettra "a", o wt. 83 § 6° e o art. 84 
§ 4° só poderão ser feitos por contadores diplomatlos 
por estabelecimentos de ensino technim commercial e 
instituições de classe reconhecidos pelo Governo Fe- 
deral, e cujos diplomas, devidamente legalizados, es- 
tejam registrados nas Juntas Comtneixiaes, ou reparti- 
ções que as substituam. Onde não houver euntadores 
em toes condições, os juizes nomearão peritos dentre 
os profissionaes dc vtmis notaria idoneidade." 

Justificação — Os artigos n que a emenda faz referencia 
T.ratam de exames determinados pelo juiz. E' bem patente a 
conveniência da medida ora proposta, sendo desnecessárias 
maiores considerações. Não se pôde negar que outro valor 
terá o laudo do contador diplomado. E mais que, com a pro- 
videncia indicada, evitaremos a reprodueção das fraudes exis- 
tentes nos laudos periciaes firmados pelos incompetentes a. 
serviços dos negócios escusos dos fallidos. Sala da Commissão 
de Justiça. 20 de junho do 1929. — \ieTundre Marcondes 
Filho. 

Comiuísbáo de Finanças 

\CTA DA 8" HEU.XIAO, EM 2J DE JUNHO DE 1929 

Sob a preskien. ia do Kr. Manoel ViUabum e mais a |H-e- 
sepça dos Srs. João Elysio, Miranda Rosa, Manoel Theophilo, 
Wanderley de Pinho, Piado LqpeV. Rodrigues Alves• Filho, 
Cardoso de Almeida. Tavares Cavalcanti, I.indotfo Cotlor © 
Alaor Praia, reuniu-se no dia 21 de junho de 1929 a Commis- 
sio de Finanças. Foi approvada a acta da reunião anterior. 
O Sr. Joio Klysio leu, o foi assignado, parecer sobro a mensa- 
gem pedindo o credito de 1R;257i(«1«2, paca pegir a AHmto 
Chagas, collectqr em São Vicente, om São Paulu. Conrlue j»or 
projecto, dando o credito. Do Sr. Miranda Rosa, foram assi 
gnados (juatro pareceres, todos sol»re mensagens, e conCluind" 
por projectos, em que ctãos os créditos — de I2*d71gi0fl para 
l>agar á Companhia Hwifl do Brasil, em viKude de sentença 
(jndictaria: de 11:309*400, para pagar á Companhia Fabrica 
de Tecido D» Pedro de Alcantara, om virtude de sentença ju- 
diciaria; de 12:3141728, para pagar a Curtos Piolo, também 
em virtude do sentença, e de *(.000:000$, para rtttender is 
despezas na Exposição Inlernaciotmi Colonial Marítima e do 
Artes Flamenga, a reunir-se em Antuérpia, em IPílO. Do Kr. 
Prado Lopes, taihbem foi assignado parecer sobre a mensa- 
gem pedindo o credito do 521:200$000, para pag*r premio & 
Companhia Nacional de Navegação Costeira, pela oonslntcçio 
do Itanuatvi, concluindo por projecto dando o nredito. Do Sr. 
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Wanderley de Vinho, ainda foi aasignado parecer sobre a 
mensugem pedindo o crediío- de 10:100,f234, para pagar ao of- 
firial reformado João Antonio da Costa Bastos, concluindo por 
projecto, dando o credito. Ainda do Sr. Wanderley de Pinho 
foi deferido um requerimento de informações sobre o pro- 
jecto que eleva a categoria da capitania dos portos do Mara- 
nhão. Por ultimo, foi assjgnada a redacção para 3» do pro- 
jecto n. 283 B, do 1828, que autoriza a crear, no Estado de 
Santa Catbarina. uma Estação Experimental de Irigo, eenteiq 
e aveia. E nada mais houve. 

Expediente do dia 22 de jsniio de isua 

OBADORES INSGTUPTOa 

1. Baptista í,«sardo. 
2. (logo Napoleão. 

31° SEsSãO; BM 31 DE JUNHO DE 192» 

8M0I%eívcia ihis sus. minucT MAnyrrra, t" vicb-puesidente* 
UKUO BARROS, PRESIDENTE,' BAPnMTA BTriHNCOURT, 3" SEUHli- 
Vauio; muu ttumi», presidente; baptista bittenoocht, 
3" SEtatETARro; rego BARROS, presidf^TTE; K domin<k>3 bar- 
BOSA, 2" VICE-PRESIDENTE 

HUMMAHIO: 
1 Lixltt de ei>niptiri\-imento; abertura da sessãa; leitura e 

apimtvação da acta da anterior; cleelaraçãc' de não ha- 
ver expediente a ser tido. 

2—Oiseur.io do Sr. Oscar Fontenelle, justifiçando rei/aen- 
mento no sentido de se faz''r representar a Camara na 
sessão magna da Arademia Xaciong.l de Medicina^ 
êdmmemerativa do centenária dessa instituição; ap- 
promrão desse requerimento; e nomeação dn com- 
missão. 

Sc— nisrursa do Sr. Afarrey Júnior sobre a mensagem presi- 
dencinl 'de 3 dè maio. 
Designo.So de substituto na Commitsão de Justice.. 

\ — Segunda lista de comparecimento; tis la de ausmeia 
5 — Ordegi. do dia. Approvoçãu das redacções finaes dos pro- 

jar Cos ns. 78 a 82, de 1929. 
t> Meterias da ordem do dia. Votação da projecto n. 256 1, 

de 1928, c do de n. '128, do mesmo utuio. Discurso ilo 
Sr. Adotpho neryamini, encaminhando a deste ulti- 

. mo. Votação <lo projecto n. 131. cie 1928. aulorisamto 
i iciCito para pagampnlo de diversas despezas do Mi- 
nistério da Justiça: discurso do Sr. ididpho Berga* 

■1 ■ mini,\enraminhandt>-a. 
7 Vyim ão do projeeto n. 132, de 1928. Votação de de n. 20, 

de 1929, nulorizahdo credito para panar aos Urs. Jor- 
ge de Snni'Anna «■ Arnaldo d*- Moraes. Discurso da 
Sr. Adolpphp Berginnitú, menminhando-a. 
Votação do projecto 11. 31. de 1929, autoriiando cre- 

/ ■ dito pura pagar dividas rehiciouadat de Ministério da 
■J azevão: discurso 'lo Sr. AiMpho Itergajnini, cnca- 
niiuhaiulo-a; cerifieaçdo tia falta de numero. 

8 Ihsetirso do Sr. ^Adolplio Bergãmiai, pela ordem: resposta 
do Sr. fresidenh . Encerramento de discussão e adia- 
ménlo da votação do projecto n. 60. de 1929 Dis- 
cas sito do de u. 57. de 1929, auumeatando o quadros 
dos quartos eseriptnvarios da Arsetud de Guerra; 
discurso do Sr. Adõtpho Uerganiini; emerramento da 
iti.ecv.ssão e odiamento da cotação do referido proje- 
cto. bom como dos de as, 58 e <1, dt 1929. 2A7 A. 
♦ 99 A. 388 .• ^69. de 1928. 

tf. i d0 dia pata 22 de JunKo. 

Alves de Souza- 
Prado Lopes. 
Aarâo Heis, 
Chermont de Miranda, 
Costa Fernandes. 
Raul Machado. 
Agrippiuo Azevedo. 
Hugo Napoleão. 
Antonino Freire» 
José Accioly. 
Alberto Maranhão» 
Carlos Pessôa. 
João Suassuna., 
Oscar Soares, 
Tavares Cavalcanti 
Gonçalves Ferreira» 
Bianor de Medeiros, 
Rego Barros. 
Luiz Silveira. 
Gentil TavareS. 
Grace ho Cardoso 
Luiz Rollemberg» 
João Mangabeira» 
Celso Spínola. 
Aurelio Vianna. 
Bernardes Sohrinhd» 
Américo Peixoto., 
Arnahlo Tavares, 
Raul Veiga. 
Miranda Rosa. 
Oscar Fontenelle 
Eduardo Cotrim. 
Francisco Peixoto, 
Baéta Neves, 
João Ligbôa. 
Raul de Paria. 
Marcondes Filho» 
Marre^ Júnior. 
Ferreira Braga. 
Cardoso de Almeida., 
Francisco Morato» 
Alvaro Carvalho. 
Marcolino Barreio» 
Moraes Barros, 
Firmiano Pinlo. 
Bias Bueno. 
Manoel Villaboim. 
Rodrigues Alvea Filho* 
Alfredo de Moraes. 
João Celestino. 
■Martins Franco» 
João Simplicic. 
Plinio Casado. 
Baptista Lusardo. 
Assis Brasil («2)V 

L ua a palavra .u Sr. Oacar Fouteaello» 

A's 13.1/2 horug oompuvecem qs ârs 
Rego Rarufi. 
PI mio Marques. 
Domingos Ha-rbdsa. 
tUul Sã,. r- 
Borayuva (.unha. 
Haplistil UUfeftCvÁxrl' 

• AfB^iraUa ih» ManeaoH.. 
Tlorval Porto. 

0 Sr. Presidenta — A lista de presença acowa o cormuk— 
raumento de 62 Svs. Deputados. corapa. 

Está aberta a sessão. 

.Sr; B«ptisU Bittencourt *3° tíeopotark), servindo da a')' 
procede ã leitura da acta da sessão auteoedento, st qual ó, sen» 
observações, approvada. 

0 Sr. Presidente — Passa-se 4 leitura do expediente. 

dieu® ?'3??ní^í íi0 Secrtítai,i0> d®®1»™ <HW oòd ba expe- 

0 Sr. Presidente 
i( Pausa.) 

Não está presente. 

'™m P S1'- Hu*> Napoleão. (Ptmsa.) Nao está oreaenle. 
Tem a palavra o gr. Marrey Júnior. 

. " .®r' Marrey Júnior — Sr. Presidente, o ode minha ui— 
Bôrvpçfio ao nosso Uluslre collega. 9r,. Oscar FonteneHm oué 
acaba de chegar. 

O Sr. Presidem* — Tem a palavra o Sr. Oscar Foutottcilo, 

a 

0<r. Oscar Fontenelle — Sr. Presidente, dentro «to hrevei 
dias, a 90, deverá renlízar-so uasta eapitat, lon do- áeontJí 
«iiuenloa iurís brilhantes o mtxlti expressivos paca as Cthto.^l 



862 Sabhado 22 CONGRESSO NACIONAL Junho de 1929 

Mo nossa cultura e que parece fatiado a attrahir sobre nós a 
fcUenção de outras nações collocadas, pelo valor excepcional 
tdos seus iutellectuaes, entre os pioneiros das grandes con- 
(quistas no terreno das investigações e das descobertas scien- 
lificas. 

> li<, br. Presidente, que a Academia Nacional de Medicina 
^vae com memorar o centenário de sua existência, assignalada 
(por fecundos commetiimenlos, por uma acção perseverante 

Ije continua em pról, seja dos títulos que hoje em dia recom- 
jmendarn o Brasil ao apreço dos paizes adeantados, como das 
leondiçoes imprescindíveis ao bem estar e ao progresso dos 
povos, reunindo uma assembléa de summidades nossas c es- 
trangeiras, em que serão offerecidos a debate themas que 
despertam vivo e explicável interesse. 

de participar do cerlamen que se prepara 
.vi itai-nos-hâo médicos e sábios que se notabilizaram em suas 
'i^fUnn3 uniyersalmeníe, Assim, poderemos citar .Noch, di- rector do Instituto Tropical de Hamburgo; Achard, Daiior 

".ífm1"1!! • ^ ' Chauflard, provectos professores de medicina' 
PnriíiffaiS'iQ 1 e Jorge' ,'este'iado cscriplor e scientista de Portugal, também seu representante junto á Liga das Nações- 
toperoni e Araoz Alfaros, acatados mestres da Faculdade de 
•Medicina de Buenos Aires, sendo Alfaros, até bem uouco 
iternpo director da Saúde Publica da Argentina, urna^lus nie- 

• Ihoii.s e mais seguras amizades que o Brasil possue para além 
de suas fronteiras; Paz Soldan. professor a cuj^competenS 
^e acha confiada a direcção da Saudc Publica do Perú O 

•kdmsUarm'í.reMr U»ind0 a itia a osse paiz dos "cediços brasi- leiros, que lã estiveram cremos que em 1927, enviar-nos-ha 

íeTs^r Navarro.raValla' •chefiada P^10 oxiniio cirurgião, pro- 
Presjdente, a passagem da data cm quo a Academia 

•Nacional de Medicina celebra o primeiro longo percurso que 
•venceu, com nobreza e com galhardia, colhendo lauréis que 

™ nnfr.fi™ SO I
0- 0 norne do Brasil alcandorado no conceito mundial, nao podia, nem poderá transcorrer desapercebida 

,inia lnd,.fterent,a injustificável. Desde que surgiu, leni 
^ ®°emer'ta corporação se extremado em zelo e cm pro- 
ifmnfA a <|U^r no ,luo resPel,a ao estudo e esclare- cmmto das questões do ordem restricta aos seus objectivos 
•jmmedmtos, comò esposando a defesa de todas as causas que 

fuT Jnl' um a t0 Principío ou que lhe detcipiinem uma atti- ■iudi. conveniente, do aooõrdo com og largos traços dn nro- 
gramma que adoptou. ' iiu 

Ao ser fundada, logo exerceu a Academia bencfica in- 
fluencia na organização do nosso ensino' medico. Em suas oa- 
tleiras, tomaram assento vultos que honraram sobremodo os 
créditos de nossa intelligencia e do nosso património mental 
iNo quadro dos seus membros aotuaes, figuram personalidades 
que, pelo profundo saber que revelam, pelos preciosos tra- 
balhos de que sao autores, pela conducta que obsei-vam no 

Sr^nt0 d0 dalK'ad0 d"v,;1, d0 assistir ws enfermos o 
Í? í que, Perdl,re uma esperança onde as sombras da morte descem tocadas polo destino implacável, lograram tor- 
aar-se alvos da estima da admiração c dos applausos geraes. 

Si. 1 resiriento, a hisíoria da Academia é o registro lumi- 
(BOSO das etaprs pélas quaes tem atravessado a evoliieão das 
letras medicas entre nós, através desses cem annos do'aureo- 
lada existência, que ella vae solcmnizar de fórma feliz e con- 
digna, promovendo uma demonstração de quo tomos sido 
|p)mos e seremos capazes de construir por amor á sciencia! 
por empenho desprendido e pertinaz em laborar para que se 
resolvam alguns dos magnos prohlemas que preoccupam o quo 
.Hffligem a humanidade. 

• Presidente, templo dedicado ás elocubrações que eno- 
orecom, edit içado sob os auspícios da fé nos resultados a quo 
Jem de chegar o esforço honesto o clarividente, pelo dila- 
ilado período quo começou cm 1829, vem a Academia congrc- 
•g indo cm seu seio abnegados o çgregios compatrícios que so 
devotaram a uma ohra de fins generosos e altrnisticOs, sem 
rauo se deixem dominar pelas fadigas da labuta quotidiana, 
isem que dobrem o animo ao concitamento do eommodismo 
Resistindo ás desillusõcs o mesmo á apathia, que seriam tão 
Phaluraes o comprehensiveis naquelles que a cada naeso sa 
ftlefrontam com a fatalidade o arrostam os mais sórdidos e de -- 
'alcnladores aspectos das misérias do quo a nossa vida so acha 
Í chagada. ' 

Deve-lhc o palz, Sr, Pjesidenlo, immensos serviços, quer 
suft cfficaz collftlít^cftçâo no d6S6nvoIvinionto dft scionciíi 

propriamente, quer polo papel do que se tem desempenhado 
èm taoe da saiide publica, suggerindo modidas, criticando os 

ro da: administrações, enaltccendo-llies ,, acerto e o cri- 
^MO. quando justo o proveitoso, o dahi o haver-so tornado a 

nar.n'a,a ÍB«Mí«içao para a O"»' «« acbari) sempi I 
anhar a l 'fuo nos habilnam... acnm - ánhar a ^ua radiosa trajectória, bem testifi.n sp 
«r>Tp. o uioonfiindivet prestigio que a podem 

. ®ol>r®. esse Sremio, que o 0 maig autorizado orgão da me- 
mfintaPa i3* pesa,A seriaa 6 indiscutiveis responsabilidades que se avolumam á medida que vamos comprehendendo a 
crescente importância que, fundadamente, se atiribue aw fa! 
ctores bioiogicos, como determinantes primaciaes dos pheno- 
menoa que traduzem o florescimento o o declínio dos povos 

i'nrCLn ^ morac?. 0 das forças económicas: Por isso asseverámos que muito e cada vez mais noderá 
fazer a Academia pelo Brasil, reclamando de quantos gover- 
nam, uma politica que se preoccupe com a Se e com õ 
acrysolamenlo das qualidades elhnicas de nossa gente quo 
ponha em pratica, com rigor e sem interrupção nrovidénciM 
que tenham por effeito saneal-o e erguer seus habitantes no 

Vegetam —ad- pa'o «iooTr 

focít11 % p-?a-0''--e pensídoial!uné0diri^r,rinslUu5ao localizada pelas palavras que estamos proferindo, fazendo in- 
cluir entre os actos da próxima commemoraçâo um congresso 
do eugenia, o primeiro que effeotuaremos. ' congresso 

Por todos esses motivos que acabamos de expór em ranírK 
synthese, entendemos de trazer a esta tribuna, pela qual cos- 
fumam manifesíar-se as correntes de sentimnnlos o de oni- 
mao que se formam no paiz, os votos que formulam innumeros 
brasileiros, desejando, fervorosamente, que as festas do 
centenário da Academia se revistam do um brilho que impres- 
sione aos ibedicos e scienlistas, vindos do estrangeiro o aue 
neilas tomarão parte, como attestado magnifico e irrélorauivol 

• ao gráo de cultura a que já attingimos, da altenção e do •res- 
peito que dispensamos ás instituições consagradas ao estudo 
o a acquisiçâo de novos ou mais aperfeiçoados conhecimentos 

•úteis aos grandes ideaes, 08 

Mas, Sr. Presidente, si essas razões não bastassem nara 
justificar 09 votos que nos transbordam d'alma e a nossa pre- 
sença nesfa tribuna antecipando as considerações sobre a com- 
memoraçâo de que nos achamos ás vésperas, lembraríamos 
que, com cila, preíendo o insigne Dr. Miguel Couto, cujo ju- 
bileu professoral ha quatro annns vimos decorrer sob accla- 
mações cnthusiasticas e unanimes, dar por encerrada a sua 
gloriosa carreira publica, renunciando ao magistério c já ftm- 
cçoes que exerce de presidente da Academia. 

Sr. Presidente, si assim houver de ser. que esse mo- 
mento assuma as maiores proporções possíveis na sua signi- 
ncaçao affectiva e de acatamento pelo incomparável mestre, 
um dos maiores sinão o maior dos brasileiros pela sua svm- 
pathia, pelo seu civismo, pela sua bondade, pelo sou saber 
por todos os predicados do coração o do espirito, de maneira 
que, com o concurso geral, c, portanto, das vozes que se façam 
ouvir neste recinto como ecos do pensamento dominante, as 
lestas centenários da Academia, demonstrando o carinho que 
a sçiencia nos merece, tenham ainda as fulgurações e a do 
quencia das apothooses. 

Tal, Sr. Presidente, a justificativa ao requerimento que 
passatrlos ás mãos de V. Ex. {Muito bem: muito bem. o ora- 
dor é viramente cumprimentado.) 

O Sr. Presidente — Aoha-so sobro a "mesa o seguinte 

nEQlliaUMEJíTO 

Uoquercmos que a Camara dos Deputados so faça re- 
presentar por tres dos seus membros na sessão magra da 
Academia Nacional do Medicina, commemorativa do centená- 
rio dessa instituição, quo tanto honra a nossa cultura o que 
assignalados serviços tem prestado ao paiz. 

A representação da Camara levará ainda ao preclaro pre- 
sidento da Academia de Medicina, professor Miguel Couto as 
congratulações da mesma Casa do Congresso Nacional pelo 
êxito memorável de que se corôa a sua feliz iniciativa do 
celebrar aquelle auspicioso acóntccimcnto com « realização 
nesta Capital, de vários congressos scienf ificos internacionaes 
o, destacadamente, do 1° Congresso Brasileiro do Eugenia 

Sala das sessões. 21 do junho de 1929.   Oscar Fonte- 
neUc. — Plínio Marques. — Jorge de Moraes. — Galdino Filho. 

Os senhores que approyam o requerimento queiram le- 
vantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Em obediência á_deliberação dn Casa, nomeio, para con- 

stituírem a commissao. os Srs. Deputados Oscar Fonlonolle. 
Baptista Lusardo e Nelson Catuuda. 

O Sr, Presidente — Tem a palavra o Sr. Baptista Lusardo, 

0 Sr. Baptista Losardo — Sr. Presidente, cedo minha iu- 
SeripçHO a meu collegu Sr. Marey Júnior. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Rr. Marrey Jiiuíop. 
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O Sr. Marrey Júnior (movimento de atíen<.Hu) — Sr. Presi- 
dente, os philoeophos políticos do século XIX. pregando a pri- 
meíru o mais urgente necessidade da saúde moral da huma- 
nidade. aconselhavam a creação do um poder espiritual para 
guia das consciências e esclarecimento das vontade-. 

O escriptor de que cu tirei essa observação declara que 
esse poder espiritual não seria o grande Conselho de lutelli- 
goncia, preconizado por Saint Simon para.governar as almas 
do Occidonte, nem seria o Estado pastor, reminiscência de 
uma especie do socialismo intellectual do passado, podendo 
ser a academia de sciencias moraes e politicas, referida em 
Ivenan, era que se cuidasse ex-clusivamente da educação. 

Em posso regimen politico ha, entretanto, esse poder es- 
piriluul. O art. 48 da Constituição da Republica concedo at- 
tribuição privativa ao Presidente da Republica para dar 
conta, annualmente, ao Congresso, da situação do paiz, indi- 
cando as providencias e reformas urgentes, em mensagem que 
deve onderecat á Secretaria do Senado, no inicio da sessão 
logislativá. Manifesta-se, pois, pela mensagem annua. 

Continuando nu analyso desse documento, apresentado a 
de maio deste anno pelo Presidente da Republica, como nos 

impuzernos, os Deputados da minoria, compete-me proferir 
ainda algumas palavras a respeito, o ó o que venho dizer ria 

O Sn. Baptista Lusardo — V. Ex, não se esqueça do 
gesto do Congresso Nacional, rejeitando o véto do Presidente 
da Republica ao Orçamento para 1928, 

O SR. MARREY JÚNIOR, — Perfeitamente. Deveria re- 
fenl-o. 

Quando o Presidente da Republica vótou a lei orçamen- 
taria para 1928, mandou,.nos termos da Constituição, submet- 
tor o seu acto á Camara; o 6 notável, Sr. Presidente, o tra- 
balho apressado com que sustentámos a deliberação legisla- 
tiva, recusando os argumentos do Chefe do Governo contra a 
resolução do Congresso... 

As palavras seguintes da mensagem referem-sc ã manu- 
tenção da ordem publica e ao exacto cumprimento do sen pro- 
gramma inicial, durante todo o decurso do Governo: 

"A ordem publica mantem-so inalterável. Jamais 
o Presidente da Republica teve necessidade de lançar 
muo de medidas extraordinárias autorizadas nas leis da 
excepção, para o fechamento de sédes de associações 
consideradas perigosas, ou para suspensão do jornaes 
nocivos por tempo determinado. 

Os homens pensam como podem, as associações so 
reunem quando querem, os comicios se realizam quan- 
do convocados, os jornaes escrevem como entendem." 

Encontra-se, entretanto, no relatório do Chefe de Policia 
sentado ao ministro da Justiça, no corrente anno, a affir- 

maçao do que o Governo, por decreto do 16 de fevereiro do 
me obrigaria, ao contrario, a certo repouso. anno passado, com fundamento no art. 2" do decreto n 5 221 

As primeirs palavras que se encontram no alludido do- de agosto de 1928 — a "lei -celerada" — determinou o' 
«lufnento sfio dirigidas ao (".ongresso Nacional. O honrado «jobameiito por Ires annos da timão dos Trabalhadores Gra- 
Ohefe da Nação, passando em revista as tres classes de ad- Pbicos. 
VersnriOs da suaiepolitica, declara que o Congresso tem, Im- 
pavidamente, se imposto á estima e ao respeito de todo o 
paiz, não obstante as criticas acrimoniosas e violentas, quasi 
aempre injustas, — o que quer dizer, muitas vezes ou al- 

tribuua, mais no desejo de não perder a minha inscripção apresentado ao ministro da Justiça, no corrente anuo a affir- 
para amipnl-a, sopitando uma impossibilidade manifesta que mação ■J- — - ^  ■ 

O Sr. Adoi.piio Bkroaxiini — Depois disso, tem fechado 
outras associações de classe. Impede, aiuda, os comicios, pren- 
dendo os seus promotores, e pela i' Delegacia Auxílííir, ha 
nnncw , I ma fr.i ..m  , ; . "  . . ' poucos dias, foi preso um advogado, só porque tinha roqtie- 

pi 

ginás de Ruy Barbosa, de que amor e amizade devem* "ser ^r01 Pitsi'leiUe8 diS RefnhHeV''',^^,d,tta,nente» a imluencia do 
'•ompiThehdittòs, tal como a natureza nol-os tem dado de ac- mez,^ operários peilem/nms ã 11 ian 3 

côrdo oom as leis divinas: amo et a?úo et o hRuito dl 
Ahi esta, portanto, uma séria advertência ao Congresso cumprirem as leis d* mioi patioes a 

■o Ois como começa a fallaá-nos o Chefe do Poder Executivo, nomes desses operários: Vicenio"Vizum.- Sm4dno Guim^S 
Em seguida, upia profunda ironia. N. De Nardo, João Flisi Storti, Antonio CanUro. Hermes Caa- 

O Sr. Presidente da Republica affirma que, mesmo sob ''ar0, etC- 

"um nmbiento-em pressão" — cousa infejrnmonte inédita para Presos continuaram, não obstante as diligencias judicia- 
nóá, sobretudo'tiepois que S. Ex. foi o primeiro a proclamar '"ias postas em pratica a requerimento dc seus defensores, em 
que a paz desceu sobro a Nação, era seguida ao inicio do seu beneficio de lies, como fosso o pedido de habeug-corpus levado 
governo, — o Congresso tem tratado de todos os assumidos aK' ao Tribunal de Justiça, em virtude das informações poli- 
importantes para o paiz com reconhecido independeria. . l1, ''"'J as Prisões não se haviam realizado. V autori- 

dade policial. 

ongresso, com a inaxima independência pos-ivel, des- seus direitos. 
• •mpenhou cabalmente essa sua.altribuição privativa de con- O Sr. Presidente da Republica, no seu protrranmia IníalnT 
ceder a amnistia. . declarou que "as paredes operarias se fazem lodo o .lia• nkó 

Da mesma forma, o Congresso applaudiu a iniciativa que ba como negar a sua existência. Si cilas existem, sí são fa- 
•omei desta tribuna, do felicitar o Presidente do E-tado dc '■tos » s» desdobrarem diuturnamonte, devo o Estada cumpTir 

Minas, por ter conseguido da Assembléa Legislativa do seii o dever de regulal-as nas suas causas c uõs seuT.^ffeitos? 
■, Estado a inclusuo, na legislação mineira, Ua lei que iustilue 

o voto secreto. 
Eeinbram-se ijsem 

mente c{«ua a Gamaru 
snudaiido n Sr. Anton 

O tratamento prévio das préves não pódo deixar do ser 

O Poder Legislativo, tangido poios justos ivelamos ja 
opinião pUblica, e das necessidades jurídicas do pau. m ap- 
provoti, sob HpplnusoB gera es, si projecto qu» .-trenKin s.>b o 
nome de ".-'tiCccdanoo dó hnhpa.<-rorpfis ". 

() CoitgTesio. aintjã agora ha pouco, não leve sfuào p«- 
1avias de incilamento il minha attitude, qnamio pu«ii ao Kr. 

prensai 
Tudo isso foi ao conherimenfo do Sr. Frcstdenle d* Yle 

pidilica, e s. Ex. poud. 
Àno aqui se exerce sobre 
eameule ao pais que pass 

econonuco, wma melhor justiça social; dos patrões, porque é 
do proprio interesse dclles que a producção resulte, da aoçfio 
concordante e não antagónica dos seus elementos; dos operá- 
rios porque, principaes interessados ora defender as suas Mi- 
vmdicaç.Vs, na acção associativa c mutualista encoatrum a 
melhor organização de suas forças e de seuu recursos. E' fun- 
cção do Estado garantir o exorcicio do direito de liberdiwf» 
 m—'   iio 

Lcm a eua 
as clasees 

.1 * ^ . garantir semin-e qu« eUa se mMufMto na legitima defesa dos interesses profissionâas 
««Uloililer tím BMitiJn \*í,\ uaeo 1..:^ ! 

todus as questões intercSsaittes. rjehtíixo de nma .tm.xpbera gretou da elasse operaria, com í ubL* iSStoc^lle 
do liberdade compMn. os direitos alhciiw' unmaçao ao rcspeiwa 
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' Ora, nem de accôrdo com o programma de governo nem 
de accôrdo com a doutrina exposta e que é do Dr. Fernando 
Exnygdio da Silva, na monographia sobre as gréves vem agin- 
do a politica situacionista. E' inexacto, pois, que teniia ha- 
vido garantia ao direito de livre reunião dos operários, ao di- 
reito de manifestarem o seu pensamento, á liberdade de gró- 
ye, emfim. ^ ^ r, ^ ^ 

O Sa. Adolpho Bergamini — O Dr. Sabóia de Medeiros 
foi demittido do cargo de promotor publico da justiça local 
do Districto Federal, só porque publicou artigos doutrinários 
sobre o direito de grtfvc. 

O SR. MARREY JÚNIOR — Os problemas moraes — que 
devem preoccupar profundamente os governistas — e nesse 
anseio com que asculta a opinião publica o Presidente do Mi- 
nas íe? sentir, no discurso proferido na celebre parada civica 
de Bello Horizonte, ter sido sua principal cogitação encaral-os 
de frente — os problemas moraes escaparam por completo ao 
Sr. Presidente da Republica. Não ó possível admittirrse que 
H. Ex. ignore como se procede ao alistamento eleitoral o 
como se praticam as eleições no proprio Estado em que S. Ex. 
fez vida politica. No seu programma inicial promettemos, 
senão essa apparatosa fórma de votar — palavras com que 
occultou seu pensamento contra o systema de voto secreto — 
prometteu-nos, entretanto, uma lei garantidora da verdade do 
alistamento eleitoral e do processo eleitoral, pela creação do 
juizo da cidadania. 

Na sua primeira mensagem fez referencia ao juizo da ci- 
dadania : na segunda, exhorta o Congresso a que cuide do as- 
sumpto: ' silencio calmo", completo, na terceira. Não é licito, 
entretanto, admittir-se que S. Ex. ignoro o justo anseio de 
todos aquelles que militam em politica, ainda, mais, daquelles 
que se interessam de verdade pelos negocios públicos do paiz, 
a respeito da modificação da lei actual sobre o alistamento 
eleitoral, que é feito, as mais das vezes, com documentos fal- 
sos e do processo eleitoral por um outro garantidor do direito 
das minorias, direito que & um dos cânones constitucionaes 
da Republica Brasileira. 

O Sa. Adolpho Beiuiamini — Muito bem. 
O SR. MARREY JÚNIOR — Não ha uma palavra na sua 

mensagem sobre o juizo da cidadania. Preoccupou-se S. Ex. 
com o problema financeiro, e não occulto meu pensamento di- 
zendo que só poderiam ter palavras de applausos para sua 
altitude de energia na compressão das despezas publicas, na 
melhor arrecadação da receita, manifestando-se, como sem- 
pre o considerei, um perfeito cidadão, honesto na gestão dos 
dinheiros públicos. Preoccupou-se S. Ex., todavia, por erro 
de visão, exclusivamente com esse problema. 

O Br. Adolpho Behgamim — E esqueceu-se de incenti- 
var, por processo indirecto ao menos, a producção. 

O BR. MARREY JÚNIOR — Já o disseram sufficiente- 
mente desta tribuna os Srs. Deputados Francisco Morato e 
Moraes Barros. 

Por erro de visão, insisto. Não se oomprehenderia que o 
Presidente da Republica afastasse de suas cogitações os pro- 
blemas que costumam agitar a opinião politica, mesmo por- 
que todos elles se entrelaçam de tal fórma que a solução de 
um fica presa a dos demais. Para que serve cuidar da refor- 
ma financeira, sem levar a tranquillidade ao commercio, sem 
ordem publica que não é só a ausência de motins, mas a per- 
feita confiança de todos em tudo? O Jornal do Commercio 
foca li «ou bem a mensagem sob esse ponto de vista. O Sr. 
Presidente da Republica satisfaz assim a uma verdadeira ten- 
dência de seu espirito. No governo de São Paulo, cuidou só 
das rodovias, desmantelando a instrucção e a justiça; no go- 
verno da Republica, não se lembra das promessas do candi- 
dato . 

Já esiá bem delineado o principal problema politico da 
actualidade — o da suocessão presidencial. Mas o Sr. Presi- 
dente da Republica, a exemplo do que fizera em São Paulo, 
resolveu fixar o tempo era que deva delle cogitar. Einquanto 
não decorre o prazo, é admirável a altitude dos políticos de 
responsabilidade na Republica! 

Ninguém se anima á discussão; os mais afoitos teem de 
calar... Espectáculo interessante: o povo interessado pela 
solução do problema e os representantes do povo inteiramente 
alhems a ellel... 

O Sa. Baptista Lusardo — Peço licença para um aparte. 
Parece que este ponto está modificado. Hontem, pelo menos, 
um grande orgâo desta Capital dava «Meneia, ao publico, de 
toma palestra entre os leaders das bancadas paulista e mineira, 
é onde se dizia que o Sr. Presidente da Republica havia 
aberto a questão da successâo presidencial. Sena interessante 
fur o acatado chefe da maioria nos eaelarecesse este ponto. 

O SR. MARREY JÚNIOR — E' verdade. A sensacional 
«otieia não foi inteiramente desautoriaadu, pelos Jornaes de 
•AM, c seria o bastante para que cada politico, cada ennges- 
<mU> restituísse á ttberdadi- de agii consoanb os diotnmes 

JtoàHt* oeaeoiencia e as determinações dos seus eleitores. Nada 

disso, porém, se verifica. O Sr. Washington Luis ordenou si- 
lencio e este tem de ser feito. 

A nós do Partido Democrático Nacional pouco interessará 
a solução do assumpto, tomada nos conchavos que se realiza- 
rem assim que o quizer o Chefe da Nação. O orgão compe- 
tente do partido, que ó o seu Congresso, dirá em tempo op- 
portuno o que deveremos fazer. Somos, todavia, espectadores; 
somos interessados nas boas praticas republicanas e, por isso, 
não podemos nos desinteressar da solução esperada, no pro- 
prio seio dos políticos situacionistas. Sentimo-nos, portanto, 
na obrigação de intervir, seja ao menos para chamar á razão 
os que consciente ou inconscientemente pareçam alheiar-se 
do problema. Desde os primeiros tempos da Republica, com 
uma ou outra excepção em que é justo incluir-se o actual 
quadriennio, tem dominado o principio da escolha do presi-. 
dente pelas forças politicas nacionaes, estranhas á influencia 
do presidente em exercício. Ser-nos-hia agradabilissimo ver 
applicado no Brasil o pensamento de Saenz-Pena e de Euze- 
bio Gomez, exteriorizado em um pacto de honra; — o go- 
verno do primeiro não influiria na escolha e na eleição do 
successor. 

Era o pensamento de Joaquim Murtinho, exposto ante- 
riormente ao estadista argentino, quando se tratou aqui da 
successão do conselheiro Rodrigues Alves: 

"Senhores, só uma dessas paixões partidárias qua 
obliteram as intelligencias as mais lúcidas poderia fa- 
zer vei os objectos por um prisma que inverte todas 
as posições. 

Um Presidente da Republica julgando seus proprios 
actos, approvando e applaudiudo sua própria po- 
litica, e impondo ao povo pelos meios poderosos de que 
dispõe a continuação dessa mesma politicai E a nação 
passando de juiz supremo e soberano a simples espe- 
ctadora e executora de uma politica imposta por um 
presidente que se perpetua em seus suCcessores esco- 
lhidos para esse firnl" 

Ha sempre um argumento contra esse raciocínio. E é do 
Sr. Washington Luis, na fadada continuidade administrativa. 
O presidente que entra estará por isso obrigado a seguir a 
orientação do que sahe. Bem haverá quando siga os bons 
exemplos. A tendência, porém, é para encampar os actos maus. 
O Sr. Washington Luis deu o exemplo, declarando aos que 
reclamavam, com razão, contra a illegalidade das nomeações 
para agentes fisraes do imposto de consumo, de pessoas sem 
concurso, nos últimos dias do Governo Bernardes, que o soa 
Governo se limitaria a não transgredir a lei... O crime dei- 
xaria de ser crime quando praticado por um amigo e compa- 
nheiro. (Muito bem.) 

O Sa. Adolpho Bergamini — Apoiado. Outro caso ó o 
relativo á legalização dos dispêndios feitos sob a rubrica da 
chamada "divida fíuctuante", de responsabilidade do Sr. Ber- 
nardes, que mandou effoctuar pagamentos sem créditos ou os 
excedeu. O Sr. Washington Luis, entretanto, o amparou. 

O SR. MARREY JÚNIOR — Os exemplos são abundantes, 
confirmando a regra de que, até por comesinho principio de 
honestidade, não deve o presidente influir na escolha do seu 
successor. 

Ha muito que observar e reflectir a proposito da succes- 
são presidencial. Bi me fosse cabível, diria aos collegas que 
enxergo á sua frente dous caminhos bem roteados: um leva 
á finalidade de ura governo a vingar por ía rasou o por la 
fuerza; outro faz divizar no horizonte um coração nobre e al-* 
tivo. 

O Sh. Baptista Lu bardo — Apoiado. 
O BR. MARREY JÚNIOR — Um bom presidente será o 

que, a exemplo de Marcello Alvear, exhortar os seus concida- 
dãos ao respeito mutuo, dando um attestado de grande educa- 
ção politica e de sentimento de responsabilidade do cargo. 
Será o que, como Calvin Coolidge, ucoentúe a firmeza de con- 
vicção de estar na liberdade a condição essencial da vitalidade 
de uma nação, e garanta que não comprehende essa liberdade 
sem o respeito á liberdade alheia. Será, emfim, o que fizer 
de arma de governo o acatamento ao ponto de vista das mi- 
norias. , . 

O professor Gaston Jéze, de Paris, fez algumas conferen- 
cias na Faculdade de Direito e de Sc iene las Sociaes de Buenos 
Aires, sobre o direito oonstituoional argentino e em uma dei- 
las deixou dito não _conhecer nenhum outro paiz civilizado, 
exoluidos os que estão sob rtictadura. com um poder pessoal 
tão forte como o Poder Executivo da Argentina. O professor • 
Jéze diria o mesmo, si viesse fallar na Universidade do Rio 
de Janeiro sobre o direito constitucional brasileiro. Aqui, 
como na Argentina, porém, o vigor do Poder Executivo não 
está bem na estrnotnra do direito canstítueianul. £' fructo do 
abuso de um e da inércia de outros. O professor Gonzalez 
Calderon é dessa opinião e affuiuu que eãsa curaoterislioa 
do Podei* Executivo depende do lempiei amento de quem o 
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exerça. Ora é ella aggravada, ora é attenuada. Pois bem, essa 
Olrcumstancia, accrescenta o professor Calderon, deve ser to- 
mada muito em conta polo eleitorado, quando so tiver de re- 
novar a presidência, pela eleição. E' o que também vos direi 
agora. 

U Su. Adolpho Beuoamini — Muito bem. 
O SR . MARitKY JÚNIOR — Os princípios liberaes. quel- 

ram ou nag queiram, hão do prevalecer no nosso tempo. 
(Apoiados.) A phrase, atirada ao ar, de que não ha mais logar, 
no mundo, para os liberaes, não correspondo á \erdade histó- 
rica. Muito hem.) No começo do século passado, havia uma 
so republica na Europa; em 191 i, cinco; e outras já se teem 
proclamado após a grande guerra. As dictaduras terão de 
ceder; as monarchias constituem uma ficção. Não ha, pois, 
razão para não se cogitar do problema da successão. A dis- 
cussão aproveitará aos proprios candidatos, porque poderão 
aclnnatar-se ás exigências do povo brasileiro. O povo certa- 
mente discernirá entre o que conspurque o direito de voto do 
seus concidadãos, impossibilite a livre manifestação das urnas, 
faça ponto de programma o desapparecimenlo da opposição; 
o o que, ao contrario, respeite esse direito, garanta a aulo- 
nomia do votante e o proprio voto. 

Em S. Paulo, ainda é lembrada, com horror, a fraude 
eleitoraljle outubro de 1928, que o Sr. Julio Prestes não 
soube, nao ponde ou não (juiz impedir, O Partido Democrá- 
tico, uo uso dos recursos legues, esperava que a justiça não 
sancciouasse a tremenda bacehanal. E a justiça não talhou: 
varias eleições foram annulladas, novas já se realizaram. 
Apenas, no mais importante «tos recursos, o da eleição de vo- 
readores da Capital, ella pendeu por uma questão de formula, 
mantendo assim os actos indecorosos, que tanto prejudicaram 
o renome do Estado. Mas para alguma cousa serviu a nossa 
infatigável avançada contra as falsificações. Em Jacarehy, de- 
vido á influencia do nobre Deputado Sr. Villaboim, já se foi 
um processo eleitoral sem violências, sem fraude. 

O Sr. Manoes Villaboim — Essa foi a pratica constante 
do Partido Republicano Paulista. 

O Sr. Moraks Barros — Dou o lostemuulio pessoal do 
que a eleição correu bem devido á intervenção do nobro 
Icndrr. 

O SR. MARREY JÚNIOR — Pratica constante? A prova 
do contrario está em que a eleição, que achamos bõa, foi reali- 
zada por ter sido annullada a primeira, durante a qual houve 
mani reata recusa do fiscaes e intervenção indébita da força 
publica. Ahl está em que dá a pratica constante... Piraci- 
caba, outras cidades do interior, o celebro Bom Retiro, na 
papiíaí, são os exemplos dessa pratica constantes. 

O Sr. Moraes Barros — São os factos trazidos á tribuna 
da Camara por mais de uma vez. 

O Sr. Baptista Uusardo — Pratica que pouco recom- 
inenda a politica de S. Paulo foi a do outubro, a que eu 
assisti. 

O Sr. Adolpho Beroamini — E, também, a relativa ás 
eleições estaduaes em Tuubató. 

O Sn. Manoel Villaboim — Houve muitos casos em que 
ps iribuuaes não deram razão aos nossos adversários. 

O SR. MARREY JÚNIOR — Os recursos dos democráticos 
foram todos providos, até o dia em que uma preliminar der- 
rubou o mais importante: — Santa Cecília, Jacarehy, São 
Joaquim, Campinas, São José dos Campos, Santos, São Manoel, 
Bory, etc, 

O Sh. Manoel Villaboim — Não foi só esse recurso; 
foram diversos. 

O SR. MARREY JÚNIOR — Os outros nós ganhamos. 
O Sr. Manoel Villaboim — Então, V. Ex. não tem razão 

de se queixar dos tvilmnaes. 
O SR. MARREY JÚNIOR —. Não me queixei. Das minhas 

palavras não 6 licito deduzir queixa. 
O Sr. Baptista Lusardo — Com isso se demonstra que 

as eleições em S. Paulo dependem sempre de uma segunda 
Instancia. 

O Sh. Manoel Villaboim — E no Rio Grande do Sul não 
'dependem também ? 

O Sr. Ehanoisuo Morato — No Rio Grande, ha um pouco 
(Diats do respeito a esses direitos. Lá não se ía/ o que so fez 
cm Piracicaba e era S. Paulo, 

O SR. MARREY JÚNIOR — Os políticos de São Paulo nàd 
querem ouvir fallar cm voto secreto, embora já o tivessem 
ecoeito no prograrninu do conselheiro lluy Barbosa, por occa- 
pião do civilisrno. 

Os políticos de São Paulo acabara de desferir um profun- 
do golpe nu autonomia do munioipio da capital, retirando aos 
seus habitantes o direito de eleger o Prefeito. Não me coo»- 
peto fazei' comparações nem discutir personalidades. Collo- 
caudo a questão dentro dos princípios republicanos, que dese- 
jamos manter a todo o custo, mesmo com sacrifieio pessoal; 
deixando raasmo do lado as pessoas, porquç, em verdade, estou 
acostumado á versaliUdade dos políticos siluacionislas «, mais 
ÍÍS flRâ ÍSSft é WOPtfgHadá confusão de palavras e de afUMi- 

des em nomo de tão apregoada disciplina partidaçia — repito, 
todavia, a existência bem nitida de duas correntes dentro do 
situacionismo. A curiosidade popular é manifesta. (Jual del- 
ias vingará ? Eis a grande interrogação, que não podereis sa- 
tisfazer sem que vos lembreis do que "as nações se renovara 
pela base e não pelo cume; a vitalidade e o crescimento da 
arvore democrática veem de baixo e se extendem pelos ramos, 
flores o frutos. Essa arvore não pôde viver, porém, em um 
sólo esteril; o povo culturalmente considerado é um producto 
da obra e do esforço dos seus cultivadores; as massas não 
poderão jámais desenvolver virtudes superiores sem a inspi- 
ração dos grandes leaders que lhes mostrem novas e melhores 
visões dos deveres e idéaes humanos". 

Eses grande leader ó que desejo exista entre nós. Com 
elle, poderemos, nós democratas, commungar no altar da Pa- 
tria, para o sou progresso moral, para o seu grande destino I 
(Muito bem; muito bem. O orador é cumprimentado.) 

Durante o discurso do Sr. Marrey Júnior o 
Sr. Plinio Marques, I" Vice-Presidente, deixa a ca- 
deira da presidência, que ó occupada, successiva- 
menté, pelos Srs. Rego Barros, Presidente, e Ba- 
ptista Bittencourt, 3' Secretario. 

O Sr. Presidente — Tein a palavra o Sr. Baptista Lusardo. 

O Sr. Baptista Lusardo — Sr. Presidente, desisto da palavra 
o peço a V. Ex. mantenha minha inscripção para a sessão 
próxima. 

O Sr. Presidente — V. Ex. será attendido. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Hugo Napoleão. 

O Sr. Hugo Napoleão — Sr. Presidente, devido ao adiantado 
da hora desisto palavra e peço a V. Ex. o obsequio de 
manter-me inscripto para ã sessão seguinte, 

O Sr. Presidente — V. Ex. será attendidõ. 
Nomeio o Sr. Ariosto Pinto para sunstituir o Sr. Flores 

da Cunha, durante seu impedimento, na Commissão de Consti- 
tuição e Justiça. 

O Sr. Presidente — Está finda a hora destinada ao expe- 
diente. 

Vae-se passar á ordem Uo dia. (Pausa.) 
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Comparecem mais os SrsA 

Hermenegildo Firmeza. 
Jorge de Moraes. 
Deodoro do Mendonça, 
Arthur Lemos. 
Clodomir Cardoso. 
Humberto de Campos, 
Viriato Corrêa. 
Joaquim Pires. 
Alvaro de Vasconcellos. 
Manoelito Moreira. 
Nelson Catunda. 
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Haphael Fernandes. 
Eloy de Souza. 
Daniel Carneiro. 
João Elysio. 
Gosta Ribeiro. 
Solano da Cunha. 
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Clementino do Monte. 
Rocha Cavalcanti. 
Wanderley Pinho 
Pacheco Mondes. 
Fiel Fontes. 
Simões Filho. 
Salomão Dantas. 
Herbert de Castro. 
Francisco Rocha. 
Homero Pires. • 
Sá Filho. 
Gerald^ Vianna. 
Pinheiro Júnior. 
Abner Mourão. 
Heurique Dodsworth. 
Marlntdo Coelho. 
Cândida Pessôa. 
Azevedo Lima. 
'Adolpho Bcrgamini. 
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Salles Fillio. 
Alberico de Moraes. 
Dorival de FreUas. 
Galdino Filho. 
Horácio Magalhães. 
Faria Souto. 
Thiers Garcioso. 
Belisário de Souza. 
Joaquim de Salles. 
Sãudoval de Azevedo. 
Francisco Yailadaros,. 
Hibeiro Junqueira. 
Augusto Gloria. 
Eugénio Mello. 
EnúUo Jardim. 
Theodomiro Santiago. 
José Braz. 
Carneiro de Rezende. 
Walckwniro Magalhães 
Fidélis Reis. 
Alaér Prata. 
Nelson de Senna. 
Honorato Alves. 
Auto do Sá. 
Cesar Vergueiro. 
«'nrvalhal Filho. 
Kloy Chaves. 
Joviano de «ãistro. 
Joãfi Villasbôas. 
L-indolpho Pcssòa. 
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Fúlvio Aducci. 
Vidal Ramos. 
lándòlfo Cotlor. 
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Deixam de comparecer os senhores: 

Caiado de Castro, 
LiiKolu Prates. 
Paulo Maranhão. 
Pedro -Borges. 
At. da Rocha. 
Moreira da Rocha. 
Manoel Satyro. 
Tertuliano Potyguaca. 
Dioclécio 'Duarte. 
Agameurtioa Magatliães. 
Annibal Freire, 
Octávio Tavares. 
Sergio Loreto. 
Eurico Chsrp». 
Mário Doniingues. 
Pcssôa de Queiroz, 
José Maria Bello, 
Souza Filho. 
Samuel Hardmawn. 
Araujo tldes. 
Freitas Melr.i' 
Adriano Gordilho. 
Pui   t e uiuefra. 
João Santos, 
Mfrcdo Hm , 

Thoodoro Sampaio. 
Anlonio CaUoou. 
Aliunio Peixoto. 
Braz do Amaral 
Pereira Moacyr, 
Américo Barretto,, 
Nogueira Penido. 
Flávio da Silveira. • " ' 
Mn rio Piragihe, 
Jubo Santos. 
Paulino do Souwi. 
Mr.nricio ile Medeiros. 
José de Moraes. 
Daniel de Carvallo. 
Albertino Drummond 
Lauro Ja^antee. 
Macio Mattos. 
Vaz de Mello. 

'.Tosé Bonifacio 
ioão Penido. • - a ■ 

Odilon Braga. 
Augusto de Lima. 
JLdsitio de Magalhães. 
Bueno Brantfâo Filho. 
Eduardo do Amaral. 
Mello Franco. 
Garibaldi Mello. 
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♦lamillo Prates. 
Sylvio de Campos. 
Ataliba Leonel. 
Altino Arantes. 
Roberto Moreira. 
João de Faria. 
Valois de Castro. 
Pereira de Rezende. 
Ayres da Silva. 
Annibal de Toledo. 
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Joaquim Osorio '601. 

Juniui Ue lihjll 

. . - ' ■■ ú' 
.. .r 

í. :• 
. ffrU 

sV*»í) 

.1' ?' i'> 'Hl \ 
»'4í. ■•"'i 1 *#i'' 

ORDEM DO DIA 
0 Sr. Presidente — \ lista de presença acousa o compa- o 

reciin/ento de 142 Srs. lieputaitoa. '. ' 
Vou subineUcr a votos a matéria constante dá ordem do 

dia. 
O Sr. Ajuricaba de Menezes (jjela ordem) requer e obtém 

dispensa de impressão das redações fínaes dos projectos nú- 
meros 76, 7í>, 80, 81 e 82, de lS)2í), afim do serem imme- 
diatamonte votadas. 

HKÓACÇÕKa 

N. 78 1929 

final d» projecto w, 380, de 1928. qm; autoriza a 
ceder, por veada, uo Lu tudo do Pará, a Ext nula do A erro 
dr Bruftanra 

(Finanças n. 422, ^le 1928) 
th 

0 Congresso Nacional resolve? 
Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a trans- 

ferir por venda, ao Estado do Pará. a Estrada de Ferro do 
Bragança, de propriedade da União Federal, uaquelle Estado, 
a qual. aetuahmente, está arrendada, -aq mesmo Estado, venda 
que será effeohieêa nas mesnias condições-de preço e nio(A> 
de pagamento, sondo também ás mesmas as especies de moeda 
e litutos nos quaes foi aquetla estrada adquirida pela União 
quando de propriedade do Estado; revogadas as disposições onv 
contrario. 

Sala das Commissõcs, 26 de junho de I929< .— Kniiflo 
Jardim. — Bat/o .VejeJcíPu — Viriato Cornai. 

N. 79 — 192# ;' r' - it. > 
Bídarrão final do projecto ». 379, de 192$, o«e tipprara o acta 

do Poder E.reeuHro ordrpnndo reffiittro da despem de réis 
7: OOdlOW, rela ti ea d ajuda de custo comedida a Benjamin 
tíarny, ■ '• 

'.(T. de Coutas 16, de 1928) 

Ò CongroéM) Nacional decvela! 

.'•e 

Artigo ntiico. Fira awirovado o apto do Poder Exetiutivo 
que ordenou o registro da despeza de 7 MlOOIOttil (sete vou loa 
de réis>, reluttv a á ajuda de custo que fúi ednoedid» a Benja- 
min Garay, pelo desempenho de miia comímsaâo de propa- 
ganda do Brasd nu Boieiblica Argeoliua: revogadas as diapo- 
nções em u»hIiano. 

Sala das Coiumissões, 26 de .loubu de 1929. Emilio /cr- 
^im. —, Mugo Sap<>teto. — Viriato Corrêa. ou.. 

NVâH — (»»> 

HedacçAo fimt do projecto n. DW iX de 182«. çoo autveijg q, 
pamm pana. o ilomitUo do Ketado do ftò. tiromU da Bat « 

" nacirnmU de P<mfo M*fee, oeeHftulo iMfo qttorUl rfq 
J* hatnfh&o 4c aanadores. 

(FlMPças 106, de 1.928) r* 

't. ái' jfdM o Biodar lísecuU.vo aubnniado * paagâu' tgua 1 

-gtHjío lirniill lUo Gliande do %l « pu.>»no imfjmt ' 
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em Porto Alegre, ora oocupado pelo quartel do 7" batalhão de 
oanadores, mediante indemnização, após a respectiva avalia- 
ção, on a oonstrucção pelo Estado, para a União, em terreno 
desta, lambem naquella capital, um quartel destinado á refe- 
riria força federal, de accórdo com a planta que fôr approvada 
polo Ministério da Ouerra. 

Art. 2.° Hevogam-se as disposições cm contrario. 
baia das Oomrnissões, 20 de Junho de 1920. — Emilio Joo- 

dnn. — Jfngu Napoleão. — Viriato Corrêa. 

N. 81 1929 

Heá&cç&o final do projecto n. 390, dc 1928. qwe autoriza a abrir, 
pelo Ministério da Justiça, o credito especial de réis 
63:4551757, para pagamento de diversas despetas do me/r 
mo ministério. 

(Finanças 415, do 1928) 

O Congresso Nacional resolvo: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autoriza a abrir pelo 

Ministério da Justiça c Negócios Interiores, um credito es- 
pecial, na importância de 63:ir>5$757, afim dc occorrer á li- 
quidação do despezas que excederam os créditos votados para 
o exercieio de 1927, por conta das seguintes verbas: 10* suh- 
consignação 3'; 44 e 48 da verba 13"; 7' e 21 da verba 15*; 
10* o 16" da verba 17"; 15" da verba 18": 4" da verba 25"; 11* e 
63" da verba 27"; revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Gommissões, 20 dc junho dc 1929. — Emilio Jar- 
dim . — Hugo Napoleão. — Viriato Corrêa. 

0 Sr. Adolpho Bergapiini (pela ordem) requer a verifica- 
ção da votação da redacção final do projecto u. 81, de 1929. 

O Sr. Rego Barros, Presidente, deixa a cadeira 
da presidência; que ó oocupada pelo Sr. Baptista 
Bittencourt, 3" Secretario. 

Procedondo-sc ã verificação de votação, reco- 
nheoe-se terem votado a favor 112 Srs. izeputadu* 
c contra l; total, 113. 

O Sr. Presidente — A redacção final foi approvadu. 
E' lida o, sem observações approvada, a ee- 

guinle 
rtKDACÇAO 

N. 82 1929 

fírikicção final do proieeto n. 381 A, de 1928, Que autoriza a 
hnirar novo regulamento para a Commissãn l'entrol dos 
Criadiirrs do Cavallo Puro Sangue 

(■Finanças 423 c Agricultura 23, dc 1928; 

O Gongresso Nacional resolve: 
Art. 1." E' o Governo autorizado a baixar novo regula- 

mento pura u Gommi.ssão Geutral dos Griadorcs do Gavallo 
Puro Sangue, inslituida pela lei n. 3.464, do 6 de janeiro de 
i918, fazendo . as seguintes modificações: 

o), o Governo auxiliará a criação do eavalio puro sangue 
per inlermedio das sociedades de corridas byppicas da Capital 
♦Ih Republica e dos Estados criadores, legalmente oonstilui- 
das, cujos fins sejam o desanvolvimento da criação nacional 
da raça cuvallar, incumbindo a Cofmnissâo Uebtrãl dos Cria- 
dores do Cavallo Puro Sangue, de fiscalizar u distribuição o 
appliracão desse auxilio (1); 

t>) só poderão distribuir os prémios officiacs, instituirias 
na Capitã!'^a Repubfjfta, as Sociedades que organizarem pro- 
vas clasViíTas ou grainFs'peçmios rfõstínadns a animaos na- 
elonars Me' puro sangue, com a dotaçfio trfal mínima de 60 
coutos'dc róis aos verteedofós em primeiro togar, mantendo 
nos' firogrammns de todas as suas reuniões ordinárias ou ex- 
traordinárias. pelo nmnos quatro pai-eo? destinados a ãui- 
roac> nufTOriacs, indepdndentem. ntc nas pr<)vns classleas oú 
grandes prémios constantes dos meahios programma.- \2); 

»•) para terem direito á d(9li iltu\çfto dossc» ipremios offi- 
ciacs, não será permiltido tomar parlo, no «uno de. 1931, nas 
rcuiiif» s <Jas sociedades de corridas, os mimae.s ontrungcir^is 
de 8 amios; c, igualmeulo, não scrã pçrinittido. nos anitos snh- 
scqbeines, sucrçssiVamylde, as insçrfpçõcs de uninmos ostrau- 
giriros dc 3. 4, í), 6 e rriais aimos; 

d) u partir de 1932, com o fim de provocai a entrada nt 
pai/ de rcproduidorcs de fina estirpe para aperfeiçoar <> des- 
eiivolvimenlo da raça, as sociedades dc corridas pod. rfio 
fa/tV distittlui" isn cada ronnião uma prova, iui máximo, cm 
jluvtiKwriHn correr auimáes "dc 8 aunos e mal», do proerder^ 

cia estrangeira. Essas provas, cuja realização será prévia- 
mciitc anunciada, serão faoultativas e classificadas eomo 
Intemeionacs", não podendo as respectivas dotações ser in- 

teriores a i 0: OOOgOOO no Distrieto Federal o Capital do Es- 
tado de «ao Paulo d a 3:0008 nos demais Estados da União- 
metaue dessas provas ssrá desiiuada exciusivamenlo ás 

e) a sociedade que infringir o disposto nos artigos aci- 
ma, será excluída da excepção constante do art. 369, do Ov 
digo Penal c como tal terá o seu funcckmamenlo cassado paln 
«•ove/no Federal, pelo seu orgão competente; 

í) serão reservados aos animaes nueionaes átí puro san- 
gue. da turma de duos annos. seis prémios denominados 

Provas eliminatórias "CRIAÇÃO NACIONAL", com a dotação 
de, sete contos de róis, na distancia de 1.000 metros, sendo 
suncessivamento eliminados da inscripção os vencedores em 
primeiro logar em qualquer dos prados da Capital (3); 

i.fÇ 3° criador do animal vencedor nessas provas officiaes 
" oRIAÇaO NACIONAL", será doslinado um premio d» dou- 
contos de réis (4); 

h) as inscripções dessas provas, o do um modo geral de 
todas as provas custeadas pela União, serão arbitradas pele 
CO.M MISSÃO CENTRAL DOS CRIADORES DO CAVALLO 
l'lTRO SANGUE, e por estas inscripeões serão custeados os 
prémios de 2° o 3° Jogares, ao arbítrio da COMMISSÃO (5); 

0 um grande premio dc 20 contos, denominado 'TAÇA 
DOS PRODUCTOR", na distancia de mil e seTscentos inetrôe 
será disputado pelos animaes collocados em primeiro, segundo 
e terceiro logaros nas provas eliminatórias 'CRIACÃO N4 
CIONAL" áeima referidas (6); 

j) um grande premio de 20 contos, denominado "PRESI- 
DENTE DA REPUBLICA", na distancia de 3.000 metros, será 
destinado aos animaes nacionaes de puro sangue, que tiverem 
tres annos e mais de idade, no primeiro semestre de cada 
amio. O vencedor dessa prova em anno anterior, terá « so- 
brecarga dc 5 kilos (7); 

k) fica instituído, em substituição ao premio "IMPOR- 
TAÇÃO", constante do art. 106 da lei n. 3.454, de 6 de ja- 
neiro de 1918 um premio de dezcontos do réis, denominado 
"RRPRODUCTORAS", na distancia de mil,o seiscentos metros, 
que será reservado ás éguas de puro sangue, nacionaes e es- 
trangeiras, de 4 annos de idade" c mais. Este premio será 
dispntado depois de todas as provas instituídas por lei e os 
pesos serão por idade, dçvendo as éguas nacionaes ter a 
descarga de 3 kilos nas respectivas idades, a vencedora desse 
prova será excluída no anno se guinfe (8); 

l) compete á COMMISSÃO CENTRAL DOS CRIADORES 
IX) CAVALLO PURO SANGUE, que funcionará graciosamen- 
te, manter c fiscalizar o STUD BOOK BRASILEIRO (9); 

m) o Podei Executivo conferirá As soeiCdades dc corridas 
dos Estados criadores, que distribuírem annuabnento com os 
próprios recursos, Ires prémios, pelo menos, dc tres contos 
de réis, cada um, para animaes nacionaes de pnro sangue', 
dons prémios denominados "TAÇA DOS PRODUCTOS" e 
"TAÇA NACIONAL", cujas dotações serão arbitradas pela 
COMMISSÃO CENTRAL DOS CRIADORES DO CAVALLO 
PURO SANGUE, do accõrdo cora o progresso da criação na- 
eionul em cada Estado (10); 

«) ao criador do animal vencedor da prova offieíal 
"TAÇA DOS PRODUCTOS", disputada nos Estados, será con- 
ferido um proniio de dous contos dt! réis; 

o> os -pesos o as distanolaa do todas as provas offíciae?, 
deverão ser determinados pela COMMISSÃO CENTRAL DOS 
CRIADORES, que poderá fazer as alterações ou modificuçõe? 
que' julgar necessárias. 

Ari. 2." Revoganl-se as disposições ejn contrario. 
Sala das Commissões, 20 de junho do 1929. — EruilU 

JartHm. — Hugo Napoleão, -— Viriato Corrêa. 
0 Sr. Presidente — Os projectos cuias redacções finaes 

áçalmm <ie ser approvudns. vão ser enviados no Renndo. 
Passn-so á votação da matéria constante da ordem d» 

aja 
C 

Votação do projecto n. 866 A, de. 1928, do Se- 
nado. unteediando a incrementar o cultivo {lo triga 
no Estado de fi-oyaz (3" discussão). 

Approvado o seguinte 

PRO.TK.rTO 
;Do «enado; 

N. 256 A - 1928 
O Cuiigresso Naobual resolvo: ; , ■, • 
Ari. 1," Fio» o Poder Exccutiw» auten/tulu- a. por W- 

Hrmedio do Mlnmrrio d» AffK-ultuj».'Uidustiãa « Caunuar^ 
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cio, incrementar o cultivo do trigo nos Estados do Brasil, qno 
sc prestarem a essa cultura. 

Art. 2.° O Poder Executivo, para o fim do artigo ante- 
rior, poderá estabelecer prémios, em dinheiro, até á quantia 
de cem contos de réis (100:000100»), que serão conferidos 
aos agricultores ou grupos de agricultores, reunidos sob for- 
nia cooperativa, que, no minimo, colherem, annualmentc, 
10.000 toneladas desse cereal. 

Art. 3* Dado o caso do estabelecimento de prémios, os 
lavradores ou cooperativas, para fazerem jús a elles. além 
do limite minimo de 10.000 toneladas, ficarão obrigados, )or 
si ou por terceiros, á montagem de moinhos com capacidade 
para produzirem a farinha correspondente a essa tonelagem. 

Paragrapho único, O Governo incluirá annualmente na 
proposta orçamentarias do Ministério da Agricultura a verba 
necessária para o pagamento dos prémios de que trata o ar- 
tigo i*. . , 

Art. 4.° A esses prémios ou a quaésquer outros favores 
que forem estabelecidos pelo Poder Executivo Federal, con- 
correrão todos quantos, dentre os agricultores desses Es- 
tados, disponham de' terras em condições de produzir trigo, 
reputado de boa qualidade, a juiso do representante do Go- 
verno Federal, que fôr incumbido desse exame. 

Art. S." Revogam-se as disposições em contrario. 

0 Sr. Presideflte — A emenda approvada em 2* discussão 
yae' á Gornmiss&o de Redacção. 

Votação do projecto n. 428, 1928, auiori- 
zartdo jj abrir, pelo Minitterio da Marinha, o cre- 
dito especial de 9:379$92t, para payar ao vice- ií- 
mirante José Pinto da Motta Porto (3* discussão!. 

0 Sr. Adolpho Baiqamini {*) (para encaminhar a votação) 
— Br. Presidente, relanceando o olhar nas ordens do dia ulti- 
mas, encontramos para mais de 40 mil contos de créditos, soli- 
i■iiatíos do Congresso, afim de fazer face a pagamentos de 
compromissos certos e líquidos, que oneram o erário federal. 

Sentimo-nos, Sr. Presidente, obrigados a chamar a atten- 
ção da Gamara uura essa circumstancia, da mais alta valia, 
de vez que porfia o Sr. Presidente da Republica em dizer 
promissora a situação financeira actual, chegando a accentuar 
que registámos um superavit de cerca de 200.000:000$, 
quando, positivamente, isso não representa a verdade. 

Na critica ligeira que fiz da mensagem de 3 de maio, 
procurei demonstrar, Sr. Presidente, quão fácil foi chegar 
á conclusão exposta pelo Chefe do Executivo Nacional. 
E' que adoptada a lei, como muito propositadamente' 
se obteve, extinguindo o período addicional do exercício 
financeiro, basta deixar de satisfazer a compromissos 
certos, a dividas com os particulares, rom os fornece- 
dores, ou com aquelles que hajam aforado suas causas 
no Poder Judiciário e vencido, para se urdirem resultados 
ficticios, dando á nação a idéa de que, em virtude de corto 
programma financeiro, chega-se a ter engavetada nas arcas 
do Thesouro vultosa importância. O effeito não é outro sinão 
iliutfir a opinião publica. Vou, dia a dia, mostrando quão 
importantes são os compromissos do Governo, desfazendo, 
assim, por completo, a impressão inexacta, inveridica deixada 
pelo documento de 3 de maio; vou cada vez mais me persuadin- 
do, Sr. Presidente, de que o Congresso funcciona justamente 
para estudar o decidir sobre projectos dessa natureza. Não 
ba ordem do dia em que não figurem vários pedidos de cre- 
dito. Muitos dizem respeito a deapezas diversas, effeetnadas 
nos Ministério, além das dotações orçamentarias; alguns — 
posso informar á Camara — referem-se a rubricas votadas 
cOm a certeza de serem insufficientas, o não fortalecidas para 
facilitar o equilibrio orçamentário de papel; outros, já o 
aooentuei, resultam de gastos effectuados por verbas orça- 
mentar ias que, vétadas pelo Presidente da Republica, forma 
reduzidas, o que vem pôr do manifesto que o vê Lu não teve 
oulru objectivo sinão dar a impressão do equilibrio. Tanto 
i assim que, conforme muito bem adduzia ha pouco, da tri- 
buna, o nobre oollega o presado amigo, Sr. Deputado Marrey 
Júnior, até a presente data — segunda metade do mez dc 
.junho de 1929 — O Congresso ainda se não manifestou acerca 
das razões do véto governamental opposto ao orçamento do 
nãno passado. A preoccupação do Governo foi n de, insin- 
dqramente, illaquear, convencer, de que as despezas seriam 
comprimidas, reduzidas ás possibilidades orçamentarias. E, 
ensaiando o véto parcial, foi muito além do que lhe era fa- 
cultado, por isso que chegou ao extremo de diminuir alga- 
•eismos, quando a tanto não attiuge a utilidade desse instituto'. 

Encontro também, 6 verdade, Sr. Presidente, na ordem 
dia, projecto, ha pouco votado een» a minha acquicscencia, 

li. $9* rgvisto peto oradoc. / 
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dos raros que não tratam de créditos especiaes ou extraordi- 
nários, c qual tem por fim incrementar o cultivo do trigo no 
Estado de Goyaz. Pobre do Estado de Goyaz, si tiver de es- 
perar por seu desenvolvimento á sombra desse projecto I 
Mesmo que venha a ser convertida om lei, tal proposição, 
Goyaz ,que tem sido tratado pela União da peior maneira pos- 
sível que não tem logrado pareellas insignificantes para des- 
obstrucção de seus rios, para facilitação de sua rêde de trans- 
porte, para o desenvolvimento dos meios de conununicação, 
continuará esquecido. 

Não podemos, acceitar que haja sinceridade na acção go- 
vernamental, pois o Congresso se encontra inteiramente este- 
rilizado, qualquer dos membros de uma ou outra Casa do Le- 
gislativo Nacional verá as suas iniciativas estancadas, por- 
quanto só teem andamento os projectos ou proposições su- 
jeitas ao beneplácito do Executivo ou que recebam a palavra 
sacramental do Cattéte. 

Sou favorável ao projecto n. 428, cuja votação estou en- 
caminhando, mas desejo accentuar bem que a própria con- 
fecção das nossas ordens do dia constituem um desmentido 
fórmal á mensagem de 3 de maio do anno corrente, segundo 
a qual estaríamos em uma situação financeira rósea e folgada, 
o que, infelizmente, contrasta com a realidade dos factos. 
iMuito bem: muito bem.) 

Durante o discurso do Sr., Adelpho Bergammi 
o Sr. Rego Barros, Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é occupada pelo Rr. Baptista Bet- 
tencourt, 3° Secretario. 

Em seguida é approvado o seguinte 

PROJBCTO 

N. 428 — 1928 

O Congresso Nacional resolve; 
Artigo único. Fica o Governo autorizado a pelo M. da 

Marinha abrir um' credito especial de 9:37Q8921 para paga- 
mento ao vice-almirante José Pinto da Motta Porto das gra- 
tiiuvicôes addicionaes e que tem direito, revogada» as dis- 
posições em contrario. 

O Sr. Adolpho Bergammi (pela oçdem) requer a Verífica- 
cação da votação. 

O Sr. Baptista Bittencourt. 3" Secretario, deixa 
a cadeira da pre«ideacia, que é occupada pelo se- 
nhor Rego Barros, Presidente. 

u<sedendtí-se á verificação de votação, rccouhocc-se te- 
rem votado a favor 115 Srs. iHipulados e coptra nenhum: 
tojal 115. 

0 Sr. Presidente — O projecto foi approvado e \ae ú Com- 
raissâo de Redacção. 

Votação do projecto n. 431. de 1928, autornan- 
do a abrir, pelo Ministério da Justiça, o credito es- 
pecial de 147:259|291, pura pagamento de diversas 
despezas (3* discussão). 

O Sr. Adolpho Bergamini (•) (para encaminhai' a votação)' 
.— Sr. Presidente, dir-se, neste projecto, que o credito solici- 
tado, dc 147:2591291, é destinado ao pagamento de diversas 
despezas realizadas no Ministério da Justiça. 

A Camara váe votar a proposição sem que. pela sua smu- 
mula, conheça da natureza de taes comprumiesoa, os quaes 
deveriam estar relacionados, 

Nós, que temos a íunoção de tomar as contas, ao Executi- 
vo, deveríamos estar iuformado si os gastos feitos são orça- 
mentários ou não; si para elles haVia dotação e, em caso affir- 
malivo, si excederam ao qmntum fixado, hem como si foram 
despezas extraordinárias ou ordinárias. 

Nada disso se encontra. Sr. Presidente, no avulso, capaz 
de esclarecer a conseienoia dos Srs. Deputados-o guiai-os no 
voto que vão proferir, doutro em pouco. 

Não é impertinenci* do humilde orador seiéeitar esclare- 
cimentos acerca de toes assumptos, de vez que a mentalidade 
gevernamonttl levou seus dóceis corxsUgionorios a proscre- 
verem das comrmssões ue membro» da muu/ria'parlameutar. 
Tivéssemos nós coropanheiros nas oommtSsõés 0 pçdcu.aums 
exercer fiscalização directamente, em (ernfc oppôrtuno, n- 
caodo fornadas aa dever de fazel-o em piecario. 

Babemos todos que nà vida cominum da adniiuisiração 
ii j ai tos abusos se praticam, o, leajwie|ite, coo^ease <yio fia, mór 

(*) Não foi revi >td:|ieío eradot. o . ■» .-^ou <.m • ■ \ 
■ ' ■ 'rf.l e* -í gr t* -.t»;. 
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parto delles talvez não tenha conhecimento o Chefe de Estado. 
Hoje, ainda, ena-nie trazida informação segura de uue alguns 
indivíduos protegidos recebiam, em certo Mmisterio, gordas e 
Folpiida-s gratificações, sem quo os próprios funccionarios da 
Contabilidade pudessem explicar de onde sabia o dinheiro 
com que esses nepotes da situação eram favorecidas. Ha sem- 
pre processos excusos, formas sinuosas que permittem con- 
templai e recompensar a amigos do Governo cu dos ministros 
e^seus secretários, lamonflcando-ne, depois, uma eecripiura- 
çao, do modo a deixar a inipro^sáo do íjuc tudo correu dontr-j 
do mais perfeita regularidade. 

Si assiui é, Sr. Presidente, em face de normas adminis- 
trativas severamente apoiadas em nossas leis, notadamente no 
Codigo do Contabilidade; si todas as precauções e cautelas 
consta mes dessas niesmas leia são tão facilmente burladas, 
com' maioria de razão a mim assiste o direito de pedir expii- 
cações .acerca desse credito quo não é dos menores pois ex- 
cede de 100 contos de réis, de solicitar informações sobre as 
despezas a que o mesmo se te fere. 

Não ha esclarecimento A Camara. Diz-sc apenas singe- 
lamente, quasl em eslylo tèlegraphico, quo os 147 contos que 
a Canyira yae votar'.'e destinam ao pagamento de diversas 
despezas feitas pelo Miasiterio da Justiça. Que despezas são 
essas? Havia para ellas dotação orçamentaria? Foi essa verba 
insufficiente? Tudo devo ser explicado devidamente ã Cama- 
rã, paru que em, enfio, em sã cousciencia euiitta voto. Não 
acredito, pdr»*m, que tal aconteça. 

Não haverá reclamação alguma. Sr. Presidente, de vez 
que a solução de todos os easos é collooada no terreno da so- 
lidariedhde partidaria. O Congresso não vota com pieno co- 
nhecimento do causa c com independência de attitudes, mas 
o faz única o exclusivamente obedecendo ás inslrucções, sc 
nao ás ordens, emanadas daquello que se encontra no poder, 
daquello que detém o cargo máximo de PreaiJente da Repu- 
Wíca dos Estados Unidos do Brasil. 

Ahi ficam, todavia, as minhas restríoções e, com- eliaa a 
resalva de miniia responsabilidade. Não pos-n. Sr Presiden- 
te, contribuir com meu voto para a approvação desse pro- 
jecto. O plenário não está sufficientemenle infornvido, não 
ha explicação cabal e convincente de quo se t 'ata de despeaa 
que deva sor realmente satisfeita o para a qual se torne ne- 
cessária a abertura de credito. 

Eram a» considerações que tinha a fazer para justificar 
O meu voto contrario Á proposição. íJfitiío bem; tnuUú bem.) 

U Jl 
• * " u 

,i Em seguida <5 approvado o seguinto 

moJRCTO 
1 N. 431 — 1928 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizada a abrir, 

pelo Ministério da Justiça e Negocies Interiores, um credito 
especial de 147:259.$291, afim de attender á liquidação de 
despezas eífactuadas no exercício financeiro do 1927. com ser- 
viços relativos ás vefbas 25" e 31" do art. 2" da lei n. 5.156, 
de 12 de janeiro de 1927, de confonnidad® oom as disposições 
do art. 46 do Codigo1 do Contabilidade; revogadas as disposi- 
ções em contrario. 

O Sr. Adolpho Bergamini (pela ordem) requer a verifica- 
ção da votaçao. 

Prooedèndo-se ã verificação do votaeSo, rero- 
nhoce^se terem votado a favor ff5 8rs. Deputados 
o contra 1; total, 116. 

O Sr. Presidente — O projecto foi approvado c vac á Coffl- 
jniBsáo de Redacção. 

Votnçfio do proieeto a. 432, «/d 19P0, autoH- 
sondo n abrir, veto Ministério da Jnstifa, o credito 
especial de Ê?0$654, «aro pogor ao .Sr. rranrisco de 
Fmla e Soiíío (3« (kscnss&o). 

Approvado e envialo k Cenuuks&o jjc Reda- 
cção o $|9guinto 

PAOJKGtõ 

.i(j, • N.wji-inyg 

G Congresso Nacional decreta. 
Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Justiça fl Negodios Invriereí, o çç- 

0 vinte.e rnil seiscentos e cineoenla e quatró' 
áddicio^al ^ Va gr?r 0.T^mento da gratificação Mflicional de 33 % , a quo tem direito o professor do Insti- 
.uto Benjamin t.onstant, Francisco de Paula e Souza no 
anno de 1928; revogadas as disposições em contrario 

Votação do projecto n. 20, de 1929. concedendo 
o credito especial de 151:301$554, pelo Ministério 
da Fazenda, para piigar aos JJrs. Jorge Guimarães 
de iMtWAnna e Arnaldo de Moraes, em virtude de 
sentença judiciaria (3* discussão), 

> Sr. Adolpho Bergamini (*) (para encaminhar a votação) 
— Sr. Presidente, este credito de 151:3011554, d^tina-se ao 
pagamento do alguns médicos quo foram victmias do um acto 
de propoietneia do Governo. Doba Me, em occasião opportuna, 
reclamaram; nao obtiveram provimento as suas justas recla- 
mações, viram-se, assim, na contingência de bater ás portas 
dos tribunaes, enfrentando todas as aiffieuldades de uma aceão 
judiciaria; proposta esta, venceram-na afinal. 

A promessa de jusetiça rapida e barafa não passou de um 
sonho dos nossos maiores que inslituiram o regimen vigente 
Muitas o vultosas despezas tiveram do realizar aquelles quê deê 
se.iavam o resarcimento do danmo que um acto ilegal e arbi- 
trário lhes produzira. Pielteam ago- a a approvação deste pro- 
jecto, a favor do qual dou o meu voto, desejando, entretanto, 
consignar que nem por serem reiteradas, repetidas, infracções 
analogas, se não idênticas, o Goverrno se corrige da pratica 
de exonerar illegalmente. 

Ainda ha poucos dias vimos que, pela vez primeira em- 
virtude de zeio e da energia do procurador Hugo Siinas, foi in- 
tentada acção regressiva contra fimccionario que déra causa 
a uma lesão do direito mandada reparar pelo Poder Judiciário. 

Ao mesmo passo em que se entoavam elogios A acção desse 
procurador, deparavam-se, ante os nossos olhos outros fa- 
ctos semelhantes, quaes os das demissões effectuados por este 
Governo quo ahi está, urna do Sr. Andró do Fatia Peroiíra,, 
procurador geral do Distrlcto Federal, exoneração a que não 
precedeu o processo insfãtuido na lei, e, outra a do iilustre ju- 
rista Dr. José Viriato Sabóia de Medeiros, violentamente des- 
tituído do cargo de promotor publico da justiça levai dosta ci- 
dade. 

Com relação a qualquer delles, não se. apontam factos quo 
cohonestem o acto goveruamenlai. 

O primeiro era vigilante, com o intuito de evitar ou con- 
ter, pelo menos, os abusos praticados pela policia do Distrlcto 
Federal. Isso desgostou aos propostos do Sr. Washington Luis, 
6 fez S. Ex., em um golpe de força, demltMr o alto fuaccio- 
nark), supremo representante do Ministério Publica na Capitai 
da Republica. 

O outro, não obstante coutar um quarto do soculo de ser- 
viços á causa publica, só porque, como jurista, publicára um 
artigo doutrinário acerca do direito de greve, sem forniu nem 
figura de processo, sem uma investigação ou inquérito admi- 
nistrativo, sem nada disso, o Presidente da Republica o exo- 
nerou, no mesmo dia era que baixava decreto mandando abrir 
credito necessário para pagamento a outro jurista que em 
governo anterior, fõra também demfttklo do cargo de promotor 
publico, o que tivera os direitos resguardados pelos trlbunaes 

Urge, Sr. Presidente, que a acção regressiva se torne umâ 
regia inflexível; que todos aquelles que tenham dado cansa a 
Pjejuizos ao erário nacional, respondam por ellus de maneira 
effuuante o cabat com seus bens particulares Tal pratica não 
t^ra somente o et feito punitivo contra os fpie tiverem violado 
disposições de lei, mas, também, o da exemplaridade quê ser- 
vira para conter os abusos e as violências dos outros, que so 
encontrem oventualmente no poder. 

Dou meu voto ao projecto, mas consignando que so torna 
imprescindível essa acção regressiva, que rnsponsabilise o fun- 
ccionario que, no caso, deu logar á lesão dos direitos dos pe.tl- 
elonarlos, Drs. Jorge Ouimarãns de SnnfAnnn e Arnaldo d« 
Moraes. 

Eram essas as considerações que tinba a fazer. íMnito 
b*m; muito bem.) 

O Sr. Hsunqne Dodsworth poin ordem) — 8r Presidonliv 
Si estiver sobro a mesa a re<J«oção final do projecto n. 2o do 
1029, que acaba de ser votado, requeiro dispensa diepeitea dq ' 
impressão para a mesma, afim de ser immediatameníe vHwfcu 

0 Sr. Presideiíta — Informo ao nobre Deputado oue ní* 
so adia «obi-e a mesa a redacção fmal a que g. Ex. TVaVol^e? 

Duj-anle o discurso do Sr. Adolpho J&vgaBúnl 
ó Sr. Rego Barros. Presidente, deixa g radtíiraàl 

JL*). NSo foi revistq pelo bradtr. 
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presidência, que í occupada pelo Sr. Baptista Bit- 
tencourt, 3" Secretario e novamente pelo Sr. Rego 
Barros, Presidente. 

Em seguida. * approvado o enviado a Gommis- 
são de Redacç&o o seguinte 

PROJECTO 

N. 20 — Í929 

O Congresso Nacional resolve: 
Art t 0 E' concedido ao Poder Executivo pelo Minis- 

tério da Fazenda um credito especial de cento e cincoenta e 
um contos tresentos o um mil, quinhentos e emeoenta e 
nuatro réis (151:3018554) para pagamento aos Drs. Jorge 
Guimarães de SanfAnna e Arnaldo do Moraes, importância 
que lhes deve a Fazenda Nacional em virtude de sentença 
judic^ ^ ftevogam-se as disposições em contrario. 

Votarão do projecto n. 31, de 1929, autorizundo 
a oh rir. prln Ministério da Fazenda, o credito espe- 
cial de 1.553:627^474, para pagar dividas relacio- 
nadas do Ministério da Viação (3* discussão). 

O Sr Adolpho Bergamini (*) (para encaminhar a votação) 
 j,. presidente, o credito a que se reporta o projecto n. 31 
é da importância de 1.553:6278474, para pagar dmdas, rela- 

"""como V0 Mb. m» Mim» .Vjrt- 
(jamento! e "por isso, vejo-me forçado a perpassar os olhos 
pelo succinto parecer da CommissSo de t mancas. 

. Diz essa CommissSo que, em mensagem de 13 de mano 
do corrente anno, o Presidente da Republica solicitou auto- 
lizacão para abertura de credito afim de attender ao paga- 
mentu de dividas de exeroicios findos do t922 a l.t2r>. 

F. prosegue: 

"Além dos créditos votados para esses exercícios 
o Ministério da Viação o Obras Publicas assumiu ou- 
tras obrigações, na importância do 1.553:6278474, con- 
forme consta dos documentos que acompanham a men- 

^;(8 termos do art. 78 do Codign de Contabilidade 
essas dividas foram relacionadas e enviadas ao Tribu- 
nal de Contas para os effeilos legaes. 

O Tribunal dc Contas, tendo verificado a proce- 
dência dessas dividas, devolveu o processo ao Minis- 
tério iin Fazenda, afim de ser, de nccôrdo com o dis- 
posto no g 4" do citado art. 78, solicitado do Congresso 
,, necessário credito. 

\ Commissão de Finanças, considerando que foram 
observadas todas as disposições legaes, é de parecer que 
seja approvado o projecto...1* 

Como vè V. Ex., Br. Presidente, em synthosc. as divi- 
.das que vão ser satisfeitas originaram-se de compromissos 
cabidos em exercícios findos de 1922 a 1925. Por essa época 
havia ainda o período uddicionalj não obstante, sete annos 
depois, o Congresso é chamado a votar projectos de lei ten- 
dentes a solucionar obrigações daquella natureza. Avalio 
V. Ex. o que não succedcrã relativamente á administração 
lesto quatriennío, depois de aupprimido o período addicio- 
nal. Tornar-se-ha, por certo, impossível o conhecimento, mes- 
mo approximado, ã época em que é enviada ao Congresso a 
nensagem annual de 3 de maio, do vulto dos compromissotr 
;em solução, daquelles, cujas contas não-tenham podido ain- 

ser processadas,'dos balanços que das diversas repartições 
fiscaes de Indo o Brasil, na ma vasta extensão territorial, 
levam ser remettidos e quo não chegam a tempo de permit- 
Tr um computo completo, exacto e preciso das suas informa- 
•des. 

Vão tenho motivo. Br. Presidente, para impugnar o pro- 
çcfu n. 31. l»ar-lhc-hei itteu voto, e mo prevaleço da opjior- 

'unidade para louvar o Tribunal dc Contas, por haver-se pro- 
núiíciado a respeito do caso. Bua decisão influo para nos 
ra/n a convicção do que as despesas foram legalmente fei- 

"tar. os compromissos legitimamente assupiidos. Deploro que 
- o Tribunal de Contas não seja respeitado em todas as suas 
dscisoe*. Ainda na sessão de ante-honlem da Camara, au- 
sente en como já declaroi, por me encontrar no Supremo Tri- 

Çénfóal Federal em exercício da actividade profissional de ad- 

.\ã(< foi revisto ptdo orador. 

vogado, foi approvado o projecto relativo ã vultosa impor- 
tância de 24.000:0008000, mandada pagar ao Lloyd Brasileiro, 
acerca da qual o Tribunal de Contas se pronunciara contra- 
riamente. A sua decisão, infelizmente, não prevaleceu. 

Folgo em verificar que, ao caso vertente, arrima-se a 
Commissão de Finanças á opinião expendida por aquelle Tri- 
bunal, quanto á legalidade e legitimidade da despoza. 

Assim, Sr. Presidente, dando meu voto ao projecto, in- 
sisto em chamar a attenção da Camara para a precariedade 
dos algarismos da mensagem presidencial de 3 de maio, por 
isso que, agora, em 1929, estamos trabalhando para mandar 
pagar dividas de exercícios findos a partir de 1922, isto ó, 
de ha sete annos, sendo que naquella época ainda existia o 
período addicional. Que não nos é permittido prever venha 
a acontecer com relação a exercieio financeiro, do qual foi 
retirado o período addicional que figurava na nossa legisla- 
ção até ha bem poucos annos ? 

Dou meu voto ao projecto, após estas considerações que 
entendi de meu dever adduzir da tribuna. {Muito bem; muito 
bem.) 

Em seguida, é approvado o projecto n. 31, 
do 1939. 

O Sr. Adolpho Bergamini (pela ordem) requer « verifica- 
ção da votação. 

Procedendo-se á verificação de votação, reco- 
niiecc-se terem votado a favor 90 Srs. Deputados 
e contra nenhum; total 90. 

0 Sr. Presidente — Não ha numero. 
Estando a Mesa informada do que diversos Srs. Depu- 

tados já se retiraram, Uoixo do mandar proceder á chamada. 

8 

0 Sr. Adolpho Bergamini (*) (pela ordem) — Sr. Presi- 
dente, figura nu ordem do dia o projecto n„ 59. 

Demos, nesse projecto, no art. l", lettra b: 

"Os officiaes dos oxlinctos corpos de intendentes 
(decreto n. 14.385. de 1 de outubro dc 1920).^ 

Na lettra d) dos officiaes da 2* classe da reserva (decre- 
tos ns. 15.179, 15.185 e 15.231, respectivamente, de 15, 24 
e 31 dc dezembro de 1920, o assim sucqessivamente. 

Na lettra e) vôrn citados, (ambem, os decretos ns. 15.830, 
de 31 dc dezembro de 1921 o lei n. 5.632, de 31 do dezembro 
de 1928. 

Ha, como V. Ex. verifica, Sr. Presidenlo, neste projecto, 
varias leis citadas, sem que nenhuma delias se encontre tran- 
scriptas no avulso, como expressamente obriga o Regimento 
Interno da Casa. 

Tenho tido a ventura do ver providas varias questões do 
ordem da mesma natureza, por mim levantadas, e, estou, 
assim, certo do que, presidindo o mesmo espirito de justiça, 
V. Ex. fará por bem deferir o pedido qne ora faço, de traus- 
oripção das leis citadas no avulso, afim de que seja faoililado 
o estudo dos Srs. Deputados. (Muito bem; muito bem.) 

0 Sr. Presidenta — Na realidade, dispõe o Regimento que, 
quando qualquer projecto cito disposições do lei, decreto ou 
regulamento, deverá trazer transcriptos os textos u que so re- 
fere. 

Diversas vozes tem a Masa altendido a reclamações em 
tal sentido, feitas principalmente pelo nobre Deputado. 

O Sb. Auolpho Bbrgamini E' exaolo. 
O SH. PRESIDENTE — O projecto de fixação do forças 

figubou, entretanto, na ordem do dia, sem quo essa forma- 
lidade houvesse sido preenchida, pelas razões que passo a dar. 

Primeiramente, tal exigência netn sepre, oa jámais, foi 
satisfeita, desde quo se trate do projectos do orçamento ou do 
-fixação do forças, que tantas ligações Icem com as leis orça- 
mentarias, o isso polo shnploa moti\-o do que todas as auto- 
rizações contidas em tuos íeis, são coasequenlM de leis ante- 
riores. A transcripeão, pois, no caso seria demasiadumento 
extensa. 

Outra razão que determina deixe do ser feita á transcri- 
pção ú a urgência dos projectos de lei de quo se trata, quo teem 
prazo fatal para serem subtnetfidos A Camara. 

A terooira razão por que não dlxel-o ã Casa ? — con- 
siste no accrescimo de despeza quo a t ransoripello. nolo sou 
vulto, acarretaria. 

{*) Não foi revisto pelo orador. 
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Deseje, porém, que o nobre Deputado mantenha a sua re- 
clamação, a Mesa, coherenlo com o que tem resolvido até bojo, 
mandará transcrever toda a legislação citada. 

Desejava, apenas, explicar porque foi collorado em ordem 
do dia o projecto, sem o preenchimento dessa formalidade.] 
(Muito bem; muito bem.) 

0 Sr. Adolpho Bergamini (*) (pela ordem — .Agradeço, 
Sr. Presidente, a explicação que V. Kx. acaba de dar o, con- 
strangido embora, solicitaria a V. Ex. vénia para manter o 
meu podido, por isso que se me afigura que a providencia que 
reclamo .facilitará o estudo do projecto aos Srs. Deputados, 
que, acredito, querem dar um voto de consciência. 

Acoresco, Sr. Presidente, que algumas dessas leis só po- 
deriam ser manuseadas na Bibliotheca da Camara, o que obri- 
garia a ausência dos Srs. Legisladores do recinto, onde devem 
estar para dar numero nas votações e discutir as matérias. 
Tanto mais é necessária a presença aqui desses collegas que 
alguns existem que vivem constantemente arredios dos nossos 
trabalhos. 

Constando a transcripção das leis do proprio avulso. 0 es- 
tudo tia matéria pôde ser realizado, embora pertunctoria e ra- 
pidamente, mesmo da tribuna. 

Por esses motivos, vejo-me forçado a insistir no meu pe- 
dido, ficando summáméuto penhorado pelo seu deferimento. 

O Sn. PiuíSidente — A, Mesa. como havia declarado pró- 
viament®, uma vez; que o nobre Daputado insiste no pedido, 
mandará, de aceòrdo com o Regimento, fazer a transcripção. 

O SU. ADOLPHO BERG AM TN" t — Agradecido a V. Ex. 
(Muito bem: muito bem.) 

0 Sr. Rego Barros, Presidentn, deixa a ca- 
deira da presidência, que é occupada pelo Sr. Do- 
mingos^ Barbosa, 2o Yice-Prcsidente. 

0 Sr. Presidente — Passa-sc á matéria em discussão. 

2" discussão do projecto n. 00, de 1929. auto- 
rizo mio a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o cre- 
dito especial de 329:5571266, para paaae ao doutor 
Alexandre Boavista Mosroso e outros, em virtude 
de sentença judiciaria. 

Encçrrada a discussão do artigo único, ficando 
adiada a votação. 

1* discussão do projecto n. 57, de 1929. au- 
Umentondo o ou mira dos quartos eseripturariot do 
Arsenal d.« Guerra.;-com parecer contrario da Com- 
m isso a de. Finanças. 

0 Sr, Presidente Entra cm discussão n pm.iecto. 

0 Sr. Adolpho Bergamini 'nela ordem) requer e ohtem 
permissão para faJlar da bancada. 

0 Sr. Adolpho Bergamini - Sr. Presidenle, poucas pala- 
vras moferir.ei em defesa do projecto n. 57, deste anno, 

E" elle da autoria do nosso brilhante roUega. Sr. Depu- 
tado Sousa Ki|ho, que se não encontra no recinto. Por essa 
razão, tfr. Pt-esidontc, é que me permitto a liberdade, não, 
propriamente, tle substituil-o. mas de, na sua ausência, dizer 
alguma cousa a favor do projecto. 

A honraria Commissao de Finanças lhe interpoz parecer 
contrario, baseada em informações prestadas pelo Sr Mi- 
nistro da Guerra. E accrescenfa: 

"Effeotivamente, não só o quadro do referido Vr- 
stmal é composto de funccionarios de oseriptà em nu- 
mero sufficiente, como. esjaudo o Governo autorizado 
a rever, no anno, corrente, n organização do mencionado 
Arsenal, perde o projecto a principal razão que o in- 
spirou. !. 

•Sob outro aspecto, não é menos certo que a (en- 
denoia do Ministério da Guerra ó substituir o^ funccio- 
nurjos civis de escripta por sargentos do quadro es- 
imeiat de auxiliares do escripta. Ora. e- a pratica di- 
JUimyrá, naturalmente, a despesa daquella repartição, 
seoi nenhum prejuízo pura o serviço publico " 

Não colhe a argumentução ipldojúdu no parecer. 

Ante^ do iqais, Sr. Prosidenlj'. não -e me afigura curial 
quç a Gaqiuru transfira sua cqiapoj,ej»cja ao Poder Executivo, 
deixando _a elle que, ctp regulamento novo, regulamento para 
o qual pão está autorizado de maueirã expressa, faça o au- 
——— 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

gmento do quadro dos quartos escripturarios do Arsenal do 
Guerra Ou de outra repartição pública qualquer. ' 

A nobro Commissâo do' Finanças olvidou, certamente, A 
dispositivo constitucional que veda a creação do logarcs, si- 
não por meio do lei ordinária especial. 

No reorganização do Arsenal da Guerra, a que allude <Á 
parecer, não se poderá augmentar o quadro dos quartos es- 
cripturarios. Não é também exacto que o numero de funccio- 
narios de escripta seja sufficiente; esse serviço só tom po- 
dido ser satisfeito c attendido porque empregados que per- 
cebem por outras verbas, e em alguns casos, vencem estipên- 
dios como se fossem operários, desempenham, na realidade, a 
tarefa auxiliar do Secretaria, supprindo as deficiências do 
quadro dos quartos escripturarios. Foi, naturalmente, colli- 
mando o objectivo de dotar a Secretaria do tantos escriptura- 
rios quantos realmente precisos, que o nobre represenlante por 
Pernambuco elaborou o projecto que ilicidiu na condemnação 
da Commissâo de Finanças. 

Ponso, assim, Si'. Presidente, que, ao menos em primeiro 
turno, deveria o projecto ser approvudo, para epie em phaso 
subsequente melhor o estudasse a própria Commissâo de Fi- 
nanças, o sobre elle, si necessário, omittisse parecer a de Jus- 
tiça. o que contribuiria para esclarecer o plenário, de modo 
a eleval-o a deliberar conscienciosamente. 

A condemnação da medida em primeiro tnmo vedará que, 
sobre a matéria, nos possamos pronunciar com maior conhe- 
cimento dc causa. 

Deixo, Sr. Presidente, de desenvolver outras considera- 
ções acerca da faltada revisão dos quadros dos servidores pú- 
blicos, porque, cm breves palavras, se pódc pôr cm reter» 
a insinceridade do argumento. 

A Camara, o anno passado, logo no começo do seus tra- 
balhos, já (mha prompto um esboço de projecto, tanto qtianto 
possível completo, elaborado por uma oonimissão, o revisto 
pelo Sr. Deputado Mauricio de Medeiros, com o beneplácito 
do proprio Presidonle da Republica. A revisão dos quadros 
fôra feita meticulosamente e, no emtauto, os esforços rUasq 
corumissão e do referido Deputado resultaram inúteis. 

Não aicredito mais, que seja pensamento leal do Governo 
proceder a revisão dos quadros do funocionalismo publico. Si 
fosse intuito da administração modificar os quadros dos ser- 
vidores do paiz, bastaria mandar põr sobre a mesa o trabalha, 
que já vae recebendo a consagração do olvido, o abrir os efe- 
bates em torno da questão, pela qual tanto anseiam os fun- 
ccionarios públicos. 

Eram as observações que, não propriamente, confo disso, 
em substituição do nohiv Deputado autor do projecto, mas ni 
Tma ausência, e em defesa de sua idéa, entendi do adduzir^ 
iilu ito bem-; muito bem. j 

Em seguida, é encerrada a discussão do pro- 
jecto n. 57, de 1929, ficando adiada a votação, 

2* discussão do projecto n. 58, de 1929, autori- 
zando a alo-ir, pelo Ministério da Fazenda, o credi- 
to especial de 5:0001, para pagar a D, Marianna 
1 a ri mi dc Freitas, em virtude de sentença judi- 
ciaria . ' 

Encerrada a discussão do artigo único, ficandoi 
adiada u votação. 

2' discussão do projecto n. 61. de 1929, autori- 
zando a abrir, pelo Ministério da Justiça, o credito 
especial de 4:5768, para pagar ao Dr. Luiz Estevão 
de Oliveira, juiz federal no Pará. 

Encerrada a discussão do artigo único, íicándoi 
adiada a votação. 

2' discussão do projecto n. 247 A', do J928, csr 
tabcleeendo cottdições para que os artigos de pro- 
ducção nacional sejam considerados similares dei 
mesmos artigos importados do estrangeiro; tendo, 
parecer, com substitutivo, da Commissâo de Fi- 
nanças. 

Kaeorrada. successivamenlc, a dsioussâo do? 
arts. 1', 2', 3", í" e 5°, ficando adiada a votação.) 

2* dsirussúo do projecto n. 199 A, de 1928, dtSn 
pondo sobre matricula dc professores de ensino se- 
cundário nas faruldades dc ensino superior; fendo. 
parecer, com substitutivo, da Commissâo de fn 't 
strucção. 

Encerrada, suecossivamontc, a dsicussãO dOÍ 
arts. l" o 2", ficando adiada a votação. ^ 

2' discussão do projecto n. 388, de 1928, 
rizando i onne.rar o Laboratório de OhimiM dc 
Museu Nacional a Secção de Minaalogia, fíeoloçiaf 
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e Paleontologia; com parecer da Cornims'sâo de Fi 
nUnras, concordando com o da de Imtrucção. 

Encerrada, successivamente, a dsioussão do3 
arts. l" e í", ficando adiada a votação. 

2' discussão áo projecto n. 309, de 1028, au- 
gmentando de tres fieis do thesourciro do sello e de 
um dactylographo o quadro do pessoal da Recebe- 
doria do Distncto Federal. 

Encerrada a discussão do arf.KO único, ficando 
adiada a votação. 

O Sr. Presidente — Esgotada a matéria em discussão, vou 
levantar a sessão, designando para amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação 
pelo Ministério 
para pagar dividas 
discussão). 

Votação do projecto n. 82, de 1920, autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 478:6501000, 
para pagamento do premio devido á Companhia Nacional de 
jVavegaçfto Costeira pela construcção do navio Itaquatid (3* 
discussão); 

Votação do projecto n. 60. de 1929, autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial do 329:557^266, 
para pagar ao Dr. Alexandle Boavista Moscoso e outros, em 
yirtuae de sentença judiciaria (2* discussão); 

Votação do projecto n. 57, de 1929, augmentando o 
cjuadro dos quartos escripturarios do Arsenal de Guerra; com 
parecer contrario da Commissão de Finanças (1" discussão); 

Votação do projecto n. 58, de 1929, autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 5:000t, 
para pagar a D. Marianna Farani de Freitas, em virtude de 
eentença judiciaria (2* discussão), 

Votação do projecto n. 61, de 1929, autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Justiça, o credito especial do 4:576$, para 
pagar ao Dr. Litiz Estevão de Oliveira, juiz federal no Pará 
g* discussão). 

Votação do projecto n. 217 A, de 1938, estabelecendo 
condições para que os artigos de prodneção nacional sejam 
considerados similares dos mesmo? artigos importados do 
estrangeiro; tendo parecer, com substitutivo, da Commissão 
de Finanças (2' discussão); 

Votação do projecto n. 199 A, de 1928, dispondo sobre 
ínatrioula de professores de ensino secundário nas faculdades 
de ensino superior; tendo parecer, como substitutivo, da Com- 
missão de Instruoção (2° discussão); 

Votação do projecto n. 388, de 1028, autorizando a an- 
ttoxar o Laboratório de Chimica do Museu Nacional á Secção 
de Mineralogia, Geologia e Paleontologia; com parecer da 
Commissão de Finanças, concordando com o da do Instruccão 
^(2* discussão); 

ProJ^to n. 369, de 1928, augmentando de 
tres fieis do thesouieiro do «nlfo c de um dactylographo o 
quadro do pessoal da Recebedoria dr» Districto Federal (2* 
discussão); • . 

2* discussão do projecto n. 75, de 1938, fixando o sub- 
sidio do Presidente e do Vice-Presídente da «Republica para 
o periodo de 1930 a 1934. 

2' discussão do projecto n. 76. do 1928, fixando o sub- 
sidio dos congressistas para a legislatura do 1930 a 1932. 

2' discussão do projecto n. 64. de 1929, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Guerra, o credito especial de réis 
10;618$650, para pagar a João Barbosa de Lima. 

2' discussão do projecto n. 65, de 1929, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Justiça, o credito especial de réis 
3:6001000, para pagar a I>. Lnlharina Costa de Oliveira An- 
tunes, viuva do guarda civil Abel Antunes. 

2" discussão do projecto n. 406, de 1928, autorizando a 
hbrir. polo Ministério da Justiça, o credito de 1.166:328$568, 
supplcinentar a diversas verbas do orçamento do Ministério 
da Justiça. 

l* discussão do projecto n. 10 A, de 1929, autorizando 
n auxiliar com a quantia de 150:0001000 a commissão orga- 
nizadora do S" Congresso Odontologico Latino-Americano; com 
parecer favorável da Commissão de Finanças. 

1" discussão do projecto n. 267 A. de 1928. dispensando 
de provas vestibulares os professores do ensino secundário; 
tendo parecer da CommissSo de Instrucção, opinando pelo ar- 
ehivamento do projecto. 

3* discussão do projecto n. 426, de 1928, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Agricultura, o credito de réis 
3.436:9281326, para completar o empréstimo autorizado pelo 
art. 99, n. 20, tia lei ri. 4.555. de 1922, em favor da Compa- 
nhia Industrial de Algodão e Óleos. 

Levanta-se a sessão ás 15 horas e 40 minutos. 

ORÇAMENTO DA VIAÇÃO 

Está sobre a mesa, durante cinco dias úteis, recebendo 
emendas de 2* discussão, o projecto n. 29, de 1929, fixando 
a despeza do Ministério da Viação para o exercieie de 19:>0 
(terceiro dia). 

ORÇAMENTO DA GUERRA 

Está sobre a mesa, durante cinco dias úteis, recebendo 
emendas de 2* discussão, o projecto n. 27. de 1929, fixando a 
despeza da Guerra para .o exercício de 1930 (terceiro dia/ . 

ORÇAMENTO DA MARINHA 

F.-lá sobre a mesa, durante cinco «lias úteis, recebendo 
emendas de 3' discussão, o projecto n. 46, de 1929, ffXando a 
despeza da Marinha para o exercício de 1930 {segundo dia), 
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Adriano Pacheco; aggravados, Deolindo 
llibciro e sua mulher, e D. Anna Fer- 
nandes. — Não se tomou conhecimento, 
por não ser caso de aggravo, unanime- 
mente . 

N. í.490 — líelalor, o Sr. desembar- 
gador Ovídio nomeiro; aggravante, Ma- 
noel Affonso Sistello; aggravado, Carlos 
Coelho de Oliveira. — Negou-se provi- 
mento, unanimemente. 

N. 4.491 — Relatar, Sr. dosembar- 
gador Armando de Alencar; aggravan- 
tes, Reis & Companhia, Limitada: ag- 
gravado, Banco Ooriimercial cie Minas 
Geraes. — Não se conheceu do aggra- 
ro por não sor caso desse recurso, una- 
nifnemiente. 

N. 4.502 — Relator, Sr. desembar- 
gador Ovídio Romeiro; aggravante, So- 
ciedade AnonyrrVa "Longovica"; aggra- 
yado, a massa fallida de J. Marques de 
Souza & Companhia. — Negou-se pro- 
.vimento, unanirnemente. 

N. 4.505 — Relator, Sr. desembar- 
gador Souza Gomes; aggravante, Arlin- 
do Miguel Rochai aggravada, D'. Eliza 
Villar Maia. — Negou-se provimento, 
unanimemente. 

N. 4.500 — Relator, Sr. desembar- 
gador Machado HRiinvarães; aggravanlê, 
D. Emma .Lippoiis, inventariante dd 
espolio de seu marido: aggravados, o 
ll)r. i" curador de Orphãos e a Fazenda 
Municipal. — Tornou-se conhecimento 
do aggravo o dcu-sc-lhe provi|aiento, 
unanimemente. 

N. 4.511 — Relator, Sr. desembar- 
gador Ovidio Romeiro; aggravante, Ti- 
fburcio Leoniino Alves da Silva; aggra- 
yado, Luiz Alves. — Não sc tomou co- 
nbeeimento da desistência e deu-se pro- 
yiimento ao aggravo para eme o doutor 
juiz a (ivo julgue, insubsistente a pe- 
nhora, unanimemente. 

N. 4.5PO — Relator, Sr. .desembar- 
gador Machado Guimarães; aggravante, 
Manoel Bordenave;- aggravado,-o espolio 
do Antonio Escarso Narciso Costa. — 
Gonlieceu-se do aggravo o negou-se-lhe 
provimento, nnanimcTuento, 

N. 4.521 — Relator, Sr, desembar- 
gador Ovidio Ro,| -iro; aggravante, Ce- 
sar Arouco: aggravántes, Justo Mendes 
& Companhia. — Não se tomou conbe- 
cipnento do aggravo por não ser caso 
desse recurso, unanimomente. 

Junho de ÍW29 .TfNS 

Desistência 
N 4.507. 
(Relator, o Sr. 

Romeiro: 
desembargador uvidio 

JULRA MENTOS 

Agoravo de instrumento 

Aygravos de petição 

Ns, 4.Õ10 e 4.528. 
Relator, o Sr. desembargador Eiwo- 

bio de Andrade; 

Aggravas de petição 

Ns. 4.512, 4.514 e 4,61»« 

Carta testemvnhavel 

N. 019. 
Relator, o Sr. desembargador Arman- 

do de Alencar; 

Aggravos de petição 

Ns. 4.485, 4.494, 4.504 e 4.613. 
Relator, o Sr. desembargador Souza 

Gomes; 
Aggravos de petição 

Ns. 4.480 c 4.522. 

Aggravos de instrumento 

N. 924. 
(Secretaria da Còrte de Appella-çâo, em 

31 de junho de 1929. — O official, Oi» 
cor Daltro. 

TERCEIRA CAMARA 

SESSÃO PUSNA, EM 21 DE JUNHO DE 1929 

Presidência do senhor desembargador Na. 
buço de Abreu — Secretario, o chefe 
de secção interino, Dr, Clóvis José Ba- 
ptista 

Compareceram os senhores desembar- 
gadores Montenegro, Sá Pereira, Saraiva 
Júnior, Alfredo Russell, Collares Moreira, 
Sampaio Vianna c Auto Fortes 

JULGAMENTOS 

Embargos de nullidades 

u *.. — Relator, o Sr. desembarga- dor Alfredo Russell; embargante, Dr. Ar- 
thur Soares Rodrigues; embargados, Pau- 
lino de Oliveira Gomes Júnior e outros., 
— Receberam os embargos para mandar 
que a terceira Camara, por sua respectiva 
turma julgue "de meritis", unanimemen- 
te. Pelo embargante fallou o Dr, Enéas 
Ferreira da Silva. 

DISTRIBUIÇÃO 

Embargos de nuUidade 

.. ^ • ?.0 — Ao Sr. desembargador, Alfreda Russell. 
N • ,96 — Ao Sr., desembargador, Sam- 

paio Vianna, 
. ^ 129 Ao Sr. desembargador, Coi- tares Moreira. 

N. 172 — Ao Sr.- desembargador, Sa- 
taiva Júnior. 

N. 340 — Ao Sr. desembargador, SÃ 
Pereira. 

N. 9.787 — Ao Sr., desembargador, 
Sampaio Vianna. 

N. 26 — Ao Sr., desembargador. Sarai- 
va Júnior. i 
. N. 9.793 »— Ao Sr., desembargador. 

Auto Portes. * 

Pere' 9-884 Ao ^ ^^Rf^bargador, Sá 

Acção rescisória 

N. 52 —- Ao Sr. desembargador, Sam- 
paio Vianna., 

NOVA DISTRIBUIÇÃO 

Embargos de nvllidadé 

Ao Sr., desembargador, N. 1.379 
Montenegro. 

N. 4.(148 — Ao Sr.. 
Montenegro. 

N. 9.476 —Ao Sr. 
Montenegro.; 

COM DIA' 

desembargador, 

desembargador, 

N. 918. 
Aggravo dc 

Ns. 4.450. 4.457, 4. 
'4.4S8 e 4.498. 

petição 

471, 4.472, 4.483, 

Carla, testemunharei 

N. 922. 

EXPEDIENTE D.V SEGUNDA CAMAItA 

Serão julgados na próxima sessão da 
Segundo Camara, que terá logar no dia 
£5 do corrente, os feitos seguintes: 

Relator, o Sr, desembargador Macha- 
do Guimarães: 

Aggravos de petição 
Ns. 4.508 e 4.524. 
Relator, o Sr. desembargador Carva- 

lho e Mello; 

Aggravos de petição 
Ns. 4.501, 4.509. 4.517 e 4.526. 

N, 8.313 — Relator, o Sr. desembar- 
gador Saraiva Júnior; embargante, Com- 
panhia Ferro Carril do Jardim Botânico; 
embargado, Axcl Albin Elfstrõd. — Des- 
prezaram os embargos, contra os votos doa 
Srs. desembargadores relator 
negro. Ausente o Sr. desembargador 
Pereira. Pelo embargado, fallou a Dra. 

■Orminda Bastos. 

Embargos de nutlid/ufe ' 

«.«sserMl;'81- 8-538- 9■69,• 

EXPEDIENTE DA SECRETARIA 

despagiíos 

Appcllação eivei 

N. 118 — Primeiros embargantes. Pe- 
fina ri!0 Moutel e sua mulher; segundo em- 

Mnnfp Dr. Raul Maahado iMtoocourL 
fadnr lã ^v<^ad?s' 4 rospectivaimntc, Drs. JosS r r Aaiysio de Aguiar Campello o Oscar Sa- 

raiva- — Admitto os embargos. Prosi, 
N. 8.400 — Relator, o Sr. desombar- oil t" 

gador Sá Pereira; embargante. Carlos Rio die Janeiro, 21 de junlio de 1Q5»9 
Coelho de Souza; embargado, Manoel An- — Alfredo Russell. 
tonio Abrunhosa. — Desprezaram os cm- 
hargos, unanimemente. 

N. 9.488 — Relator, o Sr-. desembarga- 
dor, Sá Pereira: embargante, a Fazenda 
Municipal, representada pelo 2" procura- 
dor; embargado, Dr. José Xavier Car- 
valho de Mendonça. — Nio vencidas as 
preliminares, desprezaram os embargos 
contra o voto do desembargador Auto 
Fortes. 

Pelo embargado, fatiou o Dr. Anlontd 
José Fernandes Júnior. 

N. 9.968 — Relator, o Sr. desembar- 
gador Saraiva Júnior; embargante, Marta 
Bernardina de Mello Mattos; embargado. 
Antonio Pereira de Mattos. — Nún toma- 
lam conhecimento dos «tnbaiaos. unant- 
pr,emente. 

Aggravo de petição 

■a ,7~ Primeiro embargautev Arnaldo Rebollo Amaral; .segunda em- 
bargante, massa fallida do C. S. Freitas, 
advogados, reopectivamonto, Drs. Anto- 
nio Egydio do Barros tlainpollo o Miloia- 
dee José Gonçaiizo*. — Recebo os em- 
bargos do fia. Md e 146. Prosiga-sc., 

flk) d» Janeiro, 21 do junho de 1929, 
— Elviro Carrilho. 

Autos com vista correndo 'prato 

Ao Dr. Honriquo Ernesto Dias, os au- 
108 n: 547 ,*r Carmino h»- mano; aonot laclor. Bezerra & Gotnp 



Nftimfloo ça 1>T\HT() l)V TUSTK V Jimlio de 1029 
. —   , , , ,,» 

Alzira Feijó Reis. — Julgando o «aK 
cu In. 

Henri Auroux. — Idem. 
Despachos; 
Diu José B. pinto Peixoto. — DeHríS 

o pedido. 
Clara Pereira da Silva. — Na fcVrma, 

da promocfio. 
Dr. Pedro Joaquim da Silva Fontes.j 

— Idem. 
Alvaro Bandeira da Silva. — Idcm« 
Octaviano da Cosia Moreira Ameri" 

pano. — A' conclusão. 
Aurélia Pereira Brandão. — Na f<5r-« 

ma da promoção. 
Ramiro Lopes Heleno. — Digam 03 

interessados. 
Felicidade da CoaCoição Bouciuho. — 

Na fornia da promoção. 
Dr. Alfredo Machado Guimarães .Fi- 

lho. — A' conclusão. 
Maria do Carmo Martins Caslello 

Branco, reclamação; supplicaules, Josó 
Acylino de Lima o outros. —• A ques- 
tão levantada na reclamação autuada 
neste appenso versa sobre "obrigação do 
conferiu" bens", e não pôde ser resolvi- 
da unicamente com os elementos proba- 
tórios constantes dos autos, manifesta- 
mente insufficient.es para uma decisão 
justa. São, portanto,, necessárias outras 
provas c mais larga discussão. Por isto, 
do acedrdo com o final do parecer do 
Dr. curador de Orphãos a folhas 17 o 
na conformidade do disposto no ar- 
tigo 70(5 do Godigo do Processo, reme tio 
as partos para o juízo conteocioso, ob- 
»ervando-se o dispositivo legal citado, 
em relação á entrega dos quinhões he- 
reditários dos successores sujeitos A 
co 11ação e á caução ou fiança para rc- 
eehel-os. 

í.rvantamento de dinheiro — Augus- 
to Fichei' de Gouvõa. — Na forma da 
nromoçâo. 

SEGUNDO OFFICIO DE ORPHAOS 

ESUUIVÃO, CUIUUEUMK liAIUKISA 

Expediente de 21 de jtnviío do 1929 

Sentenças publicadas em audiênciar 
Inrentarios — Fallecidos, Martinho 

Virgilio'Lopes e Alcina Ribeiro Lopes,^ 
— Julgada a partilha de ris. 53. Fallc- 
cido, Antonio Scarso. — Julgada a par- 
tilha de fls,. 455 a 474. Fírtlecidos1, Em- 
maiuiel Borges da Cosia c outros. — 
Julgada a partilha do fls. 188 a 191.i 
Fallecido, José Antonio Guimarães Cou- 
tinho. — Julgada a1 {Kirtilha de folhas 
Ss> a 95. Fallecido. desembergador Fa- 
iisberto Klysio Bezerra Montenegro. —• 
Julgado o calculo de imposto. l-MUeci- 
do, Dr. Getúlio Florentino dos Santos. 
— Julgado o calculo de fls. 58. 

Herlnmação iLe divula — Requerente, 
JoSn de Moraes Martins; requerido, o es- 
polio de Eurípedes Coelho de Maga- 
Hiães. — Dcfeiido o iieJido afim de 
••er nttendido opporfòmunenle. 

.hii/o de Diivdto dn Friniciru Vnrn 
Civcl 

.11 IZ. DR. PHKUKtUCO SI SIShUilND — EtíOKI- 
V.lo, BAKII.WtT JAMKH 

«. ' •' 
Knpedionte de ?l de junho de 1929 

Kjeeulim hupuiheenrio — Uborlo de 
Castro \morim, Dr. Tancredo Barroso o 
sua mulher. — Ufficje-jíe no Dr» julr da 

Ao Dr. Oswaldo Goulart, os autos nu- 
mero 227 — Appetkmtes, Virgínia Aa- 
gnista dos Santos e outro; apprtlada, Ma- 
ria Gil Gonzalez. 

Ao Dr. Octávio de Bouza Santos Mo- 
roirn, os autos n. 569 — AppoHanto, 
Anchiuuvies Gomes| appollada, Laura da 
Costa Lhna. 

Ao Dr. Oswaldo Goulart, os autos nu- 
mero 563 — Appellunte, José Joaquim 
Affonso de Oliveira; appellado, Vicente 
Giffoni. 

Ao Dr. Autonor Teixeira de Carvalho, 
os autos n. 534 — Appclluate, Jacintho 
Carvalho dos Santos; appellada, Blandi- 
na da Conceição .Nunes. 

Ao Dr. Gcfaviano dn Pin Galvão, os 
autos n. 551 — Appellante. Antonio 
Porciuncula; appellados, José Constante 
& itomp. 

Ao Dr. José Leal de Mascarenhas, os 
autos n. 523 — Appellanto, Fernando 
Cerqueira Dias; appellada, Sociedade 
Finlandeza Ltd. 

Ao Dr. Francisco do Paula Leite e 
Oiticica Filho, os autos n. 312 — Apol- 
lautes, Guaraciaba Pereira da. Silva e. 
outro; appellados, Rodrigo Leal Costa o 
outro. 

Ao Dr. Gaston Luiz do Rego, os autos 
n. 56 5 — Appellantes. Walter Schmidt 
& Comp.; appellados, H. Lemos de CaJ-" 
tro e outros. 

Ao Dr. Emilio Augusto Tavares de 
Macedo, os autos n. 554 — Appellantes, 
Manoela de Faria Carneiro o outros; ap- 
pellados, Schilling líillier & Comp. Ltd. 

Ao Dr. Antenor Coelho, os autos nu- 
mero 9.722 — Appeltante, Francisco 
Pinto da Fonseca Telles; appellados, 
José Romão Baptista o outros. 

Ao Dr. José Ferrão de Gusmão Lima, 
os autos n. 264 •— Embargante, Antonio 
Felix de Almeida:-embargados, Benigno 
Fenrandes e outros. 

An Dr. João José de Moraes, os autos 
n. 520 — Appcllante, Antonio Bernar- 
dino Ennes: appçllado, Alberto Kogut. 

Ao Dr. Domingos Antonio da Silva, 
os autos n. 9.4126 — Embargante,'Edo- 
ardo Pnrucker; embargado, Gastão Ro- 
drignes. 

\o Dr. Jorge Claudino de Oliveira 
Cruz, os autos n. 9.940 — Embargante. 
Miguel Sorte; embargados. Joaquim Ber- 
nardo Monteiro e outro, 

An Dr. Tancredo Guanabara, os autos 
n. 4.261 — Embargante, Wadih Kfuri: 
embargada, Thé Yosksliive Insurance Cy 
Ltd. 

Ao Dr. Antonio Pedro da Silveira, os 
autos n. 9.766 — Embargante, Otto 
Frrell; embargados, Coelho Bastos & 
Comp. 

•lui/o de Direito dn ^'ovedoria 
e Desiduos 

SKGUNIH) OFFICIO 

JUIZ, I)H. PONTBB UR MIUANUA — KSGRI- 
VÃO, I>U. A. .MAIA 

Expediente de 20 de junho de 1929 

Permuta — Requerente, Polybio de 
Mattos Fwreira. — Digam os mteressa- 
<953. 

I da 21 de juuho de 1929 
fHvntnHos' •"«- Faller.ida, Thereza 

Duarte Belfort Oerqimin». — Digam os 
interessa»h>s. Falleculov .htvi Pereira dw 
Gisto Motta U--Folhas 11» o «aguiates. 
A. o(a appenso. — ,V eommiasAo. 

Heque ri mento — Espolio de Manoel 
Miirgaca àt O. Alvwn, — Expeçom-vse 
(xítJnes <p.n»y. 

Audienoia do 21 díe jimhn de 1929 

Foram publicadas as sentenças, «eguin- 
tos: 

Inventários Fallecidos, Alfredo 
Moutinho, José Gonçahes da Silva Jú- 
nior e Dr. Francisco Alvaro Bueno do 
Paáva. — Julgados os calculqs <ie adju- 
dicação. Falle» idb. Rosa Soares Barbosa. 
■— Julgada a pamlha. 

•Ini/o dc Direito da Primeira Vara 
de Orphãos e Ausentes 

SEGUNDO OFFICIO . 

JUIZ, DR. NELSON HUNGRIA — E8CHHAO, 
DR. RENATO CAMPOS 

Expediente de 21 de junho de 1929 
Inrentarios — Maria Ciara dos Santos 

Carreira. — Sedados «o preparados, á 
conclusão. Manoel Joaquim Teixeira 
Pinto Costa. —«Baixo á cartório para 
ser junta uma petição por um despacho 
hoje. Adelino de Almeida Cruz. — Km 
face ilas justas ponderações a fls. 188, 
declaro sem effrito o despacho de folhas, 
186 v. e i nando seja lançada a partilha. 
Maria Felismina Ortigão de Sampaio, — 
Cumpra-se o venpraridn aecórdain. Hen- 
rique Schnmkler. — Na fórma do offi- 
eio retro. José de Assis Lopguinho, — 
Prosiga-se. José Pé reli'a dc Azevedo, 
•— Sedados e prepanulo<. á conclusão, 
Mauricio Azóuz. — Na fóipna do offi- 
cio do Dr. curador de Orphãos, nonrô- 
nndo para perilo, por parle do Juizo p 
Dr. Oswaldo Prospero. Candida Luiza 
Borges Curvedo. — Em face do despa- 
cho a fls. 250 \., que deferi a cota dó 
Dr. curador «le Orphãos a fls. 250 o es- 
taiço da partilha (-'m <le ser reformado, 
pura o fim de «er attoodido o pedido 
lie fl>. 216, o que determino se faça. 
Pedro Evangelista de Castro. — Ratifi- 
que-se, Maliulae. Esperança. — l/efiro 
a petição u fls. 129 e mvroio para o car- 
go tte inveulaí'ianto o herdeiro Salvador 
Esperança, que deverá preslor o con»- 
I remisso legal. , 

Avulsos: 
Hoquèrerrtes. I>. Norma da Silva BOa 

" D. Evangelina da Silvq Bôa. — Cmu- 
pra-su o v onerando accórdam. 

ffhnorrrlos — Dr. Jorge Gouveia. — 
Defiro o pedido de fls. 2 e mandt» seja 
opportiinarnente feito o pagailsenlo sbli- 
citado. 

Rectanuiçéu de divida — 1). Corina 
Linia Alvares Pereira. — Defiro o pe- 
dido cie fls. 2 com a pewtriceão do pare- 
cer a Us. 18. 18 v. e mando seja feito 
opportn na mento o iiagamento solicitado. 
Io rnndinn e Dulcilina. — Na fóivna do 
oífício relTn, indefiro a petição de fo- 
ihas- 17. 

Rusca a apprehrnsão — Menor, Muril- 
lo. — Na lonua do officio tk» doutor 
curador'de Orphãos, 

JnvetUáuio — Frajiçisca Alvos Correia. 
•— Rutifique-se. 

Jui/u du Direito Ha Hejiiuula \in,o 
He De!>lião.s e Auseutek 

PRIMF.mO OFFICIO 
JUIZ, UR. CANDIDO LOBO — gSCRIVAil 

r. moís 
KxtRUlientr. de 21 Ho jnuho do 1929 
Sentenças publicadas; 
José Leito da silva. — Julgando i 

parflTha. 
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Terceira Vara Civel, solicitando informar 
!i datn. da decretação da fallencia do exe- 
cutado. . 

]>re$hu'ãa de. contas — Daniel Borde- 
nave e José Maria Fernandes Vieira. —• 
A Egrégia segunda Camara. — Mantém a 
deci&fio aggravada. 

Precatória — Juizo de Direito da Co- 
nuvrca do Parahyha do Sul e Augusto Ar- 
l>ex. A Egrégia 2* Camara. — Mantém a 
decisão aggravada. 

Sentenças publicadas em audiência: 
Ordinária — Pinto Lima, Monzon & 

Comp. o Companhia Nacional de Explo- 
sivos de Confiança. — Julgada improce- 
dontc a acção condcmnados os autores nas 
custas. 

de julho de 1929. N. Vervié. -- Decre- 
tada a fallencia designado o dia 29 de 
julho para a assembléa e nomeado syn- 
dico o Dr. Luciano Rossiman. 

Inventario — Simbaldo F. Via nua — 
Homologada a partilha. 

Prestação de contas — Na fallencia de 
Carlos Ferreira e Soares Bastos & Comp. 
— Julgada? boas e bem prestados. 

Jui/o de Direito dn Terceira Vara 
Civel 

.rui/,, nn. babou lima — ksuiuvAo, ckcz 
OAI.VÃO 

Expediente do 21 de junho do 1929 

Autos com vista: 
Ao Dr. lUvadavia C. Meyer: N 

linpvftnação —■ Ao credito de Thomaz 
Vieira Gonçalves na fallencia de M. 
Gonçalves & Nunes. 

Ao Dr. Augusto Cezar tíuisson: 
imniissfío ãc posse — Eluisa dos San- 

tos Tavares e Manoel dos Santos. 
Vo De. Adamastor de Oliveira Lima; 
Ocspcjo — Baroneza de Monte Cas- 

tello e llomão Garcia. 
Ao Dr. Ornar Dultrn: 
Inventario —- Marina Nazaroth o Dr. 

Iberê Nuzareth. 
Ao Dr. Guilhornm Gomes do Mattos; 
Aggraro de fallencia — AcCacio Jay- 

mo Leitão. 
Ao Dr. Haroldo Vuladão; 
Divida liquidação —- De Manoel Al- 

merbaz da Silveira Bittencourt o 11. Bo- 
telho & Comp. 

Ao Dr. Alberto Cruz Santos: 
Aggravo dc instrumento, — D. Beatriz 

«lo Souza Pimentel Teixeira Pinto e 
Manoel C. do Carvalho & Comp. 

Concordata — M. Ferreira Dias & 
Comp. — Ao curador das massas. 

Fallencia — M. Luz & Ribeiro — De- 
cretada a fallencia, assembléa para o dia 
20 de julho proximo futuro. 

Despacho#: 

Jnlerdicto prohibitorio Confedera- 
ção Geral dos Pescadores do Brasil e 
Èluminense Yacth Club. — Deferido o 
pedido do fls. 09, fazendo-so a citação 
(>or enrlas, nos termos dos arts. 65 nú- 
meros 1 e 70 do Codtgo do Processo. 

Jieintegração dc poise — Irmãos V lati- 
na «V Comp. e Manoel Roque do A. Coe- 
Um. — Deferido o pedido do fls. 23. 
Prosiga-so. 

Ooneordatas — Elias Calil — Designa- 
do o dia 5 do julho, para a assembléa. 
Hernarde Corrêa & Comp. — Nomeado 
oommissario Macario Bnz Garcia. Porto 
tf Ave & Comp — Homologada n con- 
cnrdatn. 

Falte unas — Raul Florido. — Deore- 
l.ado ■! fidlcnein, assembléa para o dia 27 

Juizo de Direito da Quinta Vara 
Vivei 

JUIZ, UR. (iAUDIN'0 SIQUKIRA   JSBGIUVÁO, 
DR. EDISON MENDES DE OLIVEIRA 

Expediente de 21 de junho dc 1929 

Fallencia — João Bento Gonçalves.. — 
Ao Dr. curador da- Massas para dizer 
sobre o requerido a fls. 75. 

Coneonluta — S, Kaaan & Comp. — 
Junte a carta de notificação, voltem con- 
clusos. 

Reiviodtenções — John H. Graham A 
Comp. Inc. c Landers Frary A Clark; 
massa fallida "1c Josi1 Lino A Comp. — 
Deferido o requerido a fls. 26: E . A, 
P. & A. Triefu»; massa fallida de Ma- 
noel Rebello. — Prosiga-se. 

Inventario — Carolina da Rocha Hal- 
thazar. — Julgado por sentença o cal- 
culo de fls. 39; Emília da Veiga Weius- 
chenck. — Julgado por sentença o cal- 
culo do fls. 53 e, em consequência adju- 
dicado ao Dr. Oscar Woinschcnck os 
bens nelle descriptos; Francisco Para- 
cafpo. — Julgado por sentença o calculo 
do fls .39. 

Ordinária — Autora, Joscphiua Bar- 
bosa Antunes; rco, Luiz Vassalos Caru- 
so. — Julgada por sentença a desistên- 
cia tomada por termo a fls. 51. 

Despejo — Autora, Antonieta Prado 
Guillobel: réo, José Ferreira Ruas. -— 
Julgada procedente a acção. 

Excentiva — Fernando Joaquim Fer- 
reira c J. Castro Filho. — Cnmpra-se o 
aocordâo. 

Executivo hvpoth-eenrío — João Vives 
de Magalhães e Isaias Antonio Salles o 
sua mulher. — Julgado subsistente a 
penhora de fls. 16. 

Deposito — Moreira Barbosa & Com- 
panhia e Joaquim da Silva o, Sá . — 
Cumpra-se o accordão. 

Demarcação — Maria Aiaalia Ribeiro 
o Antonio Carmo o outros. — Diga a 
autora sobre a segunda parlo dó reque- 
rido a fls. 383. 

Autos com vista: 
Ordinária — Antonio Ferreira e Custo- 

dio Leite e Anna Maria Ferreira. — 
Vista ao Dr. Francisco Menezes Pimen- 
tel Júnior. 

Juizo do Direito da Sexta Vara 
Civel 

JUIZ, DR. J . A. NOOURlHA — KBCRIVÃO, TE- 
nrntk-coronkij .roAo uk bouza dinto 
JÚNIOR ' ,, l '' 

Expediente de 21 de junho de 1929 

Despachos; 
Precatória intiinntoria — Juizo de 

Direito de Magé. — I levoh a-se, 
He missão — José Poloy. Espolio de 

Sebastião José de fMiveira o outro?. — 
Julgada a justificação feita e det< ciru- 
nado se expt^cam o? cdOae?, com o prazo 
de 30 dia?. 

Concordata preventiva — Almeida A 
Impe?. — Nomeados commis.sarios os 
credores Benito Luiz Garcia, J. S. Uli- 
bas e Francisco F. Pinto. Designado o 
dia 10 do proximo futuro rnez dc julho 
para a assembléa. 

Ordinária — Alexandrina MuriaV da 
Queiroz, Banco Nacional Ultramarino. — 
Recebida a appellaçâo om ambos os ef- 
feitos, subam os autos. 

Desquite — Custodio José Corrêa o 
Marcial Celeste Corrêa. — Cumpra-se, 

Concordata preventiva — Abdo Naef & 
Irmãos. — Nomeados commissarios os 
credores Carlos Bochen & Comp., Car- 
los Parelo & Comp. o Arp. Com. Desi- 
gnado o dia 20 do proximo futuro moz 
de julho para a assembléa. 

Despejo — Hermengarda Helena V a- 
lentim Iluy Barbosa e Gastão de Olivei- 
ra (petição por linha . — J. ao appen- 
so, para constar. 

Concordata preventiva — Guia Fer- 
reira A Uhaydo. — Na fOrma da pro- 
moção retro. 

Liquidaeão — Manoel Pereira A Ri- 
beiro. — Na férma da promoção, pro- 
siga-se. 

Precatória para avaliação — Juizo do 
Direito da Comarca de Juiz de Fóra. — 
.Devolva se depois do pagamento a que 
se refere a informação. Responda-se em 
officio explicando o que occorre. 

Inventários — Francisca Maria de La- 
cerda Braga. — Diga a inventariante 
sobre o pedido retro. Deolinda Alves de 
Mono/.es. — Ao calculo. 

Embargos de obra nova — Ferdinand 
Erviu Constantin e José Ferreira de 
Castro Araujo. — Julgada por sentença 
a desistência do fls. para ps fins do di- 
reito. 

Sentenças publicada? om audiência do 
hoje: 

Excussão de penhor — Salomão íFldr 
0 Jorge David. — Julgado o accòrdo o 
desistência. 

Executivo hypotheeario — Banck of 
London & Roulh America Ltd., espolio 
do Dr. Custodio José Coleno de Almeida. 
— Julgados hão provados os embargos, 
procedente o pedido o subsistente a po-i 
nhora para os cffeitos de direito. Pro- 
siga-se na fórmu da lei. Custas corno de 
direito. 

Audiência do 21 de junho de 1929 
O doutor Ary Franco por parto da 

J). Jiriiota Ribeiro Bonito, accusou & ci- 
tação feita a J. Martins & Fonseca para 
no prazo do cinco dias para despejar « 
prodio da rua Barão de São Felix nu- 
mero 181 o offorecor embargos quo ti- 
verem, sob pena do ser feito o despojo 
judicial a sua custa, tudo nos termos da 
petição inicial que offereoeu, o que re- 
quer sob pregão, ficando assignado o 
prazo. Foi deferido. 

O solicitador Manoel Ferreira Brant 
por parto de D. Maria do Carrilo do 
Vmaral e accusou a citação feita a Adc- 
ll,. do Amaral, para nesta audiência ver- 
so-lhe propor uma acção ordinária de 
desquito nos termos da inicial que ora 
exhibo acompanhada de tfó ih- citação o 
mais doouipentos. devidamente oumpri- 
du c, requeria que soh pregão, «o bou- 

■••?se a citação por feita o uccusada o a 
uc ão por proposta ficarwlo ásaignado ao 
réjVo prazo legal para a contestação, sob 
1 , na de revelia,. O que foi deforido„ 

\ 
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Jui/o de Direita da Sexta Vara 
Criminal 

PRIMEIRO QFFICIO 

JUIZ, DK- EDG-\IID COSTA — REPRESEN- 
TA NT K 'do ministério publico, dou- 
tor MURILLO FONTAINHA — ESCRIVÃO, 
ANTONIO CICERO GALVÃO 

Expediente de 21 de Junho de 1929 

Autora, a Jusliga; réo. Leonardo do 
Oliveira Podo. (Art. 294, § 1» do Co- 
digo Penal). — Intimem-se os peritos 
para que informem, no prazo de 18 ho- 
ras, as razões da demora na conclusão 
e apresíTUagao do lauoo do exaim' ue 
que foram incumbidos, attendendo ao 
lapso de tempo J<á decorrido e á cir- 
cumstancia de só ter sido o réo trans- 
ferido para o Manicomio .Tudiciario em 
19 de abril (fls. 118), quando dito 
exame foi ordenado em outubro do armo 
passado, dando causa essa demora ás 
reclamações constantes das petições de 
fls, m e 116. 

Autora, a Justiga; réo, João da 
Costa Rezende. (Art. 294, § 2". do Co- 
digo Penal.) — Deferindo o requerido 
a tis. 67 v., nos termos do art. 168, 
2* almea, do decreto n. 16.273, do 
1923, nomeio para procederem ao 
exame de sanidade mental do réo, o 
medico psychiatra da Assistência ' a 
PsycJiopathas, Dr. Adauto Junqueira 
Potelho, e o medico legista, Dr. Raul 
Pan.iago Bergall». Motifiquem-se os 
peritos e officie-se ao director da Casa 
oe Detenção para que seja -o réo posto 
a disposição da .junta medica Cum- 
pra-se. 

Autora, a Justiçar réo. João Gomes 
de Araujo. (Arts. 294, S V e 377, do 
Codigo Penal.) — D., á eonelusão. 

Jui/o da Primeira Pretória Civel 

JUIZ, DH. SOUZA SANTOS — PROMOTOR, 
nu. SMITH DE LIMA - ESCRIVÃO. DOU- 
TOR FERNANDO LVRA 

Expediente de 21 de junho de 1929 
Requeriineufos em audiência: 
Reinteurar ), poste — O Dr Jqíit 

Luiz da Silva Guimarães, por parte de 
l.uinpaui A lemain, accusa a reintegração 
de posse feita de uma vitrola modelè 
"Consoret", em poder do Dr. Tosé Pcs- 
«õa. nos termos do mandado cumprido 
que offeroce e requer sob prégão que se 
haja a reintegração por feita e ac- 
eusada. ficando assignado ao réo o pra/O 
para apresentar defesa e pena do M- 
Vftlia.' 

Apregoado, não respondeu,o o Dr.juiz 
deferiu. 

Krecutiv"* — o Dr. Leoncío Ribas 
iMannbo, pop parte de seu constituinte 
Arthur Lino. aecusa a penhora feiin em 
bens de Antonio Barbos», nos termos do 
nmitdadu cumprido que offerecç o re- 
quer sob pregão se haja a penhora por 
Joita e uçcuiiada. ficahcfo assignado no 
réo o prazo legai para embargos. 

Apregoado, não rospuinJeo e o Dr.jdiz 
deferiu. 

f) 'domòr Leôncio Ribas Marinho, 
por parte d« Polvdectes de Azevedo sc- 
cn•a a penhora feita em tiços de José 
Trixeirs Soares, nos lermos do mandado 
cnmprido que offorero e requer, sob 
—se hags a vienHvrn por foitn e 

necusada, l içando assignado ao réo o pra- 
zo legal para embargos. 

Apregoado, não respondeu e o Dr.juiz 
deferiu. 

Despachos: 
Ordinária — Autor, o Centro Alagoa- 

no; réo, Manoel José de Souza Moraes. 
— Sim, em termos. 

Notificação — Supplicante, D. Mar- 
gberita Pesaro tDossani; supplicado, 
Edgard liastos. — Entregue-se á parte, 
independente de traslado, 

Jmtificajõrs — Supplicante, Eulina 
Feno ira da Siiva. — Sim, dosignnado o 
escrivão dia c horà: Supplicante, Manoel 
db Nascimento Lima. — D. A., jus:ifi- 
que-se. 

Exrrutivo'— Autor, Arides de Olivei- 
ra Tavares; réo. Egyciio José da Cruz,---. 
J.. arbitro em 608 os Hilários devidos a 
cada um dos Srs. avaliadores. 

Coniignarõe.s em pagameuto —Suppli- 
cante, Octacilio Candido Alves; snppli- 
cado, José Maciiado Rodrigues da Rocha. 
D. A., como requer, designando o escri- 
vão dia c hora. Supp icante, Antonio 
Castro Blanco: suppliçado, João de Oli- 
veira. — Defiro a petição de fls. de vez 
que ainda não foi acensada a ín ti mação 
em audiência. 

Sentença: 
■fHstificorH} de idnde — Justificante, 

Hygino Augusto de Siqueira; justificado. 
Rylvio Henriques de Siqueira. — Vistos, 
efe. Julgo por sentença a presente jus- 
lifieaçãq. afim de que Urodiwa os devi- 
dos e 1c ira es effoitosd Faça-se o registro 
na fórma legal. 

que si lhe id ic onc o nome Tau uri c se 
c rr ja a graphi i do sen prenome Ka.il, Rio. 
20 6-920. - O. CarajUrú. 

Justficação — Jusiifieante, Luiz Candido 
de Figueiredo, -r- t iua.lflc ção de 
tis , pua qte surta os effeit s d v dou 
Custas como é de lei. Re istre-se, publi- 
que-se e entre uem-se os au.os ao re < e- 
re.i tí. ,Kio de amuro, 21 >ie juoho d; 1929. 
— Opta/o N. Eustachio Carajiru. 

Acção exectt va — Autor, Banco Económi- 
co do Bras 1 S. A.; réos, osi Ho tencio 
Bastos e uu ros. 2- Prosig i-se na órma da 
fei, cm elaçio ao - embargos de 31, oppos- 
tos á lis. 17, por Daniel Teixeiía. 

Jfii/o da Terceira Pretória Cível 

lUlt; DR. MÁRIO /RBEHINO BARROSO — ESCRI- 
VÃO, BA DEIRA DE MELLO 

Expediente de 21 de junho de 1929 

Jnfzo (la SoqmHla Pretória Cível 

JUl'. DR. OPTATO NRH-MTAS EUSTACHIO CA- 
RAJURÚ — ESCJIVÃO, DB. CARLO. |(>UV1N 

rxpidiente de 20 de junho de 1929 

Prot sto — SuppliouF.es, Waldemar M tta 
Bcstos & Conuv; suDolicados, .Internacio- 
nal Bisin ss M chinery ('omoany of Dela- 
ware. — E dre ue-seá rarte, independente 
d - traslado, para seu documento, p.gas as 
respectivas c st is. 

Cep sito cm pagimenfo — Autor, Pmfc- 
tiuo (ionçalve ; ré, Therez- Ca tro Ca va-- 
lho. — A' v sta da concord nela do repre- 
sen ante 1 tal 'o autor, 'efiro ' petição de 
fls. 40, e, om conse uenila, exreoa s' ocfi- 
cio á Caixa Económica, para li u dação da 
cad rn ta e receb mento do saldo a que 
tiver dirçilo. 

Inventario — Fali eido, A touio Franci«co 
Gomos lunfor; inventariante, Octavo de 
Araujo Gomes. — A j Ur, 1° procur dor 
fiscal, que designo pari f nc ionar n > feito. 
Rio, 2'J G-029. — O. Carajurú. 

Expediente de 21 de /unho de 1929 

Red.f cação no registro civil Requeren- 
te. Farid ranntin. — Peli c rtidáo á fls., 
vé-se que foi Falini Calil quem fe . as de- 
corações p ira o registro de nascimento de 
seu til o Farid e a si nou apenas nquelles 
dons úomes. Não competia ao filho viragqrq 
preten 'er alicrar o n me do seu pae, por 
este ex tontancamente declarado na occasiAu 
da uelle rogis ro AUcndeuU). porém, á 
p tição de fls , em qué Salim declua a sua 
ignorância do u o o nosso paia; c (aubem 
a qve o nome dos seus paos é Ta nuri, 
conto já consta ao dito regis ro; — por 
equidade, dcfiio a petição dc Salim para 

Ordinária — Autora, Anita Fr zer; réos, 
Lorner út lomp. — Arb trada em l^í nara 
cada i erito e mais I5í para conducção a 
cad i um. 

Ccositj — Autor, A fredo Fricdminn; 
réo, Samuel Meirelles — luigadi por sen- 
tença a u.stiflc çlo produzi a. 

Lcspej.} — Auto.es, oaqum Nunes da 
Costa e sua m lher; réo, F oricn) dc Soeza 
Pinto. — (ul a a pro ede de. 

executivo - Autores. A, Pereira Sousa 
& Com.) — Rco, Custodio Lyra. — Deferida 
a p?ti âo de fls. 

respe/o — Antores, M-roel C. Campos 
Amaral e outro; ré, Dolores A ôis. — Re- 
cebid's s embargos. 

Inventa io—Inve itariante, Joaquim Po- 
Urimes Neves; falecido, Antonio Augusto 
da Fonseca. — Procedi se ; o calcu o. 

Despejo - Autor, Angelo Dias bete; r o, 
José Guedes. — Diga o a..tor sobre o pe- 
di o e tis. 

Executivo — Actores,- Ml uel Pub ins & 
Comp.; rAo, Joaquim Ant nio de Ãlaga- 
ihies — Jul adi por sente çj e subs ttente 
a penhora de fls. 

Inventários — Inventariante, Dante dc An- 
drea; fallecida Maudlde Curvedo d'Avila. 
— Pnmoyi o inventariante •« qualidade de 
herdeiro. Promd -se ao ealcul ■. Inventa- 
r:a:it:, Joaquim Ctvalç nte Pi es Ferreira; 
fali c dt, Feiisbelia Eiftero Pirei For.eira. 
— Diyarn >8 int res.sados. 

Executivo — Aut ra p. H s;>erides de AI- 
vreura; réos, Rezende tS Vasconcellos — 
Julpada por sentença, ininro edentes e não 
prQyados os embargos çie fls. 

RSÇRIVÃO INT67INO, HOTYUO NUnES 

Expc iente dc 21 de junho de 1129 

S ntcaças publicadas: 
Apçdosmmaria -r Autor. Mi ucl de Souza; 
r^o, iosé de Souza. — Julgada procedente a 
a.vão. 

Despejo - Au ora, piara de Freitis; reo, 
Gabriel F, iVl rcit». - - Julgada piocedcnte a 
acção. 

Rectificaçõo Jeobilo — Suppicante, Maria 
Jose Nâpoi Martno. — Julrado por sen- 
tença c orden da a rcCiHcaçlo d: obtto. 

Depacho: 
Acção dt d pósito — Autor, Wi sot Lo- 

pes: reo, Ph lemon C." Nunes.— . dga o 
autor. 

fvotficação — Notifi.ante, Elas Novoa; 
nolitieado, Vicente Durante. — Entregue-se 
a porte. 
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Juiw) da Quarta Pretória Civel Juízo da Sétima Pretória Cível 

JUIZ, Dll. MARTINHO GARCEZ CALDAS BAR- 
RETO — ESCRIVÃO^ INTERINO, OSWALDO 
T1IOMÉ DK MACEDO 

Expediente de 20 de junho de 1929 

Interilirto recuperaiorio — Aulor, J. de 
Andrade Mello; réo, Soiner Bummer. 
Vistos, etc.: Dos presentes autos consta 
que J. de Andrade Mello intentou a 
presente acção possessória contra Swqer 
Summer para haver deste o caininhão 
Chevrolet motor 4. 924.931!, licenciado 
sob o n. 4.225. O ,réo, depois de citado 
e realizada a diligencia de íls. 12, dei- 
xou correr a acção inteiramente á reve- 
lia. K, attendendo* a que, no contracto 
de íls . 9, o vendedor reservou o doini- 
nio do objecto vendido, durante o tem- 
po em que so deviam cumprir as obri- 
gações pactuadas; attendendo a que o 
comprador faltou á cilas, e chamado a 
juizo não dou explicações, abandonando 
por completo a defesa que por ventura 
lhe assistisse; attendendo a tudo mais 
quanto dos autos consta, julgo proce- 
dente a acção e rc.integrado o autor na 
posse do dito caminhão, na forma e para 
os fins de direito. Custas peio réo. 

Innentario negativo - Oswaldo Wae- 
hneldt, inventariante; Sylvia Rodrigues 
Waehnaldt, fnllecida. — Julgo por sen- 
tença o presente inventaria negativo 
para quo produza todos os effeitos le- 
gaes. 

Executiva — Exequente, Antonio Mi- 
guel de Azevedo Lima; executado, Carlos 
de Eigueiredo Tondella. — Destituo o 
depositário, requerente de fls. 12, a seu 
pedido, e pêra subsiitujl-o nomeio o 
proprio executado, desde que não lia op- 
posição por parte de interessados,. 

Arção onlinuria -r- Bernardo Corrêa da 
Cunha, autor; (iabriel Pereira de Carva- 
lho. réo. — Recebo a nppellução inter- 
posta em ambos os effeitos. devendo os 
autos subir a instancia superior no 
prazo legal. 

.Tm/o «la Qtiinta PwAoiia Clivei 

JUIZ, DR. SYLVIO MÍBTÍNS TEIXh'RA; líSCFt- 
VAO INTICRNO, PEIXOTO 

Expediente de 21) de junho de 1929 

Pesrejo --Ed a-dq ^creira Car toso (Or.) 
c Moinei Agostinho Barnardo — Jnlpo pro- 
cedent a presente ac^âo, decreto o desnejo 
e cendrmno o réo nas ccstis. Expeça se o 
mand 'do. 

Sumtmria — PMmyn l-urtado de Mello, 
como tuva e t tera nat» de seus filhos me- 
nores O tndo Cailos M urlo, por caioc dc 
s a nm tier Naihalia de Mello Moarâo, tíui- 
llierm ■ O me de Mello, Affonso Mello |u- 
nlor, HRla Go es do Mello Paulo Ooauee 
de Meli >. A frogild > Mavrink p rcabeca de 
sua imlf er Palmyra dc Mero Mayr»nk c 08 
uicn<TesH sabath Mlen, Milton, Uoralina 
C losé Avrodlnho ^Sbocia ão Banciccuti 
dos Em 'o« da Lc poldina Kal.iVay.— 
D fiio o ped do de ffs. st. 

Acçdo dc força nova cspoUutivu — Antonio 
pires dos Santos, si a mulher losepha Pires 
e Fra ciso Gonçalves Nbcti Ira, sua mn- 
Uísr Maria d» Ohri* Nogu dra c José Marir 
C relrn c sua mnl ier Maria 'osns Curro'ra. 
—Cumpra sc. 

IU1Z, DR. SANTOS NETTO — ESCRIVÃO, 
DR. DUARTE 

Audien ia de 20 de junho de 1929 

Publicações; 
Manutc ção de posse — Au'or, Miguel 

Pinto; reo, José da Silva.— Julgada proce- 
dente a acção. 

Execut.vo hypolhecario — Exequente Anna, 
Th reza Cari.eiro Pi he ro; exe utidj, Se- 
meão José de Mello.— Ju gados não pro- 
vad s os embargos e, em consequência, 
subsistente a penhora. 

Sammarias — Autor, Manoel da Rocha; 
réos, ^ ana 'a Encarnação Lopes e outros. 
— Jul ;ada procedente a seçáo. Amor o- 
m níos Barbosa Cam iro ; réo. Joaquim 
Birbosa Carne<ri.—)Ul aia, em parte, pro- 
ceden e a acção, condemnando o réo na 
q..an ia quefôr liq. idtda na execução. 

Requer.ment:s; 
Despejos — Autora, l). Hermínia Scaffa 

dc A ev.do Falcão; réo, Eugénio Mar.ins 
dB it.o. — Ac.u-ada a c taçào, nrop "sta 
a acçto c ess gnado ts nrazos para o des- 
pe! e alie ação de e barga. Amores, Luiz 
Led e Francisco Ferbell: réo-, loáo dt 
bdva. Ja^é Silvino dos Santos, Oscar Vi- 
ctor.no dos Santos, José Antonio dos Smtos 
c L bera.o de Medeiros. — Accusados os 
citações, pro o ta a acção e asdgn dts as 
pr z s para o despe,o e allegação de em- 
bargos. 

Audicncia espe:lal: 
Deposito de aluga>r — (ienoco L. Ferreira; 

réo. Gume.cindo Domingues. — Acius da 
a c taçáo e offereci. as as razões finaes do 
autor. 

í espejo — Autor, Antonio Abnntes; réo, 
Joio Fer eira. — ceusada a citaç o e offe- 
recidas as razões finaes de ambas as panes. 

Expediente: 
Rectifica do dc obtío — Requerente, Iso- 

tina IVosj da Si va; lallecid », PeJ o Cosme 
da S Iva. — Soisteita a oromo *o retro, que 
defiro, sellados e prep rad <5, ã conclusão. 

Ce peio — Auttra. a Santa Ca a de Mi- 
sericórdia do Ro de | n Iro; té, a ma-sa 
fattida de |ac b (iilelman. —Deco-rido o 
prasn assignado na audicnci j dc fls., A con- 
dusão. 

4uí/.d <1h l^riiirvirM Pretnvia Grimiuitl 

JUIZ, DR. PEREIRA BOTAFOTO — PROMOTOR, 
OR. SMITH DF. UMA -- ESCRIVÃO, WA1.DF- 
MAR ZAMtTH 

Expediente de 21 de jtmho de 1929 

Joaquim L pes (lei n. 2.32t). — l^as^e-âe 
alvará ic s »ltura a lavor do réo, visto que 
o n. 11 do art. 12S do Cod. l>roc. Penal é 
oonõderad ' inoperante de accõ.do coma 
jurisprud uc a recente d > Egre io Supremo 
Trbnnit Federal, ficanjOVaHda a fiança ar- 
bitrada á Ht. 

João Ribeiro (lei n. 2 321 — Interro- 
gado. 

Alcides Alvos Monteiro (lei n. 2.321). — 
Interro-ia o. 

Ant^iHo Ro-iri «es ferre ira e outro, (ar- 
tigos 306 e 377). — laterrogulus. 

Francisco FeLppe SanFAnaa (art, 399),-- 
Interrogado. 

Epi lo Antonk» dn Silva (art. 399). —- 
Interrogado. 

Antoni • Ramos (art. OOAV — biqueridus as 
duas testemunhas. 

Manoel Henri-ue de Almeida (art. 309», 
— Inqueridas duas testemunhas. 

Arunda Delphi n P.n o (lei n. 2.321). — 
Ouvidas duas ieste.nnnhas dc defesa. 

Ant mio Pinto Cie lho (lei o. 2 321). — 
Ouvidas duas testemunhas de d 'fesa. 

Francisco de Araujo{.rt. 330, § 4").— 
A vertido em audiência especial das conso» 
quenc.es dj <sursis>. 

Su nmario do dia 22 
Jorge Otero — Zeferino Soares Moreira. 

Juízo da Quarta Pretória Criminal 

juiz, dr. João severiano — promotor, 
UR. ROBERTO LVRA — ESCR.VÃO, SOUZA 
V1ANNA 

Expediente de 20 de junho de 1929 

Réo, Du'cindo "a Costa Dias, art. 31, da 
lei n. 2.521 de 1910.— C md mna lo. 

R;o M m'el Maiques da Rocha, ar s. 304 
e 306 — Vista ao Dr. promotor publico. 

Réo, M noel Rodrigues Pereira, ait. 330, 
§3.— dom, 

Reo, Qtspar Pinto Bernardes, art. 330, 
§ 3.— idem. 

Reo, Aitonio Paulo, art. 303.— Id;m. 
Réo, José Ribeiro, art. 303.— Idem. 
Réo. Henrique Ignacio de Mones, art. 30j. 

—Idem. 
Réo, õquino Marques da Silv.». ait. 330, 

§4 -Iden. 
Réo, An .ibal José Antunes, art. 300. - 

Idem. 
Réo, José Ferna -de', art. 303 — Iden. 
R^o, José Perel.a Pinto, art. 306. — 

id m. 
R.o, Pedro Angelo Pereira, art. 330, 

§ 4.— Idem. 
Réos, Ant nio do Nascimento Teixeira e 

cutio, art. 303.— I 'em. 
Réo, Constantino Cardoso Ribeiro, artigo 

306.— Idem. 
Réo, Theodoro Firmo, art. 330, §4.— 

idem. 
Réo, Fitiuo Henrique de Almeida, artigo 

306.Ide «. 
Réó, Antonio Silva, art. 377.— Idem. 
Réo, Severin > da Motta Ribeiro, art. 330, 

§4.-1 tem. 
Réo, Ma..oel josé de Souza, art. 303.- 

idem. 
Réo. Avres Tavares Estrella, art. 30i.- 

Ao réo pai t os fins do art. 399 do Codlgo 
do Ptocesso Pe al. 

Réo José Ribe ro, a t. 306.— Uem. 
Reo, Faustino Oinzo Sevanc, art. 303. - 

Ide n. 
Réo, Ignario Vat Parada, art. 306.- Idem 

para os uns do art. 490 do Codigo do Pro- 
ce so Penai. 

Re>, Minoel Fernandes Igreja, art. 306. 
—Idem. 

Féos. Ai varo Soares F"erreira e out», ar- 
tigo 303 —Idem. 

Réo, Arthur Ferreira Madorclrn, art. 303. 
—Idem. 

Réo, Augusto Martins, art. 303.—Idem. 
Réo, Ametico Ribeiro, ait. 330 §4".— 

idem. 
Expediente de 21 dc junho de 1929 

Réo, Luciano Auvuato de Aguiar, art. JTT. 
—Mandou designar dia pjra o Intirrogato 
rio do accusa o. 

Réo, Manoel Antonto Martiue, art. 37».— 
I lem. 

Reo, João 'lerez, art. 330.—Ww par* a 
instrucc io clm.nal. 

Ré, Al icrtina AmeOa Prancíaca do» Sa». 
tos, art. 330 § . —Idem. 

Réo. Jos; dtt SHva, »ft. 303. -Msm, 
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Réos, Joaiuitn Nestor Rodrigues e outro, 
art. 303.—Id tn. 

Réos, Rommldo Ferreira da Trindade 0 
outr s. art. 303 § 4°.—Idem. 

Réo, Emilio Micelli, art 306.—Idem. 
Réo, Jeronymo José Morora, art. 306.— 

Idem. 
Réo, Antonio Correia, art. 303 —Idem. 
Réo, Paulo Schmidt Mendes, a t. 30J.— 

Idem. 
Réo, Antonio Monteiro, art. 330 § 4°.— 

Idem, 
Réo, Aristides Figueira de Souza Filho, 

art. 303,—Idem. 
Rco, Eluirdo Ferreira, art. 184.—Idem. 
Réos, José Moura e outro, art. 303.— 

IdemS 
Réos, Joáo Ferreira Franco e outro, ar- 

tigo 303.—Idem. 
Réo, Francisco de Barros, art. 303.— 

Idem. 
Réo, Manoel de Almeida, art. 303. — 

Idem. 
Rés, Maria Leonor e outra, art. 330 § 2°, 

— Idem. 
R.-o, Manoel de Souza Ferreira, art. 303, 

—Idem. 
Kéo, Manoel Perrâe, art. 303.—Idem. 
Réo, Cu-todio da Costa Magalhães, arti- 

go 306.—Idem. 
Réo, Horácio Benevenuto, art. 303. — 

Idem. 
ReJ, Manoel Gonçalves, art. 306. — 

Idem. 
Réos, Paulo Vellez e outro, art. 303.— 

Idem. 
R o, Cacules Dias, art. 303.—Id^m. 
Réo, Eu enio Manoel de M galhães Cou- 

to, art. 303.—Idem. 
Réo, J>remias Lopes, art. 303.—Idem. 
Réo, Joã Barbosa,.art. 303. —Idem. 
Réo, Elvsio Costa, art, 330 § 1". — Idem. 
Ré a, Manoel Gomes, art. 330 § 4''. — 

Idem. 
Réo, Doralicio José dos San os, art. 303, 

-Idem. 
Réo, José Ramos. art. 303.—Idem. 
Réo, M nocl de Carvalho, art. 31 da lei 

n. 2.321 de 1910.—Idem. 
Réo, Eurico Virginio da Silva, art. 306.— 

Idem. 
Ré, Maria Bergami, art, 303.—Idem. 
Réo, Ventura Borges, art. 306.—Idem. 
Réo, Marçal Alvaro Pinheiro, art. 303.— 

Idem. 
Réo, José Ferreira, art. 300.—Ideu. 
Réo, Aluvino Corrêa, art. 377.—Idem. 
Réo», Ant mi > Joaquim dos Santos e ou - 

tro, art. 330 § 4°.—Idem. 
Réo, Antonio Teixeira, art. 303, — Idem, 

Loi n. 2.321 
- Prosiga-se. 
Lei n. 2.321 

- Prosiga-se. 

Orlando Molinaro. 

Antonio Scraphim. 

Juízo da (jiiinta Pretória Oiminal 

/mz, nu. oahijOs robiu^ard de ímahiqNy  
PROMOTOR, OU. ANANIAS DE 8EIU'A - — 
EarmrvÂo, rachaueu osw.u.n machado 
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Art, 3W — José Alvares Ilibe iro í — 

Ao Dr. promotor adjunto 
Lei n. 2.321 — Orlavib Orlando. — 

Ao Dr. promotor adjunto. 
Lei n. 2.321 - Anna Gbníes da Fon- 

seca. — Ao Di", promotor adjunto. ,i 
Art.. 3ô'j — Bulluno dc Almeida, —- 

Ao Dr. praniutor adjunto. 
AJT. .Aã Paulo i hoiaaz d»; Aduiho 

Corrêa, x Na fóbnííi da promoção re- 
tro. 

Lei n. i.rhj - Ost'«r fioaiiugoU Uii'a> 
muuljno. .U) Dr. pmnotoi udjunu» 
pura dizer sobre o judo dttiíiu. 19. { 

\ji 306 — Auldepiar ilmaiardo da 
WUVíjira ( Jos<V-'Augusto arts láãíi'to«I — 

VÚliiaUde àéâo. 

Juízo da Sexta Pretória Críniiual 

JUIZ, DR. ALVARO MOUTINHO RIBEIRO DA 
COSTA—PROMOTOR ADIU.NTO, DR. LOUREI- 
RO BERNARDES—ESCRIVÃO, E. FONStCA 
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Despachos: 
Lei n. 2 321 de 30 de dezembro de 1910— 

Telema o Av.la de Assumpção. —> Ao Mi- 
nis t rio Publico. 

idem — Antonio de Carvalho o M nocl 
Francisco Alves.—Ao Mi nst.Po P bli:o. 

Id.m — Gera do Ozorio. — Ao Mm sterio 
Publico. 

Art. 303—Mário de Souza Victoriuo Alva- 
ro Cardozo. — Vista ás partes para allcga- 
ções. 

Art. 306—Offend'do, Dino Pastura Filho. 
—Archive-sc. 

Att. 303 Alexandre Santiago c outro.— 
Ar hive-se, é á vist i dos lermos do auto de 
exame de sanidade ment i o accusa o fo- 
lhas 15-v, mando que se requisite a 4" De- 
legacia Auxi iar a sm cvtura para que o 
réo seja incontinenti recolhido ao Manico- 
mio Judi iario onde d verá ser submettido 
ao tratamento adequ do e r commeudolo 
uo referido laudo, por se tratar de ind vi- 
duo incapaz de iniqu'ação, portador que é 
de enfermidade mental tonstiiu da. 

Art. 303 § Io — Gu do de Almeida c Joa- 
quim Moreira.—De accôrdo com o a onra- 
mento do laudo rétro, e sendo in erior a 
pena de m. Ita applicada ao réo, da quant a 
de If49», deixo de converter a mesma era 
prisão cellular. 

Art. 303—Albino de Souza.—Vista ás par- 
tes iara alleg ções. 

Art. 304 § uni o — Floren iuo de 01iveira 
Braga Júnior. — Como resuer o Min.s.erio 
Publico. 

Art. 305—joio Antonio Teixeira.—Inqui- 
rição das testemunhas de defesa no primei- 
ro d a desimpedido. 

Art. 39g— Dimas Estanisláo de LeHs.— 
Expeça-se precatório. 

Art. 306—sab no Mourino Lago.—Inqui- 
rição das testemunhas dc defesa ao primei- 
ro dia desimpedido. 

Art. 303-José Severiano de Andrade.— 
Vista ás parte para tequeierem diligencias. 

Art. 304—José Luiz Cerqueira.—Como re- 
quer o Ministério Publico. 

Ari. 306 —João Ferreira de Oliveira.— 
Vista ás parles para rcqucrer.m diligen- 
cias. 

Art. 303-rMa 'ocl linn Campos — Expc- 
ça-sc a precatória observada a promoçuo 
rétro. 

Art. 306—Josino Duarte. -Como requer o 
Ministério Publico. 

Art. 303 — Norberto Jose Cardoso, Joáo 
Baptista, Oitofre Ferreira dc Alvaren a c 
outro.—Como requer o Ministério Publico. 

Art. 306—Dario Garcia e outro, — Archi- 
vc-se. 

Art. 304 § único- Messias Casado de Fa- 
ria I ima, João Paiva o Luiz dc SanPAnna. 
—Ao Ministério Publ co. 

An. 377 — Francisco Ãluhi/ Cerqueira de 
Magalhães.—Como reciucr o Ministério Pu- 
blico. 

Att. 306 Antonio Motta. -Expeça-se pre- 
catória obSérvada a promrçlò retro. 

Art. 30>-Zacharlas Kaunman. — Fxpeça- 

Art. 399-Antenor Alvaro Ramos.—Aguar" 
dc-se. 

Art. 294 § Io—Domin-os Neves Soares.— 
Como requer o Mi is erio Publico. 

Art. 306—Pedro Franc sco Pinto.— Vista 
ás p r.es para alleg ções. 

Art. 294 § 2'—| âo Bezerra Cava'canti 
Daaa baixa na districuiçâo, emett nda se 
os au os ao juíza da 6° Vara Crimind, a 
Ci.ja disposição passará o Réo na prisão^ 
ondj se acha. 

Art. 306—Lyrio da Con eição Di s. — Vis- 
ta ás part.s para d ligencias 

Sentenças; 
Ar'. 303—An onio Soute lo.—Julgada pres- 

cripta a candemnação de 15 dias dc prisão 
Cellular. 

Art. 303—Henrique J'stlni no de Souza- 
—Julgada p es npt a conde naçio dc tres 
niezes de pris.o ce.lular. 

Idem—Luiz d .' ta . —Julgada prcscripta a 
condemnaçáo de tres m zer ac prisão cel- 
lular. 

Art. 303—'osé Seix is.— b<olvido. 
A t. 303—Mi ,uel Archanjo Ferreira.—Ab- 

solvido. 
A t. 3t)3—Honor no Ferreira de Lima Pi- 

res.—CondemnaJo. 

F.arlorio do Primeiro OITicio 
do Protesto de Letras 

e Títulos 

OFHiUAL INTERINO, ARMINDO GOMES GUIA 

Expediente dc 2í dc junho do 1929 

promissória dc 1:000f000 — Porta- 
dor, Jonas Coelho; emiltente, tíeo 
Brycra. 

Duplicata da 270|000 (saldo) — Por- 
tador, Jacoh-Schneider; devodor, E. J., 
Magoulas. 

Duplicata de 720*000 — Portadora, 
.Mc.Millen. Goulart S. A.; nvalisfa, Fi- 
linto de Bastos Coimbra. 

Duplicata dc I67WOO — Portador, o 
Banco Nacional Ultrufnariao, mandatá- 
rio; devedor, Irio Sijva. 

Dupkinata de 120*p00 — Portador, b 
Banco Nacional IJUnamarino, nnindiita- 
rio; devedore-i, J rbano Roiz & Martine. 

EDITÂES E AVISOS 

sc o ptcc tono. 
An 377—Basilio AleJina.—Cdnio 

o Ministério Pub Jco'- 
requer 

CÔRTE DE APPELLACAO 

SESSÃO plena i>A trrckuu g IMAUA 

Faço publico que os julgamentos dos 
embaigos dc Rullidewe» números; 6.196, 
relator, o ^r, desembargador Virgilio 
do Há Pereira; -embargaato, José Pereira 
Leite Bastos; embarcado, o Dr. Vasco 
Ortigão do Sampaio * 9.121, relator, ú 
•Sr'. dosembaigadiT Montenegro; embar- 
gante, Jar.ob EWédqui; embargndos, Joa- 
quiui Leal da M.itta, Dr. curador do Au- 
sentes e a UazcRdu Municipal; 9.140. 
relator, o Sr. doseMbargador Sampuic» 
Viamm; embargautest José do Brilto t 
< ompaiilua; embargudos, Siqueira Sal- 
gado A i omp.; 9.5;is, relator, o senhor 
ileseuihargndor Virgilio do Sá Poralvijj 
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«mbargaute, Anlonio Joaquim de Oli- 
veira Martins; embargada, D.,Rosa Olin- 
da do Araujo; 9.oGl., relator, o íSi". des- 
embargador Virgilio do Sá Pereira; 
embargante, Abilio Augusto Alvares; 
embargada, Amélia Martins Alvares; 
9.682, relator, o Sr. desembargador Sa- 
raiva Júnior; embargante, Jayme Mu- 
niz Barreto do Aragão; embargado, o 

. Dr. Aurelio de Figueiredo Itimes? 9.918, 
relator, o Sr. desembargador Uollaros 
Moreira: primeiros embargantes, Tho 
North British and Mercantilo Insniancc 
Jlompany Limited o outros; segunda em- 
bargante, a Sociedade Anouyma òo Se- 
guros "Lloyd Atlântico"; embargado, Má- 
rio tTAlmeida, serão effeetuadds na 
próxima sessão plena da Terceira Ca- 
mara, que se realizará no dia 28 de ju- 
nho corrente, ás 12 horas, ou nas se- 
guintes. Secretaria da Côrte de Aúpel- 
lação, 21 do junho dó 1929. — O .se- 
cretario, Celso Vieira do Mello Pereira. 

CÔRTE DE APPELLAÇAO 

PRIMIillJA CAMARA 

Faço publico que. os julgamonCos da~ 
appellações crimiuaes ns.t 673, ãppel- 
lante, .losé Zaponue, appellada, a Jus- 
tiça; 055, appellante, Luiz Figueira da 
Costa, appellada, a Justiça; 659. appel- 
lante, Antonio Manoel de Carvalho, ap- 
pellada, a Justiça; 690, appellante. An- 
tenor Teixeira, appellada, a Justiça: 
686, appellanles João Pereira Vianua e 
Zeferino Alves, appellada, a Justiça; 
>681, appellante, Mauool Pedro Orsilio. 
jppeJIada, a Justiça; 676, appcllautes, 
Alberto Rodrigues dos Santos c Anísio 
de Moraes Pereira, appellada, a Justi- 
ça; OSI, appellante, José Castro Vas- 
ques, appellada, a Justiça; -OõO, appel- 
lante, Alunando Felippo, appellada, a 
Justiça. 651, appeOànli', Arthur Rubens, 
appellada. a Justiça; 57o, appellante, a 
Justiça, appellado, Daniel Lopes de Car- 
valho; 508, appellante, a Justiça, up- 
peilados, Jeroaymo J,opes, Luiciano 
fVrreira o Antonin Ferreira; 591, ap- 
pellante, Antonio Bernardo, appellada. a 
Justiça; 514, appellante, Alfredo Jesus 
do Nascimento, uppelíada, a Justiça; 
544, appellante, Manoel Severino da 
Silva, appellada, a Fazenda Municipal; 
550, appellante, Bernardino Martins de 
Luna, appellada, a Justiça; 541, appel- 
iante. a Justiça, appellado, Benjamin 
Conítaut fiomes fie Castgo; 534. appid- 
lante, Luiz Moreiía da Costa, appella- 
da, a Justiça; 551, appellante, Hermes 
Lopes de Souza, appellada, a Justiça; 
<169, appellante, a Jutiça, appellado, Al- 
cebíades Rosa Nogueira; 635, appellan- 
te, Egydio Washington Num» da Kilva, 
appellada, a Justiça; 577, appellante. 
Ivo Rolriguos dos Bantos, appelladn, a 
Justiça; 675, appídJante, Antenor Tci- 
*eãra Mjassoloni, appellada, a Justiça; 
01?» appellante, ftaçvmuudo. , Ferreira 
Lima, appellada, a Justiça; 691, appel- 
lante, Ary Saavinlra Durào. appellada 
d Jttsliça; 683, appçllanlc, Antonio P. -' 
drn da Cosia, aiqadladu, a Justiça; óh; 
lappollan(.l^ Ahelurdo Igkcerda, appella- 
do, a Justiça; 671, appellante, Cláudio 
rio Cosia, appellada, a Fazenda Muniei- 
IP«I, serão effectuados n» próxima ses- 

da Primeira Camara, que «e n-ati- 
sytpá UU dia 35 do çorrenle, terça-teira, 

l^i hqrug. eu nas seguintes. Bwcrwto- 
ujf, da Còrtn do AppejlHçAu. em 21 de 
Mnko 1929. — o senpeUrio, í>/vo 
Jrmwa de MclU\ i'ereiret 

Juízo de Direito da Prinielra Vara 
de Orphàos e Ausentes 

O Dr. Arfhuç da Silva Castro, juiz 
do dmeito da Priineira Vara de Orphãos 
e Ausentes do Districto Federal, eto.: 

Faz sabor aos que o presente edital 
virem ou dello noticia tiverem, quo por 
este juizo foi procedida a arrecadação 
dos bens de Carmen Gomes, que falle- 
eeu i atestada, e sem herdeiros presen- 
tes. E, do conformidade com a lei, cita 
e chama todos os interessados a, no 
prazo de 180 dias, virem a juizo reque- 
rer o que fòr de direito. Aos 24 
de maio de 1929. — O juiz de direito. 
Arthur da SUou. Castro. — O escrivão, 
interino, Roberto Maury. 

Juízo dr Direito da Príuieira Vara 
Citei 

De convocação dos credores da Compa- 
nhia Brasileira de .Material Uodauto. 
na fórmu abaixo: 

O Dr. Fmferíco Sussókínd, juiz de 
direito da Primeira Vara Civel do Dis- 
tricto Federal, etc.; 

Faz saber que. por çste juizo e oarlorio 
do escrivão que este subscreve, se pro- 
cessam os auto-^ de. concordata, em quo 
esupplicante a Companhia Brasileira do 
Jjuterial Rodante, nus quaes lhe foi di- 
rigida uma pelicão peuiudg a convoca- 
ção de seus credores para so reunirem 
e deliberarem «obre a proposta que lhos 
faz, afim de pagar 50 G do saldo de 
seus crediftis. sondo 10 7c doutro do 
prazo de seis mo/e«. n contar da data da 
homologação. 20 %, dentr» de um ami j. 
" contar qa niesma data e mais duas 
prestações de lo Ve cada uma, rcspocri- 
vamoide, dentro do um auno o meio o 
dous annos da <lata da homologação, 
s^nuo (iehTiiiH )>as8oii-so o 
presente edital, polo teor tio qual eon- 
yocam-se os credores da Companhia 
Brasileira de Material Rodante, para so 
reunirem na sala das assembléas, no 
palacio da Justiça, no dia 14 de junho, 
ás 13 horas, para o fim efe aceeilarom 
ou não a alludida proposta, sob pena 
de. ã revelia, se proceder como de di- 
leito, sei entes de que Ioimiu nomeados 
< onuuissarios os credores J. Adonias do 
Araujo. Teixoira Borges A Comp. e 
Custodio tfe Almeida Magalhães. K, para 
constar, passaram-so estos e outros do 
igual teor, qup serão publicftdM) e affi- 
xados, na forma da lei. Dado e passado 
nesta cidade do Rio de Janeirt», aos 15 
de maio de 1929. Hartlett James, 
escrivão, subscrevi. -— Frederico Sus- 
sekiiul. Está eonforme. Pelo escrivão, 
Afcibioées de Corrolho. (6,315y 

.fui/e» de Dirpilo da Primeira \«r« 
Civel 

rsileiK-ia de M, Boares da Bi Iva 

Aviso aos 

O escrivão Bartlctt, Jaines ooinmu- 
niaa aes CNdora» da faUencia do M,i 
Boares tia Bilva, quo se acham em car- 
tório, durante cineo dias, as relações e 
documentos apresentados poios syndi- 
cos, para w-», .•vauunudos pelos ia- 
(ecessados, apresantando suas impu- 
gnações, de aerdfâa com os .fl 5° e 0' 
tki att. 9» da tei a. 2.024. de 17 de. d»- 

rinço dias, os créditos inchiidos nav 
qttellas relações poderão ser impugna- 
dos, quanto A sua-legitimidade, impor- 
1 anela ou classificação; § G0, a impu- 
gnação será dirigida ao juiz por meio 
«te rcquerimenlo insfruido com «lo- 
cumentos, justificações ou outras pro- 
vas. Rio de Janeiro, 21 de junho do 
1929. — O escrivão, Bartlett James. 

(5.324) 

Juizo de Direito da Primeira Vara 
Civel 

A\iso aos credores «fá concordata da 
Companhia Brasileira de Material 
Rodante. 
O escrivão da Primeira Vara Livcl 

avisa aos credores da concordata da 
Companhia Brasileira de Material Ro- 
danlè quo a assemblea terá logar no dia 
28 do corrente, ás 13 horas. 

Rio de Janeiro, 15 de junho do 1929 
— Pelo escrivão.,/«.vó da Silva f.isbôa. 

z«aibl» de MMM. m qtiaãs sfto da tMÕr 
è •ÕV *i«*nte vtee prazo de 

luizo de Direito da Primeira Vara 
Civel 

Do citação, com o prazo dc dez dias, 
nu íórma abaixo 

O doutor Frederico Siissekind, juiz 
de direito da Primeira Vara Civel do 
Districto Federal, etc.: 

Faz saber aos quo o presente edital 
virem e deite tiverem conhecimento 
que, por este Juizo o cartório, se pro- 
cessa uma acção executiva, requerida 
por Jayme Martins de Araujo contra 
Antonio José Corrêa, o tendo a penhora 
recaindo em dinheiro (alugueres de 
prédios perfeueentes ao executado . 
mandei passar o presente edital, com o 
prazo de doz dias, nos termos do arti- 
go mil e cincoenta e um do Codigo do 
Processo Civil c Commercial, pelo teòr 
do qual cito os credores incertos e ao 
exequente Jayme Martins dç Araujo 
para, dentre daquelle prazo, requererem 
a sua preferencia, sob pena de expedir- 
sc mandado de levantamento da quantia 
penhorada, nus termos da lei. £, para 
constar; mandei passar o presente edi- 
tal e outros de igual teôr. que serão 
publicados o alfixados na fórma da lei. 
Dado e passado nesta cidade cio Rio de 
Janeiro, aos dei de. junho de mil nove- 
centos e vinte e nove. Ku, Bartlett Ja- 
mes, escrivão, subscrevi, — Frederico 
Sússekiud. Está conformo. Rio, -10 de 
junho de 192\). — O escrivão, Hurth-lt 
Jaines. (4.999] 

Juizo de Direito do Primeiro Var» 
Pivel 

Fullcncia de M. 0, Gonçalves A Comp. 

Aviso aos credores 

De publicação 'jlo sentença que declarou 
aberta a fallencia dos uegociantes M. 
C. Gonçalves & Comp., estabclooidos 
A praça Eugenbo Novo p. 33 na íçr- 
maa baixo; 
O Dr. Froderire Sussekind, juig «ks 

direito da Primeira Vara Civel desta 
Capital Federal, etc.j 

Flaz saber aos quo o "prosaotc cUihJ 
virem (juo a requerimento dos mos tuas 
devkluni»»ate iostruido o 
yreenchidais a» forendida^ legae», {+ 
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declarada aberta a fallencia do negocian- 
te M. G. Gonçalves «Sc Gomp., por sen- 
tença deste Juízo de 15 do corrente, ás 
horas, "fixando o seu termo para os ef- 
íeitos legaes de 2 de maio de 1929. Foi 
nomeado syndico o credor F. M. Maga- 
lhães, residente á rua General Camara 
n, 78, ficando os credores da dita firma 
fallida notificados pelo presente para, 
dentro do prazo de 15 dias, apresenta- 
rem ao syndico, a declaração de seus 
créditos acompanhada dos respectivos 
títulos, e, outrosim, ficam os referidos 
credores convocados para a primeira as- 
sembléa da presente fallencia, que será 
realizada no dia 15 de julho de 1929. ás 
13 horas, na sala das audiências, no Pa- 
lacio da Justiça, á rua D. Manoel nu- 
mero 31, tudo nos termos dos artigos 
17, 18, 80 e 82 e seus paragraphos da 
lei n. 2.024 de 17 de dezembro de 
1928. 

Dado e passado nesta cidade. 
Rio de Janeiro, aos 17 de Julho dé 

1929. Eu, Bartlett James, escrivão, q 
escrevi. — Fiederica Sussekind. Está 
conforme. — O escrivão, B. James. 

(5.258)' 

ítii/o de Direito da Primeira Vara 
Civel 

convocação dos credores dc Uar "i 
Walter Gladosch, na fórma abaixo 
O Dr. Frederico Sussekind, juiz de 

direito da Primeira Vara Civcl do Dis- 
tricto Federal, etc.: 

Faz saber que por este juizo e cartó- 
rio do escrivão que esto subscreve, se 
processam os autos de concordata em 
que ó supplicante Hans Walter Gla- 
dosch, nos quaes lhe foi dirigida uma 
petição pedindo a convocação de seus 
credores para se reunirem e delibera- 
rem sobre a proposta que lhes faz, afim 
de pagar 70 "A por saldo do seus crédi- 
tos, sendo 15 % a seis mezes, 15 % a 
doze mezes, 20 % a 18 mezes e 20 % a 
24 mezes, a contar da dal a da homolo- 
gação. Sendo deferida essa petição, 
passou-se o presente edital, peto teôr do 
qual, se convocam os credores do Hans 
.Walter Gladosch, para se reunirem na 
sala das assembléas. no Palacio da Jus- 
tiça, no dia 22 de Junho proximo, ás 13 
horas, para o fim de acceítarem ou não 
a alludida proposta, sob pena de, á re- 
velia, se proceder como de direito. 
Scientes de que foram nomeados oom- 
missarios os credores R. Fernandes 
Magalhães & Gomp., Rocha Irmão «& 
Gomp. e Sylvio Vascoucellos & Gomp. 
E, para constar, passararh-so este e ou- 
tros de igual teôr, que serão publicados 
e affixados na fórma da lei. Dado e 
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, 
aos 23 de maio de 1929. Eu, Bartlett 
James, escrivão, o subscrevi. — Frede- 
rico Sussekind. Está conforme. — Pelo 
esreivão, José da Silva Lisboa. 

(4.495)' 

duizo de Dineilo da Trimeira Varià 
Civel 

Fallencia de A,, «ia Cruz Salvado 
Aviso aos credores" 

De publicação de sentença que declarou 
aberta a fallencia do negociante A. da 
Cruz Salvador, na fórma abaixo 
O doutor Frcdcrtcq Sussekind, juiz do 

fipelfo da 1* Vara Civel desta Capital 
edoral, etc.; 
Faz saber íms que o presente edital vl- 

|0in, que a requerimento do mesmo, dei 

vidamenle instruído e depois de preen- 
chidas as formalidades legaes, foi decla- 
rada aberta a íailencia do negociante A. 
da Cruz Salvador, por sentença deste 
juizo, de 17 do corrente, fixando o seu 
termo para os effeitos legaes dg 4 de 
maio de 1929. Foram nomeados syndicos 
os credores Araujo Marques & Gomp., 
residentes á rua Ledo numero 65, fi- 
cando os credores da dita firma fallida 
notificados pelo presente para, dentro do 
prazo de 15 dias,- apresentarem aos syn- 
dicos a declaração do seus créditos acom- 
panhada dos respectivos tilulos; e outro- 
sim, ficam os referidos credores convo- 
cados para a primeira assembléa da pre- 
sente fallencia, que será realizada no dia 
das audiências, no Palacio da Justiça, á 
17 de julho de (929, ás 13 horas, na sala 
rua D. Manoel, 31, tudo nos termos dos 
arts. 17, 18. 80 e 82 e seus paragraphos 
da lei n. 2.024, do 17 de dezembro de 
1908. Dado o passado nesta cidade, Rio 
de Janeiro, aos 2o de junho de 1929. Eu, 
Frederico Sussekind. Está conforme. 
Bartlett James, escrivão, subscrevi. — 
Pio. 20/6/1929. — Pelo escrivaq,_ ATct- 
hiades de Carvalho. ',5.27 i) 

«luizo de Direito da Segunda Vara 
Civel 

Aviso aos interessados da fallencia do 
M. F. de Oliveira 

Gerson dos Reis, escrivão, interino, 
communica aos interessados da fallencia 
de M. F. de Oliveira que a assembléa 
do credores foi adiada para o dia 26 do 
junho do corrente anuo. ás 13 112 horas 
a requerimento do syndico. Rio de Ja- 
neiro, 18 de junho de 1929. — O es- 
crivão, interino, Gerson dos Rei*. 

Juizo de Direito da Segunda Vara 
* Cível 

Aviso aos interessados da fallencia 
de R. Figueiredo 

O escrivão interino Gerson dos Reis 
oommunioa aos credores dâ fallencia do 
11. Figueiredo que se acham cm cartono, 
duraule cinco dias, os créditos de Ga;- 
,vani "Maigre Trindade, Luiz Lopes Be,- 
trão, Antonio Verde e José Firmino da 
Silva e o credito do Trindade & Nelson, 
apresentados pelos syndicos, para serem 
examinados pelos interessados, apresen- 
tando suas impugnações, de accordo com 
os paragraphos quinto e sexto do art. 83 
da lei n. 2.024, de 17 dc dezembro de 
1908, os quaes são do teôr seguinte: Pa- 
ragrapho quinto — Durante esse prazo 
de cinco dias os créditos incluidos na- 
quollas relações poderão ser impugnados, 
quanto ú sua legitimidade, importanem 
ou claesKicação. Paragrapho sexto —-a 
impugnação será dirigida ao P 
meio do requerimento instruído com tro 
cu mentol, justificações ou outras prova . 

Rio de Janeiro, 20 de junho dc 1929.— 
D escrivão interino, Gerson dos Il is. 

Juízo de Direito da Segunda Vara 
Cível 

Fallencia de R. Figueiredo 
Aviso aos interessados 

Gerson dos Reis, escrivão interino da 
Segunda Vara Civol, communica aos in- 
teressados da íailencia dq EL Figueiredo 

que a assembléa de credores foi adiada 
para o dia dous do julho vindouro, ás 
treze e méia horas. 

Itio «te Janeiro, vinte de junho de mil 
novecentos e vinte o nove. — O escrivão 
interino, Gerson dos Beis 

Juiz.o de Direito tia Segunda Vara' 
Civel 

Aviso aos .Interessados da fallencia 1 

de Souza «& Gonçalves 
Gerson .dos Rius, escrivão interino, 

communica aos interessados na fallencia 
de Souza A; Gonçalves «pie a assembléa 
foi adiada para o dia 26 dc junho cor- 
rente, ás 13 J|2 horas, a requerimento do^ 
syndicos. 

Rio, 14 do junho dc 1929. — O escri- 
vão interino, Gerson dos Beis. 

(5.293)| 

Juizo de Direito da Terceira Varai 
Civel 

Fallencia de Francisco Amaral 

De publicação de sentença que declarou 
aberta a fallencia do negociante Fran- 
cisco Amaral, estabelecido á rua Fran- 
cisco Octaviaho numero 37, nesta ci- 
dade, na fórma abaixo 
O Dr. Augusto Sabóia da Silva Lim», 

juiz de direito da 3' Vara Givel desta 
Gapital Federal, etc. : 

Faz saber aos que o presente edital 
virem que, a requerimento do Gezar Sil- 
va & Gomp., devidamente instruído, o 
depois de preenchidas as formalidades 
legaes, foi declarada aberta a fallencia 
tio negociante Francisco Amaral, estabe- 
lecido á rua Francisco Octaviano nume- 
ro 37, npsta cidade, por sentença desta 
juFzo, de 24 de maio do 1929, ás 13 ho- 
ras, fixando o seu termo, para effeitos 
legaes, do 9 de abril dc 1929. Foram no- 
meados syndicos os credores Gezar Silva 
& Gomp., rua Lavradio n. 98, ficando 
os credores da dita firma fallida noti- 
ficados, pelo presente, para, dentro do 
prazo de 15, dius, apresentarem aos 
syndicos a declaração de seus créditos, 
acompanhada dos respectivos títulos; e, 
Outrosim, ficam os referidois credores 
convocados para a primeira assembléa 
da presente fallencia, que será realizada 
no dia 22 do junho do 1929, ás 13 ho- 
ras. na sala das audiências, no Foruní 
desta cidade, tudo nos lermos dos arti- 
gos 17, 18, 80 o 82, o seus paragraphos, 
da lei n. 2.024, do 17 dc dezembro dq 
1908. Dado o passado nesta cidade do 
Rio de Janeiro, aos 25 do maio de 1929.Í 
Eu, João Baptista Hélio, escrevente ju- 
ramentado, o escrevi, uo impedimento 
occasional «lo escrivão. — Auausto Sa- 
bóia da SihTn Lima. (5.326V 

Juízo de Direito dn Terceira Vara' 
€ivcl 

Concordata preventiva de João Issa 
& Gomp. 

Aviso aos credores da dita concordata 
preventiva de João Issa «& Comp. qno 
a assembléa ficou adiada para o dia 27 
do corrente, ás ISliõrai. Rio do Janei- 
ro, 2! de junho do 1929. — Pelo escri- 
vão, João Baptista Hélio, 



Sabbado 22 DTARTO DA JUSTIÇA Junho de 1989 3167 

Juízo de Direito da Terceira Vara 
Civel 

De citação dos credores de M. Ferreira 
Dias & Comp., estabelecidos nesta pra- 
ça cora commissões e consignações, á 
rua Theophilo Ottoni n. 21, e a quem 
interessar possa, para soiencia do po- 
dido de homologação de urna concor- 
data preventiva, feita pelos- mesmos, 
para que possam fazer quaesquer re- 
clamações, ficando desde logo convo- 
cados para a assembléa que terá logar 
no dia 5 de junho de 1039, ás 13 ho- 
ras, no "Fórum", afim de deliberarem 
sobre o mesmo pedido de concordata 
preventiva. 

O Dr. Augusto Sabóia da Silva la- 
ma, juiz de direito da Terceira Vara Ca- 
vei, neste Distrjcto Federal, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital 
virem, que por cllo citam-se os credores 
dos negociantes M. Ferreira Dias Com- 
panhia. estabelecidos nesta praça, com 
commissões e consignações, á rua Theo- 
philo Ottoni n. 21, c a quem interessar 
poss.i. para sciencia do pedido de homo- 

» legação de concordata feita pelos re- 
feridos negociantes, para que possam 
reclamar o que fõr a bem de seus cré- 
ditos e interesses, em cuja proposta con- 
stante de sua petição, propõem os deve- 
dores impetrantes, pagar aos seus cre- 
dores vinte o um por cento de seus cré- 
ditos, em Ires prestações, a 8. 16 e 24 
mezes. offerneendn como garantia o 
activo, e, bem assim, para sciencia da 
nomeação d Os commissarios Pinto Bas- 
tos Comp.. A. Netfo & Comp. e José 
Pereira Fernandes Dias, suspensas as 
execuções contra o- devedores por cré- 
ditos sujeitos aos effeito- da concordata. 
Outrosim. pelo presente, convocam-se 
os credores dos dito- impetrantes o a 
quem interessar upssa para a assembléa 
que lerá logar no "Fórum", na sala das 
audiências, no dia 5 de julho de 1929. 
ás 13 horas, aifm de proeeder-se o pe- 
dido de homologação da referida eon- 
eordaia, sob peun eh;, á revelia, se pro- 
ceder como fõr de direito, tudo na fór- 
ma da lei numero 2.024, de JT de de- 
zembro de 1908. F. para que chegue íi 
noticia a todos, mandei passar este. c 
mais dous de igual teòr. que serão pu- 
blicados pela imprensa, e um delles aí- 
fixado no logar publico tio costume. Da- 
do e passado nesta cidade do Rio do Ja- 
neiro, cm 15 do junho do 1929. Eu, Do- 
mingos Medeiros, escrevente juramenta- 
do, o escrevi, no impedimento occasio- 
nal do escrivão. Augusto Sabóia ria. 
Silru Lima. — Fsl á conforme, Domin- 
gns Mrtleiros. (5.323) 

Juízo de Direito da Terceira Vara 
Clivei , 

De citação com o prazo do 30 dias 

O Dr. Augusto Sabóia da Silva Lima, 
juiz da Terceira Vara Civel neste Dis- 
triclo Federal, ctc.: 

Faz sabor nos que este edital de cita- 
ção com o prazo do 30 dias virem, ou 
flelle conhecimento tenham, que cor- 
rendo neste Juizo uma acção executiva 
por notas promissórias na importância 
de t26:060f(lu0, entro parles como au- 
tor o capitão Antonio de Sou/a Santos 
c como imíos Antonio All)ino Lopes e 
sua .mulher [>. Rosalina Pereira Lopes, 
P"r parte do,autor me foi dirigida a 

petição do teôr seguinte: "Ulmo. se- 
nhor doutor juiz de direito da Terceira 
Vara Civel. Antonio de Souza Santos, 
nos autos de acção executiva por notas 
promissórias que move a Antonio Al- 
bino Lopes e sua mulher D, Rosalina 
Pereira Lopes, vem requerer a V. Ex. 
por seu advogado se digne de mandar 
publicar edital para se proceder á ci- 
tação de D .Rosalina Pereira Lopes, 
afim de lhe ser dada sciencia do seques- 
tro feito em bens do casal c, bem assim, 
para ver o mesmo .sequestro ser con- 
vertido çm penhora nos termos do ar- 
tigo 341 do Codigo do Processo Civil e 
Commercial. visto occullar-so a mesma 
suppl irada e ser allegado pelos parentes 
eom quem ella convive, á rua Senador 
Euzebio n. 82, que se acha ella em São 
Paulo em logar incerto e não sabido, 
assim procedendo com o visível intuito 
de procrastinar o andamento do feito. 
1'. deferimento. Rio, 11 de junho do 
1929. — ÍNorberto Lucio Bittencourt." 
Fm cuja petição ciei o despacho do teôr 
seguinte: "Justificada a ausência, á 
conclusão. Rio, 11-0-929. — A. Sa- 
bóia Lima." E fendo o supplicanto jus- 
tificado com testemunha? a ausência da 
snpplicada D. Rosalina Pereira Lopes, 
por este a intimo, com o prazo de trinta 
dias, para sciencia do sequestro feito 
nos seguintes bens de seu casal; pré- 
dios e terrenos á rua S.' Luiz Gonzaga 
ns. 116, 118 e 120, A rua General Cald- 
well ns. 158 e 160, rua Presidente Bar- 
roso ns, 28 o 30. rua D. Julia n. 47, 
rua Benodicto Hyppolilo n. 41, rua 
D. Emitia Guimarães n. 64, o cito c 
chamo a dita supplicada para a primei- 
ra audiência deste Juizo. depois de 
findo áquelle prazo, vir ver converter 
em penhora o dito sequestro c assienar- 
se-lbe e a seu marido o prazo legal para 
embargos, sob pena de revelia, ficando 
desde já citada e intimada para todos os 
demais termos e actos a acção executi- 
va até sentença c final liquidação, sob 
n mesma pena: c scienfe de que as au- 
diências deste Juizo sfio ás segundas o 
quintas-feiras. ás freze horas, no Fo- 
rum, á rua Dom Manoel (Palacio da 
Justiça), sendo no primeiro dia útil im- 
mediato, ás mesmas horas e local, sempre 
oue qualquer dnquclles dias fõr feria- 
do. Os referidos immoveis são todos 
sitos nesia cidade. F. para que chegue 
a noticia á dita supplicada ou a alguém 
que por ella se interessar, mandei pas- 
sar este, que será publicado pela im- 
prensa. na fõrma da lei. Dado o pas- 
sado nesta cidade do Rio de Janeiro, em 
20 de iunbn dc 1929. — Eu. Emma- 
nuel Estanislau da Grnz Galvão, eseri- 
v'n. o escrevi. — Augusto Sabóia ia 
Silva Lima. 

Jui/o de Direiio da Terceira Vara 
Civel 

Fallencia de Santos Fontes & Comp. 

Dc publicação dc sentença que declarou 
aberta a fallencia dos negociantes 
Santos Fontes & Comp., estabelecidos 
á rua Pbaroux n. 14, nesta cidade, na 
fórma abaixo 
O Dr. Augusfo Sabóia da Silva Lima. 

juiz de direito da Terceira Vara Civel 
desta Capital Federal, etc.: 

Faz saber aos que o presente èdílal 
virem que u requerimento dos mesmos, 
doviriamonlc 'instruídos e depois de pre- 
enchidas as formatiikític-s legaes, foi de- 
clarada aberta a fallencia dos negocian- 

tes Santos Fontes & Gomp., estabeleci- 
dos á rua Pharoux n. 14, nesta cidade^ 
por sentença deste Juizo, de 23 de maio 
de 1929, ás 12 horas, fixando o seu ter- 
mo, para effeilos legaes, de 1 de feve- 
reiro de 1929. Foram nomeados syndl- 
cos os credores Seixas & Irmãos, esta- 
belecidos á praça Tiradentes n. 14, fi- 
cando os credores da dita firma fallido 
notificados pelo presente para, dentro do 
prazo marcado, apresentarem aos syn- 
dfcos a declaração de seus créditos, 
acompanhada dos respectivos titulos; o 
outrosim, ficam os referidos credores 
convocados para a primeira assembléa 
da presente fallencia, que será realizada 
no dia 22 de junho de 1929, ás 13 ho- 
ras, na sala das audiências, no Fórum 
desta cidade, tudo nos termos dos arti- 
gos 17, 18, 80 e 82 e seus paragraphos 
da lei n. 2.024, de 17 de dezembro do 
19Ò8. Dado e passado neSia cidade do 
Rio de Janeiro, aos 24 de maio de 1929., 
Eu, João Baptista Ilôllo, escrevente ju- 
ramentado, no impedimento occasional 
do escrivão, o Subscrevi. — O juiz, Aw- 
nnsto Sabóia dn Silva Lima. Está con- 
forme. 

Juizo de Direito da Terceira Vara 
Civel 

Fallencia de Mário Poírtes & Comp., 
Aviso aos eriodores da dita fallencia^ 

que a assembléa ficou adiada para o 
dia 22 do oorrente, ás 13 horas. 

Rio de Janeiro, 11 do junho d© 1929, 
— Pelo escrivão, João Baptista Rêllo. 

Juizo de Direito da Terceira Vara 
Civel 

Da citação dos credores de Salim Calil 
Nahsid, estabelecido nesta praça com 
armarinho e fazendas, á avenida Tho- 
mé de Souza n, 113 A, e a quem in- 
teressar possa, para sciencia do pedi- 
do de homologação de uma concordata 
preventiva, feita pelo mesmo, para 
que possam fazer quaesquer reclama- 
ções, ficando desde logo convocados 
para a assembléa que terá logar no 
dia 24 de junho de 1929, ás 13 horas, 
no "Fórum", á rua Dom Manoel, afim 
de deliberarem sobro o mesmo pedido 
de concordata preventiva 

O Dr. Augusto Sabóia da Silva Lima, 
juiz de direito da Terceira Vara Civel 
neste Districto Federal, etc.: 

Faço saber aos que o presente edita» 
virem que por ello se citam os credores 
do negociante Salim Calil Nahsid, es- 
tabelecido nesta praça com armarinho e 
fazendas, á avenida Thomó de Souza 
n. 113 A, e a quem interessar possa, 
para sciencia do pedida do homologação 
do concordata feita pelo referido ne- 
gociante, para que possam reclamar o 
que for a bem de seus créditos e inte- 
resses, em cuja proposta, constante de 
sua petição inioial, propõe o devedor 
impetrante pagar aos seus credores 21 
por cento por saldo de seus credito», a 
0, 9, 12 o 18 inozea da homologação da 
proposta, offerèoondo como garantia o 
activo e bem assim para sciencia da no- 
meação dos commissarios Mendes Be- 
zerra & Comp., João Issa & Comp. » 
Companhia Fiação e Tecidos Alliança 
e, suspensas as execuções contra o» de- 
vedores por créditos sujeitos aos effei- 
tos da concordai,». Outrosim, pelo pre- 
sente oonvoeam-se oe credores do dit% 
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^impetraote, f a quent hitoressar possa, 
para a asserabléa (Jtie tLrá logar nn "Fó- 
rum", d mu Dntn Manoel, na sala das 
andinnoias, no dia 24 de junho de 1929, 
ás 13 horas, afim de proceder^-se sobro 
o pedido do homologarão da referida 
concordata, sob pena de. á revelia, so 
proceder corno for de direito, tudo na 
fnrma da lei n. 2.G24, de 17 do dezem- 
bro de I90«. E, para que chegue a no- 
ticia a todos, mandei passar este e mais 
dons de igual teôr, que serão publica- 
dos pela imprensa o um delles affixado 
no logar publico do costume. liado o 
passado nesta cidade du Bio de Janeiro, 
em 28 de maio de 1929. E eu, Manoel 
Esfanisláo da Cruz Galvão, escrivão, es- 
crevi. — .1 uf/usto Sabóia da Silva Lima. 

<5.298) 

Juízo de Direito <Ja Terceira Vara 
€ivel 

Aviso aos credores da fallencia de .San- 
tos Fontes & Comp. 

O escrivão Cruz Galvão communica 
aos credores da fallencia do Santos Fon- 
tes & Comp., que acham-se em carto- 
rio, durante cinco dias, as relações o 
documentos apresentados pelos syndieos, 
para serem examinados pelos interessa- 
dos, apresentando suas impugnações, de 
aocôrdo com os paragraphos 5" *e 6" do 
art. 8,! da lei n 2.024 de 17 de dezem- 
bro de 1998, os quaes são do teõc se- 
guinte; § 5.» Durante esse prazo do cin- 
co dias, os créditos incluídos naquellas 
- elações poderão ser impugnadas, qnan- 
' » a, sua legitimidade, importância ou 
i'a-sificaçãoV § õ.» A impugnação será 
' rtgida ao juiz por meio dc requorimen- 

11 msfruido com documentos, jusfifica- 
«oes ou outras provas. 

:!o de Janeiro. 19 de junho de 1929. 
- cscpivão, 'Uedeirat. (5.289) 

iTat/o fie Direito da Terceira Vara 
Civcí 

Aviso 

Com'., . , ú» preventiva de Aaecaclte Nás- 
ser & Comp. 

OTI Óil 
Vvi.n que a assembléa de credores 

foi uliada pgra o dia 10 de julho p. f. 
ás 13 horas, no Palacio da Justiça, á rua 
D. Manoel. ' 

Jlio. 18 dc junho dc 1929. — O escri- 
vão, fralvtío. (5.287) 

formalidades legaes foi declarada aber- 
ta a fallencia do negociante Klias Da- 
vid Abud. esfabéleoido á rua Felippo 
Cardoso numero 75, nesta cidade, por 
sentença desle juizo de 14 de junho 
de 1929, ás 13 horas, fixando o sen ter- 
mo para os effeitos legaes de 30 de 
abril de 1929. Foram nomeados syndi- 
eos os credores .T. J. Avenla, Irmão & 
Comp,, residente ã rua da Alfandega 
n. 380, ficando os credores da dita fir- 
ma fallida . notificados pela presente 
para, dentro do prazo do 15 dias, apre- 
sentarem aos syndieos a declaração de 
seus erodilos, acompanhada dos respe- 
ctivos títulos; o outrogmi. ficam os re- 
feridos credores convocados para a pri- 
meira assembléa da presente fallencia 
qnc será realizada no dia 22 dc julho 
de 1929, ás 13 horas, na sala da.- au- 
diências, no Palacio da Justiça, tudo 
nos termos dos arts. 17. 18. 80 e 8° o 
seus paragraphos da lei 2.024. de 17 de 
dezembro de 19f'8. Dado e passado nes- 
la oioade do Rio de Janeiro, aos 18 de 
junho de 1929. Eu, João Baptista Rol- 
lo, .escrevente juramentado, o escrevi 
no impedimento occasional do escri- 
vão. — O juiz. Augusto Sabóia da Sil- 
va Lima. Está conforme. (5.284) 

Juizo de Diíeito da Terceira Vara 
Civel 

Juízo d»- Direito da Terceira Vara 
Vivei 

Fallencia dé Elias Da\id Abud 

Av o aos credores 

He pp.dicaeão do sentença que declarou 
«ocifa a fallencia do negociante Elias 

DaMd Abud. estabelecido á rua Fe- 
lippe Cardoso uuniera i5, nesta fi. 
.»« lo, na fórnui itbaixo 

O Dr. G.guãlo sahoia da Silva Lima 
JUíz de iijeibi da Terceira Vara Civel 
daala Cap tai Federal, ete. : 

Fs, s:d»cr aos que o prosenlR edital 
vnrnm que ,i mfUerfniento de J. J. 
Ato e! i . .icio iV; Coirrp,, devirlauientn 
jfi.■/.oe df|, d p ce.-.rhidíis js' 

Aviso 

Gohcoixlalii preNonliva de L." Siqueira A» 
Comp. 

Aviso (pie, a as-ofpbtóa de credores 
foi adiada para o dia 25 do corrente, ás 
13 horas, no Palacio da Justiça, á rda 
D. Martopí, 

Rio. 18 de, junho de 1929. — O escri- 
vão, Cruz Oolcãv. . (5.286) 

Juizfi de Direifo da QuaHa Varts 
Cível 

De primeira praça, com o prazo dc yin- 
fc ^20) <Jias. para venda c arremata- 
ção 'lie .trinta e seis alqueires de fer- 
ias fia 'fazenda da Manga Larga dc 
Baixo, suas dôpcqdeucia-, bem como 
dos bons moveis, penhorados a João 
Antonio Teixeira Barriso e sua mu- 
Iher. a requerimento de Arnaldo Po- 
• Iro i.^rrua Míuluro, lia lóriíia abaixo: 

() Dc. Renato do Carvalho Tavares, 
juiz do direito da Ouiala Vara Cível 
00 Districto Fedora 1, Capital Federal da 
Uopuldica dos Estados Unidos do Bra- 
sil, ete. ; 

pelo seguinte laudo: Nós, abaixo assi- 
gnados, avâíiadoros privativos da oitava 
circumseripção, do conformidade com o 
mandado expedido pelo Exmo. Sr. Dr. 
Jo&o de Salles Pinheiro, M. M. juiz do 
direilo da comarca de Vassouras, Esta- 
do do Rio de Janeiro, este a requerimen- 
to de Arnaldo Pedro Corrêa Maduro o 
sua mulher dona JVoemia Alberto Gor- 
rèo Maduro, fomoB ao segundo districto 
ric-le município e ahi, em virtude do 
cartá precatória expedida pelo doutor 
juiz de direito da Quarla-Vara Civel .do 
Districto Federal, avaliamos os bens 
penhorados aos executados João Anto- 
nio Teixeira Barroso msua mulher dona 
Francisca Adeli.VCoulrttnh Barroso, con- 
stanteè de trinta e seis alqueires de ter- 
ras na fazenda dehominada Manga Lar- 
ga do Baixo, apresentados pelo deposi- 
tário Waldemar de Mello Gomes da ma- 
neira seguinte: Uma casa assobradada, 
cobrrta de (elhas com quatro janellas, 
uma porfá e escadaria na frente, com 
duas salas, tres quartos assoalhados o 
forrados, banheiro de ferro esmaltado, 
reservada, cozinha e mais dependências 
cm quinze conlos de réis — Quinze con- 
tos de réis — Fma casa typo chalet co- 
nerfa de telhas oíim duas Janellas. uma 
poria com escada ha Tretíte, tendo sa- 
úda do entrada, banheiro e dous eom- 
modos em -eis conlos de réis — Seis 
contos de réis — Um paiol coberto com 
tres portas de frente, assoalhado, em 
dous contos de reis — Dous contos do 
réis — Um correr de casas coberta do 
tellias, quartos para empregados, cm um 
mnlo e duzentos mil réis — Um' conto 
e duzentos mil reis — 1 ma ceva para 
poiros, em trosentos mil réis   Trc- 
-enlos e ciacoenta mil réis — tresenlos o 
cmcoepta mil réis — Uma casa coberta 
de tolhas "salgafleira". em duzentos mil 

i U V ,nil r,'is — l'm moinho coberto dc telhas, para fubá. em qui- 
uhenfos mil nua — Quinhentos mil 

™Lrf
l
n™ ^ ( ;'sas ^>"rías do 

Eaz saber a quem o premente edital de 
primeira praça, com o prgzo. de vinte 
ilias vir ou delle 'coniiecimvnto tiver 
qiíc no dia 5 de jqlho do corrente, 
anua, logo apys á .uidieeicii fiislinaria 
deste juizo, que tem Iogar ás tres-,1 c 
meia (IJ 1|^) Itocs-, uh séite «lest? juí- 
zo, po Palacio .1*' Justiça, á rua D. Ma- 
noel, ncslá cidade, o parteiro «los r.ndi- 
'orios iteste juizo traeú a publico pré- 
gâo de venda e arrematação, a fluem- 

' tua is <lér o maior lane.- oífececor gcigia 
da uxáliação dc ottenfa contos tresenfos 
o cíucoenta a um mil e -eiinient-ys réis 
<80:3í>l!ji«Uf0), trinta e s^js alqueires 
de terra», na Fazenda d» Vfanen larga 
de Baixo, suas depeodeneiaí. ),em como 
do^ bens moves, .lescripios aliados 

tellins com todos o- sens pertences o 
mstallaçoes, em dous Tontos <■ quinhen- 

coherfíi íic'i TT ^ lTma 

4no« ^ lelhas. em cem mil réis — 1008 > i Iria coberta q,. tej|la 

soalhada, de páo a pique hancada ' em 
seisceulos mil réís - ;600| - U„i p™ 
ev eoin,í,J?l0'1a^ cni quatrocentos mil •rf»s — 4008—Uma rasa coberta de zin- 
co,- em tresentos 'mil réis   loog   
Uu« cobertura para porcas, em cento 
'' oitenta mil réis - tsi.s -1 Uma c^- 
heií-a. em cento e ciícomifa mil réis— 
508 Uma coMheK-a ••oherta de t^ 

loa-, quinhentos mil réis — 500* 
1 ma coberta para . UT 
mil f - 50$ _ St , "'"o™'» 

Duas mesas de fc>,„ , .* —' 
dous bancos — <,««1^ ' tie.1 cadelras. 
iSOS — TFrrr b-ll<»»ie« o1 I" r''Í3 — 
para i-mtím ^ cadeiras 
iõf - n , J Pni <I"nivnl" niil réis - 
- l •000)4 ,,0JJ'ar-.p"1 ""1 conto de ró ia 
lado em cênt ^''upo êstu- 'JBtq r vinte mii réis  looa 

com n-iíhi !h.r
duas <':",l,'"'aí! braços l •ihiuh.r. em orienta mil róis — 

mil réis — BKU 0 rm')f*do/ ^ 
cinco.-nta n.il ívir^ mV"' " r,ias' om: 

earnulcicas, mu .W.- bui 

wn
l

f'1 R»! reis - 90# - Tres aimõlma a 'Jteo, wn Iriuta e .-eis mil r^s — S 

usadas, wn petenta „ don.- mil 'ré-iV — 
— 1 m efagé,- com pcqra csnelho, 
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«m cenlo e oitcala mil róis — 180$ — 
Duas oaulonoiras, em vinte mil réis — 

. 201 — Um filtro fiel, eni mào estado, 
oem mil róis — 100$ — Quatro vasoe 
i)ara flores, quatro mil réis — 4$ — 
Duas estatuetas, em vinte três mil réis 
— 23$ — Um etagér pequeno, em oiten- 
ta mil róis — 80$ — Uma fructeira 
defeituosa, vinte o cinco mil réis — 
25$ — Um guarda-louça de canella, em 
duzentos e cincoenta mil réis — 250$ 
— Conteúdo do guarda-louça: novo pra- 
tos rasos, quatro mil o quinhentos róis 
— ,'4500 — Oito pratos fundos, em qua- 
tro mil róis — 4$ — Xres pratos de vi- 
dro em tres mil róis — 31 — Dous pra- 
tos para doce, em dous mil réis — 2$ —■ 
Trinta copos com pé, om doze mil réis 
—■ 12$ — Tres chicaras para chá. em 
mil e quinhentos róis — 1$500 — Doze 
chicaras para café com cinco pires, em 

i dous mil róis — 2$ — Tres bules, dous 
tle metal, um de barro, novo mil Vóis 
—■_ 9$ — Um paliteiro, em quinhentos 
réis — $500 — Dous objectos do fanta- 
sia do louca, em tres mil róis — 3$ — 
Cinco garfos de metal, em cinco mil 
réis — 5$ — Um espelho de parede, tres 
mil róis — 3$ — Um quadro do Saint, 
Uir, oito mil réis — 8$ — Dous qua- 
dros pequenos, em quinze mil réis —• 
15$ — Um despertador sem vidro, qua- 
tro mil róis — 4$ — Uma cama para 
dasai, com colchão, ein cem mil réis 
•—ioo$—Duas oolumnas, em dezoito mil 
réis —. 18| — Um cabido do'pó, doze 
mil réis — 12$ — Uma cadeira hidet, 
pm vinte mil réis — 20$ — Uma mesa 
do eabcceira defeituosa, om quinze mil 
réis — 15$ — Dous cachepots de metal 
«isado, cm seis mil réis — C$ — Um 
lavatório com pedra, om conto o trinta 
mil réis — 130$ — Um lavatório com 
pedra, cm cento o trinta mil réis — 
130$ — Um guarda-roupa, em oitenta 
mil réis — 80$ — Doze almofadas di- 
versas, quatro mil réis, quarenta o oito 
mil réis — 48$ — Dous quadros, om 
oito mil róis — 8$ — Uma bacia, porta- 
escovas, uma saboneteira, dous hibolots, 
novo mil o quinhentos róis — 9$500! — 
unaa cama para solteiro, com dous col- 
chões a um travesseiro, vinte a cinoo 
mil róis — 25$ — Um cabide de pé, oito 
mil réis — 8$ — Duas oolumnas, em 
quinze mil réis — 15$ — Dous cache- 
pots, sendo um do barro o outro do me- 
tal, om tresc mil réis — 13$ —Um la- 
vatório com pedra o, espelho, oitenta mil 
wis — $9$ — Uma bacia, um Jarro, ap- 
parellto completo, mp trinta mil réis —■ 
-'içs . Um divan com defeito, vinte, e 
cineo mil réis — 35,$ — Uma costurei- 
ra, em quatorze mil réis — 14$ — Uma 
cnnnmoda, cm vinte e cinco mil róis — 
,.õ$ — Uma cama paca casal, com col- 
chão n dous travesseiros, pertoneenUs 
ao chalet, em quarenta mil réis — 4n$ 
"7 Urn Kuurda-vestidos desarmado, em 
vinte o cinco mil réis — 25$ — Uma 
(jommodn, ivu trinta o cinoo mil réis 
T. 35$ — Um oihide de |a5, em oito mil 
íeis - 8$ — Duas mesas de eabecoira, 
em vinte c quatro mil réis — 24$  
Um apparelho do louça com defeito, em 
quinze mil réis — 15$ — Uma cama do 
ferro para solteiro, em doze mil róis —• 
tSf — Duas esearrudeirns de ferro os- 
lallado com defeito, mil réis — 1$ 
— l ma mesinha de. cabeceira com pe- 

dra, em quatorze mH réis —- 14$ — Uma 
mesa con»duas gnvetus, om seis mil róis 
<T- C$ — Um cnhidé ooin pé. lÉptiOO . 
ajuatro quadros, 8$ — Uma Jarra faiifn- 
Ria, 3$ — Uma coliuruin, (5$ Uma ta- 
.(ha de fillro 5$ — Uma loqça loseá 

3| — Uma banheira usada, 15$ — Um 
lampeão belga o diversas miudezas, 
12 — Um pilão (já defeituoso quasi sem 
valor), 1$ — Um lampeão belga sem 
vidró, 10$ — Uma frigideira, 2$ — Um 
fogareiro de kerozene, estragado, 2$ — 
Um caldeirão grande (defeituoso), 3$ — 
Uma panella, 2$500 — Uma frigideira, 
1 $500 — Uma machina para moer car- 
ne, 13$ — Uma mesa de escriplorio com 
gaveta, 10$ — Quatro cadeiras. 12$ — 
Uma prensa com mesa. 5$ — Uma co- 
lumna em estatueta, 15$ — Um armario 
com poria envidraçada, 13$ — Uma es- 
tante em fórma de armario para livro, 
30$ —■ Uma cesta para papel, 4$ — Um 
porta-cartão de metal, 30$ — Sete qua- 
dros diversos, 10$500 — Dous aceumu- 
ladores, 40$ — Uma prensa com seus 
pertences, 50$ — Um tacho de cobro es- 
tragado, 30$ — Duas lalas de leite de 
25 litros, 40$ — Dous loaldes, 30$ — Ura 
cuador para leite, 5$ — Dous caixotes 
para conduzir garrafas, 2$ — Uma cai- 
xa de ferro para agua. 15$ — Diversos 
Júcos usados, 10$ —• Uma cadeira de pa- 
lhinha, 5$ — Uma esteirinha para ja- 
nella, 0$ — Um manequim velho, 3$ — 
Uma machina para matar formigas, 20$ 
— Uma costa com tres tulipas o dous 
vidros do lampeão. 5$ — Uma armação 
para cortinado, 8$ — Um armario de 
porta envernizado, 4$ — Tinte o tres 
dozes de barra a $200, 4 $600 — Tres 
armados de vasos de papelão, 20$ —• 
Tres molduras, 6$ — Uma armação de 
ferro com í pés, 3$ — Um balde do fo- 
lha, 1$ — Um conlete de madeira, 1$500 
— Tres malas velhas. 12$ — Dous cache- 
pots envernizados, 4$ — Um carro do 
boi, 5$ — Cinco enxadas usadas, 5$ — 
Dous arminhos usados, 4$ — Uma pá 
usada, 2$ — Um machado, 5$ — Um 
caixote com fios isoladores, elides, tu- 
bos, 20$ — Um sino de bronze, 4(>$ — 
Uma balança com os pesos, 50$ — Um 
deposito para fubá. 12$ — Uma mesa, 
2$ — Um banco do forro para balança, 
10$ — Uma peneira do arame. 2$ —• 
Um banco para carpinteiro, 20$ — Um 
lambary. 10$ — Um rôlo de téla, 30$ —• 
Um armario tosco com diversas ferra- 
mentas, 20$ — Um torrador de ferro, 
15$ — Duas luvas para cairos. 0$ — 
Tres concretos de ferro, 15$ — Dez pe- 
daços de corrente, 10$ — Tres camas 
baixas para empregados, 30$ —.Tres 
cangas para bois a 15$, 45$ — Dous pi- 
lões a 40$, 80$ — Tres oncois a 15$, 
45$ — Um busto completo, usado, 80$ 
— Dous espelhos em mão estado, 18$ 
— JJma machina de picar carne, 100$ — 
Dous arados usados a 20$. 40$ — Um 
debulhador de milho. 25$ — Tres ear-- 
roças com quatro rodas a 200$, 600$ — 
Um cano de bois cm mão cstadb, 50$ 
— Um carroção dc carretão, 20$ — Uma 
carroça de duas rodas. 200$ — IVz pos- 
tes inteiros a lo$. 100$ — Quatro meios 
postes a 108, 40* — Vinte c seis páos 
ite fecho de veneziana a 68, 156$ — 
Duas armações de carrinho do mão. 101 
—Diversas pecas dc madeira, 20*—-Tres 
bois. preto, vermelho e um claro, a 350$, 
750$ — Um cavnllo castanho. 300$ — 
Trinta c seis alqueires de terras, mais 
nu menos em pastos, capim fino. a réis 
1:200$, i3;200$000. Tmi»orta (udn em 
oitenta contos Ircscntog e cincoenta o 
um mil e seiscentos réis — 80:3r>t$600. 
— Henrique Krmrep. — Antonio Perei- 
ra dc Carvalho. K para que chegue ao 
conhecimento de todos os interessados, 
imssimun-se o presente e ilíais dous de 
■gual leõr que serão publicados o nffi- 
vndos nn fórma da lei; fazendo sciente 

de que a arrematação será feita a diohein 
ro á vista ou com fiador idoneo por trea 
dias. Dado e passado nesta cidade do. 
Rio dê Janeiro, Capital Federal da Re- 
publica dos Estados Unidos do Brasil, 
aos dez dias do mez de Junho do anno 
de mil novecentos o vinte e nove. Eu, 
Elmano Gomes Cardim, escrivão, o subJ 
screvo. — Renato de Carvalho Tavares. 

(5.310); 

Juízo dc Direito da Quarta Vara 
Cível 

De primeira praça, com o prazo de 
vinte (20) (lias, para venda c arre- 
matação do sitio com a denominação 
Bongu, com novo o meio alqueires de 
terras, séde o todas as suas bemfei- 
torias, penhorados a ' João Antonio 
Teixeira Barroso e ua mulher, a re- 
querimento do doutor Geraldo Ro- 
cha, na fórma abaixo: 

O doutor Renato do Carvalho Tara- 
res, juiz dc direito da Quarta Vara Cí- 
vel do Districto Federal, Capital Federal 
da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, etc.: 

Faz saber a quem o presente editai do 
primeira praça, com o prazo do viule 
dias, vir ou delle conhocirronto tiver 
que no dia 5 do julho do corrente anuo, 
logo após a audiência ordinária deste 
juizo, que tem logar ás trese o meia 
(13 Ij2) horas, na séde deste juizo, no 
Palacio da Justiça, á rua Dom Manoel 
nesta cidade, o porteiro dos auditórios 
deste juizo trará a publico prógâo do 
venda .e arrematação, a quem mais dér e 
maior lance offerecer acima1 da avalia- 
ção do vinte o quatro coutos quatrocen- 
tos o setenta mil réia (24:470$) o sitio 
com a denominação dc Bonga, com novo 
e moio alqueires de terras, sódo e todas 
as suas bemfeitorias, dcscriptos o ava- 
liados pelo seguinte laudo; Nós, abai- 
xo assignados, avaliadores privativos da 
Oitava Circumsoripção, de conformidade 
com o mandado expedido pelo exoelleu- 
tissimp senhor doutor João do Salles 
Pinheiro, M. M. juiz do direito da co- 
marca do Vassouras, Estado do Rio da 
Janeiro, etc., a requerimento do doutor 
Geraldo Rocha, fomos ao segundo distri- 
cto deste munioipio, Paty do Alferes, o 
ahi, cm virtude da carta precatória ex- 
pedida peio doutor juiz de direito dos 
F« itos da Fazenda Municipal, no impe- 
dimento do juiz, interino, da Quinta 
Vara Civel do Districto Federal, avalia- 
mos os bens penhorados nos executados 
João Antonio Teixeira Barroso e sua 
mulher, constantes de um sitio com a 
denominação de Bonga, apresentados po- 
lo dppositario Waldemar do Mello Go- 
mes, da maneira seguinte: Gasa de mo- 
rada coberta de tolhas com cinco janol- 
las, uma porta na frenlo, dividida em 
duas salas, tres quartos o bua ia depen- 
dências, om cinco contos de róis — Gin- 
cp contos dc réis — Seto cosas paru co- 
lanos, a trosontos mil réis, em dous con- 
tos « cem mil réis — dous contos o cem 
mil réis — Trosontos pós do café a no- 
vocontos róis, 'bm duzentos o setenta 
mil réis — duzentos o setenta mil réis 
— Novo alqueires e moio do torras em 
capim fino, cultura o acoupados pela 
lavoura do café a um conto o oitocentos 
mil réis, em dezeseto contos o cem mil 
réis — dezeseto contos e com mil réis. 
Importa tudo om vinte quatro ooutofl 
quatrocentos o setenta mil réis — Vinte 
o quatro conlos quatrocentos o setenta- • 
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SBlil réis. Vassouras, vinte e sete' de 
piaio de mil novecentos e vinte e nove. 
— Henrique Kruger. E, para que che- 
gue ao conhecimento de todos os inte- 
ressados, passaram-se o presente e mais 
dous de igual leér que serão affixados 
e publicados na fórma da lei; fazeíido 
ecienle de que a arrematação será Feita 
p dinheiro á vista ou com fiador idoneo 
por Ires dias. Dado e passado nesta ci- 
dade do Rio de Janeiro, Capital Federal 
da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, aos dez dias do mez de junho de 
mil novecentos e vinte e nove. Eu, El- 
mano Gomes Cardim, escrivão, o sub- 
ecrevo. — Renato de Carvalho Tavares. 

(5.309) 

«lnizo de Direito da Quarta Vara 
Clivei 

Fallencia de Manoel Martins 

Í)o publicação do sentença que decla- 
rou reaberta a fallencia do negociante 
Manoel Martins, estabelecido com o 
negocio de restaurante, á rua Viuva 
Cláudio n. 329, na fórma abaixo 

O Dr. Guilherme Estellita, juiz em 
exercício na Quarta Vara Civel desta 
Capital Federal, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital 
virem, que, a requerimento do Marques 
Ferreira & Gomp., devidamente in- 
struidò, e depois de preenchidas as 
formalidades legaas. foi declarada re- 
aberta a fallencia do negociante Ma- 
noel Martins, estabelecido com o nego- 
cio de resfaurante, á rua Viuva Cláu- 
dio n. 329, por sentença deste Juízo, 
hoje datada. Foram nomeados syndicos 
qs credores Marques Ferreira & Comp., 
ficando os credores da dita firma fal- 
lida notificados pelo presente para, 
dentro do prazo de i5 dias, apresenta- 
rem aos syndicos a declaração do «eus 
créditos, acompanhada do"< respectivos 
títulos; e, outrosim, ficam os referidos 
credores convocados para a primeira 
assembléa da presente fallcnma, que 
será realizada no dia 4 de julho pró- 
ximo, ás 13 horas, na sala das audiên- 
cias, no Palacio da Justiça desta ci- 
dade, tudo nos termos dos arts. 17, 18, 
80 e 82 e seus paragrapho«, da lei nu- 
mero 2.024, de 17 de dezembro do 
1908. Dado e passado nesta cidade do 
tlio de Janeiro, aos 4 de junho de 1929. 
Eu, Elmano Gomes Cardim, escrivão, o 
subscrevi. — Guilherme EiteUita. 

(5.318) 

.fui/.o de Direito da Quarta Vara 
Cível 

Fallencia de P. Pereira Cavez 

De publicação de sentença que declarou 
aberta a fallencia do negociante P. Pe- 
reira Cavee, ««talieleeido com botequim 
ã. Avenida dos Democráticos n. 1.357, 
na fórma abaixo 
O Dr. Renato de Carvalho Tavares, 

eia de Direito da Quarta Vara Cível, des- 
Gapital Federal, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital 
JJreiíi que a requerimento de Almeida 
Chavez A, Comp., devidamente instruído, 
J» depois áp preenchidas as formalidades 
Jggaej», foi declarada aberta a fallencia do 
jMgooíaaAO P. Pereira Chavez, ogtaliele- 
Jaido A Avenkla dos llemocratlcos nume- 
Jp 1.357, por sentença deste juizo hoje 
iCbUda. ás 12 horas; fixando .» seu termo. 
||ara effeitog legues, do 20 do janeiro de 

1929. Foi nomoado syndico o credor, fi- 
cando os credores da dita firma fali ida no- 
tificados pelo presente para, dentro do 
prazo de 15 dias, apresentarem ao syndico 
que fôr nomeado a declaração de seus 
créditos, acompanhada dos respectivos li- 
lulos; e outrosim, ficam os referidoa 
credores convocados para a primeira as- 
sembléa da presente fallencia que será 
realizada no dia 13 de julho de 1929. ás 
13 horas, na sala das audiências, no Pala- 
cio da Justiça desta cidade, tudò nos ler- 
mos dos arts. 17, 18, 80 e 82 o seus para- 
graphos, da lei n. 2.024. de 17 de dezem- 
bro de 1908. Dado e passado nesta cidade 
do Rio de Janeiro, aos 15 de junho de 
1029. Eu, Elmano Gomes Cardim, escri- 
vão. o subscrevi. — Renato de Carvalho 
Tavares. (5.321). 

Juízo de Direito da Quarta Vara 
Civel 

Concordata preventiva de Achcor, Ir- 
mão & Comp. 

Communico aos credores (ia concor- 
data_ preventiva impetrada por Achcor, 
Irmão & Comp., que a respectiva as- 
sembléa foi transferida para 2 de ju- 
lho proximo, ás 13 'A horas. Rio de 
Janeiro, i9 do junho do (929. — O 
escrivão, Elmano Gomes Cardim. 

(5.319) 

•luizo de Direito da Quarta Vara 
Civel 

Fallencia de Corrêa da Silva A Comp 
Pelo presente, faço publico que se en- 

contra em cartório durante o prazo de 
cinco dias, dentro do qual poderão cnntcs- 
tal-a, a reivindicação que faz a Singer 
Sewing Machin»' Company, contra a mas- 
sa fallida da referida fallencia.. 

Rio, 12 de junho de 1929. — O escri- 
vão, Manoel Gomes Cardim, 

(5.325). 

•Tui/o de Dirrilo da Quarta Vara 
Cível 

Fallencia de M. Pinho e Cosia 
Aviso aos credores 

O escrivão Elmano Gomes Cardim 
communica aos credores da fallencia do 
M. Pinto e Costa, que se acham em car- 
tório, durante cinco dias, as relaçóes o 
documentos apresentados pelos syndicos, 
para serem examinados pelos interessa- 
dos, que deverão offerecer suas impu- 
gnações, de accôrdo com os §§ 5 e rt' do 
art. 83 da lei n. 2.024, de 17 de dezem- 
bro do 1908, os quaes «fio do leôr se- 
gulnto; § 5.° Durante esse prazo de cinco 
dias, os créditos incluídos naquellas re- 
lações poderão ser impugnados, quanto 
a sua legitimidade, importância ou clas- 
sificação; § ô."' A impugnação será diri- 
gida ao juiz por meio do requerimento 
instruído com documentos, justificações 
outras provas. Rio do Janeiro, 21 de ju- 
nho de 1929. — O escrivão, Elmano 
Gomes Cardim, 

Juizo dp Díivito da Quarta Vara 
Cível 

Fallencia de F. Coimbra A G . Uda. 
Pelo presente fuço publico que se en- 

contra rn csrlorlo durante o prazo de 
cinco itlns, dentro do qual poderão çon- 

lestal-a, a reivindicação que faz o Dr. 
Mário Kroeff contra a massa fallida da 
referida fallencia, eqi a qual pede a en- 
trega de um automóvel Oldsmobilo mo- 
tor K-L 185. Rio de Janeiro, 19 de ju- 
nho de 1929. — O escrivão, Elmano Go- 
mes Cardim. (5.290) 

Juízo de Direito da Quarta Vara 
Civel 

De primeira praça, com o prazo do vinte 
dias para venda e arrematação do 
predi > e respectivo terreno, sito a 
rua General PolydOro numero duzen- 
tos e dous, freguézia da Lagôa, pe- 
nhorados por Fernando Henrique da 
Silveira á dona Olívia do Oliveira As-, 
sumpção, na fórma abaixo: 
O doutor Renato de Carvalho Tavares, 

juiz de direito da Quarta Vara Civel do 
Districto Federal, etc.: 

Faz saber a quem o presente edital 
de primeira praça com o prazo de vinte 
dias vir, ou delle conheoimento tiver, 
que no dia 2 de julho proximo futuro, 
logo após a audiência ordinária desse 
juíza que tem togar ás treso e meia ho- 
ras, na séde deste juizo, no Palacio dí 
Justiça, á rua D. Manoel, nesta cidade do 
Rio de Janeiro, o porteiro dos auditórios 
trará a publico prégáo, de venda e ar- 
rematação a quem mais der e maior 
lailce offerecer acima da avaliação o 
prédio e respectivo terreno penhorado 
por Fernando Henrique da Silveira á 
D. Olívia de Oliveira Assumpção no exe- 
cutivo hypothecario em que contendo 
por este juizo o« quaes foram de.scriplos 
o avaliados pelo laudo do teór seguinte. 
Laudo: —• l.audo de avaliação dos liens 
penhorados por Fernando Henrique da 

.Silveira a D. Olivia.de Oliveira Assum- 
pção na fórma abaixo r Prédio, sito á rua 
General Pplydoro numero 202 — Fre- 
guezia da Lagóa, edificado no alinha- 
mento da rua. tendo un fachada dous 
mez caninos, duas j^nollas do peitoril, 
einbiisainento e podadas de cantaria, 
platibanda o cobõjt0 de (elhas france- 
zas. — Entrada ao lado fechado por pi- 
lastras do cantaria.)e portão do ferro, 
seguindo escada cie^ mármore, patamar 
ladrilhado com duas portas. Oonstru- 
cção de vez de tijolo sobre baldrames, do 
pedra e cal, com a parede lateral di- 
reita em meiação, dividido em duas sa- 
las o uni Quarto forrados e assoalhados 
c cosinha ladrilhada, tanque, privada o 
caixa d'ugua. — O prédio mede do fren- 
te tres nvtros e sotçpla centímetros por 
dous metros e oilenta o sete ceutime- 
tros onde alarga paia o total de cinco 
metros e trinta oentimetros tres melros 
e sessenta e cinco centinictros — se- 
gundo puxado com dous metros e clu- 
coenta oentimetros por quatro metros o 
trinta e cinco centimalros — O terreno 
perlencente ao uredio mede de fronta 
oinro melros e trinta ranliniefroB por 
doze de extensão, fechado por muro a 
confrontar por um lado oom o prédio 
nuniero duzentos c polo outro com O 
numero duzentos e quatro. A este tor- 
rono e prédio damos no catado o valor 
do vinto e tres contos do réis. Rio de 
Janeiro, cinco de Junho de mil nove- 
otmtos a vinte e nove. — Pito Dias de 
Moraes. — Oscar Eusébio Rodrigues Ri 
*o. F. para que chegue ao conbeclmwL"" 
to de lodos os interessados, passoii-se 
presente e mais dous de iguaes teõrcs 
que serão publicados o affixados na fór- 
ma da lei. fazendo «ciência que a arre- 
matação será feita a dinheiro á vista 
ou com fiador Idoneo. por tres dias. Da- 


